
Terça-feira
28 DE JANEIRO DE 2020 FUNDADO EM 1.999 - ANO 20 - Nº 5.373

R$ 2,00
gazetasp.com.br

Desde domingo, os moradores da região metropolita-
na de São Paulo estão pagando mais caro na tarifa dos 
ônibus intermunicipais (EMTU). Com um reajuste de 
5,25%, os valores dispararam e a passagem mais cara 
entre as cidades que compõem a região sudoeste da 

Grande SP chegou a R$ 12,80, com a linha 282 (Termi-
nal Rodoviário Juquitiba/ Terminal Rodoviário Tietê). 
Além da alta impactar o orçamento das famílias, os 
passageiros cobram melhorias, como integração en-
tre as linhas e aumento da frota.                       ESTADO/A3

Reajuste de 5,25% Nova tarifa 
‘pesa no bolso do trabalhador’, 

reclamam passageiros

MATHEUS HERBERT/GAZETA DE S.PAULO

Bairros boêmios 
de SP terão acesso 
restrito no Carnaval

 AO Largo da Batata, em Pinheiros e a Vila Madalena, ambos na 
zona oeste da Capital, terão restrição de circulação de pessoas

O Largo da Batata, em Pinheiros, na 
zona oeste da Capital, terá restrição 
de circulação de pessoas durante 
os oitos dias o� ciais dos blocos car-
navalescos paulistanos (5, 16, 22, 23, 

24, 25 e 29 de fevereiro, com encer-
ramento em 1º de março). Os seus 
bares terão de fechar até as 22h. A 
restrição é válida também para um 
quadrilátero da Vila Madalena, for-

mado pelas ruas Wisard, Girassol, 
Inácio Pereira da Rocha, Morás e 
Simão Álvares. A mudança está 
em portaria publicada no Diário 
O� cial de sábado.                ESTADO/A3

Câmara de 
Taboão realiza 
sessão hoje

Briga em bar 
teria motivado 
atropelamento

Os vereadores de Taboão da Ser-
ra voltam a discutir na manhã 
de hoje o orçamento munici-
pal deste ano. O impasse, des-
de novembro, engessa o gover-
no que precisa administrar os 
gastos utilizando um doze avos 
da arrecadação. Os vereadores 
apresentaram 70 emendas que 
continuam sendo discutidas. O 
presidente da Câmara Munici-
pal, o vereador Marcos Paulo, 
disse que apesar de não haver 
consenso ainda, existe um cli-
ma de tranquilidade dentro da 
Casa.                                            ESTADO/A3

O homem que atropelou 17 pes-
soas que estavam em uma bar no 
último domingo, em Nova Inde-
pendência, no interior paulista, 
estava no estabelecimento com 
a mulher quando teria discutido 
com outros homens que estavam 
no local, segundo a polícia. Após a 
discussão, o motorista Paulo Alves 
da Silva, 48 anos, saiu do comércio 
e voltou minutos depois com uma 
caminhonete em alta velocidade, 
atropelando quem estava do lado 
de fora do bar. Duas pessoas mor-
reram: um homem de 56 anos e 
outro de 26.                       ESTADO/A3

VOTAÇÃO DO ORÇAMENTONO INTERIOR
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Escola de 
Construção 
Civil abre vagas
Estão abertas as inscrições para os 
cursos gratuitos oferecidos pela 
Escola Municipal de Construção 
Civil de Taboão da Serra. Entre 
os cursos, estão: eletricista ins-
talador residencial (160 horas), 
pedreiro (160 horas), pequenos 
reparos residenciais (40 horas), 
pintura decorativa e restaura-
ção (40 horas), pintura imobiliá-
ria (160 horas), encanador (160 
horas), entre outros.    SERVIÇOS/A2

‘Vou sair dessa’, 
diz Ana Maria 
sobre novo câncer
Ana Maria Braga desabafou ao vivo 
na manhã desta segunda-feira, du-
rante o Mais Você, para falar que 
iniciou uma nova luta contra um 
câncer de pulmão. “Fui diagnos-
ticada com outro câncer de pul-
mão”, disse. A apresentadora en-
cerrou o programa afirmando que 
“ tem fé” e que “vai sair dessa com 
certeza”.                                ANEXO/A8

São Bernardo 
terá 4 feiras de 
emprego este ano
Para garantir a inserção da popu-
lação no mercado de trabalho e a 
geração de emprego e renda, a Pre-
feitura de São Bernardo do Campo 
programou ao menos quatro gran-
des feiras de emprego ao longo de 
2020. A primeira delas será o Em-
prega Jovem, previsto para março.  
Em sua primeira edição, realizada 
em dezembro de 2019, o Emprega 
Jovem disponibilizou 400 vagas de 
18 empresas parceiras.        ESTADO/A3
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GAZETA DE S. PAULO

Precisamos entender o que é e como funciona o 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para 
que fiquem claros os impactos do desmonte 
promovido por Bolsonaro também no ensino 
superior. As últimas notícias sobre o tema 

apontam que a justiça manteve liminar que suspende a 
divulgação dos resultados do Sistema de Seleção Unifi-
cada (SISU), cujas inscrições foram encerradas no último 
domingo. 

O SISU é o sistema no qual as instituições públicas de 
ensino superior oferecem vagas para participantes ENEM. 
Chama atenção que o primeiro ENEM realizado pelo atual 
governo teve falhas inéditas, prejudicando quase 6 mil 
alunos que receberam notas erradas. A divulgação das 
inscrições no SISU, portanto, seguem suspensas até que o 
problema seja corrigido.  

 O ENEM foi criado em 1998 como ferramenta de 
avaliação de qualidade do 
ensino médio. Foi apenas em 
2009 que o exame passou a 
ser adotado como ferramenta 
de acesso ao ensino superior, 
tornando-se o maior vestibular 
do Brasil e o segundo maior do 
mundo. Com isso, além de ava-
liar a qualidade, contribui com 
a democratização da educação, 
uma vez que descentraliza a 
aplicação de exames.

 Há pouco mais de 10 anos, 
para realizar as provas, o candi-

dato interessado em determinado curso tinha que viajar 
até a cidade da universidade que pretendia frequentar, o 
que tornava o processo extremamente dispendioso. Além 
de questões relativas à qualidade do ensino público e à 
dinâmica das famílias, este era mais um fator impeditivo 
para que filhos da classe trabalhadora frequentassem o 
ensino superior. 

É verdade que o sistema já apresentou falhas ante-
riormente, mas é preciso lembrar também que o projeto 
dos governos Lula e Dilma era fortalecer e democratizar 
o ensino público, universal e gratuito e não destruí-lo, 
como ficou patente no primeiro ano de governo Bolso-
naro. Os cortes de recursos; a postura infantil do ministro 
da Pasta; a perseguição às lideranças estudantis; o progra-
ma Future-se e agora as falhas do ENEM não são meras 
coincidências – são fatos promovidos por um governo 
que vê a educação como mercadoria a ser entregue para 
empresas do setor.  

*Nilto Tatto é deputado federal pelo PT por São Paulo.
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HOJE: AMANHÃ:
HOJE: AMANHÃ:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEXTA:

19° 33°
19° 33°

19° 32°

17° 32°

21° 29°

19° 34°

21° 33°

19° 34°
Sol Poucas nuvens Nublado Período c/Chuva Chuva

Sol e com nuvens 
de manhã. 
Pancadas de 
chuva à tarde e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

20º 30° 21º 31° 22º 32°

3 e 4 5 e 6

ERRAMOS

Diferentemente do que 
foi publicado na edição 
deste fim de semana da 
Gazeta na reportagem 
“Como pode ser a SP do 
futuro”, a cidade de São 
Paulo completou no 
último sábado 466 anos 
de fundação, e não 446. 
A informação foi corrigi-
da no portal da Gazeta.

 D Durante o ano, as inscrições permanecem abertas para as próximas turmas da Escola Municipal de Construção Civil de Taboão

RICARDO VAZ/DIVULGAÇÃO

Estão abertas as ins-
crições para os cur-
sos oferecidos pela 
Escola Municipal 
de Construção Ci-

vil de Taboão da Serra. Entre 
os cursos, estão: eletricista 
instalador residencial (160 
horas), pedreiro (160 horas), 
pequenos reparos residen-
ciais (40 horas), pintura de-
corativa e restauração (40 
horas), pintura imobiliária 
(160 horas), encanador (160 
horas), assentador de pisos e 
azulejista (160 horas), infor-
mática básica (40 horas), in-
glês e espanhol e Auto CAD 
(40 horas).

A secretária de Desenvol-
vimento Econômico, Traba-
lho e Renda, Laura Neves, res-

Escola de Construção Civil de 
Taboão da Serra abre inscrições 

Fique 
ligado  

salta a qualidade das aulas. 
“A Prefeitura de Taboão tem 
o objetivo contínuo de pro-
porcionar para a população 
opções de cursos com qua-
lidade, para que os alunos 
possam sair da escola com 
um aprendizado tanto para 
fins pessoais quanto para 
fins profissionais, visando 
principalmente a 
empregabilidade”.

às 12h, das 13h às 17h e das 
18 às 22h.

Mais informações pelos 
telefones (11) 4138-1146 ou 
(11)4788-7888, e também 
no site ts.sp.gov.br. (GSP)

Os interessados em par-
ticipar dos cursos devem se 
dirigir até a escola, na rua 
Porfírio Herdeiro, 414 ou na 
Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, rua Cé-
sario Dau, 535, apresentando 
cópias do RG, CPF e com-
provante de residência em 
Taboão da Serra no próprio 
nome. Durante o ano, as ins-
crições permanecem abertas 
para as próximas turmas. 

Podem se inscrever em 
todos os cursos morado-
res com idade a partir de 18 
anos, com exceção do curso 
de informática básica, e de 
idiomas, em que a idade mí-
nima é de 16 anos. As aulas 
voltaram ontem e são reali-
zadas em três turnos: Das 8h 

O Orquidário de 
Santos inaugu-
rou no último 
sábado a ex-
posição “Joias 

da Natureza”, com a exibi-
ção de fósseis e artefatos 
arqueológicos que contam 
a história da Terra ao longo 
dos últimos sete milhões 
de anos. O ingresso para a 
exposição custa R$ 8. 

A exposição, que conta 
com apoio da Secretaria de 
Meio Ambiente (Semam), 
contará com monitores e 
banners explicativos.

Entre as peças expos-
tas, destaque para fósseis 
de mamutes, mastodon-
tes e de preguiças gigantes, 
animais que podiam atin-
gir cerca de seis metros de 
comprimento e que vive-
ram entre 10 mil e 100 mil 

 D Os visitantes também poderão conferir réplicas de crânios 
de hominídeos; exposição segue aberta até o mês de abril 

NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

Exposição exibe fósseis e 
artefatos arqueológicos

ORQUIDÁRIO DE SANTOS. Entre as peças expostas, destaque para fósseis de mamutes, 
mastodontes e de preguiças gigantes, animais que podiam atingir cerca de seis metros

anos no passado.
Os visitantes também 

poderão conferir réplicas 
de crânios de hominídeos, 
além de pontas de flecha e 
lanças coletadas em pesqui-

sas arqueológicas no Brasil e 
no exterior.

A exposição, que perma-
necerá aberta aos visitantes 
do parque até abril, é parte 
do acervo do geólogo Paulo 

Anselmo Matioli, que con-
ta, no total, com cerca de 10 
mil peças envolvendo áreas 
da Ciência como Paleonto-
logia, Biologia, Antropolo-
gia, Arqueologia, Vulcano-
logia, entre outras.

Mais informações po-
dem ser obtidas no site 
www.turismosantos.com.
br. (DL)

Entre os 
cursos, estão 
o de eletricista 
residencial, 
pedreiro e de 
pequenos reparos

A exposição, que 
conta com apoio 
da Secretaria de 
Meio Ambiente 
(Semam), contará 
com monitores 
e banners 
explicativos
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 A Desde domingo os mora-
dores da região metropolitana 
de São Paulo estão pagando 
mais caro na tarifa dos ôni-
bus intermunicipais (EMTU). 
Com um reajuste de 5,25%, os 
valores dispararam e a passa-
gem mais cara entre as cida-
des que compõem a região su-
doeste da Grande SP chegou a  
R$ 12,80, com a linha 282 (Ter-
minal Rodoviário Juquitiba/
Terminal Rodoviário Tietê). 
Além da alta impactar o or-
çamento das famílias, que já 
começam o ano com outros 
impostos, os passageiros co-
bram melhorias, como integra-
ção entre as linhas e aumento 
da frota.

“Ano passado já teve um 
reajuste, este ano novamente. 
Tudo isso fica pesado no bolso 
do trabalhador. Se uma pessoa 
ganha um salário mínimo, em 
torno de R$ 1 mil, não dá para 
gastar cerca de R$ 300 por mês 
com o transporte”, disse Marie-
te Santana, moradora de Itape-
cerica da Serra.  No ano passado 
a tarifa da linha 032 (Itapecerica A linha intermunicipal 191 (Taboão da Serra/Parque Pinheiros – Metrô Butantã) subiu para R$ 5,15

MATHEUS HERBERT

Após novo aumento, tarifa  
na região chega a R$ 12,80

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. Tarifas tiveram um reajuste de 5,25% nos valores; passageiros cobram melhorias

da Serra/Parque Paraíso – Pi-
nheiros/São Paulo) custava R$ 
5,45 e passou para R$ 5,80. 

A linha 079 (Taboão da Ser-
ra/Jardim São Judas Tadeu -  
Pinheiros/São Paulo) passou 
para R$ 5,65. Já a 078 (Embu das 
Artes/Parque Pirajussara – Pi-
nheiros/São Paulo) subiu para 
R$ 5,80. A linha 191 (Taboão da 
Serra/Parque Pinheiros – Me-
trô Butantã)  subiu para R$ 5,15. 

 “Há muito tempo ouvimos 
histórias de que implantariam 
integração entre as linhas, mas 
nunca aconteceu. Um valor 
alto como esse deveria ter in-
tegração, além de mais ônibus 
em circulação”, diz a estudante 
Carol Campos, de 25 anos, mo-
radora de Taboão da Serra. 

De acordo com a EMTU, os 
valores variam conforme os 
trechos percorridos. Todos os 
valores podem ser consulta-
dos em www.emtu.sp.gov.br.  
A EMTU não informou até o 
fechamento desta reportagem 
se existe a previsão para inte-
gração e também sobre o au-
mento da frota. (Matheus Herbert)

Câmara de 
Taboão volta 
a discutir 
Orçamento 

 A Os vereadores de Taboão 
da Serra voltam a discutir na 
manhã de hoje o orçamento 
municipal deste ano. O impas-
se, desde novembro, engessa o 
governo que precisa adminis-
trar os gastos utilizando um 
doze avos da arrecadação. Os 
vereadores apresentaram uma 
série de emendas que conti-
nuam sendo discutidas.

O presidente da Câmara 
Municipal, vereador Marcos 
Paulo, disse que apesar de não 
haver consenso ainda, exis-
te um clima de tranquilidade 
dentro do parlamento. 

Os vereadores apresen-
taram cerca de 70 emendas 
ao orçamento. A previsão or-
çamentária de 2020 para Ta-
boão está em torno de R$ 900  
milhões.

Este ano o que dificulta a 
discussão do orçamento é a 
eleição municipal. O legislativo 
de Taboão conta com 13 verea-
dores, cinco do PSDB, mesmo 
partido do prefeito Fernando 
Fernandes. Coligações, cargos, 
mudanças de partido e possí-
veis chapas são debatidas jun-
to com o orçamento. (GSP)

DESDE NOVEMBRO 

 A O homem que atropelou 
17 pessoas que estavam em 
uma bar no último domingo, 
em Nova Independência, no 
interior paulista, estava no es-
tabelecimento com a mulher 
quando teria discutido com 
outros homens que estavam 
no local, segundo a polícia. 
Após a discussão, o motorista 
Paulo Alves da Silva, mecâni-
co de 48 anos, saiu do comér-
cio e voltou minutos depois 
com uma caminhonete em 
alta velocidade, atropelando 
quem estava do lado de fora 
do bar. Duas pessoas morre-
ram: um homem de 56 anos 
e outro de 26.

Depois do atropelamento, 
populares tentaram linchar 
Paulo, mas foram contidos 
pela Polícia Militar. O moto-
rista foi preso em flagrante 
por homicídio doloso, em-
briaguez ao volante e posse 

Briga em bar teria motivado 
atropelamento no Interior

Homem atropelou 17 pessoas que estavam em uma bar no 
último domingo, em Nova Independência, no interior paulista

REPRODUÇÃO/ARQUIVO PESSOAL

ilegal de munição, já que fo-
ram achadas várias munições 
no veículo dele. O suspeito 
também ficou ferido e foi le-
vado à Santa Casa de Andra-
dina, onde está internado sob 

escolta policial.
As vítimas do atrope-

lamento continuam em 
observação e aos pou-
cos estão sendo liberadas.  
(GSP)

 A O Largo da Batata, em Pi-
nheiros, na zona oeste da Ca-
pital, terá restrição de circu-
lação de pessoas durante os 
oitos dias oficiais dos blocos 
carnavalescos paulistanos (5, 
16, 22, 23, 24, 25 e 29 de feve-
reiro, com encerramento em 
1º de março). Os seus bares te-
rão de fechar até as 22h.

A restrição é válida tam-
bém para um quadrilátero da 
Vila Madalena, formado pelas 
ruas Wisard, Girassol, Inácio 
Pereira da Rocha, Morás e Si-
mão Álvares. A mudança está 
em portaria da Subprefeitu-
ra de Pinheiros publicada no 
Diário Oficial de sábado, 25.

A portaria proíbe a circula-

Áreas boêmias da zona oeste terão restrição no Carnaval
de moradores da região, que 
chegaram a reunir mais de 2,8 
mil apoiadores em um abai-
xo-assinado virtual.

A gestão Bruno Covas che-
gou a divulgar a inclusão da 
via no circuito de Carnaval de 
rua deste ano. Sete blocos es-
tavam previstos para desfilar 
na Gastão Vidigal entre 16 de 
fevereiro e 1º de março, com 
saída do número 2.245 e dis-
persão na altura do 1.457, pas-
sando em frente à Ceagesp.

Procurada, a prefeitura 
não informou sobre os novos 
trajetos. Os blocos afetados 
são: Eu Não Vou Embora, que 
desfilaria em 16 de fevereiro, 
Batucada Abençoada e Vem 
com Alma (dia 22), Carrossel 
de Emoções (dia 24), Carna- 
Rock (dia 25) e Que Casar que 
Nada e Asé, respectivamente 
previstos para 29 de fevereiro 
e 1º de março. (EC/GSP)Em 2019, a prefeitura chegou a mudar o trajeto de blocos que passariam pelo largo após tumultos

REPRODUÇÃO/YOUTUBE

ção de pessoas nas duas zonas 
entre às 20h e às 22h.

No Carnaval de 2019, a pre-
feitura chegou a mudar o tra-
jeto de dois blocos que pas-
sariam pelo Largo da Batata 
após tumultos e permanên-
cia do público durante horas 
após o encerramento dos des-
files. Ao menos 796 desfiles 
estão confirmados na Capital 
em 2020.

VILA LEOPOLDINA.
A Prefeitura de São Paulo can-
celou o desfile de blocos de 
Carnaval na avenida Gastão 
Vidigal, na Vila Leopoldina, na 
zona oeste da Capital. A deci-
são ocorreu após reclamações 

Largo da Batata e Vila Madalena não 
poderão ter foliões circulando entre 20h e 
22h e seus bares terão de fechar até as 22h

 A Para garantir a inserção da 
população no mercado de tra-
balho e a geração de emprego 
e renda, a Prefeitura de São Ber-
nardo programou ao menos 
quatro grandes feiras de em-
prego ao longo de 2020. A pri-
meira delas será o Emprega Jo-
vem, previsto para março, com 
oferta de vagas para o público 
de 16 a 22 anos.

A feira marcará a inau-
guração da sede própria da 
Central de Trabalho e Ren-
da (CTR), que será instala-
da na rua Padre Lustosa, 48, 
gerando uma economia de  
R$ 300 mil ao ano aos cofres 
públicos. Em sua primeira edi-
ção, realizada em dezembro de 
2019, o Emprega Jovem ofere-
ceu 400 vagas de 18 empresas 
parceiras.

Além da ação, a Secretaria 
de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia, Tra-

São Bernardo terá ao menos  
4 feiras de emprego neste ano 

balho e Turismo vai promo-
ver ao longo do ano mais duas 
edições do Dia D da Inclusão, 
em parceria com o Ministério 
da Economia – com vagas es-
pecíficas para o público porta-
dor de deficiência – e uma fei-
ra de empregos para pessoas 
com idade superior a 45 anos. 
As datas, quantidade de vagas 
e empresas participantes dos 
eventos serão previamente di-
vulgadas pela prefeitura.

A ampliação da programa-
ção tem como base levanta-
mento realizado pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômi-
co, que apontou a dificuldade 
de colocação ou recolocação 
no mercado de trabalho entre 
os públicos jovem e com idade 
superior a 45 anos. Para mudar 
essa realidade, a prefeitura rea-
lizou em 2019 série de palestras 
e eventos junto a 100 grandes 
empresas empregadoras da ci-

dade, para conscientizar sobre 
as vantagens de contratação 
desta mão de obra.

“As feiras que realizamos 
em 2019 tiveram uma procu-
ra muito grande, o que mostra 
que há espaço para realização 
de novas em 2020. Nas edições 
passadas tivemos resultados 
importantes, garantindo a co-
locação de muitas pessoas no 
mercado de trabalho, por meio 
de parceria com empresas par-
ceiras de São Bernardo”, desta-
cou o prefeito Orlando Moran-
do (PSDB).

Em 2019, a média foi 
de 450 vagas ofertadas em 
cada uma das feiras realiza-
das. Ao todo, 398 pessoas de 
diversas idades conquista-
ram vaga no mercado de tra-
balho por meio das ações. A 
maior parte dos postos ofere-
cidos foi do setor de serviços.  
(Diário Regional e GSP)
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GAZETA DE S. PAULO

Precisamos entender o que é e como funciona o 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para 
que fiquem claros os impactos do desmonte 
promovido por Bolsonaro também no ensino 
superior. As últimas notícias sobre o tema 

apontam que a justiça manteve liminar que suspende a 
divulgação dos resultados do Sistema de Seleção Unifi-
cada (SISU), cujas inscrições foram encerradas no último 
domingo. 

O SISU é o sistema no qual as instituições públicas de 
ensino superior oferecem vagas para participantes ENEM. 
Chama atenção que o primeiro ENEM realizado pelo atual 
governo teve falhas inéditas, prejudicando quase 6 mil 
alunos que receberam notas erradas. A divulgação das 
inscrições no SISU, portanto, seguem suspensas até que o 
problema seja corrigido.  

 O ENEM foi criado em 1998 como ferramenta de 
avaliação de qualidade do 
ensino médio. Foi apenas em 
2009 que o exame passou a 
ser adotado como ferramenta 
de acesso ao ensino superior, 
tornando-se o maior vestibular 
do Brasil e o segundo maior do 
mundo. Com isso, além de ava-
liar a qualidade, contribui com 
a democratização da educação, 
uma vez que descentraliza a 
aplicação de exames.

 Há pouco mais de 10 anos, 
para realizar as provas, o candi-

dato interessado em determinado curso tinha que viajar 
até a cidade da universidade que pretendia frequentar, o 
que tornava o processo extremamente dispendioso. Além 
de questões relativas à qualidade do ensino público e à 
dinâmica das famílias, este era mais um fator impeditivo 
para que filhos da classe trabalhadora frequentassem o 
ensino superior. 

É verdade que o sistema já apresentou falhas ante-
riormente, mas é preciso lembrar também que o projeto 
dos governos Lula e Dilma era fortalecer e democratizar 
o ensino público, universal e gratuito e não destruí-lo, 
como ficou patente no primeiro ano de governo Bolso-
naro. Os cortes de recursos; a postura infantil do ministro 
da Pasta; a perseguição às lideranças estudantis; o progra-
ma Future-se e agora as falhas do ENEM não são meras 
coincidências – são fatos promovidos por um governo 
que vê a educação como mercadoria a ser entregue para 
empresas do setor.  

*Nilto Tatto é deputado federal pelo PT por São Paulo.
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Sem educação
nem governo 
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HOJE: AMANHÃ:
HOJE: AMANHÃ:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEXTA:

19° 33°
19° 33°

19° 32°

17° 32°

21° 29°

19° 34°

21° 33°

19° 34°
Sol Poucas nuvens Nublado Período c/Chuva Chuva

Sol e com nuvens 
de manhã. 
Pancadas de 
chuva à tarde e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens. Pancadas 
de chuva à tarde e 
à noite.

20º 30° 21º 31° 22º 32°

3 e 4 5 e 6

ERRAMOS

Diferentemente do que 
foi publicado na edição 
deste fim de semana da 
Gazeta na reportagem 
“Como pode ser a SP do 
futuro”, a cidade de São 
Paulo completou no 
último sábado 466 anos 
de fundação, e não 446. 
A informação foi corrigi-
da no portal da Gazeta.

 D Durante o ano, as inscrições permanecem abertas para as próximas turmas da Escola Municipal de Construção Civil de Taboão

RICARDO VAZ/DIVULGAÇÃO

Estão abertas as ins-
crições para os cur-
sos oferecidos pela 
Escola Municipal 
de Construção Ci-

vil de Taboão da Serra. Entre 
os cursos, estão: eletricista 
instalador residencial (160 
horas), pedreiro (160 horas), 
pequenos reparos residen-
ciais (40 horas), pintura de-
corativa e restauração (40 
horas), pintura imobiliária 
(160 horas), encanador (160 
horas), assentador de pisos e 
azulejista (160 horas), infor-
mática básica (40 horas), in-
glês e espanhol e Auto CAD 
(40 horas).

A secretária de Desenvol-
vimento Econômico, Traba-
lho e Renda, Laura Neves, res-

Escola de Construção Civil de 
Taboão da Serra abre inscrições 

Fique 
ligado  

salta a qualidade das aulas. 
“A Prefeitura de Taboão tem 
o objetivo contínuo de pro-
porcionar para a população 
opções de cursos com qua-
lidade, para que os alunos 
possam sair da escola com 
um aprendizado tanto para 
fins pessoais quanto para 
fins profissionais, visando 
principalmente a 
empregabilidade”.

às 12h, das 13h às 17h e das 
18 às 22h.

Mais informações pelos 
telefones (11) 4138-1146 ou 
(11)4788-7888, e também 
no site ts.sp.gov.br. (GSP)

Os interessados em par-
ticipar dos cursos devem se 
dirigir até a escola, na rua 
Porfírio Herdeiro, 414 ou na 
Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, rua Cé-
sario Dau, 535, apresentando 
cópias do RG, CPF e com-
provante de residência em 
Taboão da Serra no próprio 
nome. Durante o ano, as ins-
crições permanecem abertas 
para as próximas turmas. 

Podem se inscrever em 
todos os cursos morado-
res com idade a partir de 18 
anos, com exceção do curso 
de informática básica, e de 
idiomas, em que a idade mí-
nima é de 16 anos. As aulas 
voltaram ontem e são reali-
zadas em três turnos: Das 8h 

O Orquidário de 
Santos inaugu-
rou no último 
sábado a ex-
posição “Joias 

da Natureza”, com a exibi-
ção de fósseis e artefatos 
arqueológicos que contam 
a história da Terra ao longo 
dos últimos sete milhões 
de anos. O ingresso para a 
exposição custa R$ 8. 

A exposição, que conta 
com apoio da Secretaria de 
Meio Ambiente (Semam), 
contará com monitores e 
banners explicativos.

Entre as peças expos-
tas, destaque para fósseis 
de mamutes, mastodon-
tes e de preguiças gigantes, 
animais que podiam atin-
gir cerca de seis metros de 
comprimento e que vive-
ram entre 10 mil e 100 mil 

 D Os visitantes também poderão conferir réplicas de crânios 
de hominídeos; exposição segue aberta até o mês de abril 

NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

Exposição exibe fósseis e 
artefatos arqueológicos

ORQUIDÁRIO DE SANTOS. Entre as peças expostas, destaque para fósseis de mamutes, 
mastodontes e de preguiças gigantes, animais que podiam atingir cerca de seis metros

anos no passado.
Os visitantes também 

poderão conferir réplicas 
de crânios de hominídeos, 
além de pontas de flecha e 
lanças coletadas em pesqui-

sas arqueológicas no Brasil e 
no exterior.

A exposição, que perma-
necerá aberta aos visitantes 
do parque até abril, é parte 
do acervo do geólogo Paulo 

Anselmo Matioli, que con-
ta, no total, com cerca de 10 
mil peças envolvendo áreas 
da Ciência como Paleonto-
logia, Biologia, Antropolo-
gia, Arqueologia, Vulcano-
logia, entre outras.

Mais informações po-
dem ser obtidas no site 
www.turismosantos.com.
br. (DL)

Entre os 
cursos, estão 
o de eletricista 
residencial, 
pedreiro e de 
pequenos reparos

A exposição, que 
conta com apoio 
da Secretaria de 
Meio Ambiente 
(Semam), contará 
com monitores 
e banners 
explicativos
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 A Desde domingo os mora-
dores da região metropolitana 
de São Paulo estão pagando 
mais caro na tarifa dos ôni-
bus intermunicipais (EMTU). 
Com um reajuste de 5,25%, os 
valores dispararam e a passa-
gem mais cara entre as cida-
des que compõem a região su-
doeste da Grande SP chegou a  
R$ 12,80, com a linha 282 (Ter-
minal Rodoviário Juquitiba/
Terminal Rodoviário Tietê). 
Além da alta impactar o or-
çamento das famílias, que já 
começam o ano com outros 
impostos, os passageiros co-
bram melhorias, como integra-
ção entre as linhas e aumento 
da frota.

“Ano passado já teve um 
reajuste, este ano novamente. 
Tudo isso fica pesado no bolso 
do trabalhador. Se uma pessoa 
ganha um salário mínimo, em 
torno de R$ 1 mil, não dá para 
gastar cerca de R$ 300 por mês 
com o transporte”, disse Marie-
te Santana, moradora de Itape-
cerica da Serra.  No ano passado 
a tarifa da linha 032 (Itapecerica A linha intermunicipal 191 (Taboão da Serra/Parque Pinheiros – Metrô Butantã) subiu para R$ 5,15

MATHEUS HERBERT

Após novo aumento, tarifa  
na região chega a R$ 12,80

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. Tarifas tiveram um reajuste de 5,25% nos valores; passageiros cobram melhorias

da Serra/Parque Paraíso – Pi-
nheiros/São Paulo) custava R$ 
5,45 e passou para R$ 5,80. 

A linha 079 (Taboão da Ser-
ra/Jardim São Judas Tadeu -  
Pinheiros/São Paulo) passou 
para R$ 5,65. Já a 078 (Embu das 
Artes/Parque Pirajussara – Pi-
nheiros/São Paulo) subiu para 
R$ 5,80. A linha 191 (Taboão da 
Serra/Parque Pinheiros – Me-
trô Butantã)  subiu para R$ 5,15. 

 “Há muito tempo ouvimos 
histórias de que implantariam 
integração entre as linhas, mas 
nunca aconteceu. Um valor 
alto como esse deveria ter in-
tegração, além de mais ônibus 
em circulação”, diz a estudante 
Carol Campos, de 25 anos, mo-
radora de Taboão da Serra. 

De acordo com a EMTU, os 
valores variam conforme os 
trechos percorridos. Todos os 
valores podem ser consulta-
dos em www.emtu.sp.gov.br.  
A EMTU não informou até o 
fechamento desta reportagem 
se existe a previsão para inte-
gração e também sobre o au-
mento da frota. (Matheus Herbert)

Câmara de 
Taboão volta 
a discutir 
Orçamento 

 A Os vereadores de Taboão 
da Serra voltam a discutir na 
manhã de hoje o orçamento 
municipal deste ano. O impas-
se, desde novembro, engessa o 
governo que precisa adminis-
trar os gastos utilizando um 
doze avos da arrecadação. Os 
vereadores apresentaram uma 
série de emendas que conti-
nuam sendo discutidas.

O presidente da Câmara 
Municipal, vereador Marcos 
Paulo, disse que apesar de não 
haver consenso ainda, exis-
te um clima de tranquilidade 
dentro do parlamento. 

Os vereadores apresen-
taram cerca de 70 emendas 
ao orçamento. A previsão or-
çamentária de 2020 para Ta-
boão está em torno de R$ 900  
milhões.

Este ano o que dificulta a 
discussão do orçamento é a 
eleição municipal. O legislativo 
de Taboão conta com 13 verea-
dores, cinco do PSDB, mesmo 
partido do prefeito Fernando 
Fernandes. Coligações, cargos, 
mudanças de partido e possí-
veis chapas são debatidas jun-
to com o orçamento. (GSP)

DESDE NOVEMBRO 

 A O homem que atropelou 
17 pessoas que estavam em 
uma bar no último domingo, 
em Nova Independência, no 
interior paulista, estava no es-
tabelecimento com a mulher 
quando teria discutido com 
outros homens que estavam 
no local, segundo a polícia. 
Após a discussão, o motorista 
Paulo Alves da Silva, mecâni-
co de 48 anos, saiu do comér-
cio e voltou minutos depois 
com uma caminhonete em 
alta velocidade, atropelando 
quem estava do lado de fora 
do bar. Duas pessoas morre-
ram: um homem de 56 anos 
e outro de 26.

Depois do atropelamento, 
populares tentaram linchar 
Paulo, mas foram contidos 
pela Polícia Militar. O moto-
rista foi preso em flagrante 
por homicídio doloso, em-
briaguez ao volante e posse 

Briga em bar teria motivado 
atropelamento no Interior

Homem atropelou 17 pessoas que estavam em uma bar no 
último domingo, em Nova Independência, no interior paulista

REPRODUÇÃO/ARQUIVO PESSOAL

ilegal de munição, já que fo-
ram achadas várias munições 
no veículo dele. O suspeito 
também ficou ferido e foi le-
vado à Santa Casa de Andra-
dina, onde está internado sob 

escolta policial.
As vítimas do atrope-

lamento continuam em 
observação e aos pou-
cos estão sendo liberadas.  
(GSP)

 A O Largo da Batata, em Pi-
nheiros, na zona oeste da Ca-
pital, terá restrição de circu-
lação de pessoas durante os 
oitos dias oficiais dos blocos 
carnavalescos paulistanos (5, 
16, 22, 23, 24, 25 e 29 de feve-
reiro, com encerramento em 
1º de março). Os seus bares te-
rão de fechar até as 22h.

A restrição é válida tam-
bém para um quadrilátero da 
Vila Madalena, formado pelas 
ruas Wisard, Girassol, Inácio 
Pereira da Rocha, Morás e Si-
mão Álvares. A mudança está 
em portaria da Subprefeitu-
ra de Pinheiros publicada no 
Diário Oficial de sábado, 25.

A portaria proíbe a circula-

Áreas boêmias da zona oeste terão restrição no Carnaval
de moradores da região, que 
chegaram a reunir mais de 2,8 
mil apoiadores em um abai-
xo-assinado virtual.

A gestão Bruno Covas che-
gou a divulgar a inclusão da 
via no circuito de Carnaval de 
rua deste ano. Sete blocos es-
tavam previstos para desfilar 
na Gastão Vidigal entre 16 de 
fevereiro e 1º de março, com 
saída do número 2.245 e dis-
persão na altura do 1.457, pas-
sando em frente à Ceagesp.

Procurada, a prefeitura 
não informou sobre os novos 
trajetos. Os blocos afetados 
são: Eu Não Vou Embora, que 
desfilaria em 16 de fevereiro, 
Batucada Abençoada e Vem 
com Alma (dia 22), Carrossel 
de Emoções (dia 24), Carna- 
Rock (dia 25) e Que Casar que 
Nada e Asé, respectivamente 
previstos para 29 de fevereiro 
e 1º de março. (EC/GSP)Em 2019, a prefeitura chegou a mudar o trajeto de blocos que passariam pelo largo após tumultos

REPRODUÇÃO/YOUTUBE

ção de pessoas nas duas zonas 
entre às 20h e às 22h.

No Carnaval de 2019, a pre-
feitura chegou a mudar o tra-
jeto de dois blocos que pas-
sariam pelo Largo da Batata 
após tumultos e permanên-
cia do público durante horas 
após o encerramento dos des-
files. Ao menos 796 desfiles 
estão confirmados na Capital 
em 2020.

VILA LEOPOLDINA.
A Prefeitura de São Paulo can-
celou o desfile de blocos de 
Carnaval na avenida Gastão 
Vidigal, na Vila Leopoldina, na 
zona oeste da Capital. A deci-
são ocorreu após reclamações 

Largo da Batata e Vila Madalena não 
poderão ter foliões circulando entre 20h e 
22h e seus bares terão de fechar até as 22h

 A Para garantir a inserção da 
população no mercado de tra-
balho e a geração de emprego 
e renda, a Prefeitura de São Ber-
nardo programou ao menos 
quatro grandes feiras de em-
prego ao longo de 2020. A pri-
meira delas será o Emprega Jo-
vem, previsto para março, com 
oferta de vagas para o público 
de 16 a 22 anos.

A feira marcará a inau-
guração da sede própria da 
Central de Trabalho e Ren-
da (CTR), que será instala-
da na rua Padre Lustosa, 48, 
gerando uma economia de  
R$ 300 mil ao ano aos cofres 
públicos. Em sua primeira edi-
ção, realizada em dezembro de 
2019, o Emprega Jovem ofere-
ceu 400 vagas de 18 empresas 
parceiras.

Além da ação, a Secretaria 
de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia, Tra-

São Bernardo terá ao menos  
4 feiras de emprego neste ano 

balho e Turismo vai promo-
ver ao longo do ano mais duas 
edições do Dia D da Inclusão, 
em parceria com o Ministério 
da Economia – com vagas es-
pecíficas para o público porta-
dor de deficiência – e uma fei-
ra de empregos para pessoas 
com idade superior a 45 anos. 
As datas, quantidade de vagas 
e empresas participantes dos 
eventos serão previamente di-
vulgadas pela prefeitura.

A ampliação da programa-
ção tem como base levanta-
mento realizado pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômi-
co, que apontou a dificuldade 
de colocação ou recolocação 
no mercado de trabalho entre 
os públicos jovem e com idade 
superior a 45 anos. Para mudar 
essa realidade, a prefeitura rea-
lizou em 2019 série de palestras 
e eventos junto a 100 grandes 
empresas empregadoras da ci-

dade, para conscientizar sobre 
as vantagens de contratação 
desta mão de obra.

“As feiras que realizamos 
em 2019 tiveram uma procu-
ra muito grande, o que mostra 
que há espaço para realização 
de novas em 2020. Nas edições 
passadas tivemos resultados 
importantes, garantindo a co-
locação de muitas pessoas no 
mercado de trabalho, por meio 
de parceria com empresas par-
ceiras de São Bernardo”, desta-
cou o prefeito Orlando Moran-
do (PSDB).

Em 2019, a média foi 
de 450 vagas ofertadas em 
cada uma das feiras realiza-
das. Ao todo, 398 pessoas de 
diversas idades conquista-
ram vaga no mercado de tra-
balho por meio das ações. A 
maior parte dos postos ofere-
cidos foi do setor de serviços.  
(Diário Regional e GSP)
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0386/2019

Processo de Compras nº 1016/2019
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de sorvete de palito, conforme descrito em 
edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 14.896,00 (catorze mil oitocentos e noventa e seis reais).  
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 10 de fevereiro de 
2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de fevereiro de 2020 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 10 de fevereiro de 2020 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de janeiro de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

IRMANDADE DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO DA CATEDRAL METROPOLITANA DE CAMPINAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Irmandade do Santíssimo Sacramento da Catedral Metropolitana de Campinas convoca todos os 
irmãos(as) para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que irá realizar-se no próximo dia 09 de 
fevereiro de 2020, às 9:30hs., na sede desta Irmandade, com a finalidade de dar posse à nova Mesa 
Administrativa para o biênio 2020/2021. Campinas, 27 de janeiro de 2020. 

Carlos Roberto Pupo de Campos Ferreira - Provedor 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE DO SUL

ERRATA

A edição deste jornal do dia 25 a 27 de janeiro de 2020, página A5, contém 
a publicação da licitação na modalidade Tomada de Preços n. 04/2020, 
sendo que a modalidade de licitação correta para esse certame é Pregão 
Presencial n. 04/2020. No mais, permanecem inalterados.

Carlos Eduardo Martins
Diretor de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 385/2019

Processo de Compras nº 1015/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição de extrato de soja, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 26.410,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e dez reais).
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 10 de fevereiro de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de fevereiro de 2020 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 10 de fevereiro de 2020 a partir das 14 horas 30 
minutos.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de janeiro de 2020.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL RESUMIDO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020

Início: 22/01/2020 - Encerramento: 11/02/2020 - Horário: 08h00min. Abertura dos 
Envelopes: 11/02/2020 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de móveis e afins. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura 
de certame, com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão 
nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, 
serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, 
Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através 
do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame 
estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 22 de janeiro de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Início: 27/01/2020 - Encerramento: 13/02/2020 - Horário: 08h00min. Abertura dos 
Envelopes: 13/02/2020 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Aquisição 
de gás liquefeito de petróleo acondicionado em Cilíndros com 13 Kg (P-13) e 45 Kg (P-45) 
composto por propano e butano, infl amável, de acordo com as legislações vigentes da ANP 
e itens correlatos. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. 
A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes 
interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento 
e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo 
os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 
349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do 
site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame estarão 
disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 27 de janeiro de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL RESUMIDO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 - REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020

Início: 27/01/2020 - Encerramento: 13/02/2020 - Horário: 14h00min. Abertura dos 
Envelopes: 13/02/2020 - Horário: 14h00min. Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: 
Registro de preços para futura aquisição de lubrificantes veiculares. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura 
de certame, com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão 
nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, 
serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, 
Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através 
do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame 
estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 27 de janeiro de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020 - PROCESSO Nº 07/2020

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Corumbataí-SP, TOMADA DE 
PREÇO - Nº 02/2020, do tipo menor preço, por empreitada de menor preço global, 
visando a contratação de empresa de engenharia para execução de obras de construção 
de um refeitório e um arquivo morto, pelo regime de empreitada global, com fornecimento 
de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos necessários em conformidade com 
as técnicas legais especificada nos Anexos: I – Planilha Quantitativa e Orçamentária; 
II - Cronograma Físico e Financeiro, III - Memorial Descritivo e IV – Projeto Básico e 
demais anexos que integram o presente Edital, com encerramento às 09h00min do 
dia 12/02/2020. Valor do Edital: Gratuito. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis 
para retirada no horário comercial na Prefeitura Municipal de Corumbataí, sita à Rua 
4, nº 147, Centro, Corumbataí-SP, mediante a apresentação de um Pen Drive, de boa 
qualidade, para gravação do respectivo edital, através do e-mail licitacao@corumbatai.
sp.gov.br, devendo a empresa solicitante enviar os dados cadastrais, CNPJ, Inscrição 
Estadual, endereço completo, telefone e e-mail ou pelo site www.corumbatai.sp.gov.br 
com o respectivo preenchimento do comprovante de retirada do edital pelo site, visando a 
eventual e futura comunicação entre esta prefeitura e empresa. Corumbataí, 28/01/2020. 
Pregoeiro (Portaria 7289/2020). Leandro Martinez – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
Proc. nº 53779/19 – Pregão Presencial Nº 16/2020 – Aquisição de luvas descartáveis e sacos 
plásticos. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na 
Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 03 de março de 2020, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão. 
Proc. nº 46890/19 – Pregão Presencial Nº 17/2020 – Aquisição de material semafórico. O 
credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de 
Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de 
Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 04 de março de 2020, onde ocorrerá o 
processamento do Pregão. 
Proc. nº 56776/19 – Pregão Presencial Nº 18/2020 – Aquisição de postes para sinalização viária 
em aço. O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na 
Divisão de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 
Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 04 de março de 2020, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão. 
Proc. nº 41332/19 – Pregão Presencial Nº 19/2020 – Aquisição de equipamentos de áudio. O 
credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de 
Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de 
Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 09 de março de 2020, onde ocorrerá o 
processamento do Pregão. 
Proc. nº 40790/19 – Pregão Presencial Nº 20/2020 – Aquisição de bandeiras. O credenciamento e 
a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e 
Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – 
sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 09 de março de 2020, onde ocorrerá o processamento 
do Pregão. 
Proc. nº 13003/19 – Pregão Presencial Nº 21/2020 – Serviços de manutenção de módulos de 
administração de pessoal e portal web do sistema senior. O credenciamento e a entrega dos 
envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, situada na 
Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, 
até às 9h30 do dia 10 de março de 2020, onde ocorrerá o processamento do Pregão. 
Processo nº 62448/19 – Concorrência de Preços nº 08/2020 – Aquisição de kits de primeiros 
socorros. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, 
até às 9h00 do dia 16 de março de 2020, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. 
Processo nº 46074/19 – Concorrência de Preços nº 09/2020 – Aquisição de mobiliário 
administrativo. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de 
Finanças, até às 14h00 do dia 16 de março de 2020, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 
14h30. 
Processo nº 56353/19 – Concorrência de Preços nº 10/2020 – Serviços de instalação e 
desinstalação de ar condicionado. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão 
ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 
3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 17 de março de 2020, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 9h30. 
Editais: www.franca.sp.gov.br

Franca, 27 de janeiro de 2020.
Cesar Carrijo Borges

Coordenador de Licitações e Compras

MUNICÍPIO DE FRANCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Pregão Presencial  04/20, Edital 07/20, Tipo Menor Preço. Objeto: O registro de preços, pelo prazo 
de doze meses, para eventual fornecimento parcelado de refeições. O credenciamento e os envelo-
pes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 10/02/20, das 09h às 09h30., na S. de Licitações, 
Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às 17h 
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655.

Maria Angela C. Correa de Lima - Pregoeira

DAE S/A – AGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73
EXTRATO DE CONTRATO

DISENSA OBRA nº 024/2019
CONTRATADA: TSENGE ENGENHARIA S.S. CONTRATO: 005/2020, ASSINADO EM 21/01/2020, PROCESSO DAE 
N° 5724/2019. OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, ANU-
ÊNCIA E CADASTRO DE PROPRIEDADES NAS FAIXAS DE ADUTORA DE ÁGUA BRUTA DO SISTEMA CAXAMBÚ, 
NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. VALOR: R$ 81.767,00. PRAZO: 120 DIAS. CLASSIFICAÇÃO DE RECUSROS: 8.6.1.25 
– GERÊNCIA DE OBRAS DE ÁGUA (GOA) E CONTRATO CAIXA / SIAPF CT 0505674-532018 – PROGRAMA SANE-
AMENTO PARA TODOS. 

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2020

Edital de 24/01/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E MATERIAIS HIDRÁULICOS EM FO.FO. P/ USO EM EXTEN-
SÃO DE ADUTORAS NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. TIPO: Menor preço por Lote. ABERTURA: às 09:00 do dia 14/02/2020.
Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) gratuita-
mente. Armando Mietto Junior / Diretor Administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 13/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 - EDITAL Nº 05/2020

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar, que no dia 11 de Fevereiro de 2020, às 09h00min, na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal, sita à Rua 15 de novembro, nº 75, Centro, será realizada licitação aberta 
através do Edital nº 05/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE ENSINO 
DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. 
O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, 
à Rua 15 de Novembro, 75, Centro, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
16:00 horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.
br. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: 
licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 27 de Janeiro de 2020.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 08/2020
Objeto: Prestação de serviços especializados de atendimento mé-
dico. Início da Sessão Pública: 10/02/2020 às 14h.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone 
(19) 3403-1020. 

Piracicaba, 27 de janeiro de 2020.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 001/2020

RESUMO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
A Prefeitura Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, faz saber que fará 
realizar sob a responsabilidade técnica da empresa CONSCAM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob nº 17.960.258/0001-32, com sede na Rua Carlos 
Trecenti, nº 340 - Sala 01, Vila Santa Cecília, em Lençóis Paulista-SP, CEP 18683-
214, o Concurso Público nº 001/2020, visando à contratação para os cargos abaixo 
relacionados, observadas a necessidade de contratação e ordem de classifi cação dentro 
do prazo de validade deste Concurso Público, o qual se processará de acordo com as 
instruções constantes no Edital de Abertura de Inscrições e legislação suplementar 
concernente à matéria. 1 - Os cargos, vagas, carga horária, salário base, requisitos 
e taxa de inscrição estão descritos no edital de abertura das inscrições disponivel no 
diario ofi cial do municipio de Igarapava-SP https://imprensaofi cialmunicipal.com.br/
igarapava, no site da prefeitura de Igarapava-SP www.igarapava.sp.gov.br e no site da 
CONSCAM www.conscamweb.com.br/ 2 - As inscrições deverão ser efetuadas das 
10 horas do dia 11/02/2020 às 16 horas do dia 27/02/2020 (período em que a 2ª via 
do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.
com.br. 3 - O Concurso Público conterá provas objetivas e de títulos, conforme 
previsto do Edital de Abertura das Inscrições. 4 - A íntegra do Edital de Abertura de 
Inscrições deste Concurso Público está disponível para consulta no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal e nos sites www.conscamweb.com.br e www.igarapava.sp.gov.br. 

Igarapava, 27 de janeiro de 2020. 
José Ricardo Rodrigues Mattar Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo 131/2019

Tomada de Preços 07/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Andradina. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de pa-
vimentação asfáltica tipo CBUQ referente ao Contrato OGU n° 
868101/2018 - Operação nº 1054228-40/2018 – Ministério do 
Desenvolvimento Regional. Do Prazo de Execução: 90 (noventa) 
dias. Do Pagamento: 10º (décimo) dia após a emissão da Nota 
Fiscal. Contratado: SKALLA COMÉRCIO E URBANIZAÇÃO LTDA. 
Valor do Contrato: R$ 538.766,86 (quinhentos e trinta e oito mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos). 
Data do Contrato: 27 de janeiro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo 132/2019

Tomada de Preços 08/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Andradina. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para execução de pavimen-
tação asfáltica tipo CBUQ referente ao Contrato de Repasse n° 
868103/2018 - Operação nº 1054224-59/2018 – Ministério do 
Desenvolvimento Regional. Do Prazo de Execução: 90 (noventa) 
dias. Do Pagamento: 10º (décimo) dia após a emissão da Nota 
Fiscal. Contratado: SKALLA COMÉRCIO E URBANIZAÇÃO LTDA. 
Valor do Contrato: R$ 327.717,69 (trezentos e vinte e sete mil, 
setecentos e dezessete reais e sessenta e nove centavos). Data 
do Contrato: 27 de janeiro de 2020.

 Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação e Adjudicação

Processo 113/19

Concorrência 06/19
Objeto: Venda de imóvel de sua propriedade, nas condições em 
que se encontram, aprovada pela Lei Municipal 3.318/2016, de 
17 de Junho de 2016. Considerando a regularidade do procedi-
mento, hei por bem, com base no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do objeto 
licitado, ao licitante: SANTA IZABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 
(Item 01). Andradina, 27 de Janeiro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação e Adjudicação

Processo 131/2019

Tomada de Preços 07/19
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica tipo CBUQ referente ao Contrato OGU n° 
868101/2018 - Operação nº 1054228-40/2018 – Ministério do 
Desenvolvimento Regional. Considerando a regularidade do pro-
cedimento, hei por bem, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do objeto 
licitado, a empresa: SKALLA COMÉRCIO E URBANIZAÇÃO LTDA. 
Andradina, 27 de Janeiro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação e Adjudicação

Processo 132/2019

Tomada de Preços 08/19
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica tipo CBUQ referente ao Contrato de Re-
passe n° 868103/2018 - Operação nº 1054224-59/2018 – Minis-
tério do Desenvolvimento Regional. Considerando a regularidade 
do procedimento, hei por bem, com base no inc. VI, do art. 43, 
da Lei Federal nº 8.666/93, Homologar e Adjudicar o item do 
objeto licitado, a empresa: SKALLA COMÉRCIO E URBANIZAÇÃO 
LTDA. Andradina, 27 de Janeiro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

O PREFEITO DELCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE ENCON-
TRA-SE ABERTO O SEGUINTE PROCESSO LICITATÓRIO:
Pregão Presencial N° 02/2020 – Edital n° 03/2020 - Processo 
N° 480/2020 – Objeto: RP de Autopeças para Atender a Frota 
de Veículos de Diversas Secretarias - Abertura: 12.02.2020 - às 
09h30m - Av. Dona Maria Alves, 865, Centro. O Edital completo 
encontra-se no site: http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br.

COMUNICADO AOS LICITANTES 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Comunicamos a todos interessados do Pregão Presencial de 
nº 01/2020, Edital Nº 01/2020, que por equivoco o Edital não foi 
disponibilizado no site do Portal da Transparência ato contínuo 
à sua publicação.  Desse modo, considerando o prazo legal de 
publicidade, fi ca designada a sessão pública para 10/02/2020 às 
9h30m, na Secretaria Municipal de Administração. 

DELCIO JOSÉ SATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI GUAÇU - SAMAE
COMISSÃO DE LICITAÇÕES AVISO DE ABERTURA TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2.020 ENCER-
RAMENTO: Às 9:00 hs. do dia 13.fev.2.020 OBJETO: Execução de obras civis e serviços para im-
plantação de interceptor de esgoto em trecho inicial da Avenida Brasil VALOR GLOBAL ORÇADO: 
R$ 869.447,22 RECURSOS: FEHIDRO: 59,80% e PRÓPRIO: 40,20% PREÇO DO EDITAL: R$ 15,00 
OBS.: Não serão vendidos editais via postal ou por qualquer outro meio CADASTRAMENTO DE 
INTERESSADOS: Até o dia 10.fev.2.020 AVISO: Maiores informações, bem como o edital completo, 
será fornecido pela COMISSÃO DE LICITAÇÕES, sita no edifício sede do SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI GUAÇU - SAMAE, mediante o recolhimento do valor 
acima, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, até o dia 12.fev.2.020. O edital 
completo também está disponível para consulta e retirada no site: www.samaemogiguacu.com.br. M. 
Guaçu, 27 de janeiro de 2.020. ANTONIO CARLOS SERAPIÃO - PRESIDENTE DA C.L.

Q4 Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 34.865.399/0001-95 - NIRE 35.235.636.591
Ata de Reunião de Sócios 

Aos 15/01/2020, às 9 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Deliberações: a) Decidem os sócios, por unanimidade, proceder à 
redução do capital social, dos atuais R$ 301.000,00 para R$ 30.000,00, reduzindo o montante de R$271.000,00, em razão do capital social 
ter se tornado excessivo em relação ao objeto da sociedade, conforme permissão do artigo 1.082, II, do Código Civil Brasileiro. b) Tal redu-
ção acarretará, portanto, o cancelamento de 271.000 quotas representativas do capital da Sociedade, sendo: 81.300 quotas de proprieda-
de de Marcos, 81.300 quotas de propriedade de Lucimara, 81.300 quotas de propriedade de Ricardo e 27.100 quotas de propriedade de 
Octávio. c) A redução do capital será feita restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios. d) Respeitado o prazo de 90 dias, contados 
da publicação desta ata, caso não haja impugnação desta deliberação de redução do capital por credores da Sociedade, ou, caso eventual 
oposição de credor seja superada por pagamento ou depósito judicial da quantia reclamada, os sócios expressamente neste ato autorizam 
os Administradores da Sociedade a tomar todas as medidas necessárias para que seja formalizada a redução do capital social. e) Dessa 
forma, o capital social da Sociedade passará de R$ 301.000,00 dividido em 301.000 quotas, todas com valor nominal de R$1,00, para R$ 
30.000,00, dividido em 30.000 quotas, todas com valor unitário de R$1,00. f) Em função da deliberação acima, e após o decurso do prazo 
legal, o caput da Cláusula 6, do Capítulo Quarto – Capital Social, do Contrato Social da Sociedade é modificada e passa a ser lida com a 
seguinte nova redação: “6. O capital social da Sociedade é de R$ 30.000,00, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente na-
cional, dividido em 30.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócio - Quotas - Valor (R$) 
- %: Octávio Manoel Rodrigues de Barros - 3.000 - 3.000,00 - 10; Marcos Tadeu Gomes de Almeida - 9.000 - 9.000,00 - 30; Lucimara 
dos Santos D’Ávila - 9.000 - 9.000,00 - 30; Ricardo Pelegrini - 9.000 - 9.000,00 - 30; Total: 30.000 - 30.000,00 - 100. (...)”. Nada mais.

Tijoá Participações e Investimentos S.A.
(“Tijoá” ou “Companhia”)

CNPJ/MF nº 14.522.198/0001-88 – NIRE 35.300.414.063 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12/12/2019

1. Data, Hora e Local: Aos 12/12/2019, às 15:00 horas, na filial da Companhia localizada no Rio de Janeiro. 2. Con-
vocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Sr. Carlo Alberto Bottarelli; Secretária: Renata Moretzsohn. 4. Ordem do Dia: Destituição e eleição de novo membro do 
Conselho de Administração. 5. Deliberações: Por unanimidade e sem reservas, os acionistas deliberaram o que segue: 
(i) Aprovar a destituição do Sr. Álvaro Luiz de Amorim Miranda, portador da carteira de identidade nº 200101287-0, ex-
pedida pelo CONFEA/CREA, CPF/MF nº 693.883.857-72, do cargo de membro titular do Conselho de Administração para 
o qual foi eleito em 10/05/2019. Os acionistas agradecem o Sr. Álvaro Luiz de Amorim Miranda pelos serviços prestados, 
dando a mais ampla, rasa e geral quitação pelo período em que atuou como membro do Conselho de Administração 
da Companhia. (ii) Aprovar a eleição do Sr. Anderson Lanna Alves Bittencourt, portador da carteira de identidade nº 
153.112, expedida pela OAB/RJ, CPF/MF nº 081.835.677-46, como membro titular do Conselho de Administração da 
Companhia. O Conselheiro ora eleito completará o mandato de 1 ano de seu antecessor, a se encerrar quando da As-
sembleia Geral Ordinária que apreciar as contas do exercício social do ano de 2019, podendo ser reeleito. O membro 
do Conselho de Administração ora eleito, presente a esta Assembleia, declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, tomando posse de seu cargo imediatamente, mediante 
assinatura de termo apartado, o qual será lavrado em livro próprio. 6. Esclarecimentos: As publicações da Companhia, 
conforme determina o artigo 289 da Lei nº 6404/76 serão feitas nos jornais Gazeta de São Paulo e DOESP. 7. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse dela fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, deu por encerrada a sessão, solicitando a lavratura da presente ata, a qual, depois de lida e 
aprovada, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Carla Alberto Bottarelli - Presidente; Renata Moretzsohn - Se-
cretária. Acionistas: Juno Participações e Investimentos S.A. e Furnas Centrais Elétricas S.A. Rio de Janeiro, 12/12/2019. 
Renata Moretzsohn - Secretária. Jucesp nº 1.425/20-1 em 06/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

4ª VC - Santo André. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018241-
48.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERICA 
PINHEIRO SANTANA, CPF 228.187.628-47, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Amc Serviços Educacionais Ltda. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.181,50 (valor em 31/08/2019), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Santo André, aos 25 de novembro de 2019. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1014744-69.2017.8.26.0007.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)SHEILA ALVES DOS SANTOS SACRAMENTO, Brasileiro, CPF284.072.468-59, com endereço à Rua Jacinto 
de Sampaio Soares, 198, Jardim Nossa Senhora do Carmo, CEP 08275-350, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, alegando em síntese: O réu, após ter se 
submetido ao competente exame vestibular para o curso de FARMÁCIA - BACHARELADO,firmou com a autora contrato de 
prestação de serviços educacionais e recebeu o CA nº 17958-2.Ocorre que o(a) ré(u), no ano de 2012, deixou de cumprir 
com o(s) pagamento(s) da(s)mensalidade(s) de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO, cujo(s) valor(es) está 
(ão) devidamente indicado(s) no Memorial de Cálculo anexo que, desde já, pede-se fazerparte desta.O patrono do autor 
requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas processuais 
devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor de R$ 8.746,67. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presenteedital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA 
MAIS. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 201 
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28 De janeiro De 2020 Empregos

 A A Prefeitura Municipal de 
Guarujá abre, a partir do dia 
3 de fevereiro de 2020, ins-
crições para concurso públi-
co para o cargo de Procura-
dor Jurídico Municipal. Serão 
disponibilizadas três vagas a 
profissionais da ampla con-
corrência, com formação su-
perior em Direito e inscrição 
na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). 

Já o cadastro reserva 
conta com 30 vagas, sen-
do 28 para o público geral 
e duas para pessoas com  
deficiência.

O processo será organiza-
do pela Fundação VUNESP e 
será supervisionado pela Se-
cretaria Municipal de Admi-
nistração de Guarujá. 

As inscrições devem ser 
realizadas exclusivamente 
através do site www.vunesp.
com.br, das 10 horas de 03 de 
fevereiro de 2020 às 23h59 de 
11 de março de 2020.

SALÁRIOS. 
O salário oferecido é de  
R$ 11.311,50. Já a taxa de inscri-
ção custa R$ 82,20 e deve ser 
quitada até um dia após o tér-

Os salários oferecidos devem ultrapassar R$ 11 mil; já a taxa de inscrição custa R$ 82,20

HYGOR ABREU/PREFEITURA DE GUARUJÁ

Concurso oferece 33 vagas
PROCURADOR NO GUARUJÁ. Inscrições devem ser realizadas pelo site da Vunesp até o dia 11 de março 

mino das inscrições. 
Participantes do Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) 

ou do Registro Nacional de 
Doadores Voluntários de Me-
dula Óssea (REDOME) pode-
rão solicitar isenção do valor.

PROVA.
Como forma de avaliar os 
concorrentes, serão aplicadas 
uma prova objetiva e uma dis-

sertativa. Ambas estão previs-
tas para ocorrer no dia 19 de 
abril de 2020. A prova objeti-
va, de caráter eliminatório e 
classificatório, será realizada 
no período matutino com du-
ração de quatro horas, conten-
do 80 questões de múltipla 
escolha sobre conhecimen-
tos específicos. Já a dissertati-
va, no período vespertino, du-
rante três horas, contará com 
uma peça processual e duas 
questões dissertativas.

O candidato deverá com-
parecer ao local designado 
para as respectivas provas, 
com antecedência mínima 
de 60 minutos do horário 
previsto para o início, mu-
nido de caneta de tinta pre-
ta, documento original com 
foto e comprovante de paga-
mento da taxa de inscrição. 
Para acompanhar a divulga-
ção dos locais das provas, con-
vocações, avisos e resultados 
oficiais referentes à este Con-
curso Público, os participan-
tes devem acompanhar o Diá-
rio Oficial do Município, que 
também pode ser acessado 
no endereço www.guaruja.sp.
gov.br. (DL)

 A Estão abertas as inscri-
ções que visam preencher 
duas vagas para procurador 
municipal de Santos.

SALÁRIO. 
O salário é de R$ 6.381,00 
para uma jornada de traba-
lho semanal de 30 horas e 
a seleção envolve as provas 
objetiva (de conhecimen-
tos específicos), discursiva 
(peça processual e parecer) 
e de títulos.

O edital para o concurso 
de nº 76/2019 já está disponí-

vel no Portal da Transparên-
cia (https://www.santos.sp.gov.
br/?q=content/processos-sele-
tivos).

PROVAS.
As provas serão realizadas 
pela Fundação para o Ves-
tibular da Universidade 
Estadual Paulista Júlio de 
Mesquita Filho (Vunesp)e 
ocorrerão nos dias 29 de 
março, à tarde (objetiva), e 
5 de abril, de manhã (dis-
cursivas) e à tarde (de títu-
los). As convocações para os 

Santos tem
duas vagas
em certame

As inscrições vão até o dia 6 de fevereiro e devem ser feitas  
no site da Vunesp mediante pagamento de taxa de R$ 82,20

NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

Oportunidade é para procurador municipal 
com salário de mais de R$ 6 mil

exames devem ser acompa-
nhadas pelo candidato por 
meio de Edital de Convo-
cação, que será publicado 
no Diário Oficial de Santos 
(https://diariooficial.san-
tos.sp.gov.br/) e no site da 
Fundação Vunesp.

É função de um procu-
rador municipal prestar as-
sistência em assuntos de 
natureza jurídica e repre-
sentar judicial e extrajudi-
cialmente o Município.

INSCRIÇÃO.
As inscrições vão até o dia 6 
de fevereiro e devem ser fei-
tas exclusivamente no site 
da Vunesp (https://www.
vunesp.com.br/) median-
te pagamento de taxa de  
R$ 82,20. Entre as exigên-
cias, o candidato deve ser 
brasileiro, ter no mínimo 
18 anos, sem antecedentes 
criminais, ter ensino supe-
rior em Direito e inscrição 
na Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB). (DL)

 A A Prefeitura Municipal 
de Franco da Rocha - SP, por 
meio do Instituto de Gestão 
e Desenvolvimento Social - 
Desenvolver RH, anuncia a 
retificação de um Concurso 
Público.

Vale ressaltar que os re-
quisitos exigidos do profis-
sional, bem como a carga 
horária semanal e o salário 
a ser recebido foram retifi-
cados e estão disponíveis 
para consulta no documen-
to oficial no site.

VAGAS. 
As vagas que estão dispo-
níveis são dos seguintes 
cargos: Técnico de Agri-
mensura (1); Bibliotecário; 
Engenheiro de Seguran-
ça do Trabalho (1); Médico 
do Trabalho (1); Técnico de 
Enfermagem do Trabalho 
(1); Técnico de Segurança 
do Trabalho (1); Fonoaudió-
logo (1); Agente Funerário 
(1); Guarda Civil Munici-

pal 3º Classe Masculino (5); 
Guarda Civil Municipal 3º 
Feminino (3); Cadastrador 
Imobiliário (1) e Controla-
dor Geral Interno e de Ges-
tão (1).

SALÁRIO.
Houve retificação nos re-
quisitos exigidos do profis-
sional, referente aos cargos 
especificados no edital. É 
necessário que o candidato 
possua escolaridade entre 
nível Médio, Técnico e Su-
perior. O regime de trabalho 
também foi retificado, ago-
ra o servidor deve exercer 
funções em regime de 30 a 
36 horas semanais, sendo 
remunerado mensalmente 
no novo valor de R$ 1.574,67 
a R$ 2.598,98.

INSCRIÇÃO.
Os interessados devem 
efetuar inscrições com 
taxa entre de R$ 50,00 a  
R$ 65,00, no período de 16 

Prefeitura de Franco da Rocha retifica edital

O certame na cidade da Grande São Paulo terá validade de 24 
meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período

REPRODUÇÃO

exclusivamente para o car-
go Guarda Civil Municipal 3ª 
Classe.

O presente Concurso Públi-
co terá validade de 24 meses, 
a contar da data de homolo-
gação, podendo ser prorroga-
do uma única vez por igual  
período.

No site você tem acesso 
ao edital para obter mais in-
formações, onde também é 
possível adquirir as Apostilas 
Digitais específicas deste cer-
tame, elaboradas conforme o 
conteúdo exigido.

PROVA. 
A prova objetiva visa ava-
liar habilidades e conheci-
mentos teóricos necessá-
rios ao desempenho pleno 
das atribuições do cargo e 
será composta de questões 
de múltipla escolha. A Pro-
va Objetiva será composta 
por 40 questões. A prova 
será realizada dia 15 de mar-
ço de 2020. (DL)

de janeiro de 2020 a 19 de 
fevereiro de 2020, exclusi-
vamente via internet no se-
guinte endereço eletrônico: 
igdrh.selecao.net.br.

Como forma de seleção, 

os candidatos serão avaliados 
mediante aplicação de Prova 
Objetiva na data prevista de 
15 de março de 2020 e, Teste 
de Aptidão Física, Teste de Di-
reção e Exame Psicotécnico 

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
33

Vagas
2

Vagas
17

Inscrições
Até 11/03
www.vunesp.com.br 

Inscrições
Até 06/02
www.vunesp.com.br 

Inscrições
Até 19/02

Salário
R$ 11.311,50

Salário
R$ 6.381,00

Salário
Até  
R$ 2.598,98

Taxa de inscrição
R$ 82,20

Taxa de inscrição
R$ 82,20

Taxa de inscrição
R$50 a 65
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11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL – SP 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Fábio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0014446-10.2004.8.26.0053. Executados: requerido(s) IGREJA EVAN-
GÉLICA DO BRASIL – Prédio c/ 1.000 m² em São Paulo- SP. Rua José dos Santos Júnior, nº563, São Paulo/SP - Contri-
buinte nº 086.110.0012-9. Descrição completa na Matrícula nº 113.208 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 3.741.970,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.870.985,12 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/02/2020, às 15h30min, e termina em 02/03/2020, às 15h30min; e a 2ª 
Praça começa em 02/03/2020, às 15h31min e termina em 23/03/2020, às 15h30min. Fica a requerida IGREJA EVANGÉ-
LICA DO BRASIL, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 28/03/2018. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA 
ÚNICA (PARTE IDEAL 50%). Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0335147-74.2001.8.26.0100. Executados: executado(s) NS & A NÚCLEO DE SO-
LUÇÕES E ALTERNATIVAS PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA, HAMILTON SILVA, CLAUDIA APARECIDA NETO 
SILVA, ROGERIO LIMA SILVA, FLÁVIO BALTAZAR. PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 50% do LOTE 001- Garagem 
c/ 25,2518% em São Paulo - SP. Rua Augusta, nº235, São Paulo/SP - Contribuinte nº 010.026.0464-8 (em área maior). 
Descrição completa na Matrícula nº 7.609 do 5º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo 60% praça única: R$ 17.521,94 
(sujeitos à atualização) ou 80% de R$ 23.362,58 caso tratar-se de imóvel de incapaz. PARTE IDEAL CORRESPON-
DENTE A 50% do LOTE 002 - Garagem c/ 25,2518% em São Paulo - SP. Rua Augusta, nº235, São Paulo/SP - Contribuinte 
nº 010.026.0464-8 (em área maior). Descrição completa na Matrícula nº 7.610 do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo 
60% praça única: R$ 17.521,94 (sujeitos à atualização) ou 80% de R$ 23.362,58 caso tratar-se de imóvel de incapaz. 
DATA DA PRAÇA - começa em 06/03/2020 às 14h50min, e termina em 26/03/2020 às 14h50min. Ficam os executado (s) 
NS & A NÚCLEO DE SOLUÇÕES E ALTERNATIVAS PROFISSIONAIS ASSOCIADOS LTDA, HAMILTON SILVA, CLAU-
DIA APARECIDA NETO SILVA, ROGERIO LIMA SILVA, FLÁVIO BALTAZAR, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 10/09/2009. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela-SP, a seguinte licitação: Edital nº 015/2020-Processo Administrativo 
nº 1812.827-0/2019– Pregão Presencial nº 005/2020. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria 
técnica e instalação do sistema de sonorização e painel de LED, incluin-
do todos os equipamentos e material necessário, para o AUDITÓRIO 
PAÇO MUNICIPAL. Data da entrega das propostas dia 07/02/2020 às 
10h10min. O Edital completo deverá ser retirado no portal oficial do mu-
nicípio sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 27 de janeiro de 
2020 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 307,30

QUADRO DE PESSOAL - 2019
                                      Posição 31.12.2019

DENOMINAÇÃO EXISTENTES OCUPADOS VAGOS NÍVEL-PADRÃO REMUNERAÇÃO

 1 - Vereador (Presidente da Câmara) 1 1 0 - 5.040,00
 2 - Vereador 10 10 0 - 5.040,00
 3 - Gerente Legislativo* 1 1 0 - 8.535,91
 4 - Procurador Legislativo 1 1 0 - 8.535,91
 5 - Diretor da DivisãoAdministrativa e Legislativa* 1 1 0 - 4.845,25
 6 - Advogado 1 0 1 I - 1 4.694,76
 7 - Contador 1 1 0 I - 4 5.145,03
 8 - Chefe de Unidade Administrativa e Legislativa* 1 1 0 - 2.783,45
9 - Controlador Interno* 1 1 0 _ 4.845,27
10 - Agente de Gestão Pública 5 1 0 I - 4 2.501,39

2 0 II - 1 3.043,25
1 0 II - 2 3.180,18
1 0 II - 6 3.792,44

11 - Motorista 2 1 0 I - 3 1.962,44
1 0 I - 4 2.040,94

12 - Assessor de Imprensa 1 1 0 _ 1.645,20
*A função de Diretor da Divisão Administrativa e Legislativa é ocupada pelo emprego de provimento efetivo de

Guararema, 31 de dezembro de 2019.

Eduardo Aparecido Moreira Franco 
Presidente da Câmara 

Pública. A função de Controlador Interno é ocupada pelo emprego de provimento efetivo de Agente de Gestão Pública. A função 
Contador. O emprego em Comissão de Gerente Legislativo é ocupado pelo emprego de provimento efetivo de Agente de Gestão

de Chefe da Unidade Administrativa e Legislativa é ocupada pelo emprego de provimento efetivo de Agente de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

EDITAL Nº 008/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020

OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para execução de obra de recapeamento 
asfáltico do tipo CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado à Quente), nas ruas dos bairros Jar-
dim Aeroporto, Jardim Recanto dos Pássaros e 
Jardim Flamengo, com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos, conforme me-
morial descritivo, memorial de cálculo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-fi nanceiro e 
projetos elaborados pela Secretaria Municipal 
de Obras. Data da Abertura: 13/02/2020, às 
08:30 horas. Melhores informações poderão 
ser obtidas junto a Seção de Licitações na Rua 
Santos Dumont nº 28, Centro, ou pelo telefone 
(18)3643-6126. O Edital poderá ser lido naque-
la Seção e retirado gratuitamente no site www.
birigui.sp.gov.br. Cristiano Salmeirão, Prefeito 
Municipal. Birigui, 27/01/2020.

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE 
JORDÃO faz saber a quem possa interessar que: * 
às 10:00 horas do dia 13/02/2020, realizará a aber-
tura dos envelopes referentes à Abertura do PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 008/2020, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SINALIZADOR VISUAL E 
ACÚSTICO, KIT STROBO E MÃO-DE-OBRA P/ 
ADAPTAÇÃO DE VEICULOS. O valor do Edital é de 
R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante recolhimento 
ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de 
solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.
sp.gov.br. ; O Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Licitações, situado 
a Rua Frei Orestes Girardi, nº 893, Vila Abernéssia, 
neste Município, de segunda à sexta feira, no horá-
rio das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 3662-
3685. Campos do Jordão, 27 de janeiro de 2020. 
Lucineia Gomes da Silva - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações - Pregoeira.

SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 58.415.274/0001-21

EDITAL - ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO
Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado de São Paulo com sede social à Rua Tupi, 118 – SP,
Bairro Santa Cecília, faz saber aos interessados, em especial à categoria profissional, que serão
realizadas eleições para composição da diretoria efetiva Executiva, adjunta, conselho fiscal e delegados
representantes na Federação, nas seguintes datas: Primeiro escrutínio: dia 20 de fevereiro de 2020.
Horário das 9h às 17h. Segundo escrutínio: dia 27 de fevereiro de 2020. Horário das 9h às 17h. Terceiro
escrutínio: dia 05 de março de 2020. Horário das 9h às 17h. Os candidatos deverão observar e preencher
as exigências estatutárias. A secretaria do sindicato atenderá na sede das 9h às 15h, de segunda à sexta-
feira para informes e inscrições de chapas até o dia 04/02/2020. A eleição se realizará em todos os
escrutínios, no horário das 9h às 17h, por urnas fixas e itinerantes, com utilização do voto por
correspondência observados os termos e exigências estabelecidos pelo estatuto. O mandato será de
04 anos. Locais de votação: empresas e sede social da entidade. É de 5 dias o prazo de impugnação a
candidatos ou chapas. O presente edital encontra-se afixado na sede social. São Paulo, 28 de  janeiro
de 2020. Isabel Cristina Baptista – Presidente.

SORAYA ASSEF GARCIA MELO
CPF/MF sob o nº 041.223.658-30

ALEXANDRE ASSEF GARCIA MELO
CPF/MF sob o nº 485.096.548-24

CONTRATO DE TRESPASSE
SORAYA ASSEF GARCIA MELO brasileira, comerciante, portadora da cédula de identidade 
RG nº 92.072.96 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 041.223.658-30, casada no regime de 
comunhão parcial de bens com PAULO DE TARSO GARCIA MELO, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 13.008.233-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 027.222.428-69 e  ALEXANDRE ASSEF GARCIA MELO, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG nº 38.592.450-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
485.096.548-24, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo à Rua Professor Alexandre Correia 310, apto 62, Jardim Vitória Régia, doravante desig-
nados “Trespassante”, alienaram a MARLENE SANTOS DE MENDONÇA,  brasileira, casada, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 16.344.616-7 SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o nº 084.527.148-23, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo à Rua Camilo 556, apto 61, Bloco A, Esperanza, Lapa, CEP 05045-020 e MARIA 
FERNANDA RABELO DE OLIVEIRA BAZZI, brasileira, empresária, casada, portadora da Cé-
dula de Identidade RG  nº 26.798.813-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 220.535.988-6, 
residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo à Rua Dr. Chibata Miyakoshi 300, 
apto. 101, Paraíso do Morumbi, CEP 05.705-170, doravante designadas “Trespassaria”, es-
tabelecimento comercial situado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Jorge 
Bruder 105 e 111, Vila São Francisco, constante de parte do lote nº 11 da quadra C, no 29º 
Subdistrito de Santo Amaro, 11ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, SP, nas condições 
estabelecidas no Contrato de Trespasse assinado pelas partes em 22 de novembro de 2019.

VCX Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 07.538.287/0001-57 – NIRE 35.300.492.391

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 17 de setembro de 2019
Data, Hora e Local: Às 10:00h do dia 17/09/2019, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, face a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. Cicero Cordeiro Alves – Presidente; Sra. 
Patricia Wanessa Santos de Oliveira – Secretária. Deliberações da Ordem do Dia: Em AGO: Por unanimidade de votos 
e sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 
31/12/2018, bem como a destinação do seu resultado. Em AGE: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
(i) alterar o endereço da Companhia para Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, Conjunto 81, Itaim Bibi, São 
Paulo-SP, passando o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, a partir da presente data, a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 
126, 8º andar, Conjunto 81, Itaim Bibi, podendo, por ato de sua Diretoria, em reunião, criar ou extinguir filiais, agências, 
sucursais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer localidade do território nacional ou fora do 
país”. (ii) nos termos do § 1º, do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, a lavratura desta ata de assembleia em forma de sumário. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. São 
Paulo, 17/09/2019. Assinaturas: Mesa: Cicero Cordeiro Alves – Presidente; Patricia Wanessa Santos de Oliveira – Secre-
tária. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 543.187/19-6 em 14/10/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003124-63.2017.8.26.0006. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PATRICIA MARIN RODRIGUES, RG 
nº 37.306.191-2 e do CPF/MF nº 403.593.808-40, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum - Cobrança por parte de SECID – SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO 
LTDA., alegando em síntese inadimplência quanto ao pagamento de mensalidades de ABRIL, MAIO 
E JUNHO ano letivo 2012 do curso superior BIOMEDICINA e recebeu o CA nº 2364462-3 ministrado 
sob responsabilidade da requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 26 de setembro de 
2019. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015327-93.2010.8.26.0176. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C. TRICATE PARTICIPAÇÃO E NEGÓCIOS S/C LTDA, CNPJ 05.515.871/0001-
61, com endereço à AV ARATAS, 884, BLOCO B, INDIANOPOLIS, CEP 04081-004, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Outros Feitos Não Especificados por parte de Associação Amigos do Embu Colonial, alegando
em síntese: a cobrança da quantia de R$ 18.471,54 (julho de 2010), decorrente das taxas de manutenção do Lote
01 da quadra J, do loteamento Embu Colonial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 12 de novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE  20 DIAS. PROCESSO Nº 0016662-69.2019.8.26.0100. O(A) Dr. Renato Acácio
de Azevedo Borsanelli, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Vilene Araújo Barreto (CPF 353.653.278-02), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Instituto Educacional Oswaldo Quirino Ltda, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento
da quantia de R$ 6.582,58 (julho de 2019). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2020.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0070678-
07.2018.8.26.0100. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Reinan do Nascimento Santos (CPF. 022.198.785-11), que nos autos da ação de Execução, ajuizada
por Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda, em face de Working Comércio de Tratores e Serviços Ltda (CNPJ.
01.270.960/0001-34), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se
sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Working Comércio de Tratores e Serviços
Ltda (CNPJ. 01.270.960/0001-34), requerendo as provas cabíveis. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando
o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. SP, 09/12/2019.

Edital de Citação: Prazo 20 dias. Processo nº 1004683-57.2017.8.26.0361 . O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, Dr. Domingos Parra Neto,Faz saber a WILIAM JOSE RIBEIRO DE AGUIAR, CPF
027.639.348-11, que BANCO SANTANDER (BRASIL) lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 419.102,28(outubro de 2.019), decorrente do Crédito sob Controle I - Com Proteção
de operação nº 3207000100340322254. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi das Cruzes, aos 21
de janeito de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016109-94.2018.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENNIS LUIZ
SOARES DE OLIVEIRA, Advogado, RG 14.573.149-2, CPF 273.185.878-89, Nascido/Nascida 17/07/1979, com endereço à
Avenida Doutor Alvaro Ribeiro, 161, Jardim Deghi, CEP 06502-181, Santana de Parnaiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 1.778.507,04 (outubro de 2019),
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre: um apartamento nº 41 do tipo A, localizado no 4º andar ou 5º pavimento, - X- nível, do prédio 17, do Condomínio Júpiter
situado no Jardim Utinga, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP, matrícula sob nº 27.262. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027395-64.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Omega Pack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda (CNPJ. 05.784.158/0001-13), Lisley Soares
Lima Paranaiba (CPF. 300.900.728-04) e Fernando Soares Lima Paranaiba (CPF. 324.883.568-08), que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 32.106,26 (julho de 2017), decorrente
da Proposta e Termo de Adesão Giro registrada sob nº 455/501051. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC),
ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257,
IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0083185-
63.2019.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, 
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, FAZ SABER a Erika 
Arakaki Avelino, CPF/MF 300.086.048-78, a qual 
encontra-se em local ignorado, que pelo presente 
edital, expedido nos autos de Cumprimento de 
Sentença que lhe requer SECID - Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda, fica 
intimada para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pagar a quantia de R$ 6.661,94, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do 
art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertida de que 
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, 
i n i c i a - s e  o  p r a z o  d e  1 5  d i a s  p a r a  q u e , 
independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art.523/CPC). São Paulo, 10 de dezembro de 2019.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta Prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico n° 22/2020, processo 
1.221/2020, objetivando a aquisição de medica-
mentos para atender Ações Judiciais. Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 10/02/2020, às 08:30h. e 
abertura a partir das 08:32h. O edital na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015771-07.2014.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Carlos Martins Bessa (CPF: 424.494.128-
24), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou Ação de Execução da quantia de R$ 42.735,06 (03/18), 
representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Cheque Especial/Crédito Especial 
PF. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 
dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito da exequente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de 
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em 
até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
GAZETA DE SÃO PAULO - 28 E 29/01/2020 LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo 
06 lotes de terreno sem benfeitorias 

Miguelópolis/SP
1ª Praça 06 de fevereiro de 2020 às 10h00 / 2ª Praça 06 de março de 2020 às 10h00

2ª Praça: 60% do valor de avaliação
1ª Vara - Foro de Miguelópolis/SP 

Autos nº 1001697-26.2018.8.26.0352 - Executado: Target 
Exportação e Importação Ltda e outros.

LOTE 01: Um terreno, em aberto, sem benfeitorias, localizado à Rua Elias Daher, da cidade e 
comarca de Miguelópolis, de forma irregular, do lado par da numeração, distante 25,00m da 
esquina da Avenida Waldemar de Freitas, medindo 9,50m de frente, por 5,50m de fundo, por 
25,00m de cada lado, confrontando pelo fundo com remanescente dos proprietários; do lado 
direito de quem da via pública olha ao terreno, confronta com José Carlos Cicilini, do lado 
esquerdo com outro terreno de Mauro Celso Lepera. Matrícula nº 3.826 CRI de Miguelópolis/SP. 
Contribuinte nº 165.204.076. Avaliação: R$ 23.000,00 (fls 72/79). LOTE 02: Um terreno, em 
aberto, sem benfeitorias, localizado à Rua Elias Daher, da cidade e comarca de Miguelópolis, do 
lado par da numeração, distante 34,5m da esquina da Avenida Waldemar de Freitas, medindo 
10,0m de frente e fundo, por 25,00m de cada lado, confrontando pelo fundo com remanescente 
dos proprietários; do lado direito de quem da via pública olha ao terreno, confronta com Mauro 
Celso Lepera, e do lado esquerdo confronta com outro terreno dos proprietários. Matrícula nº 
3.827 CRI de Miguelópolis/SP. Contribuinte nº 165.204.086. Avaliação: R$ 30.000,00 (fls 72/79). 
LOTE 03: Um terreno, em aberto, sem benfeitorias, localizado à Rua Elias Daher, da cidade e 
comarca de Miguelópolis, do lado par da numeração, distante 44,0m da esquina da Avenida 
Waldemar de Freitas, medindo 10,0m de frente e fundo, por 25,00m de cada lado, confrontando 
pelo fundo com remanescente dos proprietários; do lado direito de quem da via pública olha ao 
terreno, confronta com Mauro Celso Lepera, e do lado esquerdo confronta com outro terreno 
dos proprietários. Matrícula nº 3.828 CRI de Miguelópolis/SP. Contribuinte nº 165.204.096. 
Avaliação: R$ 30.000,00 (fls 47). LOTE 04: Um terreno, sem benfeitorias, localizado Avenida 
Waldemar de Freitas, na cidade e comarca de Miguelópolis/SP, lado ímpar, distante 20,00m da 
esquina das Ruas Elias Daher e Nagib Miguel, medindo 10,0m de frente e de fundo, por 25,00m 
de cada lado, confrontando pela frente com a avenida citada, no fundo com Eduardo Alves da 
Cunha, e com proprietários; do lado direito de quem da via pública olha ao terreno, confronta 
com Maria Aparecida Cunha, e do lado esquerdo confronta com os proprietários. Matrícula nº 
5.197 CRI de Miguelópolis/SP. Contribuinte nº 165.204.021. Avaliação: R$ 30.000,00 (fls 72/79). 
LOTE 05: Um terreno, sem benfeitorias, localizado Avenida Valdemar de Freitas, na cidade e 
comarca de Miguelópolis/SP, lado ímpar, distante 10,00m da esquina da Rua Elias Daher, medindo 
10,0m de frente e de fundo, por 25,00m de cada lado, confrontando pela frente com a via pública 
citada, no fundo com os proprietários, do lado direito de quem da via pública olha o imóvel, 
confronta com Maria Augusta de Oliveira e João Cardoso Filho, e do lado esquerdo confronta com 
Maria Augusta de Oliveira e João Cardoso Filho. Matrícula nº 5.198 CRI de Miguelópolis/SP. 
Contribuinte nº 165.204.031. Avaliação: R$ 30.000,00 (fls 72/79). LOTE 06: Um terreno, sem 
benfeitorias, localizado Avenida Valdemar de Freitas, na cidade e comarca de Miguelópolis/SP, 
esquina da Rua Elias Daher lado ímpar, medindo 10,0m de frente e de fundo, por 25,00m de cada 
lado, confrontando pela frente com a via pública citada, no fundo com Maria Augusta de Oliveira 
e João Cardoso Filho os proprietários, do lado direito de quem da via pública olha o imóvel, 
confronta com Maria Augusta de Oliveira e João Cardoso Filho, e do lado esquerdo confronta com 
a Rua Elias Daher. Matrícula nº 5.199 CRI de Miguelópolis/SP. Contribuinte nº 165.204.041. 
Avaliação: R$ 30.000,00 (fls 72/79).

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br - Informações (11) 3296-7555

ALEXANDRE TRAVASSOS
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951

Anuncie: 
11. 3729-6600 
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1ª VC – Butantã. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007422-46.2014. 
8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São 
Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
GABRIEL FABRIL SERRA FASSANARO DE OLIVEIRA, CPF 367.732.068-20, que FIEO – 
Fundação Instituto de Ensino para Osasco – UNIFEO, lhe ajuizou uma Ação Monitória, para o 
recebimento de R$ 11.345,12 (Out/2014), oriundos das mensalidades não pagas no ano de 2010, 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, firmado entre as partes. Estando o 
requerido em lugar ignorado, CITADO fica, para que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado (ficando isento de custas e honorários) ou embargue a ação, sob pena de 
constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial, nomeando-se curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

 
 
 
2ª VC – Penha de França. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1003093-
48.2014.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de 
França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
FERNANDA CAROLINA VIEIRA, CPF 380.974.478-60, que AMC - Serviços Educacionais LTDA, 
lhe ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 13.231,40 (Fev/2014), oriundos 
das mensalidades vencidas e não pagas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica para que no prazo de 
15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e 
honorários em caso de pagamento, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo 
judicial, sendo advertida de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 

 
 
3ª VC - Pinheiros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006530-
26.2019.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria 
Aparecida Fernandes Bezerra, CPF. 073.428.688-09, que nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada por AMC Serviços Educacionais LTDA, foi determinada, nos termos do art. 
513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 12.139,03 (setembro/2019), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ainda ADVERTIDA, que nos termos do 
art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 27 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

 
 

33ª VC – Capital. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059655-
23.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO ANTONIO 
FANTINI, CPF. 010.870.338-02, que nos autos da ação Monitória, em fase de Execução, proposta 
por VSTP EDUCAÇÃO LTDA, procedeu-se o bloqueio através do sistema BACEN-JUD, da quantia 
de R$ 590,68 (fls. 186/187 dos autos), junto ao Banco do Brasil S.A. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, nos termos do artigo 854, 
paragrafo 2º e 3º, do Código de Processo Cível, no prazo de cinco (05) dias úteis, ofereça 
impugnação sobre o valor bloqueado, sob pena de conversão do bloqueio em penhora e 
consequente liberação á exequente, prazo esse, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
  
 

1ª VC - Poá. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROC. Nº 1002790-43.2014.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) da 1ª Vara Cível, do Foro de Poá, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE BERLOFA 
VILLAVERDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO TEIXEIRA DUARTE, Brasileiro, CPF 
338.291.228-70, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de AMC - SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA, alegando em síntese: ser credora do requerido da quantia de R$ 10.775,10 
(Jan/2014), oriundos do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, firmado entre as partes, 
referente ao período letivo de 2009. Estando o requerido em lugar ignorado, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do Edital, pague o débito, 
ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de 
conversão de mandado inicial em título executivo. Não sendo contestada a ação, o requerido será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Poá, aos 27 de agosto de 2019. 

 
 
 
 
 

 
 

4ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital – SP. 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 
1109031-65.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo tramita a 
ação de Alteração do Regime de Bens proposta por ANTONIO MENDES e ROSANA DE FATIMA 
RANUCCI MENDES, por meio da qual, os requerentes intentam alterar o regime de bens do 
casamento, de Parcial de Bens para SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. E para que chegue ao 
conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, o presente edital é expedido nos termos 
do artigo 734, § 1º do CPC, para ressalva dos direitos de terceiros, para, querendo, contestarem o 
pedido no prazo de 15 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2019. 

 
 

4ª VC - Santana. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001315-
58.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
DAIANE MENDES DEBARRY, RG 33.024.462-0, CPF 225.983.658-52, que AMC SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA, lhe ajuizou uma ação Monitória objetivando o recebimento de 
R$11.146,95 (Jan/2014), oriundos do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e do 
Instrumento Particular de Confissão e Novação de Dívida, firmado entre as partes e não pago. 
Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica para que no prazo de 15 dias, a fluir após o 
prazo supra, pague o débito, devidamente atualizado acrescido de honorários advocatícios de 5% 
sobre o valor atribuído à causa, restando isento de custas processuais, ou em igual prazo apresente 
embargos monitórios sob pena de conversão de mandato inicial em título executivo judicial, 
nomeando-se em caso de silêncio Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 

 
 

5ª VC – Jabaquara. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012457-
94.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
RODRIGO NAVILLE, CPF 324.412.578-62, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por AMC - Serviços Educacionais LTDA. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 39.801,90 (02/10/2019), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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M
ariana Ximenes 
será Luísa, a Con-
dessa de Barral, 
em “Nos Tempos 
do Imperador”, 

a próxima novela das seis na 
Globo, com estreia em março. 
É descrita como uma mulher 
moderna, educada na Europa 
e que domina diversos assun-
tos. Será preceptora das prin-
cesas Leopoldina (Melissa Nó-
brega/ Bruna Griphão) e Isabel 
(Any Maia/ Giulia Gayoso), fi-
lhas do imperador Dom Pedro 
II (Selton Mello) e da impera-
triz Thereza Cristina (Leticia 
Sabatella).

TV TUDO
Resultado. Todos, na Globo, 
sabiam que os resultados da 
reprise de “Avenida Brasil” se-
riam muito bons. Não tinha 
como não serem. Poucos, no 
entanto, imaginavam que a 
sua média de audiência pode-

Próxima das seis ria bater na casa dos 20 
pontos. 

E assim vai. Até segunda or-
dem, transmissão dos cam-
peonatos regionais, paulista, 
carioca e companhia bela na 
Globo, por enquanto, só aos 
domingos. Às quartas-feiras, 
programação normal ou filme 
depois da novela. Nesta, “Um 
Espião e Meio”.

Espaço adquirido. Caroline 
Nogueira, contratada na se-
mana passada, será a apre-
sentadora do noticiário da 
tarde na CNN Brasil. Na Band, 
ela funcionava sempre como 
“curinga”, quebrando galho 
em todos os horários.

Ainda não. Ontem, segunda, 
conforme o estabelecido, fo-
ram retomadas as gravações 
de “As Aventuras de Poliana” 
no SBT. Mas ainda são cenas 
da primeira temporada, com 
direção do Reynaldo Boury. 
Ricardo Mantoanelli só deve-
rá assumir dentro de duas ou 

três semanas.

Marcação em cima. É bem in-
sistente a cobrança de alguns 
jornalistas esportivos, exigin-
do melhor rendimento em 
campo do jogador Alexandre 
Pato. Perfeitamente justo se 
ele fosse escalado para jogar, o 
que não vem acontecendo. Ou 
não entrasse só faltando cinco 
minutos.

Ajustes. Os últimos dias nos 
bastidores de “Gênesis”, nova 
novela bíblica da Record, fo-
ram tão agitados que acaba-
ram provocando alterações na 
ordem dos trabalhos. Assim, 
muita gente que já deveria ter 
começado a gravar, vai preci-
sar aguardar mais um pouco 
na fila. 

Reforço. Celso Tavares, que até 
ontem dirigiu a Olga Bongio-
vanni, continua na Rede TV!. A 
partir de agora ele passa a co-
laborar com a equipe do Gui-
lherme Latorre, na direção-ge-
ral do programa do Sikêra Jr.

PAULO BELOTE/TV GLOBO

HORÓSCOPO

ÁRIES. 
A sorte vai aparecer 
de uma maneira mais 

incomum se você estiver à procura 
de sua alma gêmea. Você vai ter 
um encontro importante que irá 
forçá-lo a sair do terreno familiar. 
Há previsão de novas descobertas.

TOURO. 
Seu cuidado e atenção 
vão fazer com que 
você não cometa um 

erro de julgamento que afetaria 
suas fi nanças e suas despesas, 
em particular.

GÊMEOS. 
Você estará de bom 
humor e tudo parece 
defi nido para um 

bom começo. Abra mão de seus 
ressentimentos e isso fará você 
entender aqueles dos outros em 
geral. Você vai tirar sua armadura.

CÂNCER. 
No trabalho, você vai 
ter que fazer uma 
escolha defi nitiva e 

talvez correr o risco de parecer 
mais duro do que você realmente 
é. Encare isso como um ensina-
mento.

LEÃO. 
O amor é de suprema 
importância para você 

hoje. Seja qual for sua situação, 
você vai se sentir positivamen-
te inspirado para uma maior 
aproximação de seus ideais. Não 
desista.

VIRGEM. 
Você vai achar difícil 
conter seu entusiasmo 
hoje com sua vida 

amorosa. Por causa disso você 
estará ainda mais próximo de 
seu parceiro. Sua audácia é uma 
qualidade positiva.

LIBRA. 
Tudo vai estar agra-
dável e calmo... Você 
realmente não vai 

querer seguir adiante por medo 
de estragar tudo! Se concentre 
nos assuntos atuais.

ESCORPIÃO. 
Você está pensando 
muito naturalmente 
em melhorar o seu eu 

interior e simplifi car a sua vida 
cotidiana. Você vai encontrar 
mais tempo para sair com o seu 
parceiro. 

SAGITÁRIO. 
A sorte está do seu 
lado nas questões 

fi nanceiras. Vá em frente e faça 
um bom investimento. É hora 
de sair, se misturar com pessoas 
diferentes e no momento certo 
você vai ver a oportunidade certa 
surgir.

CAPRICÓRNIO. 
Seu estado de espírito 
está sob a infl uência 
das pessoas que o 

cercam. Opiniões espontâneas 
são boas para levantar o seu 
humor.

AQUÁRIO. 
O sucesso vem 
naturalmente hoje. 
Seu charme está 

trabalhando e satisfazendo você 
e seu ego.
Faça uma mudança de ares e 
saia com o seu parceiro. Isso vai 
lhe fazer bem. 

PEIXES. 
Tudo está indo rápido 
demais para o seu 
gosto. Você vai ter que 

fazer um esforço para resolver 
assuntos urgentes hoje. 

CRUZADAS

MALHAÇÃO
TODA FORMA DE AMAR
17h45, na Globo

Rita confi rma a Carla que é mais 
seguro que Raíssa se afaste de Rui. 
Madureira e Lígia namoram. Fake 
divulga a foto de Andressa e Hen-
rique se beijando, e Diana culpa a 
Chapa Quente. Fafi  sugere a Jaque-
line e Anjinha que a Chapa Quente 
promova um beijaço no colégio e 
Diego ouve. Max decide apostar na 
bolsa de valores. Filipe estranha a 
ausência de Leila. Lara surpreende 
Leila em seu escritório. Margarida 
falece, e Meg, Raíssa e Guga apoiam 
Camelo e Serginho. Joaquim vê 
Lígia e Madureira se beijando. Rita 
diz a Filipe que aceita compartilhar 
a guarda de Nina com Lígia.

ÉRAMOS SEIS
18h20, na Globo

Afonso conforta Lola, que sofre com 
a partida do fi lho. Shirley chega 
ao armazém. Passam-se alguns 
meses. Isabel se forma. Julinho 
passeia com Soraia. Lúcio participa 
de movimentos estudantis. Soraia 
invade o quarto de Julinho e os dois 
se beijam. Genu vê Isabel e Felício 
no cinema. Alfredo e Adelaide dis-
cutem. Clotilde toma uma decisão 
sobre o bebê, e Durvalina a repreen-
de. Olga reclama do salário de Zeca. 
Genu conta de Isabel para Lola. Isa-
bel confi dencia a Lili sobre Felício. 

RESUMO DAS NOVELAS

Incentivada por Shirley, Inês dá um 
ultimato em Carlos. Lola questiona 
Isabel sobre seu namorado.

SALVE-SE QUEM PUDER
19h30, na Globo

Donato é imobilizado pelos comis-
sários do voo. Luna cede ao amor 
que sente por Juan e aceita reatar 
com o ex-namorado. O avião onde 
estão Kyra e Alexia faz um pouso 
forçado em Cancún. Luna recebe 
Kyra e Alexia no resort. Alan pede 
à prima Alexia que volte para o 
Brasil. Alexia se encanta com Renzo 
e se envolve com o rapaz. Helena 
repreende Téo por querer documen-
tar o furacão. Alexia fi ca irada ao 
perceber que Renzo furtou seu anel 
da sorte. Ela convence Kyra e Luna a 
irem com ela atrás de Renzo.

AMOR SEM IGUAL
19h50, na Record

Ramiro diz que Tobias irá arcar com 
os prejuízos da reabertura do clube 
de Olympia. Tobias se apresenta a 
Bento. Donatella avisa que não con-
tou nada a Ramiro. Miguel sai para 
tomar café com Oxente. Donatella 
pede segredo a Bento. Geovani 
acorda animado. Miguel pede 
para Maria Antônia voltar a ajudar 
Poderosa nos afazeres domésticos. 
Poderosa pede para morar com 
Furacão, que não aceita. Zenaide 
fl agra Antônio Júnior tentando rou-

bar as economias de Maria Antônia.

AS AVENTURAS DE POLIANA
20h30, no SBT

Ruth diz a Bento que independente 
de seu sobrinho verdadeiro, ela 
nunca irá abandona-lo. Je¬  avisa 
Durval sobre o estágio da O11O e ex 
chefe fi ca feliz por ele. Waldisney 
leva Nancy para passear e faz uma 
surpresa a ela. Débora conversa 
com Marcelo e ameaça tirar seus 
bens. Iure vai jantar com um amigo 
de longa data, e desconfi ada, So-
phie o segue. Je¬  chega para o seu 
primeiro dia de trabalho na O11O, e 
ansioso, vai conversar com Roger.

AMOR DE MÃE
21h15, na Globo

Vitória encontra Tiago machucado, 
e percebe a tensão entre o fi lho e 
Belizário. Vinícius confronta Raul e 
acaba expulso de casa. Raul cobra 
a presença de Vitória no caso da 
PWA, e Álvaro fala sobre Lucas. 
Betina e Leila se enfrentam durante 
a visita a Magno. Betina se despede 
de Magno e conta que passará um 
tempo com sua mãe. Vinícius se 
encontra com Amanda. Tiago conta 
a Vitória que foi ignorado por Beli-
zário. Lucas auxilia Álvaro. Marina se 
muda para a casa de Betina. Magno 
é atacado no presídio, e Lurdes 
se desespera. Vitória rompe seu 
contrato com Álvaro.

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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Curtas

PREMIAÇÃO. Aconte-
ceu na noite do últi-
mo domingo (26) o 
Grammy, premiação 
mais importante da 
música nos Estados 
Unidos. Billie Eilish foi 
a grande vencedora da 
noite, levando as es-
tatuetas de álbum do 
ano, por When We All 
Fall Asleep, Where do 
We Go?, além de grava-
ção do ano, canção do 
ano e artista revelação. 
Ela é a primeira mulher 
a levar para casa, no 
mesmo ano, os quatro 
principais prêmios do 
Grammy —e também é 
a pessoa mais jovem a 
conseguir o feito.

PREMIAÇÃO 2. Além 
de Billie Eilish, o Vampi-
re Weekend foi premia-
do com o troféu de me-
lhor álbum de música 
alternativa e Lil Nas X 
levou o de melhor per-
formance pop em gru-
po ou dupla e melhor 
videoclipe por “Old 
Town Road”.

AUDIÊNCIA. Bom Su-
cesso teve o melhor de-
sempenho de novelas 
das 19h desde Cheias 
de Charme, de 2012, su-
perando as 13 anterio-
res. O último mês de 
Bom Sucesso registrou 
média de 29 pontos em 
São Paulo, e 30 no Rio, 
segundo o “UOL”. A his-
tória de Paloma (Grazi 
Massafera) e Seu Alber-
to (Antônio Fagundes) 
vai fazer falta.

“O artista está 
sempre na 
berlinda”
Péricles, cantor, sobre 
ter que se posicionar 
politicamente.

A 
na Maria Bra-
ga desabafou ao 
vivo na manhã 
da última segun-
da-feira, durante 

o Mais Você, para falar que 
iniciou uma nova luta con-
tra um câncer de pulmão. 
“Tive dois pequenos cânce-
res de pulmão no passado. 
Um foi operado e o outro 
foi tratado com radiocirur-
gia. Agora, infelizmente, eu 
fui diagnosticada com outro 
câncer de pulmão. É um ade-
nocarcinoma, semelhante 
aos outros, mas que é mais 
agressivo e não é passível de 
cirurgia ou de radioterapia”, 
contou. A apresentadora en-
cerrou o programa afirman-
do que tem muita fé e que 
acredita que “vai sair dessa 
com certeza”. Força!

DESABAFO
‘Vou sair dessa com certeza’
Ana Maria Braga foi 
diagnosticada com 
um novo e “mais 
agressivo” câncer no 
pulmão e desabafou 
ao vivo

Satisfação ao público
A edição do BBB do último domingo (26) deu uma satisfa-
ção ao público sobre a cena em que Petrix sacode o corpo de 
Bianca Andrade e apalpa os seus seios. Na visão de muitos 
telespectadores, o ginasta assediou a influencer, que estava 
bêbada. A produção chamou Bianca ao confessionário e per-
guntou se ela sentiu algum desconforto durante a festa, na 
qual aconteceu a cena. “Não, não. Zero. E outra, a intenção 
com certeza era me animar, era o bem”, respondeu.

Tóxico
Bruna Marquezine mostrou 
que está atenta nesta edição 
do BBB e soltando o verbo 
nas redes sociais. “Um total 
de zero chances do Chumbo 
ficar”, comentou um inter-
nauta sobre o surfista que 
está na berlinda desta sema-
na. Rapidamente Marquezi-
ne concordou com o comen-
tário. “Menos um tóxico”, 
disparou.

Boy lixo
Depois de ter sua estratégia 
de jogo no BBB totalmente 
arruinada, com Pyong Lee 
escapando do paredão, Pe-
trix Barbosa se transformou 
no vilão preferido da inter-
net. Depois de ouvir de Lu-
cas que essa é a “edição que 
tem menos gata”, o ginasta 
completou: “Não veio uma 
novinha gatinha. Novinha 
digo 25 [anos]”.

Bianca Andrade brilha no BBB
Bianca Andrade, conhecida como Boca Rosa na internet, está brilhando muito no BBB. A in-
fluencer discutiu com Rafa Kalimann por conta de um unfollow (Rafa deixou de seguir Boca 
depois de um evento do FitDance). Bêbada, Bianca desmoronou e chorou, sendo consolada 
pelas amigas Mari Baianinha e Manu Gavassi. Indicada ao paredão pelo líder Petrix, é bem 
improvável que ela saia nesta terça (28), a não ser que uma catástrofe muito grande aconte-
ça. Por enquanto, sua equipe segue divulgando os looks que ela usa na casa no Instagram.
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 A Subiu para 45 o número 
de mortos em consequências 
das fortes chuvas que atin-
gem Minas Gerais desde a úl-
tima quinta-feira. Segundo 
o boletim da Defesa Civil do 
Estado divulgado nesta se-
gunda-feira há ainda 18 desa-
parecidos e 12 feridos. A quan-
tidade de desalojados chegou 
a 12.560; e o de desabrigados, 
a 2.557. Diante da tragédia, o 
Estado ampliou para 101 o 
número de municípios em 
situação de emergência em 
função dos temporais.

De acordo com o relató-
rio da Defesa Civil, 26 pes-
soas morreram na capital e 
na região metropolitana e 
19 na Zona da Mata Minei-
ra. Belo Horizonte lidera os 
óbitos, com 13, seguida dos 
municípios vizinhos de Be-
tim e Ibirité, com seis e cinco,  
respectivamente.

ESPÍRITO SANTO.
No Espírito Santo os estragos 
causados pelas fortes chuvas 
que já forçaram 10.089 pes-  Rio Piracicaba subiu e alagou diversas casas de Cachoeira do Vale, distrito de Timóteo (MG)

RENATO LIED/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

Mais de 100 cidades de Minas 
Gerais estão em emergência

MORTES. Subiu para 45 o número de mortos em consequências das fortes chuvas que atingem Minas Gerais 

soas a deixarem suas casas, 
mesmo que temporariamen-
te. Nove pessoas morreram 
desde que as chuvas se inten-
sificaram, no último dia 17, no 
estado.

Segundo a Secretaria es-
tadual da Segurança Pública 
e Defesa Social (Sesp), até as 
11h desta segunda-feira havia 
8.777 pessoas desalojadas, ou 
seja, tiveram que deixar suas 
casas e se abrigar na casa de 
parentes, amigos ou buscar 
outras opções temporárias. 
(EC e AB)

Gastos de 
brasileiros 
no exterior 
caem 5,4%

 A Os gastos de brasileiros em 
viagem ao exterior chegaram 
a US$ 17,593 bilhões no ano 
passado, 5,4% menos que o re-
gistrado em 2018, que foram 
de US$ 18,266 bilhões. Os da-
dos foram divulgados nesta 
segunda-feira pelo Banco Cen-
tral (BC). Entre outros fatores, a 
cotação do dólar influencia as 
despesas de brasileiros no ex-
terior. Em 2019, a moeda nor-
te-americana terminou com 
% em um ano de fortes turbu-
lências no mercado de câmbio, 
que chegou a registrar uma 
desvalorização do real de qua-
se 10%. No fim de novembro, 
a cotação do dólar atingiu re-
corde histórico, fechando a  
R$ 4,24. No último mês do 
ano passado, os gastos chega-
ram a US$ 1,497 bilhão, contra  
US$ 1,403 bilhão em dezem-
bro de 2018. Já as receitas de 
estrangeiros em viagem ao 
Brasil totalizaram US$ 509 mi-
lhões no mês passado e US$ 
5,913 bilhões no acumulado de 
2019, contra US$ 488 milhões e  
US$ 5,921 bilhões, respectiva-
mente, nos mesmos períodos 
de 2018. (AB)

EM 2019

Fortes chuvas e 
deslizamentos 
deixaram ainda 
18 desaparecidos, 
12 feridos, 12.560 
desalojados 
e 2.557 
desabrigados

 A O presidente Jair Bolsona-
ro (sem partido) demonstrou 
irritação com o governador 
do Rio de Janeiro, Wilson Wit-
zel (PSC), após a divulgação 
de um telefonema de Witzel 
com o vice-presidente Hamil-
ton Mourão. A conversa foi 
gravada em vídeo e divulgada 
em seguida nas redes sociais 
do governador.

Na Índia, onde está em 
seu último dia de visita ofi-
cial, Bolsonaro afirmou: “Pe-
las imagens, ele [Witzel] tá no 
seu carro e um assessor filma; 
aí ele liga para o presiden-
te em exercício. Eu acho que 
não é usual alguém fazer isso; 

Witzel irrita Bolsonaro e 
Mourão ao gravar conversa

Witzel afirmou que ‘solicitou ao presidente da República em exercício, 
Hamilton Mourão apoio às pessoas atingidas pelas chuvas no RJ”
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eu não gostaria que fizessem 
isso comigo, o que se trata 
por telefone, tem que ser re-
servado.” Enquanto Bolsona-
ro está fora do país, Mourão é 
o presidente interino. No ví-
deo compartilhado por Wit-
zel em sua conta no Twitter, 
ele é filmado por um assessor 
enquanto liga para Mourão e 
diz: “Senhor presidente, boa 
tarde” e fala sobre os proble-
mas causados pelas chuvas 
em municípios do Rio e a ne-
cessidade de levar água para 
os locais afetados.

Mourão afirma estar cien-
te. “Vou pedir para o ministro 
Fernando [Fernando Azeve-

Wilson Witzel (PSC) fez um telefonema  para o vice-presidente 
Hamilton Mourão falando sobre as chuvas no Rio de Janeiro

do, ministro da Defesa] inten-
sificar isso aí”, diz. “Qualquer 
coisa a gente apoia mais algu-
ma coisa aí no RJ, governador. 
Fica tranquilo.”

Nesta segunda-feira, em 
Brasília, o presidente interi-
no também criticou o gover-
nador fluminense. Segundo 
Mourão, Witzel esqueceu a 
ética e a moral ao ter gravado 
a conversa sem autorização.

“Em relação ao governa-
dor Wilson Witzel, ele diz que 
foi fuzileiro naval. Eu acredi-
to que ele esqueceu a ética e 
a moral, que caracterizam as 
Forças Armadas, quando saiu 
do Corpo de Fuzileiros Navais. 

Em seu Twitter, ao com-
partilhar o vídeo, Witzel afir-
mou: “Solicitei ao presiden-
te da República em exercício, 
Hamilton Mourão, e ao Mi-
nistério da Defesa apoio para 
o envio de água potável às 
pessoas atingidas pelas chu-
vas no Norte/Noroeste do RJ. 
A ajuda do Governo Federal 
será fundamental para socor-
rer a população dessa região.”

Em nota, o governador do 
Rio disse que o vídeo divul-
gado “tem somente a inten-
ção de tranquilizar os mora-
dores de cidades do noroeste 
do estado, fortemente atin-
gidas pelas chuvas”. ”A infor-
mação de que os governos 
estadual e federal estarão jun-
tos para atender demandas 
básicas da população da re-
gião não tem qualquer outra 
conotação que não demons-
trar união num momento de 
necessidade do povo. Por isso 
é importante e de interesse 
público.”(Patrícia Campos Mello e  
Gustavo Uribe/FP)

Nada mais eu tenho a dizer 
a respeito”, afirmou Mourão.

Mourão acrescentou que 
falou pelo telefone com Bol-
sonaro sobre o episódio após 
a divulgação do vídeo e que 
o presidente comentou que 
o governador não foi ético.

O presidente só disse que 
é uma coisa que não é ética, 
né. É óbvio. Se você vai gra-
var alguém, você diz: ‘Olha, 
vou gravar aqui, porque vou 
botar para o povo do Rio de 
Janeiro, para saber que estou 
atuando’”, disse.

 A A Organização Mundial da 
Saúde (OMS) passou a classi-
ficar como “elevado” o risco 
internacional do coronaví-
rus nesta segunda-feira após 
qualificá-lo como “modera-
do”. Segundo a entidade, hou-
ve um erro de formulação na 
avaliação anterior. O vírus já 
vem sendo estudado e cien-
tistas dos EUA devem testar 
vacinas contra o coronavírus 
em humanos em até três me-
ses, segundo a agência de no-
tícias Reuters. 

Em um comunicado sobre 
a situação, a OMS informou 
que sua “avaliação do risco 
(...) não mudou desde a últi-
ma atualização (em 22 de ja-
neiro): muito elevado na Chi-
na, elevado em nível regional 
e em nível mundial”.

Em informes anteriores, a 
organização explicou que o 
risco em escala mundial era 

Cientistas devem testar 
vacinas contra coronavírus

“moderado”. “Trata-se de um 
erro de formulação nos in-
formes de situação dos dias 
23, 24 e 25 de janeiro, e os cor-
rigimos”, informou uma por-
ta-voz da instituição, que tem 
sede em Genebra.

Na última quinta-feira, 23, 
a OMS considerou que era 
“muito cedo” para falar em 
“emergência de saúde públi-

ca de interesse internacional”.
“Ainda não é uma emer-

gência sanitária mundial”, 
mas “poderia ser”, declarou o 
diretor-geral da entidade, Te-
dros Adhanom Ghebreyesus, 
que viajou para a China.

A OMS só aciona a me-
dida em casos de epidemias 
que necessitam de uma rea-
ção mundial, como o H1N1 
em 2009 e o vírus da zika em 
2016.

Até o momento, ao menos 
81 pessoas morreram e mais 
de 2,7 mil foram infectadas 
na China, desde que a doença 
apareceu no final de dezem-
bro. O vírus já foi detectado 
na Ásia, na Europa, Estados 
Unidos e Austrália. No surto 
de SARS, entre 2002 e 2003, a 
OMS criticou Pequim por ter 
adiado o alerta e tentado es-
conder a verdadeira dimen-
são da epidemia. (EC e GSP)

A OMS passou a 
classificar como 
“elevado” o risco 
internacional 
do coronavírus 
nesta segunda-
feira após 
qualificá-lo como 
“moderado

Prefeito 
de Wuhan  
renuncia

 A O prefeito de Wuhan, cida-
de no epicentro do surto do 
novo tipo de coronavírus na 
China, colocou o cargo à dis-
posição após críticas sobre fal-
ta de transparência na divul-
gação de informações sobre 
o surto de coronavírus, infor-
ma a mídia chinesa. O secre-
tário do Partido Comunista 
da China em Wuhan, Ma Guo-
qiang, também colocou o car-
go à disposição. “Nossos no-
mes viverão na infâmia, mas 
se for necessário para o con-
trole da doença e à vida e segu-
rança das pessoas, o camarada 
Ma Guoqiang e eu assumire-
mos qualquer responsabilida-
de”, disse Zhou Xianwang. Em 
entrevista à emissora de te-
levisão estatal chinesa, Zhou 
Xianwang admitiu que infor-
mações sobre o contágio do 
vírus não foram divulgadas 
em tempo hábil. (EC)

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS NA CONDIÇÃO DE DEVEDOR-FIDUCIANTE sobre o bem imóvel e para
intimação do executado DIRCEU ZOCANTE JUNIOR (CPF nº 271.138.408-09, RG nº 29.610.272-6); bem como sua
esposa, se casado for; a credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF. sob nº 00.360.305/
0001-04); A Prefeitura de São Bernardo do Campo – Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos
autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 1031096-46.2018.8.26.0564, movida por
CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAUNAS (CNPJ. nº 50.937.358/0001-13). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos do
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo
Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA,
JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: Direitos aquisitivos da parte executada (devedora fiduciante)
decorrentes do negócio jurídico de alienação fiduciária que Sr. Dirceu Zocante Júnior, possui sobre o imóvel, a saber:
“Apartamento nº 32, localizado no 3º andar, Bloco nº 187, do Condomínio Residencial Itaúnas, integrante do
CONJUNTO HABITACIONAL DOS METALÚRGICOS DO ABCD, situado à RUA SEIS, na quadra “G” do Sítio Invernada,
contendo 51,370000ms2, de área útil, 25,900625ms2 de área comum e 77,270625ms2 de área total construída,
correspondendo uma fração ideal de 0,52083333%. Ao apartamento corresponde o direito a uma vaga do tipo
descoberta, em local indeterminado, no estacionamento coletivo com 22ms2, área esta inclusa na área comum da
unidade. O condomínio está construído em terreno com a área de 12.265.44ms2 - quadra O.”, matrícula nº 60.728
junto ao 1º C.R.I de São Bernardo do Campo/SP; Cadastro na Prefeitura Municipal sob nº 510.100.043.042;
Consta conforme Av. 9, que a Rua Seis, atualmente denomina-se Rua Professor Antonio Seixas Leite Ribeiro. Consta
conforme R.15, que o executado Dirceu Zocante Junior alienou fiduciariamente o imóvel desta matricula à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); DIREITOS AQUISITIVOS: R$56.785,29; SALDO
DEVEDOR JUNTO A CREDORA FIDUCIÁRIA: R$113.048,15 em 03/07/2019; DEPOSITÁRIO: O DEVEDOR; DÉBITO
EXEQUENDO: R$14.780,56 em 27/03/2019; Débitos Tributários: R$3.437,09 em 17/12/2019; DATAS DOS
LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 02 de Março de 2020, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 05 de Março
de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25
de Março de 2020, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances
inferiores à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fiduciante ao banco credor fiduciário (direitos
aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado
até o mês da data designada para o 2º leilão. Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos direitos
aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fiduciante ao banco credor
fiduciário; e que o arrematante deverá necessariamente quitar a dívida pendente com a CEF, além de depositar a
quantia referente aos direitos aquisitivos. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento
de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido
Provimento). Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o
início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que
será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento
parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação
(art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-
se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo.
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para
fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente
será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão.
PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Deve a parte credora
observar que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor com a CEF) deverão ser realizados separadamente.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações
dadas pelo Provimento CSM 2319/15. Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão,
a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados
pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5%
(cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito
atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e
impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado.
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando o requerido DIRCEU ZOCANTE JUNIOR, bem como sua esposa, se casado for; a credora fiduciária a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF; A Prefeitura de São Bernardo do Campo – Secretária de Finanças; e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.
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 A Subiu para 45 o número 
de mortos em consequências 
das fortes chuvas que atin-
gem Minas Gerais desde a úl-
tima quinta-feira. Segundo 
o boletim da Defesa Civil do 
Estado divulgado nesta se-
gunda-feira há ainda 18 desa-
parecidos e 12 feridos. A quan-
tidade de desalojados chegou 
a 12.560; e o de desabrigados, 
a 2.557. Diante da tragédia, o 
Estado ampliou para 101 o 
número de municípios em 
situação de emergência em 
função dos temporais.

De acordo com o relató-
rio da Defesa Civil, 26 pes-
soas morreram na capital e 
na região metropolitana e 
19 na Zona da Mata Minei-
ra. Belo Horizonte lidera os 
óbitos, com 13, seguida dos 
municípios vizinhos de Be-
tim e Ibirité, com seis e cinco,  
respectivamente.

ESPÍRITO SANTO.
No Espírito Santo os estragos 
causados pelas fortes chuvas 
que já forçaram 10.089 pes-  Rio Piracicaba subiu e alagou diversas casas de Cachoeira do Vale, distrito de Timóteo (MG)

RENATO LIED/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

Mais de 100 cidades de Minas 
Gerais estão em emergência

MORTES. Subiu para 45 o número de mortos em consequências das fortes chuvas que atingem Minas Gerais 

soas a deixarem suas casas, 
mesmo que temporariamen-
te. Nove pessoas morreram 
desde que as chuvas se inten-
sificaram, no último dia 17, no 
estado.

Segundo a Secretaria es-
tadual da Segurança Pública 
e Defesa Social (Sesp), até as 
11h desta segunda-feira havia 
8.777 pessoas desalojadas, ou 
seja, tiveram que deixar suas 
casas e se abrigar na casa de 
parentes, amigos ou buscar 
outras opções temporárias. 
(EC e AB)

Gastos de 
brasileiros 
no exterior 
caem 5,4%

 A Os gastos de brasileiros em 
viagem ao exterior chegaram 
a US$ 17,593 bilhões no ano 
passado, 5,4% menos que o re-
gistrado em 2018, que foram 
de US$ 18,266 bilhões. Os da-
dos foram divulgados nesta 
segunda-feira pelo Banco Cen-
tral (BC). Entre outros fatores, a 
cotação do dólar influencia as 
despesas de brasileiros no ex-
terior. Em 2019, a moeda nor-
te-americana terminou com 
% em um ano de fortes turbu-
lências no mercado de câmbio, 
que chegou a registrar uma 
desvalorização do real de qua-
se 10%. No fim de novembro, 
a cotação do dólar atingiu re-
corde histórico, fechando a  
R$ 4,24. No último mês do 
ano passado, os gastos chega-
ram a US$ 1,497 bilhão, contra  
US$ 1,403 bilhão em dezem-
bro de 2018. Já as receitas de 
estrangeiros em viagem ao 
Brasil totalizaram US$ 509 mi-
lhões no mês passado e US$ 
5,913 bilhões no acumulado de 
2019, contra US$ 488 milhões e  
US$ 5,921 bilhões, respectiva-
mente, nos mesmos períodos 
de 2018. (AB)

EM 2019

Fortes chuvas e 
deslizamentos 
deixaram ainda 
18 desaparecidos, 
12 feridos, 12.560 
desalojados 
e 2.557 
desabrigados

 A O presidente Jair Bolsona-
ro (sem partido) demonstrou 
irritação com o governador 
do Rio de Janeiro, Wilson Wit-
zel (PSC), após a divulgação 
de um telefonema de Witzel 
com o vice-presidente Hamil-
ton Mourão. A conversa foi 
gravada em vídeo e divulgada 
em seguida nas redes sociais 
do governador.

Na Índia, onde está em 
seu último dia de visita ofi-
cial, Bolsonaro afirmou: “Pe-
las imagens, ele [Witzel] tá no 
seu carro e um assessor filma; 
aí ele liga para o presiden-
te em exercício. Eu acho que 
não é usual alguém fazer isso; 

Witzel irrita Bolsonaro e 
Mourão ao gravar conversa

Witzel afirmou que ‘solicitou ao presidente da República em exercício, 
Hamilton Mourão apoio às pessoas atingidas pelas chuvas no RJ”

REPRODUÇÃO/FACEBOOK

eu não gostaria que fizessem 
isso comigo, o que se trata 
por telefone, tem que ser re-
servado.” Enquanto Bolsona-
ro está fora do país, Mourão é 
o presidente interino. No ví-
deo compartilhado por Wit-
zel em sua conta no Twitter, 
ele é filmado por um assessor 
enquanto liga para Mourão e 
diz: “Senhor presidente, boa 
tarde” e fala sobre os proble-
mas causados pelas chuvas 
em municípios do Rio e a ne-
cessidade de levar água para 
os locais afetados.

Mourão afirma estar cien-
te. “Vou pedir para o ministro 
Fernando [Fernando Azeve-

Wilson Witzel (PSC) fez um telefonema  para o vice-presidente 
Hamilton Mourão falando sobre as chuvas no Rio de Janeiro

do, ministro da Defesa] inten-
sificar isso aí”, diz. “Qualquer 
coisa a gente apoia mais algu-
ma coisa aí no RJ, governador. 
Fica tranquilo.”

Nesta segunda-feira, em 
Brasília, o presidente interi-
no também criticou o gover-
nador fluminense. Segundo 
Mourão, Witzel esqueceu a 
ética e a moral ao ter gravado 
a conversa sem autorização.

“Em relação ao governa-
dor Wilson Witzel, ele diz que 
foi fuzileiro naval. Eu acredi-
to que ele esqueceu a ética e 
a moral, que caracterizam as 
Forças Armadas, quando saiu 
do Corpo de Fuzileiros Navais. 

Em seu Twitter, ao com-
partilhar o vídeo, Witzel afir-
mou: “Solicitei ao presiden-
te da República em exercício, 
Hamilton Mourão, e ao Mi-
nistério da Defesa apoio para 
o envio de água potável às 
pessoas atingidas pelas chu-
vas no Norte/Noroeste do RJ. 
A ajuda do Governo Federal 
será fundamental para socor-
rer a população dessa região.”

Em nota, o governador do 
Rio disse que o vídeo divul-
gado “tem somente a inten-
ção de tranquilizar os mora-
dores de cidades do noroeste 
do estado, fortemente atin-
gidas pelas chuvas”. ”A infor-
mação de que os governos 
estadual e federal estarão jun-
tos para atender demandas 
básicas da população da re-
gião não tem qualquer outra 
conotação que não demons-
trar união num momento de 
necessidade do povo. Por isso 
é importante e de interesse 
público.”(Patrícia Campos Mello e  
Gustavo Uribe/FP)

Nada mais eu tenho a dizer 
a respeito”, afirmou Mourão.

Mourão acrescentou que 
falou pelo telefone com Bol-
sonaro sobre o episódio após 
a divulgação do vídeo e que 
o presidente comentou que 
o governador não foi ético.

O presidente só disse que 
é uma coisa que não é ética, 
né. É óbvio. Se você vai gra-
var alguém, você diz: ‘Olha, 
vou gravar aqui, porque vou 
botar para o povo do Rio de 
Janeiro, para saber que estou 
atuando’”, disse.

 A A Organização Mundial da 
Saúde (OMS) passou a classi-
ficar como “elevado” o risco 
internacional do coronaví-
rus nesta segunda-feira após 
qualificá-lo como “modera-
do”. Segundo a entidade, hou-
ve um erro de formulação na 
avaliação anterior. O vírus já 
vem sendo estudado e cien-
tistas dos EUA devem testar 
vacinas contra o coronavírus 
em humanos em até três me-
ses, segundo a agência de no-
tícias Reuters. 

Em um comunicado sobre 
a situação, a OMS informou 
que sua “avaliação do risco 
(...) não mudou desde a últi-
ma atualização (em 22 de ja-
neiro): muito elevado na Chi-
na, elevado em nível regional 
e em nível mundial”.

Em informes anteriores, a 
organização explicou que o 
risco em escala mundial era 

Cientistas devem testar 
vacinas contra coronavírus

“moderado”. “Trata-se de um 
erro de formulação nos in-
formes de situação dos dias 
23, 24 e 25 de janeiro, e os cor-
rigimos”, informou uma por-
ta-voz da instituição, que tem 
sede em Genebra.

Na última quinta-feira, 23, 
a OMS considerou que era 
“muito cedo” para falar em 
“emergência de saúde públi-

ca de interesse internacional”.
“Ainda não é uma emer-

gência sanitária mundial”, 
mas “poderia ser”, declarou o 
diretor-geral da entidade, Te-
dros Adhanom Ghebreyesus, 
que viajou para a China.

A OMS só aciona a me-
dida em casos de epidemias 
que necessitam de uma rea-
ção mundial, como o H1N1 
em 2009 e o vírus da zika em 
2016.

Até o momento, ao menos 
81 pessoas morreram e mais 
de 2,7 mil foram infectadas 
na China, desde que a doença 
apareceu no final de dezem-
bro. O vírus já foi detectado 
na Ásia, na Europa, Estados 
Unidos e Austrália. No surto 
de SARS, entre 2002 e 2003, a 
OMS criticou Pequim por ter 
adiado o alerta e tentado es-
conder a verdadeira dimen-
são da epidemia. (EC e GSP)

A OMS passou a 
classificar como 
“elevado” o risco 
internacional 
do coronavírus 
nesta segunda-
feira após 
qualificá-lo como 
“moderado

Prefeito 
de Wuhan  
renuncia

 A O prefeito de Wuhan, cida-
de no epicentro do surto do 
novo tipo de coronavírus na 
China, colocou o cargo à dis-
posição após críticas sobre fal-
ta de transparência na divul-
gação de informações sobre 
o surto de coronavírus, infor-
ma a mídia chinesa. O secre-
tário do Partido Comunista 
da China em Wuhan, Ma Guo-
qiang, também colocou o car-
go à disposição. “Nossos no-
mes viverão na infâmia, mas 
se for necessário para o con-
trole da doença e à vida e segu-
rança das pessoas, o camarada 
Ma Guoqiang e eu assumire-
mos qualquer responsabilida-
de”, disse Zhou Xianwang. Em 
entrevista à emissora de te-
levisão estatal chinesa, Zhou 
Xianwang admitiu que infor-
mações sobre o contágio do 
vírus não foram divulgadas 
em tempo hábil. (EC)

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS NA CONDIÇÃO DE DEVEDOR-FIDUCIANTE sobre o bem imóvel e para
intimação do executado DIRCEU ZOCANTE JUNIOR (CPF nº 271.138.408-09, RG nº 29.610.272-6); bem como sua
esposa, se casado for; a credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF. sob nº 00.360.305/
0001-04); A Prefeitura de São Bernardo do Campo – Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos
autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 1031096-46.2018.8.26.0564, movida por
CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAUNAS (CNPJ. nº 50.937.358/0001-13). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos do
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo
Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA,
JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: Direitos aquisitivos da parte executada (devedora fiduciante)
decorrentes do negócio jurídico de alienação fiduciária que Sr. Dirceu Zocante Júnior, possui sobre o imóvel, a saber:
“Apartamento nº 32, localizado no 3º andar, Bloco nº 187, do Condomínio Residencial Itaúnas, integrante do
CONJUNTO HABITACIONAL DOS METALÚRGICOS DO ABCD, situado à RUA SEIS, na quadra “G” do Sítio Invernada,
contendo 51,370000ms2, de área útil, 25,900625ms2 de área comum e 77,270625ms2 de área total construída,
correspondendo uma fração ideal de 0,52083333%. Ao apartamento corresponde o direito a uma vaga do tipo
descoberta, em local indeterminado, no estacionamento coletivo com 22ms2, área esta inclusa na área comum da
unidade. O condomínio está construído em terreno com a área de 12.265.44ms2 - quadra O.”, matrícula nº 60.728
junto ao 1º C.R.I de São Bernardo do Campo/SP; Cadastro na Prefeitura Municipal sob nº 510.100.043.042;
Consta conforme Av. 9, que a Rua Seis, atualmente denomina-se Rua Professor Antonio Seixas Leite Ribeiro. Consta
conforme R.15, que o executado Dirceu Zocante Junior alienou fiduciariamente o imóvel desta matricula à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); DIREITOS AQUISITIVOS: R$56.785,29; SALDO
DEVEDOR JUNTO A CREDORA FIDUCIÁRIA: R$113.048,15 em 03/07/2019; DEPOSITÁRIO: O DEVEDOR; DÉBITO
EXEQUENDO: R$14.780,56 em 27/03/2019; Débitos Tributários: R$3.437,09 em 17/12/2019; DATAS DOS
LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 02 de Março de 2020, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 05 de Março
de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25
de Março de 2020, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances
inferiores à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fiduciante ao banco credor fiduciário (direitos
aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado
até o mês da data designada para o 2º leilão. Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos direitos
aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fiduciante ao banco credor
fiduciário; e que o arrematante deverá necessariamente quitar a dívida pendente com a CEF, além de depositar a
quantia referente aos direitos aquisitivos. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento
de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido
Provimento). Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o
início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que
será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento
parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação
(art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-
se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo.
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para
fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente
será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão.
PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Deve a parte credora
observar que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor com a CEF) deverão ser realizados separadamente.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações
dadas pelo Provimento CSM 2319/15. Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão,
a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados
pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5%
(cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito
atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e
impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado.
O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando o requerido DIRCEU ZOCANTE JUNIOR, bem como sua esposa, se casado for; a credora fiduciária a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF; A Prefeitura de São Bernardo do Campo – Secretária de Finanças; e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001219-73.2013.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IZAQUE 
PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, RG 55571359, CPF 311.151.778-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por 
parte de Transleste Empresa de Transporte de Passageiros Em Taxis Ltda, alegando que em 07/09/2012 o réu, proprietário do veículo 
FIAT/PALIO WEEKEND ELX, cinza, ano 2002, placa DFF 1192, colidiu com seu veículo marca GM/CLASSIC LIFE, placa DTC 6719, 
ocasionando danos na traseira do veículo da autora. A autora arcou com os danos e objetiva a cobrança de R$2.837,00 (jan/2013). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0009365-27.2019.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ARNALDO ALVES DO NASCIMENTO, Brasileiro, Casado, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, RG 26753145, CPF 267.936.688-
38, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Alpha Strong Treinamento e Educação Executiva
Ltda, alegando em síntese a procedência em ação monitória anteriormente interposta. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda o pagamento do débito, acrescido de custas, se houver. No
caso do não oferecimento de resposta, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 16 de janeiro de 2020.

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0024493-92.2010.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ROSA MARIA APARECIDA 
NECHI VERCEZE, RG 11067867, CPF 002.804.058-98, e MARIA VILLEGAS GONÇALVES, RG 
1505404, CPF 646.996.688-87, nos autos da ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 
sentença) requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR DOS FLAMBOYANT’S, procedeu-se a 
penhora sobre: apto nº 101, 10º and.,Bl - “C” Edifício Solar dos Flamboyant’s, Conjunto Moradas da 
Cantareira, à Av. Nova Cantareira, esquina com a rua Bento de Araujo nº 149, no bairro do Barro 
Branco, matrícula nº 92.516 do 15º CRI/SP. Estando as executada em lugar ignorado, foi deferida a 
intimação da penhora por edital, para em 15 dias, após o prazo de 20 (vinte) dias do presente edital 
ofereça sua impugnação, sob pena de prosseguir a ação, nomeando-se Curador Especial em caso 
de silêncio. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0089738-54.2004.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ABEL BENTO VIEIRA, CPF 943.599.203-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Top Comercial Ltda, objetivando reparação de danos em veículo e lucros cessantes no valor de R$ 4.219,24 
(10/2004) conforme descrito na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL – SP 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1005859-88.2018.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central – Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 
move uma Desapropriação contra Comercial e Imobiliária Sâmara S/A – CNPJ 61.215.687/0001-77 com endereço na 
Rua Teixeira da Silva, 650 – Paraíso – São Paulo – SP, Zarzur Irmãos S/A Empreendimentos e Participações – CNPJ 
60.912.607/0001-70 com endereço no Largo São Bento, 64 – São Paulo – SP, Sinaldo Carlos Oliveira Marques – RG 
54.523.674-5 – CPF 667.703.275-20 e sua esposa Silvana Santos Marques – RG 39.875.560 – CPF 915.579.335-53, 
residentes na Rua Maracujá Natal, 428 (antigo nº 426) – Bairro Vila Natal – São Paulo - SP , objetivando a desapropriação 
do imóvel localizado na Rua Maracujá Natal, 428 – Vila Natal – São Paulo – SP – Matricula 69.676, declarados de utilidade 
pública conforme Decreto Estadual nº 61.477 de 04 de setembro de 2015. Para o levantamento dos depósitos efetuados, 
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e 
para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2019. 





 
 
 




  




 

Edital de Citação e Intimação. Prazo 30 dias. Processo n° 1017546-17.2018.8.26.0068. A Dra. Daniela Nudeliman
Guiguet Leal, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, Faz Saber a Alexandre Neres da Silva
TerraplenagemME (CNPJ. 22.438.523/0001-57) e Alexandre Neres da Silva (CPF. 031.940.173-14), que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 90.935,62 (janeiro de 2019), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro nº 236988. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, acrescido dos
honorários advocatícios da parte exequente, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito
(art. 827 do novo Código de Processo Civil). Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do novo CPC), ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre
a quantia bloqueada judicialmente de R$ 8.656,24. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente publicado, na forma da lei. Barueri, 22/11/2019.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - VICENTE 
DE AQUINO CALEMI, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.290.543 o requerimento feito 
pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando 
a intimação da devedora fiduciante, MARIA MATILDE DE MELLO SPOSITO RG nº 6.816.969-3-SSP-SP, CPF/
MF nº 008.975.558-80, brasileira, divorciada, médica, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, 
fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 27 de janeiro 
de 2020, o valor de R$137.662,79 (Cento e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e 
nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de 
escritura pública, registrado na matrícula nº 287.609, referente ao Apartamento nº 81, localizado no 8° andar do 
Bloco A, “Edifício Pince Albert”, integrante do Regent’s Park Condominium, situado na Rua Doutor Laércio Corte, 
n° 1.200, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, 
despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADA á mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o 
referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para 
que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publi-
cado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 27 de janeiro de 2020. VICENTE DE 
AQUINO CALEMI - OFICIAL SUBSTITUTO

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4 
Brasília-DF, INTIMA o devedor fiduciante: SANDRO GARCIA, brasileiro, maior, proprietário, solteiro, 
RG N° 22.607.483-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 246.912.198-11, para que no prazo de 15 dias, contados a 
partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$ 102.254,53 acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 231.664 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 28 de janeiro de 2020. (Protocolo 586.743).





  



  







  

 









   




   

 


    





EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046764-44.2017.8.26.0224.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) MARCOS PASCOAL
FELICIANO SCHIAVONE, Brasileiro, RG 382314827, CPF 136.047.648-23, que lhe foi
proposta uma ação de MONITÓRIA por parte de SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR
LTDA. visando o recebimento da quantia de R$1.359,22 (Mil, trezentos e cinquenta e nove
reais e vinte e dois centavos) - Atualizada até DEZEMBRO/2017, representada pelo Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em 23/01/2013 relativo à Matrícula
nº 07051976400. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue
o pagamento da quantia especificada devidamente atualizada e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de
custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e
os embargos não forem opostos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2020.

Processo nº 4002416-26.2013.8.26.0224. EEDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, AUTOS DO PROCESSO Nº
4002416-26.2013.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Globoprint Envelopes e
Artes Gráficas Ltda. (CNPJ. 00.568.649/0001-03), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 252.012,75 (julho de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 5.641.844. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 1.005,10 e R$ 58,40. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado, na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado em Guarulhos, 24 de janeiro de 2020.

DITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1040573-27.2014.8.26.0114Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial – 
Fiança Exequente:ANTONIO MANUEL CAPRIOLLI DA SILVA e outro. Executado: Sidnei Miguel de Oliveira e outro. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1040573-27.2014.8.26.0114O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo,Dr(a). Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc.Faz Saber a Sidnri 
Miguel de Oliveira, CPF nº 096.878.938-26 e RG nº 17. 242.778-2 e Paula Cristina Rodolpho da Silva Oliveira, CPF nº 
254.836. 998-66 e RG nº 27.864.612-8 que Antonio Manuel Capriolli da Silva e Outro,lhes ajuizaram Ação de Execução para 
cobrança de R$6,742,44 (Dezembro/2014), conforme documentos anexo aos autos. Estando os réus em local ignorado, 
deferida a citação por edital, para em 03 dias, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora, caso 
em que a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
depositando 30% do valor, incluindo custas e honorários, podendo pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de dezembro de 2019 

EDITAL 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo – Capital, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 213, Inciso II, §§ 2º e 3º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº 
10.931/2004, pelo presente Edital, NOTIFICA: LUIZ BELMONTE, JANUARIO JANUCCI, NICOLAU ARNONI e FRAN-
CISCO INGLESE, eventuais herdeiros ou sucessores, proprietários do imóvel situado na Rua São Cleto nºs 15 e 15-B, 
nesta Capital, objeto da Transcrição nº 28.016, do 1º Registro, de que foi apresentado e protocolado sob nº 841.006 em 
data de 25 de outubro de 2018, o requerimento e demais documentos para a apuração de remanescente de área do imó-
vel da Matrícula nº 90.898, deste Registro, referente a Uma Chácara  correspondendo a  uma pequena casa e respectivo 
terreno, situado na Rua São Cleto s/nº, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, pela proprietária MONTEMOR ADMINISTRADORA 
DE BENS E CONSULTORIA LTDA, com sede nesta Capital na Rua Riachuelo nº 241, 1º andar, Sala 6, CNPJ nº 
05.967.171/0001-08, onde o imóvel mencionado acima foi indicado como confrontante. Em conformidade com a legisla-
ção pertinente, notifico-os para que apresentem, caso haja interesse, manifestação por escrito em quinze (15) dias, con-
tados da primeira publicação deste Edital a este Registro de Imóveis, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 29, 3º 
andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda à sexta-feira. Cientifico-os que a não apresentação da 
manifestação no prazo estipulado, conforme §4º, inciso II, do mencionado art. 213 da Lei 6.015/73, presumir-se-ão suas 
anuências com relação ao que foi requerido. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e sete (27) dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte. O Oficial Substituto. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014905-34.2019.8.26.0005. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ILMAR LICARIÃO 
BARBOSA PONTES, RG 180595, CPF 563.396.408-00, que por parte de Banco Bradesco 
Financiamentos S/A, lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença referente aos autos 
principais nº 0045322-14.8.26.0005. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia no importe de R$ 166.352,27, sob pena de multa de 10% (dez por cento), bem como da 
incidência de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos moldes do §1º do artigo 523 do 
Código de Processo Civil. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de 
novembro de 2019. 

 
GAZETA DE SÃO PAULO - 27 E 28/01/2020 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025102-94.2018.8.26.0001. O 
MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. 
Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ PAULO GESTEIRA 
SANMARTIN, CPF 111.270.298-94, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Etapa Educacional Ltda. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 34.153,42 (Agosto/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2019. 

 
GAZETA DE SÃO PAULO - 27 E 28/01/2020 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0078495-88.2019.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa 
Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAMAL MUSTAFA SALEH, Brasileiro, 
Divorciado, Empresário, RG 2802379, CPF 780.315.409-34, que a Ação de Cobrança, de 
Procedimento Comum (1116432-91.2014.8.26.0100) ajuizada por Banco Bankpar S/A foi julgada 
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 198.782,62(10/19), uma vez que foi 
citado na forma do art. 256 da mesma lei e considerado revel na fase de conhecimento. 
Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença e estando o réu em lugar ignorado, foi 
deferida a INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o 
pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa e 
também de honorários advocatícios, ambos de 10% sobre o valor do débito, e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 28 de novembro de 2019. 

 
GAZETA DE SÃO PAULO - 27 E 28/01/2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0129199-86.2011.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia 
Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fatima da Conceição Falcão Jurado CPF 
076.72.208-51 e a José Antonio Falcão Jurado CPF 271.717.648- 93 que HSBC Bank Brasil S/A - 
Banco Múltiplo ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 
141.516,12 (mar/11) decorrente da cédula de crédito bancário nº 02091477303 emitida em 
28.10.10. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, 
paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos, sendo que, nesse 
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo 
custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena 
de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidas de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
GAZETA DE SÃO PAULO - 27 E 28/01/2020 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020624-08.2018.8.26.0007. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS DONIZETI CARUSO ARREBOLA, 
Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 45.139.711-3, CPF 298.533.698-85, com endereço à Avenida 
Antártica, 233, Parque Industrial Tomas Edson, CEP 01141-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE 
DE SÃO PAULO S/C LTDA, objetivando a quantia de R$ 7.124,12 (Setembro/2018), alegando em 
síntese: inadimplência quanto ao pagamento de mensalidades de FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, 
MAIO E JUNHO ano letivo 2014 do curso ENFERMAGEM e recebeu o CA nº 1400532-8, ministrado 
sob responsabilidade da requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2019.,   

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019962-44.2018.8.26.0007. O (A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Regional VII Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o ) RAÍSSA AMORIM DEMORI, RG nº 37.711.928-3 e do 
CPF/MF nº 010.588.580-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum – Cobrança por 
parte de SECID – SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO LTDA., objetivando a 
quantia de R$ 4.276,97 (Setembro/2018), alegando em síntese inadimplência quanto aos pagamentos 
das mensalidades  de MARÇO, ABRIL, MAIO E JUNHO ano letivo 2014 do  curso superior de DIREITO 
e recebeu o CA nº 2370358-4, ministrado sob responsabilidade da requerente. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 16 Janeiro 2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024909-27.2019.8.26.0007O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CRISTINA NUNES CAMPOS, CPF/MF nº 353.188.428-01, que por este Juízo, tramita uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por SECID SOCIEDADEEDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO LTDA., em 
função de condenação na ação procedimento comum nº 1027347-14.2016.8.26.0007, que versou sobre mensalidades 
escolares. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague a quantia de R$ 7.213,67(Outubro /2019) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2019. 

2ª VC - Cotia. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009178-46.2016. 
8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
SANDRO HONORATO CARDOSO, CPF. 278.570.078-38, que nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por FIEO Fundação Instituto de Ensino para Osasco - 
UNIFIEO, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 17.754,77 valor em 31/09/2016), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10%, ficando ainda ADVERTIDO que, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias uteis, independentemente de 
penhora ou nova intimação, para que apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cotia, aos 04 de Dezembro de 2019. 

 
 
 
 

38ª VC – Capital. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0228048-93.2011. 
8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. 
LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALISSOM 
BRUNO COSTA DOS ANJOS, CPF 349.035.838-48, que Amc - Serviços Educacionais Ltda 
ajuizou-lhe uma ação de Monitória, objetivando o recebimento de R$ 17.192,54 (Jan/2012), 
oriundos das mensalidades não pagas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, firmado 
entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a 
fluir do prazo do presente edital, pague o débito devidamente atualizado e honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa ou embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno 
direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1043421-92.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Kleklim Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e 
Exportadora S/A, Teodomiro Alvares de Oliveira (711.359.605-34), Lineuza Almeida Meira de 
Oliveira (963.498.595-53), Valmir Mendes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauricio Cezar Ribeiro 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 
São Cirilo de Alexandria , 60, Jd. Fontalis, 22º subdistrito Tucurivi, São Paulo - SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 

 
 

5ª VC – Jabaquara. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000575-
60.2015.8.26.0003.  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
BRUNA SILVA ZANINI, CPF 405.938.718-55, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de 
AMC - Serviços Educacionais LTDA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 31.900,68, 
decorrente do não pagamento de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado e honorários advocatícios 
correspondentes a 5% do valor da causa, ficando isento das custas processuais, ou ofereça 
embargos, sob pena de conversão do mandado inicial em mandado executivo (art. 701-702 do 
CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 

5ª VC – Tatuapé. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008518-
91.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, 
Estado de São Paulo, Dr(a). ERASMO SAMUEL TOZETTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MAYARA MATTOZO DE SOUZA ANDRADE, RG: 44.052.106-3, CPF: 433.193.718-60, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por AMC Serviços 
Educacionais Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 29.654,83, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2019 

 
 
 
6ª VC - Osasco. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006497-
69.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Renata Soubhie Nogueira Borio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PALOMA 
MARTINS PORTO MENEZES, Brasileiro, RG 39.901.309-X, CPF 389.843.208-46, com endereço à 
Calcada das Palmas, 68, TÉRREO, Condominio Centro Comercial Alphaville, CEP 06453-041, 
Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de AMC - Serviços 
Educacionais LTDA, objetivando o recebimento de R$ 13.709,43 (março/2017), referente às 
mensalidades vencidas e não pagas dos meses 04 a 12 do ano de 2012, oriundas do Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais, firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001591-40.2015.8.26.0006. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REFRIMA 
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ 57.946.428/0001-49, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco J Safra S/A, objetivando, em síntese, a cobrança de R$ 23.848,30 (Maio/2018), referente a Cédula de Crédito Bancário nº 112002310 
emitida em 24/05/2012, onde o executado deixou de pagar a parcela nº 27 e seguintes, vencida desde 22/08/2014, conforme documentos 
descritos e anexados aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação ou ofereça embargos em 15 dias, sob pena de revelia, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 23 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1008813-38.2017.8.26.0152. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dr. Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Victor Kenji Yanagitani, RG. 22.392.225-0 
e CPF. 274.522.298-86, que M ISAAC PIRES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, ajuizou ação de Execução de Título 
Extrajudicial para cobrança de R$ 11.651,02 (Setembro/2017), referente o Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes, onde o 
requerido deixou de pagar diversas parcelas relativas ao Lote nº 02 Quadra E do Loteamento Reserva dos Pires, conforme documentos 
descritos e anexados aos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo 
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cidade 
de Cotia, aos 21 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003322-
22.2019.8.26.0268. O MMº Juíz de Direito da 3ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO CORTINA 
CAMPOPIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus incertos, seus herdeiros ou sucessores, eventuais interessados, reus 
ausentes, incertos e/ou desconhecidos, que Maria Eliete Lima de Souza e Adriano Dias de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
objetivando a declaração de propriedade de um terreno urbano localizado na Rua dos Guaranys, s/nº, constituído por parte do lote 
2948, da quadra 107, Gleba 7ª, do loteamento denominado Parque Paraíso, em zona urbana, Distrito e Município e Comarca de 
Itapecerica da Serra/SP, contendo área de 161,00 mts quadrados. Imóvel esse cuja posse é exercida e mantida de forma mansa e 
pacífica pelos autores há cerca de (31) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 17 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1000646-86.2019.8.26.0176. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Judicial do 
Foro de Embú das Artes/SP, Dra. TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Kátia de Jesus Cavalcanti, CPF. 
310.476.818-89, que ATLÂNTICA MÁRMORES, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA 
– EPP, ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 2.141,62 (Janeiro/2019), onde o Autor é credor de (04) Cheques do Banco Santander 
S/A – Agência: 0336 – C/C nº 0141779-5, emitidos pela ré a favor do Autor, onde os mesmos foram devolvidos por insuficiência de fundos, 
conforme documentos descritos e anexados aos autos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do 
débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso 
de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Embu das Artes, 17 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1001448-06.2019.8.26.0008. O MMº Juíz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a UELINTON DO PRADO 
NASCIMENTO, CNPJ n.º 17.515.563/0001-15, na pessoa de seu representante legal, que COMERCIAL PAULISTA DE BATERIAS LTDA, 
ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 6.151,92 (fevereiro/2019), onde a autora é credora de cinco (05) Duplicatas Mercantis, vencidas 
e não pagas pelo réu, conforme documentos descritos e anexados aos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que 
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial 
em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São 
Paulo, 14 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025833-78.2015.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dra. Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDUVALDO TEXEIRA NETO, Brasileiro, 
Casado, Securitário, RG 5730743X, CPF 882.626.508-91, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Unitec Consultoria S/C Ltda, objetivando o recebimento no valor de R$ 201.000,00 (agosto/2015), referente ao Contrato de Transferência de 
Cotas, bem como declarar nula a existência de Sociedade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após aos 20 dias supra, ofereça 
resposta, sendo advertida dos artigos 344 e 355,II do NCPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, ficando 
advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, incisos, I, III e IV. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1005306-16.2017.8.26.0008. O MMº Juíz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GILBERTO DE SOUZA CAMPOS, RG 
68604397, CPF 000.069.758-36, que lhe foi proposta ação de cobrança pelo Procedimento Comum por Renaldo Masaracchia, visando 
receber o valor de R$ 2.036,00 (Abril/2017) despendido pelo autor com o pagamento do conserto do veículo veículo Ford Fiesta 1.6 Ano 
2013, Modelo 2014, Placa FKE-2885 Cor Vermelha Chassi 9BFZF55P4E8056059, danificado pelo veículo do réu, ou seja: veículo 
Renault/Megane Placa ASA 4750, cor preta, corrigido desde a data do efetivo desembolso, juros de mora de 1% ao mês, custas processuais 
e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente defesa. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Nada Mais. Cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo nº 4018226-41.2013.8.26.0224. O Dr. Lincoln Antonio Andrade de Moura, MMº Juiz de 
Direito da 10ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP. Faz Saber a Ariane Bibiane Ferreira de Moraes, RG. 43.776.027-3 e CPF. 345.835.358-
56, que ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 
7.207,38 (Julho/2013), onde a ré deixou de pagar diversas mensalidades escolares, dos serviços educacionais firmado entre as partes, 
conforme documentos descritos e anexados aos autos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, 
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº º 1025236-74.2013.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, Dr. Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MILENA LAMUSSI DE ANDRADE, Brasileiro, 
Solteira, Comerciante, RG 32.637.655-0, CPF 298.289.328-22, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de MAURICIO CESAR 
CALDO, para a cobrança de R$ 35.965,65 (Abril/2013) referente Transação Comercial firmada entre as partes, onde a executada deixou de 
cumprir definitivamente com o devido acordo, conforme documentos descritos e anexados aos autos. Estando a executada em lugar 
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido 
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de 
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2019. 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051628-08.2012.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WILLIAM FERNANDES DE SOUZA, CPF 374.347.418-21, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Vitório 
Evangelista dos Santos, visando a condenação no pagamento de R$ 17.240,00 (no ajuizamento), a titulo de danos materiais, R$ 10.000,00 
como indenização por danos morais e, ressarcimento das despesas que o Autor terá a título de honorários advocatícios, no patamar de 30% 
(trinta por cento) do valor da condenação, a serem corrigidas e acrescidas das cominações legais, referente a danos causados no veículo 
Volkswagen Gol 1.0, placas DLL8127, de propriedade do Autor, em razão da colisão provocada pelo veículo I/Ford Focus Ghia 2.0 LHA, 
placas DMK6373, de propriedade do Réu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
Edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no silêncio será nomeado Curador 
Especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027416-62.2018.8.26.0405.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEX VIEIRA 
LOPES, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 423911946, CPF 342.862.348-78, com endereço à Avenida Padre Guerino Ricciotti, 64, 
Vila Menck, CEP 06288-030, Osasco - SP, que a empresa UNIBRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS 
LTDA., ajuizou INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURIDICA na ação de EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL contra ALEX V LOPES COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA., tendo em vista que, após a realização de diversas 
diligências, não foram encontrados bens em nome da empresa Executada. Tal fato serve como indício, ao menos em juízo de 
cognição sumária não exauriente, da ocorrência de abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial. A 
Ação de Execução de Titulo Extrajudicial objetiva a cobrança da quantia de R$ 55.176,05,(cinquenta e cinco mil, cento e setenta e seis 
reais e cinco centavos, atualizado até 23/10/2019) referente ao acordo, bem como custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios. Estando o Executado, em lugar ignorado, foi deferido a CITAÇÃO por edital, ficando estabelecido o prazo de 15 (quinze) 
dias para manifestação e apresentação de provas cabíveis, sob pena de extinção. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012808-24.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ADE BRASIL CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ 11.426.065/0001-10, na pessoa de seu representante legal e a 
EDSON RAMOS DE ALBUQUERQUE, CPF 042.981.928-57 e a CLAUDIVANIA SILVA ALBUQUERQUE, CPF 353.610.934-91 
que por parte de ARNOLDO MESQUITA FILHO, foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$ 6.450,39 (Março/2017), referente 
débitos relativos ao contrato de serviços técnicos de engenharia para a ré. Estando os réus em local ignorado, expede-se edital para 
que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, 
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2019 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009181-61.2019.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO ROBERTO CICHITOSI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WASHINGTON LUIZ DE SOUZA E SILVA, RG 77198132, CPF 038.416.337-81, e HELENA PARISE MAGALHÃES, RG 5.861.071, 
CPF 141.557.508-80 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CR AUTO POSTO LTDA.. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$111.346,03 (cento e onze mil trezentos e quarenta e seis reais e três centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Jacareí, aos 09 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 4004554-
71.2013.8.26.0577. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr. Emerson Norio 
Chinen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, em especial ao confrontante ROBERTO ROMA DE VASCONCELOS, que LUIZ CLARET DE OLIVEIRA RAMOS e 
ROSANA MARIA DE ALVARENGA AGUIAR RAMOS ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando o registro do imóvel descrito como um 
terreno urbano sem benfeitorias, com área de 552,28 m2, do loteamento Urbanova I, situado no 2º subdistrito de Santana do Paraíba, desta 
cidade, 2ª Circunscrição Imobiliária de São José dos Campos, SP, com frente para Avenida Shishima Hifumi, 1200, fundos, parte ideal do 
lote remanescente da matrícula imobiliária nº 5.854, com Cadastro Fiscal imobiliário nº 29.0067.0005-0000, melhor descrito junto ao autos, 
alegando posse mansa, pacífica e ininterrupta no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 15 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1004871-95.2017.8.26.0152. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dr. Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Geraldo José Martins, RG. 27.368.278-7 e CPF. 205.170.128-80, que 
LOTEAMENTO JARDIM SAMAMBAIA, ajuizou ação de Execução, objetivando receber o valor de R$ 29.771,20 (Maio/2017), conforme 
documentos descritos e anexados aos autos. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital para que em 3 dias úteis a fluir após o prazo 
supra pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, sob pena ser convertido em Penhora de 50% do 
bem: "Imóvel, matrícula nº 109.169, designado como Lote nº 01 da Quadra "E", do loteamento denominado "Jardim Samambaia", no Bairro 
Tijuco Preto, Município e Comarca de Cotia/SP, encerrando a área total de 536,56 metros quadrados, o qual foi nomeado depositário o réu, e 
será convertido em penhora, independentemente de termo conforme artigo 830, parágrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias 
úteis para apresentação de embargos, sob as penas da Lei, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cotia, aos 23 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0001589-42.2019.8.26.0008. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fernando Rodrigues Pimentel, RG. 
25.219.914-SP e CPF. 152.309.638-16, sócio da Empresa Condufly Comercial Ltda, CNPJ. 09.071.538/0001-61, que o credor NELMAR 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA, ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica do 
devedor citado, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedor solidário, o sócio da Empresa executada acima citada, 
visando ver satisfeito o seu crédito no valor de R$ 6.101,51 (Agosto/2017), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com 
base no artigo 135 do CPC, fica o sócio CITADO, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, ofereça manifestação 
acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos 
do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0008471-20.2019.8.26.0008. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria de Lourdes de Rocha de Souza, RG. 
32.315.246-6 e CPF. 283.973.318-83, que WALTER BOLANHO MACEDO, ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento em fase de 
Cumprimento de Sentença, a qual foi julgada procedente condenando os réus ao pagamento de R$ 279.164,50, valor atualizado até 
(Outubro/2019) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se 
edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de multa de 10%, bem como, 
honorários advocatícios de 10%, onde o réu poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o 
pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 9 de janeiro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001110-98.2016.8.26.0020. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Habimont Construções e 
Montagens Ltda, CNPJ 46.288.254/0001-58, na pessoa de seu representante legal, que BR PLÁSTICOS INDÚSTRIA LTDA, ajuizou ação 
Monitória para cobrança de R$ 54.274,44 (Dez/2015), onde o Autor é credor de (08) Duplicatas vencidas e não pagas pelo réu, conforme 
documentos descritos e anexados aos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (arts 
700, 701 e 702 - NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

4ª Vara de Fazenda Pública da Capital. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0038131-
36.2010.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Kiung Ohk Kim- CPF 919,539,528-
87, Sang In Kim – CPF 644.991.548-04, Espólio, HYEN SOOK CHON SHIMCPF 052.434.818-90, 
Sheina Shim – CPF 219.934.908-09, CELINE SHIM – CPF 220.767.958-63 e Jairo Shim – CPF 
317.751.558-11, objetivando a desapropriação do imóvel da Praça Júlio Prestes, nº 29 a 137 – 
Centro – Loja nº 06 inserida no 1º pavimento do Shopping Fashion Center Luz – São Paulo – SP – 
Contribuinte nº 008.049.0158-9, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 52.555, datado 
de 27.12.2007. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital 
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2019. 

 
 

4ª VC – São Miguel Paulista. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0011048-14.2018.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São 
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, CPF 264.641.988-07 que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por FIEO - Fundação 
Instituto de Ensino para Osasco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 30.254,74, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2019. 
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EDITAL DE LEILÃO - Os proprietários, residentes e domiciliados em Ribeirão Preto/SP, 
doravante denominada simplesmente VENDEDORES, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto, leilão do �po "MAIOR LANCE 
OU OFERTA", para alienação do imóvel de suas propriedades, relacionado no Anexo 
I, parte integrante deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições, 
consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão terá início a 
par�r da data da liberação do imóvel no site, para envio de lances on-line, 
encerrando-se no dia 18/02/2020, a par�r das 13:00 horas e será realizado à Av. 
Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará a cargo da Leiloeira Oficial, Sra. 
Dora Plat, matriculado na JUCESP sob nº 744, com escritório à Av. Angélica nº 1.996, 
6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP. 1. OBJETO - 1.1. A alienação do imóvel 
relacionado no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os 
interessados deverão se cadastrar no site www.zukerman.com.br e se habilitar 
acessando a página deste leilão, para par�cipação on-line, com antecedência de até 
01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o encerramento do leilão.
3. LANCES ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site 
www.zukerman.com.br. Sobrevindo lance nos 2 (dois) minutos, antecedentes ao 
horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, para o respec�vo lote, 
será prorrogado em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que 
todos os usuários interessados, tenham oportunidade de ofertar novos lances.
3.2. O proponente vencedor será comunicado expressamente, do prazo e condições 
de pagamento, estabelecidos neste edital. No caso do não cumprimento da 
obrigação assumida, no prazo estabelecido, não será concre�zada a transação de 
compra e venda, e estará o proponente sujeito a sanções de ordem judicial, a �tulo 
de perdas e danos. 4. DECLARAÇÃO DOS COMITENTES VENDEDORES - 4.1. Os 
comitentes VENDEDORES, legí�mos proprietários, declaram sob as penas da lei, que 
o imóvel se encontra livre e desembaraçado de impostos, taxas, contribuições, etc., 
bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, 
cuja necessidade de regularização, esteja informado no texto do lote, com as 
respec�vas obrigações, quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. O 
imóvel relacionado no Anexo I será vendido, a quem maior lance oferecer, em leilão 
de modo somente on-line, obedecidas às condições deste edital, reservando-se aos 
VENDEDORES, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, 
par�ndo do lance mínimo estabelecido, bem como, re�rar, quando for o caso, de 
acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro.
5.2. Os interessados na aquisição do imóvel, previamente à apresentação de lances, 
deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas do imóvel são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, 
procederem visita prévia à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, 
providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização �sica e documental do 
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e 
Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua cons�tuição, 
exemplifica�vamente, mas não exaus�vamente: obtenção de plantas, projetos 
habite-se, memoriais, alvarás, regularização de cadastro de contribuinte perante a 
Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações 
de demolição/construção, unificações, desmembramentos, respondendo por 
quaisquer ônus, providências ou encargos. 5.4. O imóvel será vendido em caráter 
“AD CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente 
enuncia�vas e repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. O 
arrematante, adquire o imóvel como ele se apresenta, como um todo, não podendo, 
por conseguinte, reclamar de eventuais mudanças, nas disposições internas do 
imóvel apregoado, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, 
caracterís�cas, localização e estado de conservação em que o imóvel se encontra, 
seja a que tempo ou �tulo for, não sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão do 
contrato ou aba�mento proporcional do preço em tais hipóteses. 5.6. Os 
interessados deverão cien�ficar-se previamente, das restrições impostas pela 
legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis ao imóvel, no tocante às 
restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, 
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às 
quais, estarão obrigados a respeitar, por força da arrematação do imóvel.
5.7. Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a par�r da 
data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.
5.8. Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas às 
condições deste edital. 5.9. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas 
�sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. 
Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país.
5.10. Os interessados, se pessoa �sica, deverão portar documentos para 
iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum imóvel, se 
emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.11. Se pessoa jurídica, os 

representantes deverão estar munidos de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações, onde conste, a forma de representação da empresa.
5.12. Outros documentos poderão ser solicitados pelos VENDEDORES, para fins de 
concre�zação da transação. 5.13. A representação por terceiros, deverá ser feita por 
procuração pública, com poderes especiais para o ato. 5.14. O pagamento do valor 
total do arremate poderá ser feito por meio de cheque administra�vo, depósito ou, 
TED – Transferência Eletrônica Disponível, em conta corrente a ser indicada pelos 
VENDEDORES, em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no 
subitem 6.1. 6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - À Vista, com o pagamento do valor total 
do arremate, na lavratura da escritura, que deverá ocorrer, dentro do prazo de 30 
dias, contados da data do leilão. 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 7.1. O arrematante, 
além do preço total do arremate, a ser pago na lavratura da escritura, pagará 
também ao LEILOEIRO, dentro do prazo de 24 horas, contados da data do leilão, a 
quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre o valor do arremate, a �tulo de 
comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação do imóvel relacionado no 
Anexo I será formalizada por meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 
8.2. O VENDEDOR deverá lavrar o competente instrumento de formalização da 
alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data do leilão, conforme subitem 8.1, 
quando não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade 
de qualquer das partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da 
escritura. No caso da ocorrência de impedimento, a venda será formalizada por meio 
de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo estabelecido, até que seja sanada 
a irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O competente 
Instrumento Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e 
Recibo de Arrematação, somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, 
na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte dos VENDEDORES. 8.4. Os 
VENDEDORES se obrigam a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, 
atualizada, com nega�va de ônus e alienações; comprovante de pagamento da 
úl�ma parcela do IPTU e demais cer�dões exigidas por lei. 8.5. Serão de 
responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à 
transferência do imóvel, tais como: ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis, 
escrituras, registros, averbações, foro e laudêmio, quando for o caso, taxas etc. A 
escolha do tabelião de notas, responsável pela lavratura da escritura pública, caberá 
exclusivamente aos VENDEDORES. 9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
- 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do 
arrematante, desfar-se-á a venda e a comissão será re�da e conver�da em multa, 
sendo 2,5% para o Leiloeiro e 2,5% para os VENDEDORES, para pagamento de 
despesas, nos moldes do ar�go 39 do Decreto 21.981/32. 10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 
10.1. Os comitentes VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção de direitos, 
no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em julgado, anulando o �tulo 
aquisi�vo dos VENDEDORES, nos termos do art. 448 do Código Civil. A 
responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção , será limitada à devolução: (i) dos 
valores efe�vamente pagos pelo arrematante, acrescido pelo IGP-M/FGV, a contar 
do pagamento da totalidade do imóvel, se à vista, ou a contar da data do pagamento 
do sinal e/ou das parcelas efe�vamente pagas, se a prazo; (ii) das despesas 
condominiais e tributos comprovadamente pagos pelo arrematante, referentes ao 
período, anterior à data do leilão; (iii) custas e emolumentos cartorários, pagos em 
razão da outorga e registro da escritura defini�va de venda e compra. Fica 
esclarecido que, nesta hipótese, o arrematante não poderá pleitear quaisquer 
outros valores indenizatórios, inclusive aqueles previstos no art. 450 do código civil, 
nem mesmo por benfeitorias, eventualmente introduzidas no imóvel, após a data da 
aquisição, pelas quais, não poderá pleitear direito de retenção. 11. DISPOSIÇÕES 
GERAIS - 11.1. A documentação do imóvel estará à disposição dos interessados, no 
escritório do leiloeiro, à Av. Angélica, 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo/SP. 
11.2. A posse direta ou indireta do imóvel será transmi�da ao arrematante, depois 
de liquidado o pagamento total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 
11.3. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, rela�vas a eventuais 
pendências ou ônus, administra�vos ou judiciais, necessárias para a liberação ou 
desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 11.4. 
A falta de u�lização pelos VENDEDORES, de quaisquer direitos ou faculdades, que 
lhe concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou 
reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 
11.5. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. - (11) 
2184-0900, ou por escrito, via e-mail contato@zukerman.com.br, dirigido ao 
leiloeiro, sediado à Av. Angélica, 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo/SP, ou 
consulte o site www.zukerman.com.br, atualizado diariamente. 11.6. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

LOTE 001 RIBEIRÃO PRETO/SP – Casa Residencial situada na Rua José Aissum, nº 269, Parque dos Bandeirantes. Área construída: 90,50m², Área total de terreno: 
167,10m². Imóvel objeto da matrícula nº 47.749 do 2º Oficial de Registro de Imóvel de Ribeirão Preto/SP. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o 
leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 248.890,00.

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE CASA SITUADA EM RIBEIRÃO PRETO/SP - EM 18/02/2020 - Anexo I

30/01/2020 - A PARTIR DAS 11h. Monsanto-11h. LOC.: MG, GO. Despendodaroes (Porta Homem) Qualitec, Compressores. Monsanto - Santa 
Helena. 30/01/2020 - A PARTIR DAS 11:30h. FCA-11:30h. LOC.: MG, SP, PE. Argo, Cronos, Freemont, Compass e Renegade.. FCA RENTAL 
LOCADORA DE AUTOMOVEIS. 30/01/2020 - A PARTIR DAS 13:30h. Compartilhado Nº 1003A-13:30h. LOC.: RJ, PR, SP, RS, AM, GO, CE, BA, SC, 
PA. Skidder e Feller Buncher. ATOS (Unify) - Curitiba/PR, PURAC SINTESES (7,5%), ENGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
S.A., BUNGE ALIMENTOS_Paranaguá (Somente PJ), Bunge Rio Grande (Somente PJ), Rigesa - Três Barras, BAUKO EQUIPAMENTOS DE 
MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM SA, Paragominas, TIVIT - Nações Unidas, Bunge Moinho Pacifico Ind. e Com. (Somente PJ), PURAC 
SINTESES (5%). 30/01/2020 - A PARTIR DAS 13h. PME Nº 2005-13h. LOC.: SP, SC, MS. Caminhões Espargidores, Comboio, Cavalos Mecânicos, 
Rolos Compactadores. Neara Turismo, BVN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, Ytaquiti Construtora. 30/01/2020 - A PARTIR DAS 14h. Compartilhado 
Nº 1003B-14h. LOC.: RJ, SP, PR, PE, AM, SC, PA. Veículos de Passeio e Utilitários. MARTIN BROWER, ANDRADE GUTIERREZ - Rio de Janeiro/RJ, 
CONSTRUTORA MARQUISE, Dracena Rental (Matriz-SP), BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM, TCP - TERMINAL DE 
CONTEINERES DE PARANAGUA - Paranaguá/PR, FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO S/A. 30/01/2020 - A PARTIR DAS Itaú 15h. MA Imóveis - Itaú 
15h . LOC.: SP. Apartamentos em Campinas/SP, Piracicaba/SP, São Paulo/SP, Garulhos/SP e São Bernardo do Campo/SP. Banco Itaú S/A. 
30/01/2020 - A PARTIR DAS 15:30h. Edeconsil-15:30h. LOC.: MA, PA. Recicladora de Asfalto, Caminhão Comboio, Tratores de Esteira 
Caterpillar, Fiat Uno, Fiat Palio e mais. Edeconsil. 30/01/2020 - A PARTIR DAS Mitsui 15h. MA Imóveis - Mitsui 15h. LOC.: SP, MS. Imóveis 
Comerciais - Campo Grande/MS e Santos/SP. Mitsui - Campo Grande/MS, Mitsui Alimentos - Santos/SP. 30/01/2020 - A PARTIR DAS Venda 
Direta. MA Imóveis - Venda Direta. LOC.: . Terreno em Americana/SP. 30/01/2020 - A PARTIR DAS 16h. Pepsico-16h. LOC.: PR, RS, SP. 
Caminhões Baú Iveco Daily 3510 C.C1. Pepsico_ RESTRITO TODAS PJ E PF APENAS DO SC, Pepsico_ RESTRITO TODAS PJ E PF APENAS DO PR, 
Pepsico_ RESTRITO TODAS PJ E PF APENAS DO SP, Pepsico_ RESTRITO TODAS PJ E PF APENAS DO RS. 31/01/2020 - A PARTIR DAS 13h. PME Nº 
2006-13h. LOC.: RS. Caminhões, Ônibus, Reboques, Peças p/ Veiculos Pesados, Máquinas Operatrizes, Máquinas e Equipamentos Industriais. 
LOGISTICA ATLANTA, EMA BUS E MAXIBUS. 31/01/2020 - A PARTIR DAS 14h. Zilor-14h. LOC.: SP. Tratores diversos, Pulverizador Agrícola, 
Enfardadoras de Palha, Colhedoras, Reboques e mais.. Açucareira Quatá (Grupo Zilor), Usina São José (Copersucar - Zilor), GRUPO ZILOR, 
Açucareira Quatá - Matriz Lençóis (Grupo Zilor). 31/01/2020 - A PARTIR DAS 15h. Camargo Correa-15h. LOC.: SP, MA. Vaccum, Silos, 
Microcomputadores, Tratores de Esteira, Eletroportáteis. CCC - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A. 31/01/2020 - A PARTIR 
DAS NCC Praia de Pipa. MA Imóveis - NCC Praia de Pipa. LOC.: . MA Imóveis - NCC Praia de Pipa/RN. NCC Empreendimento Imobiliários LTDA. 
31/01/2020 - A PARTIR DAS. Grupo Baumgart. LOC.: SP. VW Polo Sedan 1.6, Honda NXR160, Caminhão Guindauto Chevrolet 13000, Gerador 
Stemac, Carros elétricos e Outros.. OTTO BAUMGART (8% B.P), OTTO BAUMGART (5% B.P), OTTO BAUMGART (3% B.P). 31/01/2020 - 
A PARTIR DAS 15:30h. Toyota-15:30h. LOC.: SP. Peças e Componentes Automotivos. Toyota Do Brasil Ltda. 31/01/2020 - A PARTIR DAS 16h. 
Manserv-16h. LOC.: MG, SP, GO. Veículos, SemiReboques, Pás Carregadeiras, Maquinas de Solda, Peças. MANSERV MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO. 31/01/2020 - A PARTIR DAS. Ananda Metais. LOC.: SP. Linha de produção de Telhas, Perfiladeiras com Guilhotina, Guilhotinas, 
Dobradeiras de Chapa, Máquinas de Corte de Chapa e ma. ANANDA METAIS LTDA. 31/01/2020 - A PARTIR DAS 16:30h. Philip Morris-16:30h. 
LOC.: SP, PR, RS, MS. Peugeot, Ka, Novo Gol e Up Take.. PHILIP MORRIS_BARUERI. 04/02/2020 - A PARTIR DAS 11h. Klabin-11h. LOC.: MG, SP, 
PR, RS, PE, AM, SC, BA. MRO, Peças e Componentes Industriais. KLABIN - Telêmaco Borba/PR. 04/02/2020 - A PARTIR DAS 11:30h. Remasa-
11:30h. LOC.: PR. Reboque CAB 500CA, Tratores de Esteira, Rolos, Concha para Escavadeira, Carrocerias. REMASA REFLORESTADORA LTDA, 
GUILHERME AUGUSTO GARCIA GERONASSO. 05/02/2020 - A PARTIR DAS 11h. Kinross-11h. LOC.: MG. Utilitários, Caminhões, Thyristor 
Siemens Com controle de Gatilho Para Valvulas. KINROSS BRASIL MINERACAO S/A (3% BP), KINROSS BRASIL MINERACAO S/A. 05/02/2020 - 
A PARTIR DAS 11:30h. Kelloggs -11:30h. LOC.: SP. Balanças, Seladoras, Mobiliários, Paleteiras, Girafas Hidráulicas, MRO. KELLOGGS BRASIL. 
05/02/2020 - A PARTIR DAS 15h. São Martinho-15h. LOC.: SP, GO. Tratores Case, Colhedoras de Cana, Carrocerias, Transbordos, Redutores, 
Compressor, MRPO. USINA IRACEMA - IRACEMAPOLIS/SP (MRO Somente PJ), SAO MARTINHO_Pradópolis, SAO MARTINHO_Pradopolis (MRO 
Somente PJ), USINA BOA VISTA - QUIRINOPOLIS/GO, USINA IRACEMA - IRACEMAPOLIS/SP, SAO MARTINHO_Santa Cruz (MRO Somente PJ). 
05/02/2020 - A PARTIR DAS 0231.001/2020. Petrobrás - 0231.001/2020-15h. LOC.: SP. Vedação para Turb. Gás, Elemento Filtrante, Peças para 
Turbina e mais materiais. Petrobrás UTGCA (Caraguatatuba - 0231). 06/02/2020 - A PARTIR DAS 11h. Grupo Suprema-11h. LOC.: MG. 
Caminhões, Escavadeiras, Carregadeiras, Empilhadeiras,. SUPREMA SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. 06/02/2020 - A PARTIR DAS 11:30h. 
Aggreko-11:30h. LOC.: SP. Grupos Geradores, Motores Scania e Sucata de Peças para Geradores. Aggreko Energia. 06/02/2020 - A PARTIR DAS 
13h. Compartilhado Nº 1004A-13h. LOC.: RJ, MG, PR, SP, RS, PE, GO, SC, CE, BA. Engraxadeiras, Bombas, Motores, Sucata de Trocador de Calor 
em Cobre e outros.. ALIANCA S/A_São Gonçalo, SUPERMIX LTDA, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - CURITIBA, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - 
Rio de Janeiro, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - Iguatama/MG, SEW - Indaiatuba/SP, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - PORTO 
ALEGRE, ALIANCA S/A_Itajaí (Oceana), DHL Logistics (Louveira), Jacto, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - JABOATAO DOS GUARARAPES, SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA - FORTALEZA, CCI CONSTRUÇÕES, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - JOINVILLE, SEW-EURODRIVE BRASIL - ARUJA LTDA 
-, SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA - Lauro de Freitas, Pessoa Física R. 06/02/2020 - A PARTIR DAS 14h. Compartilhado N°1004 B-14h. LOC.: SP. 
Veículos de Passeio e Utilitários.. SUPERMIX LTDA. 07/02/2020 - A PARTIR DAS 11h. TNT-11h. LOC.: RJ, PR, SP, RS, AM, GO, AP, CE. Veículos de 
Passeio, Vans de Carga, Caminhões Baú, SemiReboques, Cavalos Mecânicos. TNT Mercurio Cargas (Pesados), FEDERAL EXPRESS CORPORATION 
(Leves), TNT Mercurio Cargas (Leves), FEDERAL EXPRESS CORPORATION (Pesados). 07/02/2020 - A PARTIR DAS 11:30h. Grande Empresa de 
Alimentos-11:30h. LOC.: PR, RS, PE, MT. Disjuntores, Rolamentos, Sensores, Peneiras Vibratórias e mais.. General Mills - Fl. Paranavaí (PR), 
General Mills - Fl. Campo Novo do Parecis (MT), General Mills - Fl. Jaboatão (PE), General Mills - Fl. Nova Prata (RS).

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP Nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/01/2020 - A PARTIR DAS 14h. Union Share-14h. LOC.: SP. Chiler 30 Hxc, Painéis Elétricos, Inversores De Frequência, Blistadeira Urlis, 
Empilhadeira Hyster, Empilhadeiras 2010. G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP. 30/01/2020 - A PARTIR DAS 14:30h. 
Company Vector-14:30h. LOC.: SP, PB. Dobradeira Hidr. Asama, Prensa Hidr., Torno Poreba, Chiller Carrier, Alceadeira Muller, Injetora De 
Plásticos. TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL - MATARACA/PB, G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP. 31/01/2020 - A PARTIR 
DAS 12h. Log Business-12h. LOC.: SP. Logística Vende Porta Pallets Com 4,30 Mts Altura, Cestos Aramados, Carrinhos, Caçambas, 
Caixas Plásticas, Balanças. G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP. 04/02/2020 - A PARTIR DAS 14h. Union Share-14h. LOC.: 
SP. Chiler, Empilhadeira Hyster, Estruturas P/ Armazenagem, Bombas Weg, Guilhotina, Dobradeira. G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
EIRELES- EPP. 05/02/2020 - A PARTIR DAS 14h. Company Vector-14h. LOC.: SP. Prensa 160 Ton Freio Friccao Ano 2015, Empilhadeira 3,5 Ton, 
Hidrojateadora, Roto Rutter,Desobstruidora Prominas, Escavadeira. G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP. 06/02/2020 - 
A PARTIR DAS 14:30h. Union Share-14:30h. LOC.: SP. Varredeira Ind., Moto Bombas, Guilhotina, Máqs. De Solda, Rosqueadeiras, Iphones. 
G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP. 07/02/2020 - A PARTIR DAS 12h. Log Business-12h. LOC.: SP. Cestos, Pallets, 
Caixas Plásticas, Estruturas P/ Armazenagem, Longarinas, Prateleiras. G5 BUSINESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELES- EPP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP Nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.376/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e readequação do Centro de 
prevenção, apoio e tratamento - CEPAT, com fornecimento de material e mão de obra.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir da data de início 
indicada, na Rua Cel. José de Castro, 540, centro, Cruzeiro/SP ou através do sitio: www.
cruzeiro.sp.gov.br. 
Data de início: 29/01/2020
Data da abertura: 13/02/2020 às 09:30 h

Cruzeiro, 27 de janeiro de 2020.
Ana Paula Ferreira Silva

Presidente Comissão de Licitações

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves - “Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara, Rua 
Carlos Gomes, 1610 Centro - Araraquara-SP, (16) 3305-1530 torna publico o Edital, moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 002/2020, Processo Licitatório nº 002/2020 que visa firmar o 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Material de Higiene, 
Limpeza e Descartáveis, de forma fracionada para atender a Fundação Municipal Irene 
Siqueira Alves - Vovó Mocinha - FunGota conforme ANEXO I por um período de 12 (doze) 
meses.
A informação dos dados para acesso deve ser feita através do e-mail: comprasfungota@
araraquara.sp.gov.br. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30h do dia 07 de Fevereiro de 2020 - início da 
sessão de Abertura dos Envelopes da Proposta de Trabalho e Financeira.

Araraquara, 24 de janeiro de 2020.
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA

Diretora Executiva - FUNGOTA

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1008255-95.2019.8.26.0152 Classe: Assunto: Usucapião - Usucapião 
Ordinária Requerente: João José de Brito e outro Requerido: Maria Aparecida de Brito e outros  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008255-95.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
incertos, desconhecidos e terceiros interessados, que João José de Brito e Lenilda Sampaio Brito ajuizaram ação de 
usucapião objetivando o imóvel à Rua Nossa Senhora Aparecida 119, Jd. Monte Santo, Cotia/SP. Alegam os autores 
estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, expedindo-se edital de citação dos 
supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia.                                                                                  [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1015317-62.2016.8.26.0001 A MMª.Juiza de Direito da 6ªVara Cível,do 
Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dra.Maria Cecilia Monteiro Frazão,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Rose Mara da 
Silva CPF 166.580.768-71 que Marly Silva Cardoso ajuizou ação de despejo c/c cobrança de alugueres,tendo como corréus Regi-
naldo Francisco da Silva CPF 173.523.468-05 e Claudia Maria Geroncio Silvestre CPF 321.216.888-97, estando os réus em débito 
com os alugueres do imóvel localizado na Avenida Nossa Senhora da Concórdia nº70,Tremembé,São Paulo/SP,no total de R$ 
128.464,15(atualizado até março/2019),referente aos alugueres vencidos e demais encargos.Estando a ré em lugar ignorado,ex-
pediu-se o presente,para que 15dias,a fluir após os 20dias supra,conteste a presente ou peça prazo para a purgação da mora,sob 
pena de decretação do despejo, ocasião que será considerada revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de outubro de 2019.                [28,29] 

Rerratificação: Conforme edital de Assembleia 
Geral Ordinária do Sindicato União Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, 
publicado no Jornal Gazeta de S.Paulo do dia 
25 de janeiro de 2020, pg. B2 Economia, a onde 
se lê: c) Plano de Cargos, Carreiras e Salários, 
leia - sê: c) Plano de Cargos, Carreiras e Salá-
rios e Pauta de Negociação para 2020 com o 
Egrégio Tribunal de Justiça e Justiça Militar do 
Estado de São Paulo. São Paulo, 27 de janeiro 
de 2020 - Wagner Jose de Souza - Presidente 
da Diretoria Executiva.

Suplicy Cafés Especiais S.A.
CNPJ/ME nº 05.317.992/0001-07 / 28 de Janeiro de 2020

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração da sociedade anônima fechada, Suplicy Cafés Especiais S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 8 de seu 
Estatuto Social, e do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, convoca todos os acionistas da Companhia para participar da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizadas no dia 07 de fevereiro de 2020, que será iniciada às 10h00min em primeira chamada e às 11h00min em segunda chamada.  
A assembleia será realizada na Rua Oscar Freire, nº 379, 7º andar, Cerqueira César, CEP 01426-001, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para deliberarem 
sobre os assuntos destacados na ordem do dia, a saber: a) Aumento de capital mediante a conversão do mútuo concedido por acionista à Companhia.  
Suplicy Cafés Especiais S.A. - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1089533-51.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Christian Cardoso do Amaral Brito. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo nº 1089533-51.2017.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz saber
a Christian Cardoso do Amaral Brito, CPF nº 156.983.138-65, que Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou uma ação de Cobrança no
procedimento Ordinário, para o recebimento de R$ 142.607,49 (setembro/2017), referente ao débito oriundo do Crédito Pré-Aprovado
para Empréstimo Pessoal nº 310055792 (atual: 313421671) celebrado entre as partes em 12/09/2016. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18/12/2019.

45ª Vara Cível do Foro Central/SP

Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados ESPÓLIO DE ASTOR DE ALENCAR, CPF: 297.569.798-87 e demais interessados, 
CLEUSA DE ALENCAR (herdeira), CPF: 003.894.408-17, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, JULIAN ANTONIO MOYA, expedido nos autos 
da AÇÃO ORDINÁRIA CONDENATÓRIA, Proc. 1035094-86.2000.8.26.0100, movida por MARIA ANTONIA DE PAULA OLIVEIRA, CPF: 110.939.308-37. 
A Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro de Central, da Comarca da Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, Art. 881, § 1º, CPC, 
FAZ SABER que levará a Leilão o bem abaixo descrito, através do site NOSSO LEILÃO (www.nossoleilao.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Hugo Leonardo A. Cunha, JUCESP nº 870, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS LEILÕES - 1ª Leilão terá início no dia 03/02/2020 às 15:00hs 
e se encerrará dia 06/02/2020 às 15:00hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo oferta, seguir-se-á 
sem interrupção o 2ª Leilão, que terá início no dia 06/02/2020 às 15:01hs e se encerrará no dia 03/03/2020 às 15:00hs, onde serão aceitos lances de valor 
igual ou superior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação (2º leilão). DAS CONDIÇÕES DE VENDA - O imóvel será vendido em caráter “AD COR-
PUS” e no estado e conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo responsabilidade do arrematante verificar as condições do bem, assim 
como eventuais ônus/gravames, credores e débitos atualizados que recaiam sobre o bem, previamente a realização do Leilão. Os atos e custos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, ITBI, emolumentos, imissão na posse, transporte, eventuais regularizações e quaisquer outras providências 
necessárias serão de responsabilidade do arrematante. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ARREMATAÇÃO E COMISSÃO) – O arrematante deverá 
pagar o valor do lance à vista, mais 5% de comissão ao Leiloeiro, calculado sobre o valor da arrematação. Os pagamentos deverão ser efetivados em até 
24hs (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de Guia de Depósito em favor do juízo (arrematação) e de depósito da comissão na 
c/c nº 42639-3, Ag. 0150, Banco Itaú, diretamente ao Leiloeiro (Art. 884 § Único, CPC) ou nos termos do Art. 895, CPC caso não haja lance para pagamento 
à vista, sujeitas à apreciação pelo MM. Juízo da causa. DA REMIÇÃO OU ACORDO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, 
o Leiloeiro fará jus à comissão, conforme prevê o Art. 7, §3º, da Resolução 236/2016 do CNJ. Caso o executado, após apresentação do Edital em cartório, 
pague a dívida ou firme acordo antes de adjudicados ou alienados os bens, deverá arcar com o reembolso das despesas de preparação e divulgação do 
Leilão assumidas pelo Leiloeiro. DOS DÉBITOS E CONCURSO DE CREDORES: Os créditos tributários relativos a impostos e outros, sub-rogam-se sobre 
o respectivo preço da arrematação, Art. 130, P. único, CTN, mediante requerimento do interessado. Nos termos do Art. 908, CPC, havendo pluralidade 
de credores, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência e mediante a existência de saldo para tanto, a serem apreciados pelo MM. Juízo da causa. DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Único – DIREITOS 
– Transcrição nº 20.493 do 2º CRI/SP – Direitos sobre o terreno de lote nº 6, na quadra nº 9, mede 10m de frente para a Rua 7 (conforme averbação, 
atualmente conhecida como Rua Cuxiponês, no número 268), do lado direito de quem da rua olha para o terreno, mede 25,50m, onde confina com o lote nº 
7, do lado esquerdo mede 24,50m, onde confina com o lote nº 5, e nos fundos mede 10m, confinando com parte dos lotes nºs 44 e 45, inexistindo da planta 
de arruamento-loteamento a metragem total do referido lote. Área construída de 120,00m² e área total de 245,00m². Contribuinte nº 012.051.0006-7. Valor 
da Avaliação: R$ 1.133.000,00 (um milhão, cento e trinta e três mil reais – 12/2018), que será devidamente atualizado. ÔNUS: Av4. Para constar que a 
Rua 7 posteriormente conhecida por Rua Marie Renotti, passou a denominar-se Rua Cuxiponés. DÉBITOS IPTU/CONTR.MELHOR./T.R.S.D: Conforme 
pesquisa realizada em 06 de novembro de 2019, sobre o imóvel não pesavam débitos de IPTU. OBS: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
DEPOSITÁRIO: ASTOR DE ALENCAR. DEMAIS DISPOSIÇÕES: Os interessados deverão se cadastrar no site e solicitar a habilitação para participação 
no Leilão em até 01 (um) dia útil antes da finalização do leilão Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis no Portal www.nossoleilao.com.
br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. 

Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados Zuleida Duarte Franco, CPF: 029.593.538-38, e demais interessados, Prefeitu-
ra de São Vicente, PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA CONDOMINIAL, Proc. 1001176-
80.2017.8.26.0590, movida por Condomínio Edifício Jamaica, CNPJ: 52.265.66/0001-23. O Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro, da Comarca da 
Cidade de São Vicente, do Estado de São Paulo, na forma da lei, Art. 881, § 1º, CPC, FAZ SABER que levará a Leilão o bem abaixo descrito, através do 
site NOSSO LEILÃO (www.nossoleilao.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Hugo Leonardo A. Cunha, JUCESP nº 870, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DOS LEILÕES - 1ª Leilão terá início no dia 03/02/2020 às 15:00hs e se encerrará dia 06/02/2020 às 15:00hs, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo oferta, seguir-se-á sem interrupção o 2ª Leilão, que terá início no dia 06/02/2020 às 15:01hs 
e se encerrará no dia 28/02/2020 às 15:00hs, onde serão aceitos lances de valor igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação 
(2º leilão). DAS CONDIÇÕES DE VENDA - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado e conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo responsabilidade do arrematante verificar as condições do bem, assim como eventuais ônus/gravames, credores e débitos atualizados que re-
caiam sobre o bem, previamente a realização do Leilão. Os atos e custos necessários para a expedição de carta de arrematação, ITBI, emolumentos, imissão 
na posse, transporte, eventuais regularizações e quaisquer outras providências necessárias serão de responsabilidade do arrematante. DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO (ARREMATAÇÃO E COMISSÃO) – O arrematante deverá pagar o valor do lance à vista, mais 5% de comissão ao Leiloeiro, calculado sobre 
o valor da arrematação. Os pagamentos deverão ser efetivados em até 24hs (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de Guia de 
Depósito em favor do juízo (arrematação) e de depósito da comissão na c/c nº 42639-3, Ag. 0150, Banco Itaú, diretamente ao Leiloeiro (Art. 884 § Único, CPC) 
ou nos termos do Art. 895, CPC caso não haja lance para pagamento à vista, sujeitas à apreciação pelo MM. Juízo da causa.  DA REMIÇÃO OU ACORDO: Na 
hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão, conforme prevê o Art. 7, §3º, da Resolução 236/2016 do CNJ. 
Caso o executado, após apresentação do Edital em cartório, pague a dívida ou firme acordo antes de adjudicados ou alienados os bens, deverá arcar com o 
reembolso das despesas de preparação e divulgação do Leilão assumidas pelo Leiloeiro. DOS DÉBITOS E CONCURSO DE CREDORES: Os créditos tributá-
rios relativos a impostos e outros, sub-rogam-se sobre o respectivo preço da arrematação, Art. 130, P. único, CTN, mediante requerimento do interessado. Nos 
termos do Art. 908, CPC, havendo pluralidade de credores, os créditos que recaem sobre o em, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência e mediante a existência de saldo para tanto, a serem apreciados pelo MM. Juízo da causa. DESCRIÇÃO 
DO BEM: Lote Único – Matrícula nº 29.192 do 01º CRI/SÃO VICNTE/SP - O apartamento número 12 – E, localizado no 12º Andar do Edifício Jamaica, situado 
nesta cidade, à Rua Saldanha da Gama, número 43, contendo living, dois dormitórios, banheiro, cozinha, quarto de serviçais, W.C para empregada, e área de 
serviço. O apartamento tem a área útil construída de 83,2200m², mais a área construída de 26,4900m², correspondente as coisas indivisíveis e de propriedade 
comum na qual esta incluído a vaga de garagem coletiva, situada do subsolo dos prédios Jamaica e Trinidad, e em parte do andar térreo dos mesmo prédios, 
para estacionamento de automóveis de propriedade dos condóminos dos dois prédios, totalizando a área vendável de 109.7100m²). Contribuinte nº 16-00091-
0048-00076-088. Valor da Avaliação: R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e um mil reais – out - 2019), que será devidamente atualizado. ÔNUS: AV-9. 
Para constar penhora Exequenda, DÉBITOS IPTU/CONTR.MELHOR./T.R.S.D: Conforme pesquisa realizada em 04/11/2019 sobre o imóvel pesavam débitos 
de IPTU, que serão devidamente atualizados. OBS: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. VALOR DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 44.747,93 
(quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos - 10/2019), que será atualizado conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. DEPOSITÁRIO: Zuleida Duarte Franco. DEMAIS DISPOSIÇÕES: Os interessados deverão se cadastrar no site e solicitar a habilitação 
para participação no Leilão em até 01 (um) dia útil antes da finalização do leilão Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis no Portal www.
nossoleilao.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados ESPÓLIO DE ASTOR DE ALENCAR, CPF: 297.569.798-87 e demais interessados, 
CLEUSA DE ALENCAR (herdeira), CPF: 003.894.408-17, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, JULIAN ANTONIO MOYA, expedido nos autos 
da AÇÃO ORDINÁRIA CONDENATÓRIA, Proc. 1035094-86.2000.8.26.0100, movida por MARIA ANTONIA DE PAULA OLIVEIRA, CPF: 110.939.308-37. 
A Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro de Central, da Comarca da Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da lei, Art. 881, § 1º, CPC, 
FAZ SABER que levará a Leilão o bem abaixo descrito, através do site NOSSO LEILÃO (www.nossoleilao.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Hugo Leonardo A. Cunha, JUCESP nº 870, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS LEILÕES - 1ª Leilão terá início no dia 03/02/2020 às 15:00hs 
e se encerrará dia 06/02/2020 às 15:00hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo oferta, seguir-se-á 
sem interrupção o 2ª Leilão, que terá início no dia 06/02/2020 às 15:01hs e se encerrará no dia 03/03/2020 às 15:00hs, onde serão aceitos lances de valor 
igual ou superior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação (2º leilão). DAS CONDIÇÕES DE VENDA - O imóvel será vendido em caráter “AD COR-
PUS” e no estado e conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo responsabilidade do arrematante verificar as condições do bem, assim 
como eventuais ônus/gravames, credores e débitos atualizados que recaiam sobre o bem, previamente a realização do Leilão. Os atos e custos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, ITBI, emolumentos, imissão na posse, transporte, eventuais regularizações e quaisquer outras providências 
necessárias serão de responsabilidade do arrematante. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ARREMATAÇÃO E COMISSÃO) – O arrematante deverá 
pagar o valor do lance à vista, mais 5% de comissão ao Leiloeiro, calculado sobre o valor da arrematação. Os pagamentos deverão ser efetivados em até 
24hs (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de Guia de Depósito em favor do juízo (arrematação) e de depósito da comissão na 
c/c nº 42639-3, Ag. 0150, Banco Itaú, diretamente ao Leiloeiro (Art. 884 § Único, CPC) ou nos termos do Art. 895, CPC caso não haja lance para pagamento 
à vista, sujeitas à apreciação pelo MM. Juízo da causa. DA REMIÇÃO OU ACORDO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, 
o Leiloeiro fará jus à comissão, conforme prevê o Art. 7, §3º, da Resolução 236/2016 do CNJ. Caso o executado, após apresentação do Edital em cartório, 
pague a dívida ou firme acordo antes de adjudicados ou alienados os bens, deverá arcar com o reembolso das despesas de preparação e divulgação do 
Leilão assumidas pelo Leiloeiro. DOS DÉBITOS E CONCURSO DE CREDORES: Os créditos tributários relativos a impostos e outros, sub-rogam-se sobre 
o respectivo preço da arrematação, Art. 130, P. único, CTN, mediante requerimento do interessado. Nos termos do Art. 908, CPC, havendo pluralidade 
de credores, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência e mediante a existência de saldo para tanto, a serem apreciados pelo MM. Juízo da causa. DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Único – DIREITOS 
– Transcrição nº 20.493 do 2º CRI/SP – Direitos sobre o terreno de lote nº 6, na quadra nº 9, mede 10m de frente para a Rua 7 (conforme averbação, 
atualmente conhecida como Rua Cuxiponês, no número 268), do lado direito de quem da rua olha para o terreno, mede 25,50m, onde confina com o lote nº 
7, do lado esquerdo mede 24,50m, onde confina com o lote nº 5, e nos fundos mede 10m, confinando com parte dos lotes nºs 44 e 45, inexistindo da planta 
de arruamento-loteamento a metragem total do referido lote. Área construída de 120,00m² e área total de 245,00m². Contribuinte nº 012.051.0006-7. Valor 
da Avaliação: R$ 1.133.000,00 (um milhão, cento e trinta e três mil reais – 12/2018), que será devidamente atualizado. ÔNUS: Av4. Para constar que a 
Rua 7 posteriormente conhecida por Rua Marie Renotti, passou a denominar-se Rua Cuxiponés. DÉBITOS IPTU/CONTR.MELHOR./T.R.S.D: Conforme 
pesquisa realizada em 06 de novembro de 2019, sobre o imóvel não pesavam débitos de IPTU. OBS: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
DEPOSITÁRIO: ASTOR DE ALENCAR. DEMAIS DISPOSIÇÕES: Os interessados deverão se cadastrar no site e solicitar a habilitação para participação 
no Leilão em até 01 (um) dia útil antes da finalização do leilão Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis no Portal www.nossoleilao.com.
br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. 

Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados Zuleida Duarte Franco, CPF: 029.593.538-38, e demais interessados, Prefeitu-
ra de São Vicente, PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA CONDOMINIAL, Proc. 1001176-
80.2017.8.26.0590, movida por Condomínio Edifício Jamaica, CNPJ: 52.265.66/0001-23. O Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro, da Comarca da 
Cidade de São Vicente, do Estado de São Paulo, na forma da lei, Art. 881, § 1º, CPC, FAZ SABER que levará a Leilão o bem abaixo descrito, através do 
site NOSSO LEILÃO (www.nossoleilao.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Hugo Leonardo A. Cunha, JUCESP nº 870, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DOS LEILÕES - 1ª Leilão terá início no dia 03/02/2020 às 15:00hs e se encerrará dia 06/02/2020 às 15:00hs, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo oferta, seguir-se-á sem interrupção o 2ª Leilão, que terá início no dia 06/02/2020 às 15:01hs 
e se encerrará no dia 28/02/2020 às 15:00hs, onde serão aceitos lances de valor igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação 
(2º leilão). DAS CONDIÇÕES DE VENDA - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado e conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo responsabilidade do arrematante verificar as condições do bem, assim como eventuais ônus/gravames, credores e débitos atualizados que re-
caiam sobre o bem, previamente a realização do Leilão. Os atos e custos necessários para a expedição de carta de arrematação, ITBI, emolumentos, imissão 
na posse, transporte, eventuais regularizações e quaisquer outras providências necessárias serão de responsabilidade do arrematante. DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO (ARREMATAÇÃO E COMISSÃO) – O arrematante deverá pagar o valor do lance à vista, mais 5% de comissão ao Leiloeiro, calculado sobre 
o valor da arrematação. Os pagamentos deverão ser efetivados em até 24hs (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de Guia de 
Depósito em favor do juízo (arrematação) e de depósito da comissão na c/c nº 42639-3, Ag. 0150, Banco Itaú, diretamente ao Leiloeiro (Art. 884 § Único, CPC) 
ou nos termos do Art. 895, CPC caso não haja lance para pagamento à vista, sujeitas à apreciação pelo MM. Juízo da causa.  DA REMIÇÃO OU ACORDO: Na 
hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão, conforme prevê o Art. 7, §3º, da Resolução 236/2016 do CNJ. 
Caso o executado, após apresentação do Edital em cartório, pague a dívida ou firme acordo antes de adjudicados ou alienados os bens, deverá arcar com o 
reembolso das despesas de preparação e divulgação do Leilão assumidas pelo Leiloeiro. DOS DÉBITOS E CONCURSO DE CREDORES: Os créditos tributá-
rios relativos a impostos e outros, sub-rogam-se sobre o respectivo preço da arrematação, Art. 130, P. único, CTN, mediante requerimento do interessado. Nos 
termos do Art. 908, CPC, havendo pluralidade de credores, os créditos que recaem sobre o em, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência e mediante a existência de saldo para tanto, a serem apreciados pelo MM. Juízo da causa. DESCRIÇÃO 
DO BEM: Lote Único – Matrícula nº 29.192 do 01º CRI/SÃO VICNTE/SP - O apartamento número 12 – E, localizado no 12º Andar do Edifício Jamaica, situado 
nesta cidade, à Rua Saldanha da Gama, número 43, contendo living, dois dormitórios, banheiro, cozinha, quarto de serviçais, W.C para empregada, e área de 
serviço. O apartamento tem a área útil construída de 83,2200m², mais a área construída de 26,4900m², correspondente as coisas indivisíveis e de propriedade 
comum na qual esta incluído a vaga de garagem coletiva, situada do subsolo dos prédios Jamaica e Trinidad, e em parte do andar térreo dos mesmo prédios, 
para estacionamento de automóveis de propriedade dos condóminos dos dois prédios, totalizando a área vendável de 109.7100m²). Contribuinte nº 16-00091-
0048-00076-088. Valor da Avaliação: R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e um mil reais – out - 2019), que será devidamente atualizado. ÔNUS: AV-9. 
Para constar penhora Exequenda, DÉBITOS IPTU/CONTR.MELHOR./T.R.S.D: Conforme pesquisa realizada em 04/11/2019 sobre o imóvel pesavam débitos 
de IPTU, que serão devidamente atualizados. OBS: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. VALOR DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 44.747,93 
(quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos - 10/2019), que será atualizado conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. DEPOSITÁRIO: Zuleida Duarte Franco. DEMAIS DISPOSIÇÕES: Os interessados deverão se cadastrar no site e solicitar a habilitação 
para participação no Leilão em até 01 (um) dia útil antes da finalização do leilão Todas as fotos, regras e condições estão disponíveis no Portal www.
nossoleilao.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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R$ %QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 50.775.954,37 100,0000

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
Montante 1.197.973,03 2,3593
Limite Máximo (art. 20 LRF) 3.046.557,26 6,0000
Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF) 2.894.229,40 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 0,00 0,0000
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal (art.s 3º e 4º Res.nº 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

CONCESSÕES DE GARANTIAS
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal (inc. I art. 7º Res.nº 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 10º Res.nº 43 Senado 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

MÁRIO AUGUSTO AMARO MIRANDA
PRESIDENTE

RG. 32.870.374-6

DORIVAL DE LIMA ALCINI
DIRETOR CONTABILIDADE

CRC. 1SP221013/O-0

RAFAELY CRISTINA CHAGAS GUILHERME
CONTROLADOR INTERNO

RG. 47.581.885-4

PARIQUERA-ACU, 31 de Dezembro de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2020 
(RESUMIDO). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUI-
TETURA OU ENGENHARIA, PARA IMPLANTA-
ÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
ESPORTIVA, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E MÃO DE OBRA, NO GINÁSIO DE ESPOR-
TES “NOVA TUPÃ”, NESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/
SP, com recursos parcialmente oriundos de Contra-
to de Repasse nº 786769/2013, firmado com Minis-
tério do Esporte/Caixa (Processo nº 2587.1006240-
08/2013). Abertura: 13/02/2020, às 08h30min. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Pra-
ça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de 
Tupã (SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no site 
www.tupa.sp.gov.br Estância Turística de Tupã, 
em 27/01/2020. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 

DocuSign Envelope ID: 405F5295-C27F-4412-8752-D2FB953356D7



B4gazetasp.com.br
Terça-feira, 28 De janeiro De 2020 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010362-65.2019.
valor total: R$ 30,00





               

                     
  


              

              K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0104149-60.2008.
valor total: R$ 20,00


  

            

   

   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017537-90.2017.
valor total: R$ 20,00

  

 
                
   
                
                 
              
           
                   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0040154-06.2013.
valor total: R$ 30,00



              

             
               

                
                   
                  
                    

   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000929-25.2014.
valor total: R$ 30,00





                
              
                 

                  
                 
               
    
                 
                
  
       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067278-68.2018.
valor total: R$ 20,00



              

               
  
 
                


                  K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1063458-41.2018.
valor total: R$ 30,00





  
                      

             

                 
                    
   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042906-55.2018.
valor total: R$ 20,00


 
   







     K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1056116-13.2017.
valor total: R$ 20,00






               






28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041375-36.2015.
valor total: R$ 20,00

               

                 

                

                   
       
            K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016638-07.2019.
valor total: R$ 20,00



              

 



  

       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1063949-19.2016.
valor total: R$ 20,00

 



                 
               
                    
               
                    
   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1094746-43.2014.
valor total: R$ 30,00

                 


                 






  
   
                  K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020583-43.2009.
valor total: R$ 30,00




               
 
 

  

              
  
                 

                    
   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0028524-87.2012.
valor total: R$ 30,00




    

                

                

                  



 
 K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008796-03.2018.
valor total: R$ 20,00

 





  
    
          K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006501-04.2015.
valor total: R$ 20,00



     
 
               
    
  

    
   K-28e29/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010995-07.2018.
valor total: R$ 20,00



                

 

  
        

                  K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008869-64.2019.
valor total: R$ 20,00




      
      
  
   
   
              K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004245-86.2018.
valor total: R$ 20,00








 K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000209-90.2016.
valor total: R$ 20,00




 


 


  
  K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0019207-20.2016.
valor total: R$ 20,00




            
               
  
                     


          K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1100274-19.2018.
valor total: R$ 20,00




              
                


  
                   
            K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0065480-52.2019.
valor total: R$ 30,00

 
 
                   


                 
  
  
   
                 
  
       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0085012-12.2019.
valor total: R$ 20,00

               





   
   
       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087563-16.2017.
valor total: R$ 20,00





   
               
     

   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012661-41.2019.
valor total: R$ 20,00

        

 


   
  

                     
   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041186-76.2016.
valor total: R$ 30,00



             


                


                  


   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SUSTAINABLE CARBON
valor total: R$ 80,00


                
   
             



              

                 
    K-28e29/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010995-07.2018.
valor total: R$ 20,00



                

 

  
        

                  K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008869-64.2019.
valor total: R$ 20,00




      
      
  
   
   
              K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004245-86.2018.
valor total: R$ 20,00








 K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000209-90.2016.
valor total: R$ 20,00




 


 


  
  K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0019207-20.2016.
valor total: R$ 20,00




            
               
  
                     


          K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1100274-19.2018.
valor total: R$ 20,00




              
                


  
                   
            K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0065480-52.2019.
valor total: R$ 30,00

 
 
                   


                 
  
  
   
                 
  
       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0085012-12.2019.
valor total: R$ 20,00

               





   
   
       K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087563-16.2017.
valor total: R$ 20,00





   
               
     

   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012661-41.2019.
valor total: R$ 20,00

        

 


   
  

                     
   K-28e29/01

28 e 29/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041186-76.2016.
valor total: R$ 30,00



             


                


                  


   K-28e29/01

28 e 29/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SUSTAINABLE CARBON
valor total: R$ 80,00


                
   
             



              

                 
    K-28e29/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28/01
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002611-42.2018.
valor total: R$ 20,00


 




 


                    

                
                   
    


                   
   K-28/01

28/01
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062499-72.2015.
valor total: R$ 10,00




                   
             
              


    K-28/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  

              




  
  
               

               


  
  K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  


                








 

   
                K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  













  
                K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  

              



  
 
                 
                
                

 
               
                
       K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  
              
 
             



  
  
               

               


  
  K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  
 
 
             





                
   

  
  

         K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  

 
             

  



                
   

  


                K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  

              











  
                K-28/01

28/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: RESCISÃO
valor total: R$ 36,00

  


 




                 
                
                

 
               
                
       K-28/01

EDITAL DE 1º e 2º leilão de ¼ da nua propriedade do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados
PANIFICADORA BIMBATTI LTDA (CNPJ.53.782.348/0001-44), ESPOLIO DE LUIZ AUGUSTO BIMBATTI
(RG.6.000.326-SP, CPF.555.972.388-68), na pessoa de seus herdeiros/sucessores; OS COPROPRIETÁRIOS EDISON
BIMBATTI (RG.7.376.974-SP, CPF.020.675.828-60), casado com VALÉRIA MONTEIRO BIMBATTI; ANA APARECIDA
BIMBATTI DE CAMARGO (RG.10.26.067-SP, CPF.020.673.528-65), casada com WALDEMAR DE CAMARGO FILHO;
JORGE LUIZ BIMBATTI (RG.13.848.985-SP, CPF.054.796.378-51); OS USUFRUTUÁRIOS EUCLIDES BIMBATTI
(RG.3.538.171-SP),  e sua mulher LAZARA RODRIGUES BIMBATTI (RG.13.848.652-SP), inscritos no CPF.160.482.968-
00); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCESSO 0001304-50.1996.8.26.0624 ordem 881/1996. A Doutora
Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de
Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que
segue: BEM: ¼ da nua propriedade da unidade “B”, localizada no pavimento térreo com frente para a rua 15 de
Novembro, onde tem o nº 719 nesta cidade de Tatuí, com um claro de frente para a referida rua, um claro no canto
chanfrado entre as ruas 15 de Novembro e 7 de Abril, seis claros de frente para a rua 7 de abril, contendo nessa
unidade, um cômodo comercial, depósito, um salão com maquinas, cozinha e W.C. com área construída de 248,20
metros quadrados com uma quota parte ideal no terreno correspondente a 143,97 metros quadrados, dentro das
seguintes medidas e divisas; incluindo-se o quintal e o depósito para lenha nos fundos da mesma unidade: pela em
quatro metros e 70 centímetros, no canto chanfrado dois metros e 5 centímetros na rua 7 de Abril, vinte e nove metros
e 60 centímetros, nos fundos onde divide-se com Antonio Bimbatti treze metros e 40 centímetros de outro lado onde
divide-se com o Dr. Adriano Seabra Mayer, vinte e dois metros e 70 centímetros, ai faz quadra á esquerda e segue
sete metros dividindo com Ângelo Bimbatti, faz quadra à direita e segue oito metros até sair na rua 15 de Novembro,
dividindo com Ângelo Bimbatti, até o ponto de partida, objeto da matricula 2314 do CRI de Tatuí/SP; Cadastro na
Prefeitura Municipal local sob nº 01.02.233.0119, exercício 1983; Consta conforme R.4, registro da penhora exequenda;
conforme R/5, penhora de ¼ da nua propriedade, nos autos 879/96, ação de execução fiscal, em tramite no SAF
de Tatuí/SP, movida pelo INSS; AVALIAÇÃO DE ¼ DA NUA PROPRIEDADE: R$137.000,00 (Janeiro/2019); DÉBITOS
NO PROCESSO 881/1996: – fls.315: R$8.980,13 em Julho/2019; DÉBITOS NO PROCESSO 882/1996: – fls.316:
R$30.817,11 em Julho/2019; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 05 de Fevereiro de 2020,
às 15:00 horas, encerrando-se no dia 10 de Fevereiro de 2020, às 15:00 horas, e, para eventual segundo
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 02 de Março de 2020, às 15:00 horas. CONDIÇÕES
DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão) ou
aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25%
do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, §
2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de
depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do
leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até
01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial: PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA.
DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)
2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando
dos executados PANIFICADORA BIMBATTI LTDA (CNPJ.53.782.348/0001-44), ESPOLIO DE LUIZ AUGUSTO
BIMBATTI (RG.6.000.326-SP, CPF.555.972.388-68), na pessoa de seus herdeiros/sucessores; OS
COPROPRIETÁRIOS EDISON BIMBATTI (RG.7.376.974-SP, CPF.020.675.828-60), casado com VALÉRIA MONTEIRO
BIMBATTI; ANA APARECIDA BIMBATTI DE CAMARGO (RG.10.26.067-SP, CPF.020.673.528-65), casada com
WALDEMAR DE CAMARGO FILHO; JORGE LUIZ BIMBATTI (RG.13.848.985-SP, CPF.054.796.378-51); OS
USUFRUTUÁRIOS EUCLIDES BIMBATTI (RG.3.538.171-SP),  e sua mulher LAZARA RODRIGUES BIMBATTI
(RG.13.848.652-SP), inscritos no CPF.160.482.968-00); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos requeridos ANTONIO COSTA PIRES CARRONDO
(RG.13.164.171-2, CPF.019.237.508-36); PLANNING PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA
(CNPJ.44.016.418/0001-62); O CREDOR “O MUNICIPIO DE BERTIOGA”; e demais interessados, expedido nos autos
da ação de EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0001494-
44.2015.8.26.0075, movida por SUELY FERRAZ (CPF.007.846.348-31), move contra ANTONIO COSTA PIRES
CARRONDO E OUTRO. A Dra. Fernanda Regina Balbi Lombardi, Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de Bertioga/
SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro
oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Imóvel situado na
Passagem dos Mandis, unidade nº 144, Condomínio Hanga Roa, Bertioga/SP, com uma área exclusiva de 390,00m2,
área comum de 180,48m2, área total de 570,48m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,5324% no terreno global
do condomínio; Contribuinte nº 95.202.002.144, registrado no 1º Cartório do Registro de Imóveis de Santos/SP,
matrícula sob nº 40.819; Consta conforme Av.503/40.819, averbação da ação exequenda; Valor do terreno:
R$537.914,75; Valor da Residência: R$695.979,08; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$1.233.893,84 em Abril/
2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$761.100,06 (13/06/2019); Débitos de IPTU sobre o imóvel: R$310.382,85,
atualizado até 16/10/2019; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 06 de Fevereiro de 2020, às
14:00 horas,  encerrando-se no dia 11 de Fevereiro de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão,
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 03 de Março de 2020, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA
– No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente).
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para
os débitos judiciais comuns. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única
vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Fica claro,
ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na
forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na
forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado.
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva
comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art.
895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso
o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento
da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou
àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”,
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail:  phillipe@argoleiloes.com.br .  Para part icipar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; O CREDOR “O MUNICIPIO DE BERTIOGA”; e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035944-12.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ ROBERTO GONÇALVES DE SOUZA, Brasileiro, Casado, RG 284345866, CPF
185.000.948-18, com endereço à Rua Bela Vista, 27, e nº 28 - casa 02, Jardim Leblon, CEP 07272-000, Guarulhos
- SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por PROGRESSO E DESEN-
VOLVIMENTO DE GUARULHOS S.A PROGUARU. Foi determinada a intimação do executado por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$3.370,22 (04/10/2019), a ser atualizado, sob pena de
multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), sob pena de penhora e
avaliação de bens e dos ativos financeiros. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057640-51.2012.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE ALVES DE FREITAS, RG 422480, CPF 443.764.303-82, com endereço à Rua Pão de
Açúcar, 118, ANTIGO 303, Jardim dos Pimentas, CEP 07272-320, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A Proguaru, alegando em síntese:
objetivando o recebimento da quantia de R$4.175,00, a ser atualizada, decorrente do inadimplemento do réu do
negócio jurídico celebrado entre as partes de serviço de pavimentação asfáltica (contrato PCMAD14851). Estando o
réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias úteis, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ.51.243.582/0001-78), e seu representante legal, e demais interessados, expedido nos
autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, PROCESSO 0501578-
92.2012.8.26.0624, controle 2377/2012. A Doutora Ligia Cristina Berardi Machado, Juíza de Direito do SAF - Serviço
de Anexo Fiscal - Foro de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, em condições que segue: BEM: Terreno situado na Rua Anísio Mariano, antiga
rua 1, lado impar, correspondente ao lote nº 45 da quadra “3”, SEM BENFEITORIAS, do loteamento denominado
“Residencial Astória”, no bairro Barro Preto, nesta cidade de Tatuí-SP, medindo 12,00m de frente; do lado direito
de quem da rua o olha, mede 30,00m confrontando com o lote 46; do lado esquerdo mede 30,00m, confrontando
com o lote 44, e nos fundos mede 12,00m, confrontando com o lote 20, encerrando a área de 360,00m2; matricula
52.760 do Registro de Imóveis e Anexo de Tatuí/SP; Consta conforme AV.5, registro da penhora exeqüenda;
AVALIAÇÃO: R$230.000,00 em Agosto/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$7.710,84, a ser atualizado; DATAS
DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 07 de Fevereiro de 2020, às 15:00 horas, encerrando-se no dia
12 de Fevereiro de 2020, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 03 de Março de 2020, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não
inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista,
serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da
proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e §
8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no
prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta que será informada pelo Leiloeiro Oficial.
DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, e seu
representante legal, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a
intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1017322-79.2018.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI move uma
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Eldorado Industrias
Plásticas Ltda, objetivando a área de 7.391,36m2 do imóvel localizado na Rua Ricardo Peagno, s/nº, Jardim Belval,
Barueri/SP, matrícula registrada no Registro de Imóveis de Barueri/SP, sob nº 72.915, Inscrição cadastral na Prefeitura
de Barueri sob nº 23122-51- 73-0001-00-000-4 (área maior), declarado de utilidade pública conforme Decreto
Municipal nº 8.548/17 de 09 de maio de 2017, para construção de uma escola Municipal de ensino fundamental. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 10 de janeiro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016683-45.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MMA Intermediações de Negócios Ltda. CNPJ 71.523.260/0001-90 e IME Soluções Tecnológicas Ltda. CNPJ 
57.773.988/0001-00, que AM Consultoria Empresarial Ltda, AASA Consultoria, Intermediação E Representação Ltda.-EPP, e 
M7X Intermediação e Consultoria Ltda. requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$ 172.855,73 
(março/19). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2020. [28,29] 
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

APLICAÇÃO DIA 09 DE FEVEREIRO 
DE 2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA DE CANANÉIA TORNA PÚ-
BLICO o edital de convocação dos 
candidatos para realização da prova 
objetiva no dia 09 de Fevereiro de 
2020 nos locais e horários definidos, 
sob organização e aplicação da Funda-
ção para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP.
Esta lista contém o local, endereço 
e localidade de realização da prova 
objetiva:
0101 EE GENI CUNHA (BAIRRO 
PORTO CUBATÃO)
RUA FRANCISCO PARCELINO 
FRANCO, 311
PORTO CUBATÃO - CANANEIA - SP
0102 EE PROF. DINORAH SILVA DOS 
SANTOS
RUA FRANCISCO DAS CHAGAS SO-
ARES, 65 - ACARAÚ - CANANEIA - SP
0103 EE PROFª YOLANDA ARAUJO 
SILVA PAIVA
RUA FRANCISCO CHAVES, 180
CENTRO - CANANEIA - SP
0201 EE DR. FÁBIO BARRETO
AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA, 
257 - CENTRO - REGISTRO - SP
0202 UNESP - CAMPUS EXPERI-
MENTAL DE REGISTRO
RUA NELSON BRIHI BADUR, 430
VILA TUPY - REGISTRO - SP
O Edital, na íntegra, contendo o nome, 
o documento, a inscrição, a opção, o 
prédio, a sala e o horário de realização 
da prova objetiva está disponível no 
site www.vunesp.com.br e www.cana-
neia.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal da Estância de 
Cananéia, 27 de janeiro de 2020.

GABRIEL DOS SANTOS
OLIVEIRA ROSA

Prefeito Municipal
Comissão do Concurso

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER O DEPAR-
TAMENTO DE SAÚDE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IGUAPE, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. 
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 1/2020  -  EDI-
TAL Nº: 1/2020

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Le-
gislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classificação dos itens
Demais informações constantes no processo nº: 
156/2019

COTA PRINCIPAL
FORNECEDOR: AGLON - COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA.
Item 61, 78, 112, 113, 123, 133, 136 e 154 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   67.997,60

FORNECEDOR: ALFALAGOS LTDA
Item 5, 11, 15, 50, 72, 91, 132 e 135 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   49.200,22

FORNECEDOR: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA
Item 25, 26, 27, 55, 56 e 141 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   11.132,00

FORNECEDOR: CENTERMEDI - COMERCIO 
DE PROD. HOSP. LTDA
Item 1, 14, 22, 42, 62, 115, 117, 124, 129 e 134 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   158.562,00

FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA
Item 7, 37, 64, 73, 106, 130 e 137 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   50.710,00

FORNECEDOR: DIMASTER COM. PROD. HOS-
PITALARES LTDA
Item 12, 13, 18, 19, 34, 67, 100 e 139 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   65.780,00

FORNECEDOR: FRAGNARI DISTRIBUIDOR DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Item 10, 16, 20, 36, 48, 51, 52, 53, 57, 58, 70, 74, 
77, 84, 89, 98, 101, 102, 103, 107, 126, 128, 138, 
159 e 160 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   159.180,50

FORNECEDOR: FUTURA COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item 75 e 114 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   19.984,00

FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Item 4, 17, 31, 35, 39, 45, 63, 65, 66, 68, 79, 90, 
93, 94, 95, 96, 97, 109, 111, 116, 120, 121 e  127 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   107.340,00

FORNECEDOR: R&C DISTRIBUIDORA DE 
PROD FARMACEUTICOS
Item 2, 3, 6, 21, 23, 30, 40, 49, 54, 59, 69, 71, 
80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 99, 104, 105, 108, 110, 
119 e 168 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   125.096,32

FORNECEDOR: RCV DO BRASIL EIRELI
Item 46, 47 e 92 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   32.280,00

FORNECEDOR: SOMA/SP PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA
Item 8, 9, 24, 29, 44, 88, 118, 122, 131 e 161 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   14.931,00

COTA RESERVA
FORNECEDOR: R&C DISTRIBUIDORA DE 
PROD FARMACEUTICOS
Item 140, 143, 144, 145, 151, 152, 153, 156, 157, 
158, 162, 163, 164, 165 e 166 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   152.939,00

FORNECEDOR: RCV DO BRASIL EIRELI
Item 147, 148 e 149 

 TOTAL DO FORNECEDOR:   10.912,00
 TOTAL GERAL:   1.026.044,64

Iguape, 27 de Janeiro de 2020.

WILSON ALMEIDA LIMA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários 
do Brasil, 3098, Centro, Araraquara, CEP: 
14.801-360, Fone: 16 3301-1700).
Mais informações: www.araraquara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-
-mail: pregoeirapatricia@araraquara.
sp.gov.br 
ABERTURA DE PROPOSTAS: 11/02/20, às 
08:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 11/02/20, às 09:30h

Araraquara, 27/01/2020
Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários 
do Brasil, 3098, Centro, Araraquara, CEP: 
14.801-360, Fone: 16 3301-1700).
Mais informações: www.araraquara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-
-mail: pregoeirarose@araraquara.sp.gov.
br 
ABERTURA DE PROPOSTAS: 11/02/20, às 
08:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 11/02/20, às 09:30h

Araraquara, 27/01/2020
Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários 
do Brasil, 3098, Centro, Araraquara, CEP: 
14.801-360, Fone: 16 3301-1700).
Mais informações: www.araraquara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-sau-
de, www.licitacoes-e.com.br, ou pelo e-
-mail: pregoeirogeraldo@araraquara.
sp.gov.br 
ABERTURA DE PROPOSTAS: 11/02/20, às 
10:00h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 11/02/20, às 11:00h

Araraquara, 27/01/2020
Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA SERVIÇOS DE REMOÇÃO E 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO, 
AVANÇADO E SOCIAL.
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários 
do Brasil, 3098, Centro, Araraquara, CEP: 
14.801-360, Fone: 16 3301-1700).
Mais informações: http://www.araraquara.
sp.gov.br/portal-transparencia-saude/por-
tal-transparencia-saude, www.licitacoes-e.
com.br, ou pelo e-mail:pregoeirowtedes-
co@araraquara.sp.gov.br
CREDENCIAMENTO: 07/02/2020, às 
14:00h

Araraquara, 27/01/2020.
Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO AOS LICITANTES DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 15/2019

Comunicamos a todos os interessados no 
Chamamento Público de nº 15/2019 - Edi-
tal nº 242/2019, cujo objeto é aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar que devido a um 
equívoco, ocorreu a ausência de análise 
do plano de trabalho constante no envelo-
pe n° 02 do grupo informal orgânico OSC 
Plantando Saúde. Também verificamos que 
na distribuição do item mandioquinha er-
roneamente consta a COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ITARA-
RE na distribuição, porém a COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DOURADOS supre os 
6.400 kg constantes no edital. Diante do ex-
posto a comissão deliberou a reorganização 
da distribuição das quantidades, consideran-
do os critérios de prioridade constantes no 
edital, conforme planilha disponível no site 
www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes. 

Comissão Especial de Credenciamento

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuá-
rio(s) abaixo, devido decurso prazo para purgação 
de débito, a realização da hasta pública do IMÓ-
VEL RUA A ( ATUAL RUA SOLDADO DORIVAL 
BRITO, NÃO OFICIAL) Nº 170, APARTAMENTO 
14, 1° ANDAR, BLOCO 15, EDIFICIO RIBEIRÃO 
PRETO, CONDOMINIO RESIDENCIAL SÃO PAU-
LO, CID SAO JORGE SANTO ANDRE- SP. CA-
BENDO-LHE DIREITO A UMA VAGA DE GARA-
GEM , SANTO ANDRE SP CEP 09111590

1º leilão 29/01/20 partir 11:00 horas
2º leilão 19/02/20 partir 11:00 horas

Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA 
SANTO ANDRE - RUA LUIS PINTO FLAQUER, 
432, CENTRO SANTO ANDRE SP
Mutuarios: 
JOSE CARLOS DE ALMEIDA FRAGA, CPF 
07530742817
e cônjuge, se casado(a) estiver.
ANNA ALMEIDA BORGES, CPF 50689940815 e 
cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofe-
reça lance mínimo para venda no 1º Leilao
Informações tel 11932854559 ou RUA ARACI, 162 
COLINAS DE INHANDJARA ITUPEVA SP CEP 
13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº. 174/2020 – 
DESPACHO DA SRA. SECRETÁRIA DE 
GOVERNO: À vista dos elementos que in-
tegram estes autos, em especial do parecer 
jurídico de fl s. 23/26, autorizo nos termos 
do art. 2º, inc. II do Decreto Municipal nº 
11.092/17, a INEXIGIBILIDADE, a fi m de que 
seja publicado o Edital de Credenciamento 
de Artesãos, destinados a participação na 
Feira de Artesanato 2020 de São Caetano 
do Sul”, junto a Secretaria Municipal de Cul-
tura de São Caetano do Sul. Secretária de 
Governo: Marília Marton – 23/01/2020. São 
Caetano do Sul, 27 de janeiro de 2020. Ca-
rolina Morales Bernardino – Resp. pelo Exp. 
do Departamento de Licitação e Contratos.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – RE-
GISTRO DE PREÇOS n.º 001/2020 - Processo n.º 
001/2020 - RETIFICADO;
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até 14h:30 minutos 
do dia 11 de FEVEREIRO de 2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 14h:30 minutos do dia 11 de FEVEREIRO de 
2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA LOCAÇÃO EVENTUAL  DE 
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, SEGURANÇAS E 
CARREGADORES PARA PRODUÇÃO DE SHO-
WS E EVENTOS PÚBLICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA FUNDAÇÃO, POR UM PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital estará dísponivel 
no site da Prefeitura, www.araraquara.sp.gov.br ou 
pode ser solicitado através do emai: fundart.arte-
cultura@gmail.com.

Araraquara, 27 de JANEIRO de 2.020
TERESA CRISTINA TELAROLLI

Presidente da FUNDART

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA  
DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CNPJ. 50.505.049/0001-74

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
E REMARCAÇÃO DE NOVA DATA 

- EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 04/2020 
PROCESSO Nº 30/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO EM BLOQUETE SEXTAVADO E DRENA- 
GEM DA AV. PRINCIPAL E RUA UM DA VILA BAS-
TISTA CONFORME CONVENIO SDR 2029710/2019 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL
FICA SUSPENSA A PRESENTE LICITAÇÃO PARA 
CORREÇÃO DE EDITAL, TENDO EM VISTO QUES-
TIONAMENTO E DIVERGÊNCIA DE VALORES.
REMARCADA NOVA DATA: Credenciamento, Re-
cebimento dos envelopes Proposta e Habilitação: 
11/02/2020 às 09:30 horas.O Edital completo poderá ser 
adquirido no Depto. de Compras e Licitações, mediante 
pagamento de taxa, e ou pelo site www.pedrodetoledo.
sp.gov.br e ou pelo e-mail: compras@pedrodetoledo.
sp.gov.br, informações Fone:(13)3419-1599.
Pedro de Toledo, 27 de Janeiro de 2020. Eleazar Muniz 
Junior - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRO DE TOLEDO/SP

EMBU DAS ARTES

DISTRITO, MUNICÍPIO E COMARCA DE EMBU DAS ARTES
Rua Cândido Portinari, nº 36, Cercado Grande  

Embu das Artes - SP - CEP: 06804-180 
Tel: 11 4781-5615/ e-mail: rcpnembudasartes@gmail.com

O Oficial de Registro Civil das Pessoas Nat. e de Int. e Tut. 
da Sede da Comarca de Embu das Artes, do Distrito de Embu 
das Artes, SP., faz saber que exibiram os documentos exigi-
dos por lei, a fim de se casarem: 

VALDNEI RIBEIRO DE LIMA e FRANCIELE QUERINO DE 
LIMA. Ele, de nacionalidade brasileira, soldador, solteiro, 
nascido em Cotia, SP, no dia 17 de outubro de 1989, residen-
te e domiciliado a Santa Luzia, Nº 630, Jardim Santa Luzia, 
Embu das Artes, SP, filho de VALDIR GOMES DE LIMA e de 
ROSILDA RIBEIRO DE LIMA. Ela, de nacionalidade brasilei-
ra, do lar, solteira, nascida em Cotia, SP, no dia 15 de abril de 
1993, residente e domiciliada a Santa Luzia, Nº 630, Jardim 
Santa Luzia, Embu das Artes, SP, filha de JONAS SOUSA DE 
LIMA e de ADRIANA QUERINO. 

WILLIAM ANTONIO MARIANO e MARIA LUCIA DE OLIVEI-
RA. Ele, de nacionalidade brasileira, cozinheiro, solteiro, nas-
cido em Embu das Artes, SP, no dia 19 de dezembro de 1974, 
residente e domiciliado a Daniel, Nº 13, Jardim Santa Luzia, 
Embu das Artes, SP, filho de JOSÉ ANTONIO FERRAZ MA-
RIANO e de ESTER REGINA OLIVEIRA MARIANO. Ela, de 
nacionalidade brasileira, ajudante de cozinha, divorciada, 
nascida em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 1972, 
residente e domiciliada a Daniel, Nº 13, Jardim Santa Luzia, 
Embu das Artes, SP, filha de ARMANDO IZIDRO DE OLIVEI-
RA e de MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA. 

JACKSON JOSÉ DA SILVA e TATIANE SOARES DE OLIVEI-
RA. Ele, de nacionalidade brasileira, representante comer-
cial, solteiro, nascido em Osasco, SP, no dia 08 de abril de 
1991, residente e domiciliado a Angola, Nº 142, Jardim São 
Luiz, Embu das Artes, SP, filho de JOSÉ MANOEL DA SILVA 
e de MARLENE MARIA DA SILVA. Ela, de nacionalidade bra-
sileira, vendedora, solteira, nascida em Itapecerica da serra, 
SP, no dia 01 de agosto de 1987, residente e domiciliada a 
Cesário da Silva, Nº 158, centro, Itapecerica da serra, SP, 
filha de VAGNER FERREIRA DE OLIVEIRA e de GERALDA 
CELIA SOARES DE OLIVEIRA. 

APARECIDO ALVES DE CAMPOS e KELI CRISTINA BRITO. 
Ele, de nacionalidade brasileira, encarregado de mecânica, 
divorciado, nascido em Guapirama, PR, no dia 20 de julho de 
1975, residente e domiciliado a São Benedito, Nº 282, Jardim 
Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filho de BONIFACIO AL-
VES DE CAMPOS e de MARIA DORALINA DE CARVALHO. 
Ela, de nacionalidade brasileira, assistente de faturamento, 
solteira, nascida em São Paulo, SP, no dia 29 de janeiro de 
1975, residente e domiciliada a São Benedito, Nº 282, Jardim 
Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filha de SEBASTIAO PE-
REIRA BRITO e de SHIRLEY VEIGA BRITO. 

CESAR ALBERTO ROSA e GILZA SARAIVA TRINDADE. 
Ele, de nacionalidade brasileira, ajudante geral, solteiro, nas-
cido em São Paulo, SP, no dia 01 de junho de 1987, residente 
e domiciliado a São Caetano, Nº 1598, Jardim Valo Verde, 
Embu das Artes, SP, filho de e de EDMILSA ROSA. Ela, de 
nacionalidade brasileira, recepcionista, solteira, nascida em 
São Paulo, SP, no dia 29 de outubro de 1991, residente e do-
miciliada a São Caetano, Nº 1598, Jardim Valo Verde, Embu 
das Artes, SP, filha de EVANDO DIAS TRINDADE e de DOR-
CILIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUZA. 

MANOEL ALBINO DO NASCIMENTO FILHO e MAURA ME-
DEIROS REZENDE. Ele, de nacionalidade brasileira, zela-
dor, solteiro, nascido em Goianinha, RN, no dia 06 de junho 
de 1965, residente e domiciliado a Henrique Moreira, Nº 70, 
Jardim Iracema, São Paulo, SP, filho de MANOEL ALBINO 
DO NASCIMENTO e de MARIA FELICIANO DA SILVA. Ela, 
de nacionalidade brasileira, atendente, solteira, nascida em 
Embu das Artes, SP, no dia 21 de outubro de 1974, residente 
e domiciliada a Astor, Nº 297, Jardim Santa Tereza, Embu 
das Artes, SP, filha de OSMAR DA SILVA REZENDE e de 
ANÁLIA NUNES MEDEIROS REZENDE. 

DIEGO FERNANDES DA SILVA e BEATRIZ FERNANDES 
DOS SANTOS. Ele, de nacionalidade brasileira, auxiliar tec-
nico, divorciado, nascido em Feira da mata, BA, no dia 18 
de janeiro de 1991, residente e domiciliado a Flor de Lis, Nº 
105, Jardim Flórida, Embu das Artes, SP, filho de e de MARIA 
FERNANDES DA SILVA. Ela, de nacionalidade brasileira, au-
xiliar de enfermagem, solteira, nascida em São Paulo, SP, 
no dia 23 de agosto de 1997, residente e domiciliada a Flor 
de Lis, Nº 105, Jardim Flórida, Embu das Artes, SP, filha de 
GENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS e de VANETTI 
FERNANDES DOS SANTOS. 

TIAGO PEREIRA DE SOUZA e CAMILA DA CONCEIÇÃO 
TEODOSIO. Ele, de nacionalidade brasileira, frentista, sol-
teiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 09 de novembro de 
1989, residente e domiciliado a Paranaíba, Nº 76, Parana-
panema, Embu das Artes, SP, filho de DOMINGOS LUIZ DE 
SOUZA e de ANTONIA PEREIRA DE SOUZA. Ela, de nacio-
nalidade brasileira, operadora de caixa, solteira, nascida em 
São Paulo, SP, no dia 20 de junho de 1994, residente e domi-
ciliada a Paranaíba, Nº 76, Paranapanema, Embu das Artes, 
SP, filha de SEBASTIÃO EUSTAQUIO TEODOSIO FILHO e 
de NADEGE DA CONCEIÇÃO TEODOSIO. 

CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS e CÁTIA DE MENESES 
RAMOS. Ele, de nacionalidade brasileira, auxiliar de almo-
xarifado, solteiro, nascido em União da vitória, PR, no dia 
02 de junho de 1976, residente e domiciliado a do Gramado, 
Nº 765, Jardim Magaly, Embu das Artes, SP, filho de JULIO 
RIBEIRO DOS SANTOS e de MARGY BATISTA DOS SAN-
TOS. Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, nascida 
em Embu das Artes, SP, no dia 27 de janeiro de 1979, resi-
dente e domiciliada a do Gramado, Nº 765, Jardim Magaly, 
Embu das Artes, SP, filha de JOÃO FRANCISCO RAMOS e 
de TERESINHA MARQUES DE MENESES. 

JOSIEL ALMEIDA DE JESUS e CAMILA DOS SANTOS BAS-
TOS. Ele, de nacionalidade brasileira, analista de tecnologia 
da informação, solteiro, nascido em Jeremoabo, BA, no dia 
23 de dezembro de 1993, residente e domiciliado a Lua Bri-
lhante, Nº 92, Eldorado, São Paulo, SP, filho de JOÃO BATIS-
TA PEREIRA DE JESUS e de MARIA DE LOURDES ALMEI-
DA DE JESUS. Ela, de nacionalidade brasileira, assistente 
de departamento pessoal, solteira, nascida em São Paulo, 
SP, no dia 16 de outubro de 1990, residente e domiciliada a 
São Domingos, Nº 104, Jardim São Marcos, Embu das Artes, 
SP, filha de ANTONIO LOBO BASTOS e de MARIA ZENILDA 
DOS SANTOS. 

CRISTIANO ARAGÃO DE MELO e LUCILENE DA SILVA 
NASCIMENTO. Ele, de nacionalidade brasileira, operador de 
injetora, divorciado, nascido em Diadema, SP, no dia 09 de 
dezembro de 1972, residente e domiciliado a Adalgisa Gue-
des de Lima, Nº 18, Jardim Umarizal, São Paulo, SP, filho de 
JOSE HILTON MELO e de MARIA ARAGÃO DE MELO. Ela, 
de nacionalidade brasileira, esteticista, divorciada, nascida 
em Estância, SE, no dia 21 de agosto de 1983, residente e 
domiciliada a Ursa Maior, Nº 298, Jardim do Colégio, Embu 
das Artes, SP, filha de JOSE ANTONIO NASCIMENTO NETO 
e de MARILENE MARQUES DA SILVA. 

MICHAEL DOUGLAS LACERDA VIEIRA e MICHELE DORIS 
DA SILVA. Ele, de nacionalidade brasileira, ajudante, solteiro, 
nascido em São Paulo, SP, no dia 24 de abril de 1989, resi-
dente e domiciliado a das Orquídeas, Nº 106, Jardim Flórida, 
Embu das Artes, SP, filho de ABMAEL BAATISTA VIEIRA e 
de LUZIA LACERDA DE DEUS. Ela, de nacionalidade brasi-
leira, do lar, solteira, nascida em São Paulo, SP, no dia 18 de 
fevereiro de 1989, residente e domiciliada a Sérgio Cardoso, 
Nº 250, Jardim Santo Onofre, Taboão da Serra, SP, filha de e 
de NANCI DA SILVA. 

VANILDO ANTONIO e IVONE MARIA DA CONCEIÇÃO FEI-
TOSA. Ele, de nacionalidade brasileira, autônomo, solteiro, 
nascido em Aguiar, PB, no dia 13 de outubro de 1980, re-
sidente e domiciliado a Barão de Limeira, Nº 46, Engenho 
Velho, Embu das Artes, SP, filho de JOÃO ANTONIO e de 
RITA MARIA. Ela, de nacionalidade brasileira, empregada 
doméstica, solteira, nascida em Palmares, PE, no dia 21 de 
janeiro de 1975, residente e domiciliada a Barão de Limeira, 
Nº 46, Engenho Velho, Embu das Artes, SP, filha de e de 
JOSEFA ALVES FEITOSA. 

ISAIAS ADELINO ALVES FILHO e THAINARA SANTOS 
ARAUJO. Ele, de nacionalidade brasileira, músico, solteiro, 
nascido em Sapé, PB, no dia 04 de abril de 1975, residente 
e domiciliado a Arapongas, Nº 62, Jardim Vista Alegre, Embu 
das Artes, SP, filho de ISAIAS ADELINO ALVES e de MARIA 
APARECIDA RIBEIRO ALVES. Ela, de nacionalidade brasi-
leira, do lar, solteira, nascida em Brasília, DF, no dia 04 de 
fevereiro de 1998, residente e domiciliada a Arapongas, Nº 
62, Jardim Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filha de WAG-
NER BOSCO DE ARAUJO e de DÉBORA DOS SANTOS. 

LUCAS RAMOS DA SILVA e HELEN CRISTINA MELO DE 
OLIVEIRA. Ele, de nacionalidade brasileira, cobrador, sol-
teiro, nascido em Diadema, SP, no dia 18 de novembro de 
1991, residente e domiciliado a Coxim, Nº 88, Jardim Novo 
Campo Limpo, Embu das Artes, SP, filho de JURACY DA SIL-
VA e de TERESINHA PERPETUA RAMOS. Ela, de naciona-
lidade brasileira, auxiliar administrativa, solteira, nascida em 
Taboão da Serra, SP, no dia 30 de janeiro de 2000, residente 
e domiciliada a Mauritânia, Nº 101, Vila Olinda, Embu das 
Artes, SP, filha de CEZARIO LUIZ DE OLIVEIRA e de MARIA 
LUCIA DE MELO. 

BRUNO SOAVE SENA e DANIELA GRANDI DE AQUINO. 
Ele, de nacionalidade brasileira, analista de controles in-
ternos, solteiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 04 de 
setembro de 1988, residente e domiciliado a Barão do Rio 
Branco, Nº 17, Engenho Velho, Embu das Artes, SP, filho de 
VALDINEI MUNIZ SENA e de TELMA SOAVE SENA. Ela, de 

Proclamas
nacionalidade brasileira, auxiliar administrativo, solteira, nas-
cida em Osasco, SP, no dia 19 de julho de 1989, residente 
e domiciliada a Barão do Rio Branco, Nº 17, Engenho Velho, 
Embu das Artes, SP, filha de VANDERLEI PEDRO DE AQUI-
NO e de ANGELA MARIA GRANDI DE AQUINO. 

EDMILSON BISPO PINTO DOS SANTOS e EIDE PAULA 
ROCHA DE LIMA. Ele, de nacionalidade brasileira, operador 
de máquina, divorciado, nascido em São Paulo, SP, no dia 
12 de novembro de 1989, residente e domiciliado a São Do-
mingos, Nº 468, Jardim São Marcos, Embu das Artes, SP, 
filho de FERNANDO MAURO DOS SANTOS e de MARCIA 
CRISTINA BISPO PINTO. Ela, de nacionalidade brasileira, 
auxiliar de sala, solteira, nascida em São Paulo, SP, no dia 
07 de julho de 1988, residente e domiciliada a Paraíso, Nº 
10, Jardim Santa Tereza, Embu das Artes, SP, filha de JOÃO 
MENDES DE LIMA e de TEREZA DUTRA ROCHA. 

RODRIGO SANTOS GONÇALVES e DEBORA DE SOUZA 
BEZERRA. Ele, de nacionalidade brasileira, personal traine, 
solteiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 21 de outubro de 
1989, residente e domiciliado a Georgina de Albuquerque, Nº 
107, Cercado Grande, Embu das Artes, SP, filho de JUSTINO 
GONÇALVES FILHO e de RITA DE CACIA SOUSA SANTOS 
GONÇALVES. Ela, de nacionalidade brasileira, comerciante, 
divorciada, nascida em Maringa, PR, no dia 24 de abril de 
1981, residente e domiciliada a Georgina de Albuquerque, 
Nº 107, Cercado Grande, Embu das Artes, SP, filha de GE-
RALDO ALVES BEZERRA e de CARMEN LUCIA DE SOUZA 
BEZERRA. 

ANDREI DIAS SANTOS e SABRINA DOS SANTOS SILVA. 
Ele, de nacionalidade brasileira, ajudante de cozinha, soltei-
ro, nascido em São Paulo, SP, no dia 11 de novembro de 
1991, residente e domiciliado a Duque de Caxias, Nº 209, 
Engenho Velho, Embu das Artes, SP, filho de MANOEL BEN-
TO DOS SANTOS e de MARIA APARECIDA SANTOS DIAS. 
Ela, de nacionalidade brasileira, , divorciada, nascida em 
Itapecerica da serra, SP, no dia 16 de setembro de 1995, 
residente e domiciliada a Duque de Caxias, Nº 209, Engenho 
Velho, Embu das Artes, SP, filha de JOSE AIRTON DA SILVA 
e de MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. 

JOÃO MOISÉS DA COSTA SILVA e SUZANA REGINA CARI-
RY DOS SANTOS. Ele, de nacionalidade brasileira, autono-
mo, solteiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 05 de outubro 
de 1984, residente e domiciliado a Campo Grande, Nº 78, 
Jardim Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filho de JOÃO MOI-
SÉS DA SILVA e de ADILSA DA COSTA LIMA DA SILVA. Ela, 
de nacionalidade brasileira, contadora, solteira, nascida em 
Assis, SP, no dia 11 de fevereiro de 1986, residente e domici-
liada a dos Agrônomos, Nº 106, Embuema, Embu das Artes, 
SP, filha de JOSÉ CARIRY DOS SANTOS e de BENEDITA 
ROSA CÂNDIDO DOS SANTOS. 

MÁRCIO JOSÉ LAURINDO e JOYCE VALLEJO PEREIRA. 
Ele, de nacionalidade brasileira, tecnico de telecomunica-
ções, solteiro, nascido em Embu das Artes, SP, no dia 16 
de julho de 1979, residente e domiciliado a Minas Gerais, 
Nº 216, Jardim Sílvia, Embu das Artes, SP, filho de JOSÉ 
LAURINDO e de MARIA PEREIRA LAURINDO. Ela, de na-
cionalidade brasileira, agente comunitária de saúde, solteira, 
nascida em Embu das Artes, SP, no dia 13 de março de 1987, 
residente e domiciliada a Minas Gerais, Nº 216, Jardim Sílvia, 
Embu das Artes, SP, filha de JOSE DOS SANTOS PEREIRA 
e de MARTA HERRERO VALLEJO PEREIRA. 

JEFERSON ANTONIO ANDRADE DE MOURA e PAULA 
ANDREA SCOBAR. Ele, de nacionalidade brasileira, empre-
sario, divorciado, nascido em São Paulo, SP, no dia 18 de 
agosto de 1975, residente e domiciliado a Lúcio Costa, Nº 
404, Jardim Indaiá, Embu das Artes, SP, filho de ANTONIO 
STRASBURG MACHADO DE MOURA e de KATIA ANDRA-
DE. Ela, de nacionalidade brasileira, veterinária, solteira, 
nascida em São Paulo, SP, no dia 21 de agosto de 1974, 
residente e domiciliada a Lúcio Costa, Nº 404, Jardim Indaiá, 
Embu das Artes, SP, filha de JOSE MARIA SCOBAR NETO e 
de DALILA AMELIA SCOBAR. 

DAVI SILVA PEIXOTO e GISELE FIRMINO RICARDO. Ele, 
de nacionalidade brasileira, professor, divorciado, nascido 
em São Paulo, SP, no dia 05 de outubro de 1982, residente 
e domiciliado a Riachuelo, Nº 95, Vila Perequê, Embu das 
Artes, SP, filho de VALDENIR SILVA PEIXOTO e de MARIA 
ORLANGE RIOS SILVA. Ela, de nacionalidade brasileira, 
professora, solteira, nascida em São Paulo, SP, no dia 10 de 
novembro de 1988, residente e domiciliada a Manuel Borges 
de Sousa, Nº 36, Jardim Leme, São Paulo, SP, filha de JOSÉ 
MANOEL RICARDO e de MARIA JOSE FIRMINO RICARDO. 

MANOEL RODRIGUES DA SILVA e LEILA APARECIDA 
NASCIMENTO DA SILVA. Ele, de nacionalidade brasileira, 
porteiro, solteiro, nascido em Itacarambi, MG, no dia 20 de 
janeiro de 1982, residente e domiciliado a Wladimir Herzog, 
Nº 124, Jardim Casa Branca, Embu das Artes, SP, filho de 
ERONDINO FERREIRA DA SILVA e de LAURITA RODRI-
GUES DA SILVA. Ela, de nacionalidade brasileira, operadora 
de telemarketing, solteira, nascida em Itacarambi, MG, no dia 
22 de outubro de 1985, residente e domiciliada a Wladimir 
Herzog, Nº 124, Jardim Casa Branca, Embu das Artes, SP, 
filha de OLÍCIO RODRIGUES DA SILVA e de JOVELINA 
NASCIMENTO ANDRADE. 

AGUINELO ANSELMO DE ALMEIDA e SIONA FERREIRA 
DOS SANTOS. Ele, de nacionalidade brasileira, autônomo, 
divorciado, nascido em Caratinga, MG, no dia 21 de janei-
ro de 1964, residente e domiciliado a Carlos Spera, Nº 90, 
Jardim Fabiana, Embu das Artes, SP, filho de JOSEFINO 
ANSELMO e de DORTINA CANDIDA DE ALMEIDA. Ela, de 
nacionalidade brasileira, auxiliar de limpeza, divorciada, nas-
cida em Franciscópolis, MG, no dia 08 de março de 1969, 
residente e domiciliada a Carlos Spera, Nº 90, Jardim Fa-
biana, Embu das Artes, SP, filha de JOSE FERREIRA DOS 
SANTOS e de MARIA GOMES DOS SANTOS. 

IVO ALVES DE OLIVEIRA e MARISTELA XAVIER PINHEI-
RO. Ele, de nacionalidade brasileira, costureiro, solteiro, 
nascido em Altos, PI, no dia 22 de junho de 1961, residente 
e domiciliado a Aimará, Nº 146, Parque Pirajussara, Embu 
das Artes, SP, filho de TERTULIANO ALVES DE OLIVEIRA e 
de FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA. Ela, de nacionalidade 
brasileira, análista de pesquisa e desenvolvimento, divorcia-
da, nascida em Iguaí, BA, no dia 10 de junho de 1964, resi-
dente e domiciliada a Aimará, Nº 146, Parque Pirajussara, 
Embu das Artes, SP, filha de ODILON JOSÉ PINHEIRO e de 
EVANIRA XAVIER MATOS. 

WENDEL DOS SANTOS GOMES e JHENIFER ANDRÉ PE-
REIRA. Ele, de nacionalidade brasileira, autônomo, solteiro, 
nascido em São Paulo, SP, no dia 20 de dezembro de 1991, 
residente e domiciliado a São Gabriel, Nº 491, Jardim Dom 
José, Embu das Artes, SP, filho de ESPEDITO GOMES e de 
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS. Ela, de nacionalidade 
brasileira, autônoma, solteira, nascida em Taboão da Serra, 
SP, no dia 05 de janeiro de 2002, residente e domiciliada a 
São Gabriel, Nº 491, Jardim Dom José, Embu das Artes, SP, 
filha de ADVAN DOS SANTOS PEREIRA e de EDNA ANDRÉ 
DA SILVA. 

JONATAS SILVA GOMES DOS SANTOS e JOYCE COUTI-
NHO DA SILVA. Ele, de nacionalidade brasileira, estudante, 
solteiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 13 de setembro de 
1994, residente e domiciliado a Bandeirantes, Nº 74, Jardim 
São Francisco, Embu das Artes, SP, filho de JORGE GOMES 
DOS SANTOS e de LUCIENE HENRIQUE DA SILVA SAN-
TOS. Ela, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, 
nascida em São Paulo, SP, no dia 30 de setembro de 1999, 
residente e domiciliada a São Benedito, Nº 220, Jardim Vista 
Alegre, Embu das Artes, SP, filha de GILMAR GONÇALVES 
DA SILVA e de LUANA COUTINHO DA SILVA. 

LAÉRCIO OLIVEIRA SILVA e IVANETE SANTANA DOS 
SANTOS. Ele, de nacionalidade brasileira, carpinteiro, sol-
teiro, nascido em Itagibá, BA, no dia 02 de abril de 1966, 
residente e domiciliado a Vila Nova, Nº 67, Jardim Santa 
Emília, Embu das Artes, SP, filho de MIGUEL SISNANDO DE 
OLIVEIRA e de MARIA DA SILVA SANTOS. Ela, de nacio-
nalidade brasileira, doméstica, solteira, nascida em Coaraci, 
BA, no dia 25 de agosto de 1974, residente e domiciliada a 
Vila Nova, Nº 67, Jardim Santa Emília, Embu das Artes, SP, 
filha de ISMAEL ALEXANDRINO DOS SANTOS e de ZENITA 
RIBEIRO SANTANA. 

RAFAEL SANTOS MOITINHO e ALINE ALVES DE SOUSA 
CAMPOS. Ele, de nacionalidade brasileira, apontador, soltei-
ro, nascido em São Paulo, SP, no dia 08 de março de 1993, 
residente e domiciliado a Angola, Nº 119, Jardim São Luiz, 
Embu das Artes, SP, filho de MANUEL RODRIGUES MOI-
TINHO e de MARLENE SANTOS MOITINHO. Ela, de nacio-
nalidade brasileira, operadora de caixa, solteira, nascida em 
Taboão da Serra, SP, no dia 21 de outubro de 1999, residente 
e domiciliada a Perova, Nº 05, Jardim Castilho, Embu das Ar-
tes, SP, filha de ANTONIO DE SOUSA CAMPOS e de MARIA 
DE GUADALUPE PEREIRA CAMPOS. 

JUSCELINO JOSÉ DA SILVA e IVONE CLAUDINA DE SOU-
ZA. Ele, de nacionalidade brasileira, encarregado de esto-
que, solteiro, nascido em Embu das Artes, SP, no dia 20 de 
fevereiro de 1979, residente e domiciliado a Florianópolis, Nº 
121, Jardim Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filho de ONIL-
SON JOSÉ DA SILVA e de JOSEFA FELIX DA SILVA. Ela, 
de nacionalidade brasileira, operadora de maquinas, solteira, 
nascida em Rosário da limeira, MG, no dia 19 de fevereiro de 
1977, residente e domiciliada a Florianópolis, Nº 121, Jardim 
Vista Alegre, Embu das Artes, SP, filha de DIVINO AMÉLIO 
DE SOUZA e de EVANITA ANTONICA DE SOUZA. 

BRUNO AUGUSTO JARES e THAYNARA YANDRA DE 
CARVALHO MATOS. Ele, de nacionalidade brasileira, ana-
lista fiscal, solteiro, nascido em São Paulo, SP, no dia 09 de 
dezembro de 1985, residente e domiciliado a José Timótheo 
da Silva, Nº 120, São Pedro, Osasco, SP, filho de OTAVIO 
AUGUSTO DE ALMEIDA JARES e de SOLANGE MARIA 
JARES. Ela, de nacionalidade brasileira, analista de supor-
te jurídico, divorciada, nascida em São Paulo, SP, no dia 26 
de outubro de 1993, residente e domiciliada a Previdência, 
Nº 359, Jardim Santa Tereza, Embu das Artes, SP, filha de 
EVANIL PEREIRA DE MATOS e de ADRIANA FLAVIA DE 
CARVALHO. 

Se alguém souber de algum impedimento, deve acusá-lo nos 
termos da lei e para fins de direito. 

Embu das Artes, 27 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
Aviso De Edital - Tomada De Preço Nº 12/2019 - Processo Nº 
263/2019 - Objeto: Serviço De Paisagismo Na Praça Do Bairro Santa Rita. 
Importante: Recebimento Dos Envelopes De Habilitação E Proposta: até o 
dia 13/02/2020, com início da sessão previsto às 09h00min horas do dia 
13/02/2020. Formalização De Consultas: Pelo telefone (13) 3847-7000– 
Ramal 218/208 ou pelo e-mail compras@miracatu.sp.gov.br. O Edital 
completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de 
Compras e Projetos, de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min 
as 17h00min ou pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Miracatu www.miracatu.sp.gov.br, opção “Editais e Licitações”. 
Miracatu, 27 de Janeiro de 2020. José Carlos Ribeiro Junior - Diretor do 
Departamento Municipal de Compras e Projetos – Designado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO Nº 243/2019 – TOMADA DE 
PREÇOS 017/2019. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na execução de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO 
JARDIM CANAÃ no Município de Novo Horizonte/SP. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. CONTRATO Nº 194/2019. 
CONTRATADO: VSM ENGENHARIA LTDA. VALOR: R$ 117.922,83. 
VIGENCIA – 20/09/2020. ASSINATURA – 21 de janeiro de 2020. Toshio 
Toyota - Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 007/2020. PROCESSO Nº 010/2020. PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2020. TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: Aquisição com 
entrega parcelada de CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, pelo período de 
12 (doze) meses, a serem distribuídas para a população mais carente 
do município, conforme descritivo, quantitativos e valores estimados 
constantes do Anexo I. Data da realização da sessão pública do Pregão: 
Dia 10 de fevereiro de 2020, às 09h00 horas – obtenção do edital: 
gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – 
Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 
185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 27 
de janeiro de 2020 – Toshio Toyota - Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do 
Município de Cajati, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em cargo público a partir desta data, 
conforme aprovação no Concurso Público 
nº 001/19, sob o Regime Jurídico Estatutá-
rio: Agente Administrativo: 11º João Mar-
cos da Cunha Pereira, RG 53.895.941-1. 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil: 08º 
Emanuelly Martins, RG 50.376.193-X. Os 
candidatos convocados terão prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da presente publi-
cação, para se apresentarem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati, SP, a fim de tomar posse no 
cargo público, conforme Edital do Concurso 
Público nº 001/19, perdendo o direito à vaga 
se não obedecido rigorosamente o prazo 
estabelecido. Cajati, 28 de janeiro de 2020. 
A íntegra deste Edital de Convocação en-
contra-se no site:www.cajati.sp.gov.br e no 
Diário Oficial do Município de Cajati.

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO
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ERRATA
PUBLICADO EM 21/01 e 23/01 
EDITAL DO 14º LEILÃO SESI

Onde se lê: Retirada nos dias 4 e 5 de Janeiro de 2020 das 
09h00 às 15h00.
Lê-se: Retirada nos dias 4 e 5 de Fevereiro de 2020 das 
09h00 às 15h00.

INFORMAÇÕES E CADASTRO:
www.milanleiloes.com.br
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 JUCESP 266

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599

Rua Quatá, 733 Vila Olímpia - SP

LEILÃO DE 18 IMÓVEIS
 APARTAMENTOS•CASAS•TERRENOS•IMÓVEIS COML•ÁREAS RURAIS

05 / Fevereiro 2020 Quarta 9:30h
Rod. Raposo Tavares, Km 20-SP PRESENCIAL E ONLINE PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 160 VEÍCULOS
VEÍCULOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

1ª Praça: 04/02 - 2ª Praça: 07/02 - 2020 Terça 15h

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Adriana Tayano Fanton Furukawa, MM. Juíza de Direito da 06ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastavip.com.br, conduzido 
por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o nº 464, do imóvel nos autos do Cumprimento de 
sentença em ação Rescisão de Contrato c.c. Perdas e Danos, processo n° 0050886-94.2010.8.26.0602, que CONNINC ENGENHARIA LTDA 
move em face de ANTONIA APARECIDA GOMES e outros, em 1º LEILÃO com início no dia 21/02/2020, às 16:00hs, e termina no dia 27/02/2020, 
a partir das 16:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 01): R$ 154.508,87 (Cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e oito reais e oitenta e 
sete centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 02): 
R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para 
dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP;  (LOTE 03): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária 
do TJ/SP; (LOTE 04): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor 
da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 05): R$ 150.486,66 (Cento e cinquenta mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela 
de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 06): R$ 135.732,53 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e três 
centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 07): R$ 
135.732,53 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos), correspondente ao valor da avaliação, para 
dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 08): R$ 150.486,66 (Cento e cinquenta mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização 
Monetária do TJ/SP; (LOTE 09): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente 
ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 10): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete 
mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela 
de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 11): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), 
correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 12): R$ 117.634,86 
(Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 
2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 13): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; 
(LOTE 14): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da 
avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 15): R$ 117.634,86 (Cento e dezessete mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de 
Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 16): R$ 94.107,89 (Noventa e quatro mil, cento e sete reais e oitenta e nove centavos), correspondente 
ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização Monetária do TJ/SP; (LOTE 17): R$ 113.110,44 (Cento e treze mil, 
cento e dez reais e quarenta e quatro centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de Atualização 
Monetária do TJ/SP; VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 18 – soma dos valores dos lotes 01 a 17): R$ 2.110.514,18 (Dois milhões e cento e dez 
mil, quinhentos e quatorze reais e dezoito centavos), correspondente ao valor da avaliação, para dezembro de 2019, conforme Tabela de 
Atualização Monetária do TJ/SP . Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 27/02/2020, às 16:01hs, 
e termina no dia 19/03/2020, a partir das 16:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 01): R$ 77.254,44 (Setenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 02): 
R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo 
conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 03): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), 
correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 04): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 05): 
R$ 75.243,33 (Setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo 
conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 06): R$ 67.866,27 (Sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), 
correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 07): R$ 67.866,27 (Sessenta e sete mil, oitocentos 
e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 
08): R$ 75.243,33 (Setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, 
tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 09): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), 
correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 10): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 11): 
R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo 
conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 12): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), 
correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 13): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e 
dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 14): 
R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo 
conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 15): R$ 58.817,43 (Cinquenta e oito, oitocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos), 
correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 16): R$ 47.053,95 (Quarenta e sete mil, cinquenta 
e três reais e noventa e cinco centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009; (LOTE 17): R$ 
56.555,22 (Cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, 
tudo conforme o Provimento 1625/2009; VALOR DO LANCE MÍNIMO (LOTE 18 – soma dos valores dos lotes 01 a 17): R$ 1.055.257,09 (Um milhão 
e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e nove centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o 
Provimento 1625/2009. Descrição do bem: (LOTE 01) LOTE N° 01 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA ARLINDO DE 
OLIVEIRA, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 341,50 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 02): LOTE N° 07 
DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA ARLINDO DE OLIVEIRA, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, 
CEP: 18160-000, COM 260,00M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 03): LOTE N° 08 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA ARLINDO 
DE OLIVEIRA, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 260,00M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 04): LOTE N° 
09 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA ARLINDO DE OLIVEIRA, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, 
CEP: 18160-000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 05): LOTE N° 10 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA WILSON 
DANIEL, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 332,61 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 06): LOTE N° 11 DE 
UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA WILSON DANIEL, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-
000, COM 300,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 07): LOTE N° 12 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA WILSON DANIEL, S/
Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 300,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 08): LOTE N° 13 DE UM 
TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA WILSON DANIEL, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, 
COM 332,61 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 09): LOTE N° 14 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/
Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 10): LOTE N° 15 DE UM 
TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-
000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 11): LOTE N° 16 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, 
S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 12): LOTE N° 17 DE UM 
TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-
000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 13): LOTE N° 18 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, 
S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 14): LOTE N° 19 DE UM 
TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-
000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 15): LOTE N° 20 UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/
Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 260,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 16): LOTE N° 21 UM TERRENO 
SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/Nº, JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 
208,00 M² DE ÁREA TOTAL. (LOTE 17): LOTE Nº 22 DE UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, SITUADO NA RUA GED NICOLAU HAJE, S/Nº, 
JARDIM PAULISTANO, SALTO DE PIRAPORA/SP, CEP: 18160-000, COM 250,00 M² DE ÁREA TOTAL. O Edital completo e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações poderão ser obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.
br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 22 de janeiro de 2020.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

Leilões Judiciais

o 

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0010246-75.2006.8.26.0477 EXEQUENTE: EXECUTADO: SUELI APARECIDA 
BUZZO OLIVEIRA (CPF 998.752.508-30) COPROPRIETÁRIO: ESPÓLIO DE ARNALDO SILVA OLIVEIRA (CPF 
225.711.758-15) representado por SUELI APARECIDA BUZZO OLIVEIRA (CPF 998.752.508-30) OUTROS CREDORES: 
PREFEITURA DE PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 13/02/2020 - 15h45 – Lance Mínimo: R$ 54.737,88*  
Encerramento 2º Leilão: 06/03/2020 - 15h45 - Lance Mínimo: R$ 32.842,72* *Os valores serão atualizados à época 
da alienação.  APTO 101, BL 3-A, ED. SÃO GERMANO - R. KIKUSABURO TANAKA, Nº 62, PRAIA GRANDE/SP - 
MATRÍCULA 36.177 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 
2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada EGEL ENGENHARIA GEOTÉCNICA IND. E COM. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.088.857/0001-95. O Dr. Aparecido Cesar Machado, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapetininga/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
ajuizada por SUPERMIX CONCRETO S.A em face de EGEL ENGENHARIA GEOTÉCNICA IND. E COM. LTDA - processo nº 1002106-91.2017.8.26.0269 – controle nº 320/2017, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 

as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, a 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 09/03/2020 
às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor 
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará 
obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará, dentro de três dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação, e, nesse caso, o bem será levado à nova praça à custa do 
exequente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo Kombi, cor branca, placa DAU 5064, ano 1991, chassi 
9BWZZZ83ZMPQ13Q61, renavam 00429225008. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 294,39 (11/12/2019). Valor da Avaliação: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) para maio de 2019. O bem encontra-se na 
Estrada Municipal Olavo Egydio de Souza Aranha Setúbal, s/nº – Ponte Alta – Itapetininga/SP. Itapetininga, 11 de dezembro de 2019. Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapetininga – SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação de V.C.J. O Dr. Vincenzo Bruno Formica Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional 
de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença ajuizada por G.L.Q.C. na pessoa de sua representante legal K.F.Q. em face de V.C.J. 
- processo nº 0006207-51.2019.8.26.0001 - Controle nº 631/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 

através do Portal www.megaleiloes.com.br, a 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 11/02/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 10/03/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do 
valor das avaliações. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Honda, 
modelo CBX 200 Strada, ano 1998/modelo 1998, placas CKW-2176, chassi – 9C2MC270WWRO11910, renavam 99379873, gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo 
no valor de R$ 912,92 (18/12/2019). Valor da Avaliação: R$ 2.981,00 (dois mil novecentos e oitenta e um reais) para setembro de 2019. O bem encontra-se na Rua Imbiras, nº 940, Vila Mazzei, São Paulo/SP, sendo nomeado 
depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 63.607,03 (21/10/2019). São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Dr. Vincenzo Bruno Formica Filho, Juiz de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO.
EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os in-
teressados, na venda dos imóveis abaixo descritos, pertencentes à FA-
LÊNCIA DE CONSTRUTORA BETER S/A., (CNPJ: 61.192.373/0001-04), 

representada pelo Sr. Administrador Judicial nomeado DR. FREDERICO REZENDE (F. REZENDE 
CONSULTORIA EMPRESARIAL), CREDORES E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0195566-
97.2008.8.26.0100. O DR. JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo proces-
sam-se os autos da FALÊNCIA DE CONSTRUTORA BETER S/A., com fulcro na Lei nº 11.101/2005 
e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP. O leilão será realizado através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.
com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São 
Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de bens imóveis abaixo descritos, na 
modalidade on-line com 1ª LEILÃO que terá início em 23/03/2020 às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 26/03/2020 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que cor-
responde a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª LEILÃO em 26/03/2020  
às 14:01 horas, encerrando-se no dia 31/03/2020 às 15:00 horas onde serão aceitos lances com 
valor igual ou superior ao que corresponde a 50% do valor de avaliação. Eventuais propostas serão 
recebidas pela leiloeira ao final do leilão e encaminhadas para apreciação do MM. Juízo. Obs.: Terão 
prioridade os lances/propostas auferidos a integralidade dos imóveis. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO:  
R$ 2.803.626,00 (dois milhões, oitocentos e três mil e seiscentos e vinte e seis reais). CONDUÇÃO DO 
LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada 
na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS: Parque Ita-
guaçu Cantareira - Av. Dr. Vando Henrique Cardim, 95 - Jardim Peri, São Paulo - SP, 02680-070. PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE: WWW.TMLEILOES.COM.BR

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO.
EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os in-
teressados, na venda dos bens móveis abaixo descritos, pertencentes 
à FALÊNCIA DE FARÓLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA., representada pelo Administrador Judicial nomeado DR. RONALDO VASCONCELOS 
(RV3 CONSULTORES LTDA), CREDORES E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 1047716-
75.2015.8.26.0100. O DR. MARCELO BARBOSA SACRAMONE, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este 
Juízo processam-se os autos da FALÊNCIA DE FARÓLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e Prov. CSM 1625/2009 do 
TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à 
Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará 
a público, leilão de venda e arrematação na modalidade on-line com 1°Leilão que terá início em 
16/03/2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 18/03/2020 às 14:00 horas, onde serão aceitos 
lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, e não havendo 
licitantes se iniciará o 2°Leilão em 18/03/2020 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 24/03/2020 às 
15:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 50% do va-
lor de avaliação. Eventuais propostas serão recebidas pela leiloeira ao final do leilão e encaminhadas 
para apreciação do MM. Juízo. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais 
Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais). PARA MAIORES 
INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE: WWW.TMLEILOES.COM.BR

 

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO.
EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os in-
teressados, na venda dos imóveis abaixo descritos, pertencentes à FA-
LÊNCIA DE CONSTRUTORA BETER S/A., (CNPJ: 61.192.373/0001-04), 

representada pelo Sr. Administrador Judicial nomeado DR. FREDERICO REZENDE (F. REZENDE 
CONSULTORIA EMPRESARIAL), CREDORES E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0195566-
97.2008.8.26.0100. O DR. JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo proces-
sam-se os autos da FALÊNCIA DE CONSTRUTORA BETER S/A., com fulcro na Lei nº 11.101/2005 
e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP. O leilão será realizado através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.
com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São 
Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, leilão de bens imóveis abaixo descritos, na 
modalidade on-line com 1ª LEILÃO que terá início em 23/03/2020 às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 26/03/2020 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que cor-
responde a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª LEILÃO em 26/03/2020  
às 14:01 horas, encerrando-se no dia 31/03/2020 às 15:00 horas onde serão aceitos lances com 
valor igual ou superior ao que corresponde a 50% do valor de avaliação. Eventuais propostas serão 
recebidas pela leiloeira ao final do leilão e encaminhadas para apreciação do MM. Juízo. Obs.: Terão 
prioridade os lances/propostas auferidos a integralidade dos imóveis. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO:  
R$ 2.803.626,00 (dois milhões, oitocentos e três mil e seiscentos e vinte e seis reais). CONDUÇÃO DO 
LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada 
na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS: Parque Ita-
guaçu Cantareira - Av. Dr. Vando Henrique Cardim, 95 - Jardim Peri, São Paulo - SP, 02680-070. PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE: WWW.TMLEILOES.COM.BR

 

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO.
EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os in-
teressados, na venda dos bens móveis abaixo descritos, pertencentes 
à FALÊNCIA DE FARÓLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA., representada pelo Administrador Judicial nomeado DR. RONALDO VASCONCELOS 
(RV3 CONSULTORES LTDA), CREDORES E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 1047716-
75.2015.8.26.0100. O DR. MARCELO BARBOSA SACRAMONE, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este 
Juízo processam-se os autos da FALÊNCIA DE FARÓLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e Prov. CSM 1625/2009 do 
TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à 
Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará 
a público, leilão de venda e arrematação na modalidade on-line com 1°Leilão que terá início em 
16/03/2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 18/03/2020 às 14:00 horas, onde serão aceitos 
lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, e não havendo 
licitantes se iniciará o 2°Leilão em 18/03/2020 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 24/03/2020 às 
15:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a 50% do va-
lor de avaliação. Eventuais propostas serão recebidas pela leiloeira ao final do leilão e encaminhadas 
para apreciação do MM. Juízo. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais 
Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.
com.br. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais). PARA MAIORES 
INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE: WWW.TMLEILOES.COM.BR

 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa 
Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online 

no site www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, 
autorizada por TRUE SECURITIZADORA S.A. – CNPJ: 12.130.744/0001-00, venderá em 1º e 
2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: O apartamento nº 18, localizado no 1º pavimento do empreendimento 
denominado “Life Park Ipiranga”, na Rua Costa Aguiar, nº 302, Ipiranga, com a área privativa 
de 36,400m², a área comum de 30,586m², com 01 vaga, individual e indeterminada na 
garagem coletiva do condomínio, sujeita à utilização de manobrista/garagista, perfazendo a 
área total de 66,986m². Matrícula nº 225.719 – 6º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP. 1º LEILÃO 06/02/2020 às 10h00 - VALOR: R$ 311.958,26. 2º LEILÃO 07/02/2020 
às 10h00 - VALOR: R$ 195.793,95. Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do 
arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das 
Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; 
despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 06/01/2020. o Fiduciante  - JEAN DE JESUS SOUZA CPF 
273.015.888-01 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o 
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital 
completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343.

Única Vara Cível do Foro da Comarca de Artur Nogueira/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos bens móveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO do executado MATEUS CASTRO
ALMEIDA (RG.23.187.808-4, CPF.134.384.218-28), bem como sua esposa, se casado for; e demais interessados,
expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0003936-98.2014.8.26.0048, movida por
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO VALE DO FLAMBOYANT (CPF.933.733.128-20). O Doutor Marcelo Octaviano
Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881,
§ 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo
Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BENS: 1) Um veiculo automotor,
Marca/Modelo Ford Maverick SL, cor laranja, ano 1978/1978, placa CLS8683, com a bateria descarregada, pintura
danificada na parte traseira; Valor estimado em R$80.000,00 em agosto/2019; 2) Um veiculo automotor, marca/
modelo I/Jeep Cherokee LTD 3.7, cor branca, ano 2012/2012, placa FDJ7259, em bom estado de conservação e
funcionamento, apresentando riscos na pintura em geral e pneus regulares; Valor estimado em R$67.110,00 em
agosto/2019; Depositário: MATEUS CASTRO ALMEIDA (RG.23.187.808-4, CPF.134.384.218-28); Localização
dos bens: Rua Marco Vinício Chiocchetti, 276, Alvinópolis/SP; DÉBITO EXEQUENDO: R$296.826,37 em Agosto/
2019; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 04 de Fevereiro de 2020, às 15:00 horas,
encerrando-se no dia 07 de Fevereiro de 2020, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
se-á sem interrupção, encerrando no dia 28 de Fevereiro de 2019, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA –
No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior
à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte)
dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não
inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de
incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo
todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será
realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim
como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. Os bens serão vendidos no
estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes
que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único,
do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam
sub-rogados no preço da arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar:
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa,
proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em
até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro
Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA/DPVAT/Licenciamento/Multas que
recaiam sobre o veículo serão de responsabilidade do arrematante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e
no estado de conservação em que se encontra. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, registro,
reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-
0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado
MATEUS CASTRO ALMEIDA (RG.23.187.808-4, CPF.134.384.218-28), bem como sua esposa, se casado for; e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0074218-29.2019.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a ExpansaoCred Assessoria e Cobrança Eirelli ME CNPJ 17.355.073/0001-07, que TALK TELECOM 
Comercio de Equipamentos de Inf. e Serv. Empresariais requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia 
de R$945.619,48 (out/2019). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2019.  

6ª Vara da Fazenda Pública EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1026910-97.2014.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, 
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Fuchs de Araujo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Concessionária Move São Paulo S/A ajuizou uma Ação de 
Desapropriação em face de MARLENE SOUZA ROSA ORSOLON E FÁBIO ORSOLON OLIVEIRA, objetivando a totalidade do 
imóvel situado à Rua Dr. Luis dos Santos Medeiros, 161 e 165, esquina com a Estrada do Sabão, Vila Serralheiro - São Paulo/ SP, 
contribuinte municipal 107.195.0001-9, declarado de utilidade pública para implantação do melhoramento denominado “Linha 6 - 
Laranja do Metrô”. Para o levantamento dos depósitos efetuados foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação no DJE, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2019.                 [28,29] 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MARIO MARCELO DARIO 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 141.397.208-08; e LUIS GUSTAVO LIBARDI 
CASTELLUCCI, inscrito no CPF/MF sob o nº 167.745.108-41. O Dr. Luciano José Forster 

Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO 
DOS FORNECEDORES DE CANA, AGROP. EMPR. DA REG. PIRACICABA em face de MARIO MARCELO DARIO 
E OUTRO - Processo nº 1003805-26.2017.8.26.0073 – Controle nº 1634/2017, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 
09/03/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da ava-
liação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.
br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA 
e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e 
II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DES-
CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: um veículo marca Mercedes Benz, modelo MPolo Sênior 
GVO, ano 2003, placa DBC7588, chassi 9BM6882763B361483, renavam 00826697526, diesel, cor branca e verde com 
faixa amarela. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo 
(06/12/2019). Avaliação do Lote nº 01: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para maio de 2019. LOTE Nº 02: um veículo 
marca Mercedes Benz, modelo MPolo Sênior GVO, ano 2003, placa DBC7585, chassi 9BM6882763B361468, renavam 
00826695523, diesel, cor branca e verde com faixa amarela. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 111,84 (06/12/2019). Avaliação do Lote nº 02: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) para maio de 2019. LOTE Nº 03: um veículo marca Mercedes Benz, modelo MPolo Sênior GVM, ano 
2003, placa ALB3041, chassi 9BM6882763B339912, renavam 00809197510, diesel, cor amarela. Consta no site da Se-
cretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo (06/12/2019). Avaliação do Lote 
nº 03: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para maio de 2019. Os bens encontram-se na Fazenda Panorâmica, Estrada 
Mario Covas, KM12, Avaré/SP, sendo nomeado depositário MARIO MARCELO DARIO.  Avaré, 16 de dezembro 2019. Eu, 
diretora/diretor, conferi. Dr. Luciano José Forster Junior - Juiz de Direito
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Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Bilac/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada IVONILDE SOARES PEREIRA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 308.016.588-88. O Dr. João Alexandre Sanches Batagelo, 
MM. Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de 

Bilac/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CARLU 
E LOBO ELETRO E MOVEIS LTDA-EPP move em face de IVONILDE SOARES PEREIRA - Processo nº 0000290-
20.2019.8.26.0076 - Controle nº 1175/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megalei-
loes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descri-
ção detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 
07/02/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 
10:01h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os 
decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar pro-
posta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, 
I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DES-
CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. Em caso 
de acordo entre as partes a comissão fi ca fi xada em 2% (dois por cento) sobre 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação, a ser paga pelo devedor. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um motocicleta Honda/C100 BIZ ES, placa DHJ 6835, ano 2003, cor preta, à gasolina, 
renavam 00806597658, chassi 9C2HA07103R065227. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 703,67 (13/11/2019). Valor da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
julho de 2019. O bem encontra-se à Rua Arlindo Alcebiades, nº 400, Centro, CEP 16210-000, Bilac/SP, sendo nomeada 
depositária a executada. Débito desta ação no valor de R$ 3.465,24 (setembro/2019). Bilac, 14 de janeiro de 2020. Eu, 
diretora/diretor, conferi. Dr. João Alexandre Sanches Batagelo - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de IMPÉRIO FOMENTO MERCANTIL LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.831.720/0001-00, e do proprietário ADAMANTO NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.093.745/0001-45. O Dr. 

Cassio Ortega De Andrade, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da 
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interes-
sar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória nº 1027323-70.2018.8.26.0506 - Controle nº 
1537/2018, expedida nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0001116-57.2012.8.26.0281 
- Controle nº 299/2012, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, ajuizada por IMPÉRIO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA em face de MASSA FALIDA DE CATEDRAL TECIDOS LTDA, e que foi designada a venda do bem des-
crito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 
887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITA-
ÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda 
autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 11/02/2020 às 15 :00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 15:01h e se encerrará 
no dia 10/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pe-
reira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA 
DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta exclusiva do arrematante 
eventuais despesas e custos relativos à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PRO-
POSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arremata-
ção ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance 
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que fi cará será enviada por 
e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classifi cados próprio. Se o credor optar 
pela não adjudicação (art. 876 CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo 
prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será consi-
derada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da parte não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimada através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 48.165 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Ribeirão Preto/SP - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade, à Rua Stefano Baruffi , constituído pelo lote 
nº 02 da quadra nº 02, do Jardim Formoso, medindo 10,00m na frente e nos fundos, confrontando com o lote 17; 49,60m 
de um lado, confrontando com os lotes nºs 3 e 9 e 49,51m do outro lado, confrontando com o lote 01, encerrando a área 
total de 495,56m2. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeada depositária a 
exequente. Contribuinte nº 158.648. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para janeiro 
de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Ribeirão 
Preto, 17 de dezembro 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Cassio Ortega De Andrade - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ANNA BEATRIZ OLIVEIRA 
MACIEL, PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA MACIEL, FERNANDA ALVES OLIVEIRA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 323.304.458-57, por si e como representante dos menores acima. 

O Dr. Luis Carlos Maeyama Martins, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALDEIA DE SÃO PEDRO em face de ANNA BEATRIZ OLIVEIRA MACIEL e outros - 
Processo nº 0002962-73.2012.8.26.0584 (584.01.2012.002962) - Controle nº 1441/2012, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expo MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 14:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 06/03/2020 
às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Lei-
lão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados po-
derão apresentar proposta de pagamento parcelado, em até 6 (seis) parcelas, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincen-
das; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 19.758 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PEDRO/SP - IMÓVEL: Uma Casa, sob nº 03 (três), 
localizada no “Condomínio Residencial Aldeia de São Pedro”, situado nesta cidade do São Pedro-SP, à Rua Floriano 
Peixoto, 262, localiza-se à esquerda de quem ingressa na área do condomínio pela portaria da Rua Floriano Peixoto; 
contendo hall de entrada, vaga para auto, área de serviço, quarto de despejo, cozinha, sala de estar, banheiro social e 
escadaria de acesso ao pavimento superior, onde tem hall de distribuição, 02 (dois) dormitórios com varanda e um banhei-
ro social, tudo com a área útil de 92,02 m2, área comum de 4.199 m2, perfazendo a área total de construção de 96,219 
m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 10,00% (dez per cento) no terreno e demais coisas comuns do condomínio; 
confronta-se, de quem olha da frente do mesmo, pela frente, lado esquerdo e fundos com área de circulação interna; pele 
lado direito com a casa nº 05 (cinco) com e qual possui parede germinada. Consta no R.3 desta matrícula que MARIA 
TEREZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA transferiu a título de doação a nua propriedade sobre o imóvel objeto desta matrí-
cula para ANNA BEATRIZ OLIVEIRA MACIEL e PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA MACIEL. Consta no R.4 desta matrícula 
que MARIA TEREZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA transferiu a título de doação o usufruto sobre o imóvel objeto desta 
matrícula para FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA. Contribuinte nº 104/N. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais) para setembro de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 30.841,90 (julho/2019). São Pedro, 11 de novembro 
de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Luis Carlos Maeyama Martins - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado CITROMETAL INDÚSTRIA ME-
TALÚRGICA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.791.588/0001-33, bem como o de-
positário JOSE ROBERTO LAURENCINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 930.090.628-34. 

O Dr. Neyton Fantoni Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
WF CAVALCANTE LIMA ME em face de CITROMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - Processo nº 0003163-
05.2019.8.26.0072 - Controle nº 1694/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 04/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrup-
ção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 10:30h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até 
a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no paga-
mento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arre-
matante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu 
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Um veículo marca 
fi at, modelo Elba Weenkend, ano/modelo 1991, cor cinza, placas GNB-0269, renavam 600197360. Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 515,32 (26/11/2019). Valor 
da Avaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais) para julho de 2018. Veículo para desmanche ou ferro velho. LOTE 02: 
Um veículo tipo microonibus, marca Mercedes Bens, compacto, para cinco lugares, ano/modelo 1989, placas JLA-0875, 
renavam 222635509, diesel. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao 
veículo no valor de R$ 556,92 (26/11/2019). Valor da Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para julho de 
2018. LOTE 03: Um veículo, tipo caminhonete, da marca GM/Chevrolet, modelo D-20 Custon Deluxe, cor vermelha, ano/
modelo 1992/1992, placas GLR-6151, renavam 603807410, diesel. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 429,14 (26/11/2019). Valor da Avaliação: R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para julho de 2018. Valor total da Avaliação dos lotes: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos 
reais) para julho de 2018. O bem encontra-se na Avenida Presidente Kennedy, nº 1304, quadra 50 Lote 07, Jardim São 
Judas Tadeu, Cep: 74685-830 - Goiás/GO, sendo nomeado depositário JOSE ROBERTO LAURENCINI. Bebedouro, 02 
de dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Neyton Fantoni Junior - Juiz de Direito
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Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Poá/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados Espólios de KEMEL ADDAS 
e ROSA SABBAG ADDAS, na pessoa de sua inventariante NADYR KEMEL ADDAS, 
bem como da ocupante do imóvel NILDETE SILVA DE SOUZA, e da depositária NILZA 

RODRIGUES CROUS. O Dr. Eduardo Messias Altemani, MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal do Foro da 
Comarca de Poá/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal 
ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ em face do Espólio de KEMEL ADDAS e outro - Processo nº 
0004088-25.2001.8.26.0462 (462.01.2001.004088) - Controle nº 1363/2001, e que foi designada a venda do bem descri-
to abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. Além disso, a 
minuta será publicada em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão ofi cial conforme 
preconiza art. 22 da Lei de Execuções Fiscais. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar soli-
citação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 11:30h e se encerrará dia 
07/02/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 
11:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). Conforme determinação judicial o 
valor mínimo de caução para proposta é de cinquenta por cento (50%) sobre o valor da arrematação. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOS-
TAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante de-
verá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor 
do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determina-
ção judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou 
será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELA-
ÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 49.045 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE POÁ/SP - 
IMÓVEL: Um Lote de Terreno sob nº 10, da quadra 46, da Cidade Kemel, Gleba 01, em perímetro urbano desta Cidade 
e Comarca de Poá/SP, medindo 10,00m de frente e fundos, por 25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encer-
rando a área de 250,00m2, confrontando pela frente com a Avenida Minas Gerais, do lado direito de quem da rua olha 
para o imóvel confronta com o 09, do lado esquerdo visto da mesma posição confronta com o lote 11, e nos fundos com 
área livre do loteamento. Consta no R.1 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 
1.316/90, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POÁ contra KEMEL ADDAS e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.2 desta matrícula 
que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 087/90, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca 
de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra KEMEL ADDAS e outra, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula. Consta no R.6 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1551/96, 
em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE POÁ contra 
KEMEL ADDAS e outras, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.7 desta matrícula que nos autos 
da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1424/91, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, 
requerida por MUNICIPALIDADE DE POÁ contra KEMEL ADDAS e outras, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. 
Consta no R.8 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1522/95, em trâmite no Serviço 
Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE POÁ contra KEMEL ADDAS e outras, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.10 desta matrícula que nos autos da ação de Execução 
Fiscal, Processo nº 2.805/97, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, requerida por MUNICI-
PALIDADE DE POÁ contra KEMEL ADDAS e outras, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.15 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária NILZA RODRI-
GUES CROUS. Consta à fl s. 92 dos autos que a ocupante do imóvel informou que houve a sobreposição do lote dos 
executados sobre o imóvel de sua propriedade e conforme croqui e memorial descritivo do imóvel objeto da presente 
ação, consta como havendo litígio sobre o imóvel. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para 
fevereiro de 2007, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Poá, 13 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Eduardo Messias Altemani - Juiz de Direito 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Penápolis/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado LEONARDO OCANHA XAVIER 
TRANSPORTE ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.519.797/0001-54; e LEONARDO 
OCANHA XAVIER, inscrito no CPF/MF sob o nº 394.885.428-96; e dos coproprietários; 

MARIA APARECIDA OCANHA SVERSUT XAVIER, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.182.368-03; BRUNO OCANHA 
XAVIER, inscrito no CPF/MF sob o nº 325.457.138-05; THAIANE OCANHA XAVIER, inscrita no CPF/MF sob o nº 
438.746.948-01; e seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Marcelo Yukio Misaka, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Penápolis/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença ajuizado por TLA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA em face de LEONARDO OCA-
NHA XAVIER TRANSPORTE ME - Processo nº 0007790-94.2014.8.26.0438 (Principal nº 0007916-18.2012.8.26.0438) 
– Controle nº 1000/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/02/2020 às 14:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 14:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor míni-
mo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/
cônjuge terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar 
a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (16.666%) QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 
48.024 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PENÁPOLIS/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno 
sob nº 13 (treze) da quadra “G” (gê), do loteamento denominado Parque Haroldo Camilo, nesta cidade, distrito, município 
e comarca de Penápolis-SP, com a área de 307,62 metros quadrados, medindo 4,00 metros com confl uência de 14,14 
metros entre a Rua Dois e a Avenida Sete; nos fundos mede 13,00 metros, e confronta com o lote nº 14; 16,00 metros do 
lado direito, confrontando com a Avenida Sete; e 25,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 12. Consta 
na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal 16,6666% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomea-
da depositária a executada. Contribuinte nº 950.330.059.0136-001. Valor da Avaliação da parte ideal (16,666%) do 
Imóvel: R$ 42.498,30 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos) para novembro de 
2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Penápolis, 
25 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Marcelo Yukio Misaka - Juiz de Direito
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9ª Vara Cível do Foro Regional de Santana–SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de GAVIÕES COMÉRCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.921.285/0001-33, MÁRIO CÉSAR 
LAGE NUNES, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.230.098-30, VALERIA WOLF NUNES, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 092.572.348-78. O Dr. Marcelo Tsuno, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de Santana- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada por  COMPANHIA METRÔ NORTE em face de GAVIÕES COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRELI e outros - Processo nº 0008945-12.2019.8.26.0001 - Controle nº 274/2016, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 11/02/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/03/2020 às 15:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor das avaliações. DO CONDUTOR DO LEI-
LÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judiciais, que 
serão atualizadas até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depó-
sito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o 
imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (03) 
dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa 
do exequente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: Matrícula nº 52.101 do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 44 no 4 
andar do Edifício Cap D’ Antines, na rua Caiubi, nº 324, no 19º Subdistrito – Perdizes, possuindo, dito apartamento, a área 
privativa de 88,40m2, a área comum de 80,44m2, perfazendo a área total de 168,84m2, correspondente à fração ideal 
de 1,9152%, no terreno e partes e coisas de uso comum, cabendo-lhe o direito de uso de 2 (duas) vagas de garagem, 
localizadas indistintamente em qualquer um dos pavimentos (2º subsolo, 1º subsolo ou térreo) a elas destinadas, vagas 
essas sujeitas a manobristas. Consta na Av. 15 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado 
depositário MARIO CESAR LAGE NUNES. Contribuinte nº 021.074.0707-1 (Conf. Av 08). Não consta na Prefeitura de 
São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa e de IPTU (16/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atuali-
zação monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 99.149,12 (outubro/2019). São Paulo, Eu, diretora/escrivã, 
conferi e subscrevi. Dr. Marcelo Tsuno - Juiz de Direito
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LOLIPLAST COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.093.456/0001-38; WALDETE RODO-
VALHO AGRUMI, inscrito no CPF/MF sob o nº 152.490.098-24; e MARIA JOSÉ COTRIM 

BIZZARRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 570.023.808-00; bem como seu marido ROBERTO BIZZARO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 082.908.738-91; e dos coproprietários MARIA DARCI COTRIM GIOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
955.322.508-04; e seu marido JOSÉ ROBERTO GIOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 533.040.128-34; ODARIA MARIA 
COTRIM NOGUEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 757.580.598-20; e seu marido MAURO RUIZ NOGUEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 571.525.278-49; ADALGISA MARIA COTRIM MARTINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 675.497.648-91; 
e seu marido MAURÍCIO MARTINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 904.385.318-68; VICENTE DE PAULO COTRIM JÚ-
NIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.415.368-97; e sua mulher ILANA TORRES SOUZA COTRIM, inscrito no CPF/
MF sob o nº 220.993.438-96; CARLA CAROLINA COTRIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 307.464.378-11; e seu marido 
ROGER DIAS GOMES, inscrito no CPF/MF sob o nº 175.934.778-78; ANA PAULA COTRIM FERREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 177.791.808-16; e seu marido CYRO FERREIRA DA SILVA NETO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 188.672.638-89; ANA CRISTINA COTRIM PEREIRA LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 177.791.838-31; e seu mari-
do FRANCISCO JOSÉ PEREIRA LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 091.193.088-41; DOUGLAS VALVERDE, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 065.108.848-87; DOUGLAS ANDREAS VALVERDE, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.415.388-30; 
MARIA CÉLIA COTRIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.725.178-56; e seus cônjuges, se casados forem. A Dra. 
Luciana Bassi de Melo, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por PREMIX 
BRASIL RESINAS LTDA em face de LOLIPLAST COMERCIO E INDUSTRIA LTDA E OUTROS - Processo nº 0013178-
66.2012.8.26.0011 – Controle nº 1043/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encon-
tra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computado-
res, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que 
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por 
conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 
03/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da ava-
liação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de 
Processo Civil, a coproprietária/cônjuge terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de 
condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrema-
tação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PRO-
POSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para 
o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arre-
matação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDI-
CIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponí-
veis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (1/12) QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O 
IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 139.315 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAU-
LO/SP - IMÓVEL: Um prédio situado à Rua Grauça número 161, e respectivo terreno designado como lote 6-A (parte do 
antigo lote 06) da quadra N, na Vila Sônia, no 13º Subdistrito Butantã, medindo 5,00m de frente, em linha reta para a re-
ferida rua, 39,05m do lado direito, de quem da rua olha para o terreno, confrontando com o prédio 165 de propriedade de 
José Xavier Cotrim, 39,10m do lado esquerdo, de quem da rua olha para o terreno, confrontando com o prédio 151 de 
propriedade de Benedito Pegoraro, e fi nalmente 5,50m nos fundos, confrontando com o imóvel de propriedade de Otavia-
no de Oliveira, perfazendo a área total de 205,13m2. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.11 desta matrícula que foi distribuída 
Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0009652-57.2013.8.26.0011, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro 
Regional de Pinheiros/SP, requerida por CH CAPITAL EIRELI contra ROBERTO BIZZARRO e outros. Contribuinte nº 
101.342.0036-4 (Conf. Av.02). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa e débitos 
quitados de IPTU para o exercício atual (21/11/2019). Consta as fl s. 530 dos autos que sobre o imóvel desta matrícula há 
edifi cação com área construída de 215,00m2. Valor da Avaliação da parte ideal (1/12) do Imóvel: R$ 64.631,43 (ses-
senta e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos) para outubro de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor 
de R$ 64.285,38 (outubro/2019). São Paulo, 26 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Luciana Bassi 
de Melo - Juíza de Direito
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CRISTIANE DE NAZARE CAR-
DOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 392.986.632-34; e seu marido JOSE NEVITON DE 
FRANCA CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 097.355.261-15. A Dra. Débora Cristina 

Fernandes Ananias Alves Ferreira, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Hipotecária do Sistema Finan-
ceiro da Habitação ajuizada por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FU NCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL (credora 
hipotecária) em face de CRISTIANE DE NAZARE CARDOSO E OUTRO - Processo nº 0043165-25.2009.8.26.0506 
– Controle nº 1844/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.b r, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 06/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 04/03/2020 às 11:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atua-
lizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Lei-
lões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da 
realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fi ca 
fi xada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 36.065 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade, à Rua Batatais, constituído 
pelo lote nº 27 da quadra nº 26, do Parque dos Bandeirantes, medindo 10,00m de frente e no fundos, por 31,25m de 
cada um dos lados, da frente aos fundos, com a área de 312,50m2, confrontando de um lado com o lote nº 26, de outro 
lado com o lote nº 28 e fundos com o lote nº 12, entre as Ruas: José Aissum e Fernando Ferrari. Consta na Av.04 desta 
matrícula que no imóvel desta matrícula foi edifi cado um prédio residencial, que recebeu o nº 845 da Rua Batatais, com 
a área construída de 167,00m2. Consta no R.06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL – PREVI. Consta na Av.07 desta matrícula 
a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fl s. 147 dos 
autos que o imóvel desta matrícula é composto por duas vagas cobertas e outra vaga descoberta, 03 dormitórios (um 
suíte), sala 02 ambientes, escritório, copa/cozinha, banheiro social, banheiro/suíte e área de serviço. Edícula sem laje 
com quarto/despejo, banheiro e área coberta com churrasqueira e pia. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 336.000,00 
(trezentos e trinta e seis mil reais) para maio de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Ribeirão Preto, 27 de Novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Débora 
Cristina Fernandes Ananias Alves Ferreira - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado RONALDO RODOLPHO PA-
TELLI, inscrito do CPF/MF sob o nº 566.261.668-34, bem como de seu cônjuge MARIA 
IZABEL GERALDO PATELLI, inscrita do CPF/MF sob o nº 882.027.048-04, e da credora 

hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Guilherme 
Silva e Souza, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
COSTA AMALFITANA move em face de RONALDO RODOLPHO PATELLI - Processo nº 0051631-80.2000.8.26.0002 
(002.00.051631-9) - Controle nº 2480/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as re-
gras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alie-
nações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 
às 15:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 07/02/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da 
alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exe-
quente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 242.311 DO 11º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: Apartamento nº 11 localizada no primeiro andar do Edifício Salerno 
integrante do Conjunto Residencial Costa Amalfi tana, situado a Avenida Maria Coelho Aguiar nº 2.022, no 29º Subdis-
trito - Santo Amaro, com a área real privativa de 70,89m2, a área real comum de divisão não proporcional de 10,00m2, 
correspondente a uma vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada ou no subsolo ou no andar térreo, mais a área 
real comum de divisão proporcional de 73,138m2, perfazendo a área real total de 154,028m2, correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 1,0911% no terreno do condomínio. Consta no R.5 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula 
foi hipotecado à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 165.365.0307-3. Consta no site 
da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 47.505,08, e que o mesmo é isento de IPTU para o 
exercício atual (08/11/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 248.100,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais) para 
outubro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Débitos desta ação no valor de R$ 259.573,08 (outubro/2019). São Paulo, 19 de novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, 
conferi. Dr. Guilherme Silva e Souza - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO na FALÊNCIA DE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA 
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.115.443/0001-30, na pessoa da Administradora 
Judicial Dra. ADRIANA LUCENA, inscrita no OAB/SP sob o nº 157.111, bem como da 

FAZENDA FEDERAL – GOVERNO DA UNIÃO. O Dr. Marcelo Barbosa Sacramone, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
ajuizada por HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A - processo nº 0145881-58.2007.8.26.0100, e que foi desig-
nada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos 
interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. DOS BENS MÓVEIS – Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, e o arrematante fi cará com o 
encargo de depositário dos bens.  DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computa-
dores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 20/02/2020 a partir das 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 30% 
(trinta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance igual ou superior a 30% (trinta por cento) do valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 20/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 05/03/2020 a 
partir das 11:00h, onde serão vendidos pelo maior lance, condicionado a aprovação da Administradora Judicial e do I. 
Magistrado da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. DO CONDUTOR DO LEI-
LÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e 
hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encer-
ramento do leilão a partir das 10:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. 
Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DO DÉBITO – Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer 
ônus, sejam débitos ou taxas (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o ar-
rematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, 
até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identifi cado como agente do 
falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO – O arre-
matante deverá depositar 10% (dez) por cento do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encer-
ramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação para quitação 
do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado 
poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance, através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrema-
tante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por deter-
minação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre 
eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dis-
põe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELA-
ÇÃO DO BENS: 12 Berços: R$ 1.200,00; 09 Suportes de Soro: R$ 450,00; Respirador MAC 7, R$ 800,00; Biombo 03 
Faces, R$ 100,00; 02 Negatoscópios de 01 Corpo: R$ 200,00; 02 Hampers: R$ 200,00; Mesa de Centro: R$ 30,00; 01 
Cama Hospitalar Elétrica: R$ 600,00; 10 Suportes de Soro: R$ 500,00; 01 Inspiratory Time - Flowrate: R$ 800,00; Cj. de 
Drenagem Linfática Eletrosimulador 08 Canais – Phisiotonus: R$ 1.500,00; Cadeira de Exame Otorrino – Versa R$ 
600,00; Foco de Luz: R$ 400,00; Geladeira: R$ 70,00; 01 Câmera Pentax EPM 3000. Avaliação: R$ 800,00; 01 Aparelho 
de Colonoscopia: R$ 8.000,00; 01 Suporte de Soro: R$ 50,00; 30 Camas: R$ 9.000,00; 03 Suportes de Soro, R$ 150,00; 
Balança Adulto Filizola-Mecânica, R$ 1.000,00; Termômetro Digital: R$ 500,00; 44 Camas, R$ 13.200,00; 06 Mesas Ci-
rúrgicas: R$ 18.000,00; Aparelho - Solos - Endoscopy - Mod: Rap1: R$ 10.000,00; Aparelho Anestesia Oxigel Mod 1722: 
R$ 3.000,00; Balança Filizola, R$ 150,00; 01 Biombo: Avaliação: R$ 80,00; 03 Aparelhos de Anestesia Calgimed – 1600: 
R$ 9.000,00; 03 Aparelhos de Anestesia Takaoka 671: R$ 9.000,00; Arco Cirúrgico (Siemens/Siremobil) - M44-2: R$ 
20.000,00; Focos Cirúrgicos, R$ 6000,00; 01 Lote de Instrumentos Cirúrgicos – Oftalmo: R$ 3.000,00; Lote de Instrumen-
tos Cirúrgicos Ortopérdicos: R$ 3.000,00; 7 - Hamper, R$ 700,00; 20 Suportes de soro, R$ 1000,00; 01 Processador de 
Vídeo (Storz / 202301): R$ 2.500,00; Processadora de Imagem: R$ 2.500,00; Aspirador Bird - 6400 ST: R$ 2.000,00; 
Termômetro Digital: R$ 100,00; 05 Camas – R$ 1500,00; TV de Tubo, R$ 50,00; Aquecedor de Ar - Euro Mondi - Mod. El 
Nino: R$ 300,00; 01 Foco de Luz (Lâmpada Incandescente): R$ 300,00; 02 Monitores Cardíaco (Ecafi x / Active): R$ 
400,00; 02 Papagaios: R$ 200,00; 15 Camas Hospitalar Elétrica, R$ 9000,00; 05 Ventiladores Pulmona (Bird / 6400): R$ 
10.000,00; 03 Ventiladores Pulmona (K. Takaoka / Color). Avaliação: R$ 6.000,00; 03 Ventiladores Pulmona (Nes Port/ E 
100), R$ 6.000,00; 02 Ventiladores Pulmonar (Bird / Mark 7): R$ 4.000,00; Estufa de Secagem. Avaliação: R$ 2.000,00; 
04 Hamper, R$ 400,00; 03 carros de limpeza, R$1.500,00; Foco de Luz, R$ 200,00; Suporte de soro, R$ 100,00; Aparelho 
de pressão com pedestal, R$ 50,00; 03 negatoscópios de 01 corpo, R$ 300,00; 01 Aparelho de Raios-X (Salgado & 
Herman) - com Painel RC500 Plus: R$ 10.000,00; 01 Negatoscópio: R$ 100,00; 01 Processadora de Filmes (Macrotec / 
MX-2): R$ 3.000,00; 01 Aparelho de Raios-X Portátil (Salgado & Herman /100): R$ 3.000,00; 01 Forno Elétrico - ALJA: R$ 
3.000,00; 01 Freezer com 01 Porta ALIA: R$ 3.000,00; 01 Máquina de Café – ALJA: R$ 800,00; 01 Blood Bank, Fabrican-
te Indrel - BSG-05:R$ 7.000,00; Estufa para Secagem de Materiais, Fabricante Fanem, Modelo 315- SE: R$ 800,00; 02 
Camas: R$ 600,00; 01 Caldeira de Água Elétrica para 2000 Litros, Fabricante Ecal, Modelo EIR 2000/2: R$ 50.000,00; 02 
Elevadores com Carro, Motor e Central Elétrica sem marca aparente. R$ 20.000,00; 01 Aparelho Mamografi a - Philips – 
Mamo Diagnost BC.: R$ 50.000,00; 01 Aparelho para Laboratório - Fanen - Análise: R$ 2.000,00; 10 Camas Hospitalar 
Manuais: R$ 3.000,00; 01 Bisturi Elétrico Microtronic BCM500: R$ 1.000,00; Fototerapia Fanen: R$ 300,00, 01 Suporte 
de Soro, R$ 50,00; 01 Painel de Raio X - XRAEX - Mod. RC600D: R$ 3.000,00; 01 Ventilador Pulmonar (Bird / Mark 7): 
R$ 2.000,00; 01 Autoclave – Luferco: R$ 4.000,00; 01 Fluxo Laminar = Trox - FLV Clase IIA: R$ 2.000,00; Blood Gás 
Analyzer - Cormin - 178PH: R$ 50.000,00; 03 centrifugas frias sem marca aparente: R$ 3.000,00.  Valor da Avaliação do 
Lote Único: R$ 394.130,00 (trezentos e noventa e um mil e cento e trinta reais) para novembro de 2017. Bens no 
estado em que se encontram. Os bens se encontram no Complexo Hospitalar localizado à Rua Arnaldo Vallardi Portilho, 
nº 90, Penha de França, São Paulo/SP. E para que produza os seus jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente 
edital, que será, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de novembro de 2019. Eu, diretora/escri-
vã, conferi e subscrevi. Dr. Marcelo Barbosa Sacramone - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br
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1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Cotia/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSÉ ANDRADE DE MELO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 039.852.618-49; e sua cônjuge CÉLIA FUSARO DE MELO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 281.496.238-84; ROBERTO DOS SANTOS FUSARO DE 

MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 300.450.468-59; e sua cônjuge ADRIANA FUSARO DE MELO SANTOS, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 185.112.788-77. O Dr. Seung Chul Kim, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro da Comarca 
de Cotia - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por DANILO DANTE DA SILVA CARLOS em face de JOSÉ ANDRADE DE MELO e outros - Pro-
cesso nº 0008074-58.2012.8.26.0152 (152.01.2012.008074) - Controle nº 1288/2012, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 
10/02/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 
15:01h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre 
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO IMÓVEL: 
TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES Nº 111.826 DO 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial e seu respectivo terreno situados à Rua Cecília da Silva, nº 267, 4º 
Subdistrito - Nossa Senhora do Ó, medindo 4,00 m de frente para a mencionada rua, por 25,85 m da frente aos fundos, 
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel e 25,60 m do Lado esquerdo, encerrando a área de 103,12 m2, confron-
tando de ambos os lados com Gino Prescivalle, sua mulher ou sucessores, e nos fundos com quem de direito. Consta na 
Av.2 desta matrícula a distribuição da ação exequenda. Contribuinte nº 104.103.0067-4 (conf. Laudo de Avaliação). 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e IPTU quitado para o exercício 
atual (11/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 726.147,84 (setecentos e vinte e seis mil, cento e quarenta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo. Débito desta ação no valor de R$ 244.418,22 (outubro/2018). Cotia, Eu, 
diretora/diretor, conferi. Dr. Seung Chul Kim - Juiz de Direito
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3ª Vara Cível de do Foro da Comarca de Jundiaí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada LAARL CORREA RESTAURAN-
TE LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.439.930/0001-10. A Dra. Daniela Martins 
Filippini, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível de do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, na 

forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e in-
teressar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por RADIO 
SANTOS DUMONT LTDA - EPP em face de LAARL CORREA RESTAURANTE LTDA -ME - Processo nº 0019070-
56.2017.8.26.0309 (Processo Principal nº 1007530-91.2017.8.26.0309) – Controle nº 711/2017, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O Bem será vendido no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designa-
das para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que 
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Lei-
lão será realizado por DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 10:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 
10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (CINQUENTA por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Lei-
lão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos tributários e fi scais que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.   RELAÇÃO DOS BENS – LOTE 01: 6 (seis) conjuntos de mesas 
de madeira com 4 (quatro) cadeiras estofadas na cor vermelha, madeira cor mogno, marca Della Bruna, totalizando 6 
mesas com 0,70m por 0,70m, 24 cadeiras”. Avaliadas em R$ 6.000,00 (seis mil reais). LOTE 02: Um bebedouro de água 
refrigerado, marca IBBL, usado. Avaliado em R$ 86,22 (oitenta e seis reais e vinte e dois centavos). O bem encontra-se 
na Rua Professor João Luis de Campos, 59, Vianelo, Jundiaí/SP, sendo nomeado depositário o executado RODOLFO 
LUIS CORREA. Débitos desta ação no valor de R$ 3.465,24 (agosto/2019). Valor da Avaliação dos lotes: R$ 6.086,22 
(seis mil oitenta e seis reais e vinte dois centavos) abril/2019. Jundiai,  14 de novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, 
conferi. Dra. Daniela Martins Filippini - Juíza de Direito
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CAMILA ROBERTA JOSÉ, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 353.457.698-50, CARLOS ROBERTO JOSÉ JUNIOR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 353.457.708-67, representados por sua genitora e usufrutuária 

MONICA ISABEL MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 058.701.348-62, bem como de seu marido, se casada for. 
O Dr. Sérgio Noboru Sakagawa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por 
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGGIO ESPERANZA em face de CAMILA ROBERTA JOSÉ e outros - Processo nº 
0024610-74.2009.8.26.0565 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 16:00h e 
se encerrará dia 10/02/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 10/02/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 04/03/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá 
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DOS DÉBITOS - 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arre-
matante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor 
ou será enviada por e-mail, fi cando advertido quanto aos custos por conta do arrematante para desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: A Nua Propriedade do Imóvel descrito na Matrícula nº 29.562 
do 2º Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Caetano do Sul/SP - IMÓVEL: A unidade autônoma 
designada apartamento nº 92, localizado no 9º andar do Edifício Città Di Veneza - Bloco B, Integrante do conjunto Resi-
dencial Villaggio Esperanza, situado na Rua Rafael Correia Sampaio, nº 1.066, nesta cidade e comarca de São Caetano 
do Sul, composto de sala de jantar/estar com terraço e lavabo, uma suíte com banheiro, terraço e espaço destinado ao 
armário embutido, dois quartos simples, sendo um com terraço, banheiro completo, copa/cozinha, área de serviço com 
WC e corredor Interno de circulação, com a área privativa de 128,9700m2, a área comum de 73,6132m2, a área total 
construída de 202,5832m2 e a fração ideal no terreno e demais coisas de uso comum de 1,574288%, confrontando no 
sentido de quem da Rua Rafael Correia Sampaio olha para o edifício, pela frente com a caixa de escadas, hall social e 
hall de serviço e elevadores social e de serviço, pelo lado direito com a área livre e apartamento de fi nal 2 do Edifício 
Città Di Verona - Bloco A, pelo lado esquerdo, com a parede divisória lateral esquerda da construção e hall de serviço, e 
pelos fundos, com a área de recuo dos fundos do edifício. Consta no R.6 desta matrícula que foi instituído o Usufruto 
Vitalício deste imóvel em favor de MONICA ISABEL MARTINS. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda 
da nua propriedade deste imóvel. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo 
nº 0009560712010.8.26.0565, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, requerida por RE-
SIDENCIAL VILLAGGIO ESPERANZA contra CAMILA ROBERTA JOSÉ e outro, este imóvel foi penhorado. Consta na 
Av.9 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel. Consta no laudo de Avaliação que no condomínio, o Bloco B 
que consta na matrícula, na verdade no controle interno é o bloco A e vice-versa. Contribuinte nº 04.016.183. Valor da 
Avaliação do Imóvel: R$ 720.009,02 (setecentos e vinte mil, nove reais e dois centavos) para agosto de 2015, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no 
valor de R$ 130.137,07 (31/08/2015) e acordo na ação de Procedimento Sumário, na 2ª Vara Cível da Comarca de São 
Caetano, Processo nº 00095071.2010.8.26.0565, no valor de R$ 55.322,88 (31/08/2015). São Caetano do Sul, 27 de 
Novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Sérgio Noboru Sakagawa - Juiz de Direito
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8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados M C KOGIMA ROUPA E AR-
MAR LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 01.948.460/0001-09, T S KOGIMA COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 67.577.213/0001-51, MARY LUCY KOGIMA SHIMODA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 161.665.978-51, MARY JANETHE KOGIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 040.552.398-07, 
SEN KOGIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 180.269.438-21, bem como dos herdeiros de TADAYOSHI KOGIMA: MAR-
GARETH ESTER KOGIMA ZAMPESE, inscrita no CPF/MF sob o nº 161.665.948-36, e CARLOS KOGIMA, inscrito no 
CPF sob nº 161.487.868-42. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por MARISOL INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA em face de M C KOGIMA 
ROUPA E ARMAR LTDA ME E OUTROS - processo nº 0026560-87.2010.8.26.0564 (564.01.2010.026560) Controle nº 
1186/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PU-
BLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afi xado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 
às 14:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 07/02/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e 
impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PRO-
POSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para 
o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincen-
das; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – PARTE 
IDEAL (50%) QUE O EXECUTADO SEN KOGIMA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 153.694 DO 1º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 3, localiza-
do no 2º andar do Edifício Carlos, com acesso pelo nº 158 da Rua Helena Jacquey, composto de dois dormitórios, sala de 
estar, cozinha, banheiro, terraço, área de serviço, W.C., circulação e galeria, com a área privativa de 136,35m2, incluída 
a área de 13,44m2, correspondente à vaga para estacionamento de nº 4, na garagem localizada no pavimento inferior, 
área comum de 17,68m2, totalizando a área construída de 154,03m2, equivalente a uma fração ideal no terreno e coisas 
comuns de 17,61%; confrontando pela frente com o espaço aéreo frontal para Rua Helena Jacquey; pelo lado direito, 
visto da rua, com propriedade de Simone Genevieve Jacquey; pelo lado esquerdo com o apartamento nº 2 e área de 
iluminação e ventilação natural do edifício; e nos fundos com o espaço aéreo sobre o recuo de fundos do edifício. Interna-
mento o apartamento confronta com o hall e caixa de escadas. Consta na AV.1 desta matrícula a penhora exequenda 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária SEN KOGIMA. Contribuinte nº 012.023.001.004. Consta 
no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 28.414,23 (25/11/2019). Valor 
da Avaliação da parte ideal (50%) do imóvel: R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais) para abril de 2019, 
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Bernardo do 
Campo, 25 de novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito
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6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados NOVA FENIX INCORPORA-
DORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.475.987/0001-99; e BARBARA AGUIAR 
RAFAEL DA SILVA (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 318.190.688-38; bem como 

dos coproprietários NAIR RAFAEL DA SILVA SANTOS; e seu marido ANTONIO ALVES DOS SANTOS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 218.035.958-68. A Dra. Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença ajuizado por HEITOR SHIGERU TANIGUCHI em face de NOVA FENIX INCORPORADORA 
LTDA E OUTRA - processo nº 0029905-60.2011.8.26.0068 - controle nº 2488/2011, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 14:30h e se encerrará 
dia 07/02/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 
às 14:31h e se encerrará no dia 03/03/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (ses-
senta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos 
do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, o coproprietário terá a preferência na arrematação, devendo concorrer 
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre 
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante/
proponente deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ain-
da que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante/proponente deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação/proposta do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão ou da aceitação da proposta, através de guia de depósito que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (60%) QUE A EXECUTADA BARBARA AGUIAR RAFAEL 
DA SILVA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 44.051 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE OSASCO/SP – IMÓVEL: Um prédio situado na Avenida dos Autonomistas, nº 13.349, e o respectivo 
terreno, parte remanescente do lote 5 da quadra 13, da Vila Quitaúna, nesta cidade, com área de 101,47m2, medindo em 
curva de frente para a Avenida dos Autonomistas, 17,48m, em dois seguimentos, sendo um de 3,24m e outro de 14,24m, 
da frente aos fundos de quem da via pública olha para o imóvel, mede do lado direito, 0,94m, confrontando com a Rua 
Luiz Henrique de Oliveira, do lado esquerdo, também da frente aos fundos 10,20m, confrontando com parte do lote 5, e 
nos fundos mede 11,30m, confrontando novamente com parte do lote 5, encerrando a área de 101,47m2. Consta na Av.3 
desta matrícula, que o prédio nº 13.349, constante desta matrícula, foi substituído pelo atual nº 7.135 da Avenida dos 
Autonomistas. Consta na Av.6 desta matrícula, a penhora exequenda da parte ideal (60%) do imóvel objeto desta matrí-
cula, sendo nomeada depositária BARBARA AGUIAR RAFAEL DA SILVA. Contribuinte nº 23214.32.72.0076.00.000.02 
(Conf. Av.4). Valor da Avaliação da Parte Ideal (60%) do Imóvel: R$ 279.530,40 (duzentos e setenta e nove mil, 
quinhentos e trinta reais e quarenta centavos) para maio de 2016 que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Barueri, 26 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. 
Dra. Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto  - Juíza de Direito
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2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCELO MONTEIRO BOVEN-
ZI, inscrito no CPF/MF sob o nº 135.989.418-70; bem como sua cônjuge, se casado for; 
da credora hipotecária CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.360.305/0001-04; e da ocupante do imóvel HEMELIN M. DE AGUIRRE. Dra. Cinthia Elias de Almeida, MM. 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos da Ação de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVO ANDARAÍ 
em face de MARCELO MONTEIRO BOVENZI - Processo nº 0033013-51.2004.8.26.0001 (001.04.033013-4) – Controle 
nº 1888/2004, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.me-
galeiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afi xado em local de costume e publicado em jornal de grande 
circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - As visitas 
deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o in-
gresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.mega-
leiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 15:00h, onde somen-
te serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da ava-
liação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 
06/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da ava-
liação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrema-
tação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Será de total responsabilidade do arrematante, todos os 
custos pertinentes a impostos, bem como custos e encargos para a efetiva transferência de titularidade do imóvel, even-
tual regularização perante os órgãos competentes e sua imissão na posse. Em se tratando de débito condominial, tratan-
do-se de dívida “propter rem”, o arrematante responderá pelos débitos existentes perante o Condomínio, seja em relação 
aos pendentes, quanto aos futuros. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamen-
to do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALI-
DADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento auto-
riza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial nos autos que será enviada por e-mail. Se o exequente vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se houver concurso de credores, deverá efetuar o depósito judicial do lanço, nos autos, no prazo de 24 horas, 
para posterior análise judicial do concurso de credores, sob pena de se declarar sem efeito a arrematação, e se o valor 
do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 24 horas a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrema-
tação e, neste caso, o bem será levado a nova praça, à custa do exequente. OBSERVAÇÃO. Em caso de pedido de 
suspensão dos pregões eletrônicos ou de desistência da execução/cumprimento do julgado, pelo exequente, após a pu-
blicação do edital, deverá arcar com os custos do leiloeiro, que arbitro em 2,5% do valor da avaliação do bem (art. 775 
c.c. e art. 711 do NCPC). Em caso remição da execução, pelos executados ou pagamento do débito por terceiro, compe-
tirá, ao requerente, depositar, nos autos, em guia judicial distinta do pagamento do crédito e demais ônus processuais, os 
custos do leiloeiro, que arbitro em 2,5% do valor da avaliação do bem. (art. 826 do NCPC e art. 930 do CC/2002). A peti-
ção, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída com a guia de depósito judicial. Em caso de composição, na 
mesma oportunidade, deverá ser declinado na minuta do acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o executado 
suportá-lo integralmente.Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELA-
ÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 41.421 DO 17º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 32, localizado no 3º andar do Bloco 02, integrante do “Residencial Novo Andaraí”, 
situado na Rua Manguari, nº 329, no 36º Subdistrito Vila Maria, contendo a área privativa de uso exclusivo de 60,0608m2, 
área comum de 15,30548m2, totalizando 75,3663m2 de área total construída, com a fração ideal de 0,56217% no terreno. 
Cabendo-lhe uma vaga na garagem do condomínio para estacionamento de um carro de passeio pequeno. Consta na 
Av. desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF (Dívida 
junto à CEF – R$ 282.184,80 em junho de 2018 – fl s.678 dos autos). Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exe-
quenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 063.077.0881-6. 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 2.755,32 e contribuinte 
isento de IPTU para o exercício atual (08/11/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 310.402,75 (trezentos e dez mil, 
quatrocentos e dois mil e setenta e cinco centavos) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 127.831,33 (julho/2019). Será 
o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, 21 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Cinthia Elias de Almeida - Juíza de Direito
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4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DAKFIELD DO BRASIL CO-
MÉRCIO DE ALIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.968.320/0001-16; DAK-
FIELD COMPANY S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.106.670/0001-73; e DEJAIR APA-

RECIDO FESTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 484.025.758-20; bem como sua mulher LUCIA HELENA DAGA FESTA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 042.046.748-36. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Monitória ajuizada por NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A em face de DAKFIELD DO BRASIL COMÉRCIO DE 
ALIMENTO LTDA E OUTROS - Processo nº 0155144-46.2009.8.26.0100 – Controle nº 1312/2009, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado e, será afi xado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/02/2020 às 14:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 14:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atua-
lizada até a data da alienação judicial, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFE-
RÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a 
execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo 
concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, que deverá ser depositado nos autos, através de guia de depósito que fi cará disponível 
no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 53.257 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI MIRIM/SP - IMÓVEL: lote de terreno sob o no 5, da 
quadra C, situado na Rua 01, no loteamento “Jardim Santo Antônio”, município de Conchal, desta comarca, com a área 
de 274,28m2, medindo 11,00 metros de frente para a referida rua; 24,93 metros do lado direito, confrontando com o lote 
06; 24,94 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 04; e, 11,00 metros no fundo, confrontando com Izaltino 
Zancheta. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Consta as fl s. 775 dos autos que a Rua 01 atualmente se denomina Presidente Tancredo de 
Almeida Neves. Contribuinte nº 01.03.086.0317-00. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) para outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. São Paulo, 13 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rodrigo Cesar Fernandes 
Marinho - Juiz de Direito
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22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ALFONS GARDMAN, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 349.968.269-91; bem como sua mulher MARIE GABRIELE GRAFIN 
VON ARCO ZINNERBERG GARDEMANN; e da incorporadora A.G.T. ADIMINSTRAÇÃO, 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.182.036/0001-28. O Dr. Fernan-
do Henrique De Oliveira Biolcati, MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por DAGOBERTO KOELLE 
em face de ALFONS GARDMAN - Processo nº 0183228-52.2012.8.26.0100 - Controle nº 1710/2012, e que foi desig-
nada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido 
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Indepen-
dente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 16:30h 
e se encerrará dia 07/02/2020 às 16:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
07/02/2020 às 16:31h e se encerrará no dia 03/03/2020 às 16:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (ses-
senta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES 
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos 
termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no lei-
lão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramen-
to do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do en-
cerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 12.379 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMBÉ/PR - IMÓVEL: Data de terras sob o nº 8/9/28/29 (oito/nove/vinte e oito/vinte e 
nove), com a área de 1.200,00 metros quadrados, resultante da unifi cação das datas nºs 8, 9, 28 e 29, da quadra nº 08 
(oito), situada na 1ª parte do Jardim Ana Elisa, subdivisão dos lotes nºs 89-A, 89-B, 89-C e 90, da Gleba Ribeirão Cambé, 
nesta cidade e Comarca de Cambé, e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: “Divide-se pela frente com 
a Rua Maringá, com 24,00 metros, rumo SO. 44º56’NE do lado direito com as datas nºs 07 e 30, com 50,00 metros, 
rumo NO 45º04’SE; do lado esquerdo, com as datas nºs 10 e 27, com 50,00 metros, rumo NO 45º04’SE, e fi nalmente 
aos fundos, com a Rua Ponta Grossa, com 24,00 metros, rumo SO 44º56’NE”. Consta no R.01 desta matrícula que o 
imóvel desta matrícula foi incorporada pela fi rma A.G.T. ADIMINSTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/C LTDA. Consta no R.04 desta matrícula que nos do Processo nº 0011401-79.8.16.0056, em trâmite na 2ª Vara Cível 
da Comarca de Cambé/PR, requerida por MUNICIPIO DE CAMBÉ contra AGT – ADM EMP E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula. Consta no R.06 desta matrícula que nos do Processo nº 0011206-26.2017.8.16.0056, em trâmite na 
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cambé/PR, requerida por MUNICIPIO DE CAMBÉ contra AGT – ADM EMP 
E PARTICIPAÇÃO S/C, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais) para abril de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Dado e Passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2019. Eu, 
diretora/diretor, conferi. Dr. Fernando Henrique De Oliveira Biolcati - Juiz de Direito
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Americana/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EVANDRO RODRIGO BRU-
NELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 191.675.308-69, ELISANDRA ROVINA BRUNELLI, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 190.304.718-83, bem como dos coproprietários ARTUR 

BRUNELLI NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 233.747.608-04, e sua mulher MARIA LUIZA JORDÃO BRUNELLI, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 925.726.508-00, EDUARDO BRUNELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.517.748-46, e 
LEANDRO ROGERIO BRUNELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 283.920.678-19. O Dr. Marcos Cosme Porto, MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Americana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão dos bens, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por FRATTO FOMENTO MERCANTIL S/A em face 
de EVANDRO RODRIGO BRUNELLI e outra - Processo nº 1000395-59.2016.8.26.0019 - Controle nº 79/2016, e que 
foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis 
serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICA-
ÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição deta-
lhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNI-
CO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 16:00h e se encerrará dia 
11/02/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 
16:01h e se encerrará no dia 10/03/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo 
Civil, a quota parte dos coproprietários alheios a execução recairá sobre o produto da alienação dos bens, sendo que os 
mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibili-
tar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto os 
decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens 
arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamen-
to do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALI-
DADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento auto-
riza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, 
que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão dispo-
níveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 24.503 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA BARBARA D’OESTE/SP - IMÓVEL: Lote de Terreno, sem benfei-
torias, situado nesta cidade, perímetro urbano, no local denominado “Jardim Pérola” Gleba “B”, indicado pelo nº 11 da 
quadra “V”, medindo dezessete metros e cinquenta centímetros (17,50 m) em linha reta e mais catorze metros e treze 
centímetros (14,13 m) em curva, confrontando com a Rua “33”; vinte e seis metros e cinquenta centímetros (26,50 m) na 
face dos fundos, onde confronta com parte do lote 10; trinta e três metros (33,00m) de um lado onde confronta com o 
prolongamento da Rua 13; quarenta e dois metros (42,00m) de outro lado,  da frente aos fundos, confrontando com o lote 
12, com a área total de 1.095,58 metros quadrados. Consta na AV.01 desta matrícula que a Rua 33 se denomina Rua 
do Aço e a Rua 13 se denomina Rua do Diamante. Consta na AV-02 desta matrícula que no imóvel objeto desta matrí-
cula foi construído um salão industrial, com frente para a Rua do Aço nº 155, com área construída de 795,50m2. Consta 
na AV.05 desta matrícula o Ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1009963-
35.2014.8.26.0451, na 2ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Piracicaba/SP, requerida por NEW TRADE FOMENTO 
MERCANTIL LTDA contra MAREL PLÁSTICOS LTDA e outros. Consta na AV.06 desta matrícula o Ajuizamento da ação 
de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1115667-23.2014.8.26.0100, na 17ª Vara Cível do Foro da Comarcar de 
São Paulo/SP, requerida por NA FOMENTO MERCANTIL LTDA contra MAREL PLÁSTICOS LTDA e outros. Consta na 
AV-10 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1003206-89.2016.8.26.0019, em trâmite 
na 3ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Americana/SP, requerida por Nova FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 
contra ELISANDRA ROVINA BRUNELLI e outro, foi penhorada a parte ideal (16,66666%) do imóvel objeto desta matrícu-
la, sendo nomeado depositário EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-13 desta matrícula a penhora exequen-
da da parte ideal (16,666%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EVANDRO RODRIGUES 
BRUNELLI. Consta na AV-16 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1000367-
38.2015.8.26.0533, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Santa Bárbara d’Oeste/SP, requerida por BAN-
CO DO BRASIL S/A contra EVANDRO RODRIGO BRUNELLI e outras, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-17 desta matrícula que nos autos da ação 
de Execução Civil, Processo nº 1011151-30.2016.8.26.0019, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Ameri-
cana/SP, requerida por SERGIO LUIS BOTELHO DE MORAES TOLEDO contra EVANDRO RODRIGO BRUNELLI e 
outra, foi penhorada a parte ideal (16,66%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EVANDRO 
RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-18 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00123073020175150086, em 
trâmite na Vara do Trabalho da Comarcar de Santa Bárbara d’Oeste/SP, consta a Indisponibilidade dos bens de EVAN-
DRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-19 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 
00125911020188260019, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Americana/SP, requerida por FRATTO 
FOMENTO MERCANTIL LTDA contra EVANDRO RODRIGO BRUNELLI, foi penhorada a parte ideal (16,66%) do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 15.07453.51.72.0346.01.001. Valor da 
Avaliação: R$ 1.644.899,79 (hum milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
setenta e nove centavos); e MATRÍCULA Nº 24.504 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SANTA BARBARA D’OESTE/SP - IMÓVEL: Lote de Terreno, sem benfeitorias, situado nesta cidade, perímetro urba-
no, no local denominado “Jardim Pérola” Gleba “B”, indicado pelo nº 12 da quadra “V”, medindo vinte e três metros e 
cinquenta centímetros (23,50 m) com frente para a Rua “33”; mesma medida na face dos fundos, confrontando com parte 
do lote 10; quarenta e dois metros (42,00m) de ambos os lados, da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote 
11 e de outro lado com os lotes 05 e 06,  com a área total de 987,00 metros quadrados. Consta na AV.01 desta matrícu-
la que a Rua 33 se denomina Rua do Aço. Consta na AV-02 desta matrícula que no imóvel objeto desta matrícula foi 
construído um salão industrial, com frente para a Rua do Aço nº 175, com área construída de 795,50m2. Consta na AV.05 
desta matrícula o ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1115667-23.2014.8.26.0100, na 
17ª Vara Cível do Foro da Comarcar de São Paulo/SP, requerida por NA FOMENTO MERCANTIL LTDA contra MAREL 
PLÁSTICOS LTDA e outros. Consta na AV-09 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 
1003206-89.2016.8.26.0019, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Americana/SP, requerida por Nova 
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA contra ELISANDRA ROVINA BRUNELLI e outro, foi penhorada a parte ideal 
(16,66666%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na 
AV-12 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (16,666%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário EVANDRO RODRIGUES BRUNELLI.  Consta na AV-15 desta matrícula que nos autos da ação de Execução 
Civil, Processo nº 1000367-38.2015.8.26.0533, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Santa Bárbara 
d’Oeste/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra EVANDRO RODRIGO BRUNELLI e outras, foi penhorado o 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-16 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1011151-30.2016.8.26.0019, em trâmite na 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarcar de Americana/SP, requerida por SERGIO LUIS BOTELHO DE MORAES TOLEDO contra 
EVANDRO RODRIGO BRUNELLI e outra, foi penhorada a parte ideal (16,66%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-17 desta matrícula que nos autos do Processo 
nº 00123073020175150086, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarcar de Santa Bárbara d’Oeste/SP, consta a Indis-
ponibilidade dos bens de EVANDRO RODRIGO BRUNELLI. Consta na AV-18 desta matrícula que nos autos da ação 
de Execução Civil, Processo nº 00125911020188260019, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarcar de Americana/
SP, requerida por FRATTO FOMENTO MERCANTIL LTDA contra EVANDRO RODRIGO BRUNELLI, foi penhorada a 
parte ideal (16,66%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 
15.07453.51.72.0370.01.001. Valor da Avaliação: R$ 1.644.899,79 (hum milhão, seiscentos e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos). VALOR DA AVALIAÇÃO DO LOTE ÚNICO: R$ 
3.289.799,58 (três milhões, duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito 
centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP.  Americana, 18 de dezembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Marcos Cosme Porto - Juiz 
de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das partes HELIO GARCIA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 199.362.068-00, ELAINE MARIA GARCIA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
256.073.938-01 e seu marido MARCO ANTONIO DA SILVA; RENAN MENDES GARCIA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 361.191.318-92; JULIAN MENDES GARCIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 361.191.328-64; 
HELIO GARCIA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.046.908-70; Espólio de NELSON ASSAD, na pessoa de seu 
inventariante, VILMA BRASIL ASSAD; ADOLFO ASSAD, inscrito no CPF/MF sob o nº 184.983.458-04 e sua mulher 
CELIA SILVA ASSAD, inscrita no CPF/MF sob o nº 013.651.408-14, bem como do credor hipotecário CHAFICK DE 
METRI BANDUCK. O Dr. José Luiz de Jesus Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Penha 
de França/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de 
Coisa Comum (Extinção de Condomínio) ajuizada por HELIO GARCIA e outros em face de VILMA BRASIL ASSAD 
e outra - Processo nº 0277379-26.1997.8.26.0006 (006.97.277379-9) -, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela 
guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, a 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 
15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores a 70% do valor da avaliação; não havendo lance igual 
ou superior a 70% do valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 
15:01h e se encerrará no dia 03/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.  DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - O arrematante arcará 
com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários 
conforme o art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, além da comissão do leiloeiro. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Na hipótese de adjudicação 
do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realize por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de lei-
lão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 81.461 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa situada a Estrada de São Miguel, nº 16, 3º Subdistrito Penha de 
França, e seu terreno medindo 10,00m de Frente, por 43,00m mais ou menos da frente aos fundos, de ambos os lados, 
tendo nos fundos a mesma largura da frente, confi nando atualmente do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel 
com prédio nº 80, pelo lado esquerdo seguindo a mesma orientação com o prédio 100, pelos fundos com Natalina de 
Lordi. Consta na Av. 01 desta matrícula que a Estrada da São Miguel tem hoje a denominação de Avenida Amador 
Bueno da Veiga. Consta na Av. 02 desta matrícula que a casa nº 16 tem hoje o nº 92 da Avenida Amador Bueno da 
Veiga. Consta na Av. 06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1859/1999-66, 
em trâmite pela 66ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, enviada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 
Comarca de São Paulo, movida por GILSON ANTONIO DE MELO em face de VILMA BRASIL ASSAD, foi penhorado uma 
parte ideal consistente em 33,33% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária VILMA BRASIL ASSAD. 
Consta na Av. 07 desta matrícula que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença - Pagamento, Processo nº 
0102691-36.2007.8.26.0006, em trâmite pela 1ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França, da Capital/SP, movida 
por JOÃO SÉRGIO FERRARETTI e outra em face de ADOLFO ASSAD, foi penhorado uma parte ideal consistente em 1/3 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ADOLFO ASSAD. Contribuinte nº 061.027.0007-4. Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 164.365,67 e débitos de IPTU para 
o exercício atual no valor de R$ 16.133,12 (23/11/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.931.000,00 (hum milhão, 
novecentos e trinta e um mil reais) para abril de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP.   São Paulo, 27 de novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Álvaro Luiz 
Valery Mirra - Juiz de Direito
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7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados AIRTON CESAR CANDIDO DE 
ASSIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.379.528-36, FRANCISCO CANDIDO DE ASSIS 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 301.958.618-68 e sua cônjuge MARIA NILDA 

CHAGAS CANDIDO (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 148.462.378-93, bem como da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.395.000/0001-39. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, MM. 
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento ti-
verem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por PAULO SÉRGIO TESSARI PEREIRA em face de AIRTON CÉSAR CANDIDO DE ASSIS e outros - Pro-
cesso Digital nº 1048172-62.2014.8.26.0002 - Controle nº 3747/2014, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afi xado 
em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do 
Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o in-
gresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arre-
matação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 11/02/2020 às 
15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou supe-
rior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 15:31h e se en-
cerrará no dia 10/03/20 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gon-
çalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel cor-
rerão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas 
gerais relativas à desocupação, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (artigo 24 do Provimento). DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PRO-
POSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arre-
matação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).DA COMISSÃO - O arrematante de-
verá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do Leilão, através de guia de depósito judicial e será autorizado seu levanta-
mento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudica-
ção (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pergões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se 
a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor execedente, no mesmo prazo. Contudo, 
deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa 
processual – para fi ns de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realize por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do 
art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 108.832 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno à Rua cinco, constituído pelo lote 05 da quadra I, do loteamento denominado, 
Jardim Gonçalves Centeno, no 40º Subdistrito Brasilândia, medindo 10,00m de frente para a referida rua, 25,00m da 
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma metragem da frente, ou seja, 10,00m, onde confronta 
com os lotes 24 e 25, confrontando do lado direito e do lado esquerdo, com propriedade de Espólio de Maria Centeno 
Fontes da Silva e seu marido, José Gonçalves da Silva, encerrando a área de 250,00m2. Consta na Av.1 desta matrí-
cula que a Rua Cinco se denomina atualmente Rua Rio Iroi. Consta no Av.4 desta matrícula o ajuizamento da Ação de 
Execução de título Extrajudicial, Processo nº 0700504-85.2012.8.26.0020, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional 
XII - Nossa Senhora do Ó/SP, movida por NEUSA MARIA ANTAO ALVES em face de FRANCISCO CANDIDO DE ASSIS 
e outra, para constar que o imóvel está sujeito a Execução, Penhora ou Arresto. Consta na Av.5 desta matrícula a pe-
nhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários FRANCISCO CANDIDO e sua mulher. 
Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº 0017867-73.2018.8.26.0002, 
em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro de Santo Amaro/SP, movido por PAULO SÉRGIO TESSARI PEREIRA contra AIRTON 
CESAR CANDIDO DE ASSIS e outros, foi penhorado este imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Conforme 
laudo de avaliação (fl . 557/594) sobre o imóvel foi edifi cado uma Casa Principal e Edícula. A construção principal e dis-
posta da seguinte forma: geminada, de 02 (dois) pavimentos, com ocupação residencial. O pavimento térreo possui uma 
garagem para 02 veículos e um pequeno depósito. O pavimento superior possui um terraço, sala de estar/jantar, 03 (três) 
dormitórios, sendo um com pequeno espaço livre, banheiro social e cozinha. Na área externa localiza-se a área de servi-
ço, depósito e banheiro. A edícula térrea localiza-se em pavimento acima da casa principal, e conta com terraço, sala, 
banheiro, cozinha e 02 (dois) dormitórios. Segundo dados da Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel (Anexo I do pre-
sente Trabalho), a edifi cação possui área construída total de 241,00m2 e apresenta idade real de 26 anos. Contribuinte 
nº 307.040.0005-6. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa e que há débitos de 
IPTU para o exercício atual no valor de R$ 181,02 (16/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 600.000,00 (seiscen-
tos mil reais) para setembro de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação R$ 6.526,81 (março/2019). São Paulo, 17 de dezembro 2019.
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2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Itapeva/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado EDSON COSMO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 167.314.348-25; e do credor fi duciário BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. O Dr. Matheus Barbosa Pandino, MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Itapeva/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA em face de EDSON COSMO - Processo nº 1003471-51.2015.8.26.0270 – Controle 
nº 2162/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/02/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramen-
to do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do en-
cerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: um motociclo marca Honda, modelo CG 
150 Titan EX, placa EEB9727, ano 2013, renavam 518866920, álcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 110,94 (09/12/2019). Avaliação do Lote nº 01: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) para agosto de 2018.  LOTE Nº 02: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O BEM: 
um veículo marca M. Benz, modelo AX0R 1933 S, placa EJV2665, ano 2011, renavam 409597724, diesel. Consta no site 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.640,00 (09/12/2019). 
Consta no site do DETRAN/SP restrição fi nanceira: veic.com penhor mercantil. Avaliação do Lote nº 02: R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil) para agosto de 2018. LOTE Nº 03: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O BEM: um 
veículo marca VW, modelo 25.370 CLM T 6X2, placa EJV2545, ano 2010, renavam 212465287, diesel, que está alienado 
fi duciariamente ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos 
vinculados ao veículo no valor total R$ 4.966,70 (09/12/2019). Avaliação do Lote nº 03: R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais) para agosto de 2018. LOTE Nº 04: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O BEM: um reboque 
ca. aberta marca SR, modelo, placa EJV2546, ano 2010, renavam 223505960, que está alienado fi duciariamente a ao 
BANCO DO BRASIL S.A. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo 
no valor total R$ 111,84 (09/12/2019). Avaliação do Lote nº 04: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para agosto de 2018. 
LOTE Nº 05: um caminhão cab. aberta marca Ford, modelo F4000, placa BXI7840, ano 1991, renavam 403973090, 
diesel. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 
90,20 (09/12/2019). Avaliação do Lote nº 05: R$ 45.000,00 (quarenta cinco mil reais) para agosto de 2018. Os bens 
encontram-se na Rua da Saudade, 75, casa, Distrito do Lajeado, Apiai/SP, sendo nomeado depositário o executado. 
Itapeva, de de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Matheus Barbosa Pandino - Juiz de Direito
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sumaré/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GLASSPERCIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE RESINAS E FIBRAS DE VIDRO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.307.830/0001-29, CARLOS ANTONIO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

117.836.468-29, e DIANA RIBEIRO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 163.672.238-51. A Dra. Ana Lia Beall, MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sumaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
em face de GLASSPERCIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS E FIBRAS DE VIDRO LTDA e outros - Processo 
nº 1005102-32.2014.8.26.0604 - Controle nº 2028/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 15:31h e se encerrará no 
dia 03/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.mega-
leiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais dé-
bitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, 
I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DES-
CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de 
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do 
art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 28.141 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CAMPINAS/SP: Lote de terreno número 14 (catorze) da quadra 4, do loteamento denominado Jardim 
Paranapanema, nesta cidade e 1ª Circunscrição, com a área de 546,00m2, medindo 6,40m de frente, do lado direito 
mede 37,80m, do lado esquerdo mede 31,00m e nos fundos mede 28,07m confrontando pela frente com a Rua Dois, 
digo Rua Três, do lado direito com a Rua Dois, do lado esquerdo com o lote 13 e nos fundos com o Colégio Coração de 
Jesus. Consta na Av.2 desta matrícula que a Rua Três recebeu a denominação de Rua Serra do Caparaó. Consta na 
Av.3 desta matrícula que a Avenida 2 recebeu a denominação de Rua Serra do Japi. Consta na Av.10 desta matrícula 
a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o CARLOS ANTONIO DA SILVA. 
Consta as fl s. 452 dos autos que sobre o terreno desta matrícula há uma residência de padrão superior com edifi cação 
em terreno de 546m2, situado no Condomínio Recanto Ecológico, à Rua Serra do Japi, nº 33 ou Rua Serra do Caparaó, 
nº 33, Jardim Paranapanema. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.405.827,92 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos) para julho de 2019, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Sumaré, 27 de novembro de 2019. Eu, diretor/diretora, 
conferi. Ana Lia Beall - Juíza de Direito
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2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ELIANE BENÍCIO COSTA 
COELHO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 288.325.928-35; e seu marido AIL-
TON LIRA COELHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 161.053.438-76; bem 

como da credora fi duciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. 
A Dra. Monica Lima Pereira, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDO-
MÍNIO ESPAÇO RAPOSO em face de ELIANE BENÍCIO COSTA COELHO DE OLIVEIRA E OUTRO - Processo nº 
1005216-88.2016.8.26.0704, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/02/2020 às 16:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 05/03/2020 às 16:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atua-
lizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE OS EXECUTADOS 
POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 204.338 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 271, localizado no 27º andar da Torre “P1” (Espaço Sigma), 
integrante do Condomínio “Espaço Raposo”, situado na Rodovia Raposo Tavares, sem número, Rua Dr. João Goulart e 
Rua Walter Britto Belletti (localizado à 213,56m da placa de quilometragem do Km 14 e a 25,00m do eixo do canteiro da 
Rodovia Raposo Tavares), no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa de 104,060m2, a área comum de 114,222m2 
(incluindo-se o direito ao uso de 02 vagas na garagem, em locais individuais e indeterminados, sujeitas a utilização a de 
manobrista, localizadas nos subsolos do condomínio), a área total de 218,282m2, e a fração ideal de 0,1315%, no solo e 
nas outras partes comuns do condomínio. Consta na Av.02 desta matrícula que foi declarada área de reserva legal para 
a preservação de área verde. Consta na Av.03 desta matrícula que foi instituída no imóvel desta matrícula servidão de 
perpétua e gratuita de passagem a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Consta 
no R.09 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi alienado fi duciariamente a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – 
CEF. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos fi duciante do imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeada depositária ELIANE BENÍCIO COSTA COELHO DE OLIVEIRA. Contribuinte nº 159.306.0002-2 (área 
maior). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para outubro de 2018, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no 
valor de R$ 31.857,25 (21/11/2019). São Paulo, 14 de dezembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Monica Lima 
Pereira - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Tanabi/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ROSANGELA CRISTINA PINTO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 311.054.888-70, FABIANA DEMETRIO FACHINI, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 406.464.238-43. O Dr. Rafael Salomão Spinelli, MM. Juiz de Direito do 

Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Tanabi/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos da Ação de Execução De Título Extrajudicial ajuizada por MARIA APARECIDA PIRES DE MELO 
- ME em face de ROSANGELA CRISTINA PINTO - Processo nº 1000951-14.2019.8.26.0615 - Controle nº 393/2019, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O 
bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visi-
tacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 11:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 
06/03/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da ava-
liação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. 
DOS DÉBITOS - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessa-
dos poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão de-
vida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do 
art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Volksvagen, modelo Gol 1000, ano/modelo 1995/1995, 
placas BVB-3012, chassi – 9BWZZZ30ZSP069557, Renavam 638830010. Consta no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 466,18 e débitos no site do Detran/SP no valor de 
R$ 336,32 (11/11/2019). Valor da Avaliação: R$ 6.349,00 (seis mil trezentos e quarenta e nove reais) para maio 
de 2019. O bem encontra-se à Rua 12, 180, Sítio do Estado, Cep: 15170-000 Tanabi/SP, sendo nomeado depositária a 
executada ROSANGELA CRISTINA PINTO. Débitos desta ação no valor de R$ 896,76 (26/08/2019). Consta nos autos 
que o veículo penhora encontra-se em nome de FABIANA DEMETRIO FACHINI, tendo ainda comunicação de venda à 
AMARO DEBSON DOS SANTOS. Tanabi, 14 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rafael Salomão 
Spinelli - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado Espólio de MENAHEN PASCAL, 
na pessoa de sua inventariante LEILA MARIA GONÇALVES GOMES (depositária), ins-
crita no CPF/MF sob o nº 764.091.208-34. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, MM. Juiz de 

Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação Monitória ajuizada por CLAUDIO AKERIB e outra em face do Espólio de MENAHEN PASCAL - Pro-
cesso nº 0456540-44.1998.8.26.0011 (011.98.456540-9), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 16:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 16:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 
06/03/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, que deverá ser depositada nos autos, através de guia de depósito que fi cará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail, para oportuno levantamento pelo gestor. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 17.441 DO 18º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL - Jd. Panorama (Morumbi) Um Terreno à Rua Acutiranha, cons-
tituído pelo lote 6 e parte do lote 7 da quadra L do loteamento denominado Jardim D’Oeste, no 13º Subdistrito, Butantã, 
medindo 23 m de frente para a referida Rua, por 26,50 m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a 
mesma largura da frente, encerrando a área do 609,50 m2, confrontando do lado esquerdo de quem da Rua olha para 
o terreno, com o lote 5; do lado direito com parte de lote 7, que é atribuído e fi ca pertencendo a Vera Lia Penteado da 
Fonseca, e nos fundos com parte dos lotes 4 e 11. Consta na Av.3 desta matrícula que sobre o terreno objeto desta 
matrícula foi construído um prédio, que recebeu o nº 331 da Rua Acutiranha, com a área de 397,10m2. Consta na Av.16 
desta matrícula que nos autos da Execução Civil, Processo nº 583.00.2003.006905-8 (126), em trâmite na 21ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por MARIA TERESA IPPOLITO contra MENAHEN PASCAL, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.18 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária LEILA MARIA GONÇALVES GOMES. Consta 
na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo 00520441620044036182, em trâmite na 3ª Vara das Execu-
ções Fiscais da Capital/SP, foi decretada a Indisponibilidade dos Bens de Menahem Pascal (Espólio). Contribuinte nº 
300.028.0015-1 (conf. Av.8). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de 
R$ 508.535,58 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 26.992,72 (08/11/2019). Valor da Avaliação do 
Imóvel: R$ 1.854.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil reais) para abril de 2017, e que deverá 
ser atualizada até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no 
valor de R$ 220.922,25 (abril/2019). São Paulo, 21 de novembro de 2019. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. 
Rogério de Camargo Arruda - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LUCIANO BATISTA NOVAES 
JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.344.908-73, LIVIA RIBEIRO PANCIERA, inscri-
ta no CPF/MF sob o nº 415.630.118-40, GISELDA CONCEIÇÃO CHOQUETA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 061.944.368-59, e LUCIANO BATISTA NOVAES, inscrito no CPF/MF sob o nº 559.762.129-72. O Dr. 
Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada 
por SILVANA DE ARAUJO CASTIGLIONI em face de LUCIANO BATISTA NOVAES JUNIOR e outros - Processo nº 
1007971-10.2017.8.26.0362 - Controle nº 2325/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afi xado em local de costume 
e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo 
Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@me-
galeiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e 
risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 14:30h e se encerrará dia 11/02/2020 às 14:30h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 10/03/2020 
às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arre-
matante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito judicial nos autos, que fi cará disponível no site do gestor 
ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELA-
ÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 12.371 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU/
SP – IMÓVEL: Um Lote de Terreno, sob nº 19, da quadra “G”, do loteamento denominado Jardim Serra Dourada, situado 
nesta cidade, com a área de 300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a rua 2; 25,00 metros do 
lado esquerdo, confrontando com o lote nº 18: 25,00 metros do lado direito, confrontando com o lote nº 20; 12,00 metros 
no fundo, confrontando com o lote nº 8. Consta na AV.13 desta matrícula que a Rua “2” do loteamento Jardim Serra 
Dourada, atualmente se denomina Rua Milania Calmazini Rodrigues. Consta na AV.14 desta matrícula que o imóvel 
objeto desta matrícula foi caucionado, em garantia do adimplemento de todas as obrigações assumidas no contrato de 
locação fi rmado entre o locador ODACIR RAVAGNANI e a locatária FLAVIANE RITA CHIORATO, ref. ao imóvel da Rua 
Andradas, nº 21, Jardim Brasília. Consta na AV.18 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi caucionado, 
em garantia do adimplemento de todas as obrigações assumidas no contrato de locação fi rmado entre os locadores ANA 
PAULA GONÇALVES DA SILVA e outra e o locatário ORIEL APARECIDO CUSSOLIN e outra, ref. ao imóvel da Rua Santo 
Antonio do Jardim, nº 198, Jardim Santo Antonio. Consta na AV.19 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula 
foi caucionado, em garantia do adimplemento de todas as obrigações assumidas no contrato de locação fi rmado entre 
o locador PEDRO RIBEIRO HENRIQUE e o locatário CÍCERO NOGUEIRA BATISTA, ref. ao imóvel da Rua Andradas, 
nº 21, Jardim Brasília. Consta na AV.20 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada depositária GISELDA CONCEIÇÃO CHOQUETA. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) para setembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 13 de dezembro de 
2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Sergio Augusto Fochesato - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação das executadas JUNG JA JOO - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 08.335.426/0001-08, e JUNG JA JOO, inscrita no CPF sob nº 224.165.188-
52. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, MM. Juiz de Direito da 22ª Vara da 

Cível do Foro Central de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão d o bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A em face de JUNG JA JOO – ME e 
outra - Processo nº 1021615-35.2014.8.26.0100 - Controle nº 438/2014, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das da-
tas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 06/02/2020 às 15:00h e se encerrará dia 11/02/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/03/2020 às 15:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valo r da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto dé-
bitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pag amento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, 
I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DES-
CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal das executadas não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimadas através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM - MATRÍCULA Nº 49.649 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Um prédio com duas residências (alto e baixo) e seu respectivo terreno, situados à Rua 
Júlio Conceição, nºs 184 e 186, no 15º Subdistrito - Bom Retiro, medindo 4,70 m do frente, por 23,00 m da frente aos 
fundos, de um lado, confrontando com o prédio nº 192; 24,90 m de outro lado, confrontando com o prédio nº 180, tendo 
nos fundos a largura da frente, confrontando com a Vila de nºs 234 e 236 da Rua Tocantins. Consta na Av-12 desta 
matrícula que nos autos nº 1006587-27.2014.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 
Capital/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JUNG JA JOO, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária JUNG JA JOO. Consta na Av-13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária JUNG JA JOO. Consta na Av-14 desta matrícula que nos autos da 
ação de Execução Civil, Processo nº 00079474820138260100, em trâmite na 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca 
da Capital/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JUNG JA JOO e outra, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária JUNG JA JOO. Consta na Av-15 desta matrícula que nos autos 
da ação de Execução Civil, Processo nº 0004770-76.2013.8.26.0100, em trâmite na 24ª Vara Cível do Foro Central da 
Comarca da Capital/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JUNG JA JOO e outra, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária JUNG JA JOO. Contribuinte nº 018.017.0037-0. Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo, que não há débitos na Dívida Ativa e que os débitos de IPTU para o exercício atual 
foram quitados (18/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais) 
para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Dado e Passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Fernando 
Henrique de Oliveira Biolcati - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital-SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SILBRA LOGÍSTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.624.739/0001-13, FREDERICO DOS RAMOS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 050.097.908-15, MARIA CAROLINA OLIVEIRA DOS RAMOS, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 033.771.578-59, ANA MARIA BERNARDO DOS RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 014.398.308-35, 
JOÃO PAULO BERNARDO DOS RAMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 092.072.428-00, ANA KARINA SETTON DOS 
RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.438.558-63, JOSÉ DANIEL BERNARDO DOS RAMOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 114.812.308-32, TATIANA PINA DE CARVALHO DOS RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 245.803.698-82, 
ANA SELENE DE OLIVEIRA RAMOS (herdeira de FREDERICO DOS RAMOS), inscrita no CPF/MF sob o nº 
223.952.168-60. O Dr. Christopher Alexander Roisin, MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que 
LOCA - IMÓVEIS INDUSTRIAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA move em face de SILBRA LOGÍSTI-
CA LTDA e outros - Processo nº 1033926-24.2015.8.26.0100 - controle nº 651/2015, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publi-
cado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 16:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 04/03/2020 às 16:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósi-
to judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@me-
galeiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipó-
tese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos exe-
cutados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 9.265 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA/SP: IMÓVEL: O Terreno constituído pela unifi ca-
ção dos Lotes nº 71 e 89 e parte dos Lotes nº 72 e 73 do Jardim Iolanda, situado na Alameda Caliope, Alameda Euterpe 
e Alameda Júpiter, Bairro das Oliveiras, no lugar denominado Sítio Estância Maria Antonieta, nesta cidade, com área total 
de 11.317,00 metros quadrados e as seguintes medidas e confrontações: Começa no ponto de início da curva da esquina 
da Alameda Caliope com a Alameda Euterpe; segue por linha reta na extensão de 95,12 metros rumo 1º42’33” NE, com 
frente para a Alameda Caliope, até encontrar o ponto de início da curva da esquina desta com a Alameda Júpiter desse 
ponto segue em curva pela mureta, com distância de 5,84 metros, até encontrar outro ponto na confl uência da Alameda 
Caliope com a Alameda Júpiter; desse ponto segue em curva reversa pela mureta com distância de 166,69 metros, con-
frontando com a Alameda Júpiter, até encontrar outro ponto na mureta do alinhamento com esta alameda; desse ponto 
defl ete à direita e segue em linha reta pela mureta com o rumo 54º57’31” SW na distância de 153,04 metros, confrontan-
do com propriedade de Ítalo Mario Catani, até encontrar a Alameda Euterpe, daí defl ete à direita e segue em curva na 
distância de 66,13 metros, confrontando com a Alameda Euterpe, até o ponto de início da curva da esquina desta com a 
Alameda Caliope; desse ponto segue em curva pela mureta, com distância de 7,17 metros até encontrar o ponto de início 
desta descrição. Consta na Av.3 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomea-
da depositária MARIA CAROLINA OLIVEIRA DOS RAMOS. Contribuinte nº 36.23263.13.90.0231.00.000.3. Consta na 
Avaliação que o imóvel está localizado na Alameda Caliope, nº 89 - Condomínio Jardim Iolanda - localizado na Rodovia 
Regis Bittencourt (BR 116), KM 274,5, sentido sul, nº 5.643, Bairro das Oliveiras - Taboão da Serra/SP, com área construí-
da de 1.224,90m2. Valor da Avaliação do imóvel: R$ 9.443.357,40 (nove milhões, quatrocentos e quarenta e três 
mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos) para agosto de 2018, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.464.100,47 
(01/01/2019). São Paulo, 11 de dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Christopher Alexander Roisin - Juiz 
de Direito
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10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados RPM TRADING COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.622.880/0001-87, 
RENATA AMORIM CICOLO, inscrita no CPF/MF sob o nº 163.742.138-90, e SERGIO AN-

TONIO ALAMBERT, inscrito no CPF/MF sob o nº 755.705.218-87, bem como do proprietário FOXIMPORT PARTICI-
PAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.783.084/0001-57. A Dra. Andrea de Abreu e Braga, MM. Juíza de 
Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 
2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por NILTON TOLOI JUNIOR em face de RPM TRADING 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e outros - Processo nº 1047094-64.2013.8.26.0100 - Controle nº 
1262/2013, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS 
IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 15:00h e 
se encerrará dia 11/02/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
11/02/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 10/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponde-
rá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - 
Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGA-
MENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, en-
caminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOS-
TAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor ou 
será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELA-
ÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: DIREITOS QUE A EXECUTADA RPM TRADING COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 12.834 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
JAGUARIÚNA/SP - IMÓVEL: Um Imóvel Urbano constituído pelo Lote nº 12 (Doze) da Quadra 02 (dois) do Loteamento 
“Residencial Haras Patente”, situado neste distrito, município e comarca de Jaguariúna-SP, com a área de 1.145,86 m2 
(mil, cento e quarenta e cinco metros e oitenta e seis decímetros quadrados), medindo 21,06 m (vinte e um metros e seis 
centímetros) em curva, com raio de 12,00 m (doze metros), mais 6,18 m (seis metros e dezoito centímetros) em reta de 
frente para a Rua 01 (um); do lado direito de quem dessa rua olha para o imóvel, mede 27,97 m (vinte e sete metros e 
noventa e sete centímetros) confrontando com o lote nº 11 (onze); do lado esquerdo, mede 48,61 m (quarenta e oito 
metros e sessenta e um centímetros) confrontando com a Passagem para Pedestre; e, nos fundos, mede 46,59 m (qua-
renta e seis metros e cinquenta e nove centímetros) confrontando com a Passagem para Pedestre; cujo imóvel ora des-
crito dista 8,01 m (oito metros e um centímetro) em curva, com raio de 12,00 m (doze metros), mais 9,17 m (nove metros 
e dezessete centímetros) em curva, com raio de 9,00 m (nove metros), mais 259,20 m (duzentos e cinquenta e nove 
metros e vinte centímetros) em reta, mais 14,14 m (catorze metros e catorze centímetros) em curva, com raio de 9,00 m 
(nove metros) da esquina mais próxima formada pelas Ruas 01 (um) e 08 (oito). Consta na AV. 01 desta matrícula que 
em virtude de restrições urbanísticas impostas pela empresa loteadora, o loteamento acima se destina a fi ns residenciais, 
não sendo permitida construção de edifício de habitação coletiva (apartamentos), condomínios, hotéis, construções de 
uso comercial e outros que não os de uso exclusivamente residencial unifamiliar, com área mínima construtiva de 250 m2, 
não podendo em hipótese alguma ocorrer construção de madeira, a fi m de garantir o padrão arquitetônico do loteamento; 
somente será permitida a construção de muros, gradil, alambrados, cerva viva, etc... Consta na AV.05 desta matrícula 
o ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo Digital nº 1002250-81.2017.8.26.0296, no Juizado 
Especial Cível e Criminal do Foro de Jaguariúna/SP, requerida por CARLOS ALBERTO SASS SILVA contra FOXIMPORT 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na AV.06 desta matrícula o ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, 
Processo Digital nº 1113628-48.2017.8.26.0100, na 1º Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por USB 
POLYMERS LLC contra RPM TRADING COMÉRCIO IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA. Consta na Av.07 desta 
matrícula que nos autos da Ação de Execução Título Extrajudicial, Processo nº 1113628-48.2017.8.26.0100, em trâmite 
na 1º Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por USB POLYMERS LLC contra RPM TRADING COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeado depositário a exe-
cutada. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 1068845-10.2013, 
requerida por KIRTON BANK S.A – BANCO MÚLTIPLO contra RPM TRADING COMÉRCIO IMPORTAÇÃO  E EXPOR-
TAÇÃO LTDA e outros, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeado depositário FOXIMPORT PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. Contribuinte nº 10.0051.0344 (conf. AV.02). Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 627.402,75 (seiscen-
tos e vinte e sete mil, quatrocentos e dois reais e setenta e cinco centavos) para janeiro de 2019, que será atuali-
zado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: DIREITOS QUE A 
EXECUTADA RPM TRADING COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA 
MATRÍCULA Nº 12.835 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARIÚNA/SP - IMÓVEL: Um Imóvel Urbano 
constituído pelo Lote nº 12 (Doze) da Quadra 04 (quatro) do Loteamento “Residencial Haras Patente”, situado neste dis-
trito, município e comarca de Jaguariúna-SP, com a área de 1.147,65 m2 (mil, cento e quarenta sete metros e sessenta e 
cinco decímetros quadrados), medindo 16,57 m (dezesseis metros e cinquenta e sete centímetros) em curva, com raio de 
12,00 m (doze metros) de frente para a Rua 02 (dois); do lado direito de quem dessa rua olha para o imóvel, mede 31,00 
m (trinta e um metros) confrontando com o lote nº 13 (treze); do lado esquerdo, mede 55,11 m (cinquenta e cinco metros 
e onze centímetros) confrontando com a Passagem para Pedestre; e, nos fundos, mede 48,74 m (quarenta e oito metros 
e setenta e quatro centímetros) confrontando com os lotes nº 08 (nove), 10 (dez) e 11 (onze); cujo imóvel ora descrito 
dista 8,54 m (oito metros e cinquenta e quatro centímetros) em curva, com raio de 12,00 m (doze metros), mais 6,34 m 
(seis metros e trinta e quatro centímetros) em curva, com raio de 9,00 m (nove metros), mais 187,32 m (cento e oitenta e 
sete metros e trinta e dois centímetros) em reta, mais 14,14 m (catorze metros e catorze centímetros) em curva, com raio 
de 9,00 m (nove metros) da esquina mais próxima formada pelas Ruas 02 (dois) e 08 (oito). Consta na AV. 01 desta 
matrícula que em virtude de restrições urbanísticas impostas pela empresa loteadora, o loteamento acima se destina a 
fi ns residenciais, não sendo permitida construção de edifício de habitação coletiva (apartamentos), condomínios, hotéis, 
construções de uso comercial e outros que não os de uso exclusivamente residencial unifamiliar, com área mínima cons-
trutiva de 250 m2, não podendo em hipótese alguma ocorrer construção de madeira, a fi m de garantir o padrão arquitetô-
nico do loteamento; somente será permitida a construção de muros, gradil, alambrados, cerva viva, etc... Consta na 
AV.05 desta matrícula o ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo Digital nº 1113628-
48.2017.8.26.0100, na 1º Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por USB POLYMERS LLC contra RPM 
TRADING COMÉRCIO IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da 
Ação de Execução Título Extrajudicial, Processo nº 1113628-48.2017.8.26.0100, em trâmite na 1º Vara Cível do Foro 
Central de São Paulo/SP, requerida por USB POLYMERS LLC contra RPM TRADING COMÉRCIO IMPORTAÇÃO  E 
EXPORTAÇÃO LTDA, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeado depositário a executada. Consta na Av.07 
desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 1068845-10.2013, requerida por KIRTON BANK 
S.A – BANCO MÚLTIPLO contra RPM TRADING COMÉRCIO IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA e outros, foi deter-
minado o arresto deste imóvel, sendo nomeado depositário FOXIMPORT PARTICIPAÇÕES LTDA. Contribuinte nº 
10.0053.0442 (conf. AV.02). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 628.382,84 (seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) para janeiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 16 de dezembro 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. 
Dra. Andrea de Abreu e Braga - Juíza de Direito
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2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CARLOS ROBERTO DANTAS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 031.184.258-57; e sua mulher CATIA SILENE DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 125.502.768-17; bem como da credora fi duciária CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Tom Alexandre Brandão, MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTPARNASSE em face 
de CARLOS ROBERTO DANTAS E OUTRA - Processo nº 1059754-85.2016.8.26.0100 – Controle nº 1351/2016, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2020 às 16:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superio-
res ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 04/03/2020 às 16:00h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No  2º Leilão, o valor mínimo para a 
venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data 
da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance 
à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exe-
quente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 112.028 
DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 71, 
localizado no 7º andar do Edifício Montparnasse, sito à Rua Domingos Leme, 661, no 28º subdistrito Jardim Paulista, com 
direito a uma vaga grande simples e uma vaga grande dupla, destinadas à veículos, situados no subsolo. O Apartamento 
tem a área útil de 159,33m2, área comum de 89,10m2, totalizando a área construída de 248,43m2, a vaga grande simples 
tem a área útil de 23,28m2, e a área comum de 6,72m2, totalizando a área construída de 30,00m2, a vaga grande dupla 
tem a área útil de 47,33 e a área comum de 13,67m2, totalizando uma área construída de 61,00m2. A unidade autônoma, 
portanto, consideradas apartamento e boxes que lhe correspondem, perfaz a área útil de 229,94m2, e a área comum 
de 109,49m2, totalizando a área construída de 339,43m2, correspondendo-lhe o coefi ciente de proporcionalidade de 
0,1159520 ou a cota de 77,92m2 do terreno e demais coisas comuns do condomínio. As vagas, apenas para efeito de 
localização, acham-se designadas na planta, a vaga grande simples de nº G-1 e a vaga grande dupla de nºs G-8 e G-9. 
Consta no R.08 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fi duciária a CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL. Consta na Av.09 desta matrícula que foi distribuída Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 
1008309-91.2016.8.26.0564, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, requerida por 
SBBRAST PARTICIPAÇÕES S.A contra LIDER 77 COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELLI EPP E OUTROS. 
Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositário o executado. Contribuinte nº 041.008.0100-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos 
na Dívida Ativa no valor de R$ 75.265,97 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.575,09 (09/12/2019). 
Consta as fl s.423/424 dos autos que o débito da alienação fi duciária perfaz o montante de R$ 147.326,02 (junho/2019). 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.256.680,50 (dois milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta 
reais e cinquenta centavos) para outubro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 176.421,85 (outubro/2019). Consta nos autos que o 
imóvel encontra-se locado e o ocupante deste imóvel está adimplente com os alugueis e condomínios. São Paulo, 19 de 
dezembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Tom Alexandre Brandão - Juiz de Direito
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16ª Vara Cível do Foro Central da Capital-SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVEN-
TUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU CONVIVA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença 

– Incorporação Imobiliária movida por LEONARDO DIMAS DA SILVA em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, PROCESSO Nº 1063170-66.2013.8.26.0100/01. O MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leandro de Paula Martins Constant, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos do Cumprimento de Sentença que LEONARDO DIMAS DA SILVA, move em face de CONVIVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Processo nº 1063170-66.2013.8.26.0100  - controle nº 1605/2013, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir DO IMÓVEL - O imóvel 
será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte inte-
ressada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o in-
gresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do execu-
tado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
06/02/2020 às 17:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 17:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/02/2020 às 17:01h e se encerrará no dia 04/03/2020 às 17:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e de-
mais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo respon-
sável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de paga-
mento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRI-
MENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O 
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfei-
ta por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MA-
TRÍCULA Nº 177.775 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 
403, localizado no 4º andar ou 7º pavimento, integrante do Residencial Mirante Norte, situado na Rua Epaminondas Melo 
do Amaral, s/nº, no bairro do Imirim, no 23º Subdistrito - Casa verde, contendo a área privativa coberta de 68,720m2 e a 
área comum de 88,181m2 (inclui garagem), com a área total de 156,901m2, correspondendo–lhe uma fração ideal de 
3,0547% no terreno condominial, matriculado sob nº 158.378, com direito a duas vagas na garagem coletiva, para esta-
cionamento de dois automóveis de passeio (um em cada vaga), de forma indeterminada. Consta na Av.01 desta matrí-
cula o ajuizamento da ação de Execução de Título Extrajudicial, nº 1000194-86.2014.8.26.0100, na 34ª Vara Cível do 
Foro Central da Capital/SP, requerida por POLIMIX CONCRETO LTDA contra CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos nº 0149487-55.2011.8.26.0100, em trâmite na 28ª Vara 
Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por LUIZ ANTONIO RIBEIRO JUNIOR contra CONVIVA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. 
Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos nº 1000793-94.2015.8.26.0292, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Jacareí/SP, requerida por EVERTON JOSE COSTA PEREIRA contra CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na 
Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. 
Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da ação de Execução nº 1006103-18.2014.8.26.0100, em trâmite na 3ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por PEDRO RACHID DA COSTA contra CONVIVA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
exequente. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação de Execução nº 1068863-31.2013.8.26.0100, em 
trâmite na 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por MARIA LADISLENE LEANDRO contra GUSTAVO 
D ENFELDT E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária CONVIVA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da ação de Execução nº 
1074624-09.2014.8.26.0100, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por JESSICA DE LAIA 
SILVA contra CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do processo nº 
00026742020145020085, em trâmite na 85ª Vara do Trabalho da Capital/SP, que foi decretada a indisponibilidade dos 
bens de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da 
ação de Execução nº 0019783-76.2017.8.26.0100, em trâmite na 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida 
por ADILSON CRISPIM DA FONSECA contra CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos 
da ação de Execução nº 1126387-78.2016.8.26.0100, em trâmite na 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, reque-
rida por MR BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA contra CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros, foi 
arrestado imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 076.155.0335-3 
(Conf. fl s.123). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 18.089,21 
e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.632,65 (27/09/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 
358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais) para novembro de 2017, que será atualizado até a data da alie-
nação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Dúvidas e esclarecimentos: Pessoalmente no Ofício 
onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de Novembro de 2019. Eu, 
diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Leandro de Paula Martins Constant - Juiz de Direito
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ADILSON ENEAS DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.220.728-50, SOLANGE EXPEDIDA CARVALHO OLIVEIRA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 318.509.178-76, e JOSÉ FRANCISCO PEREIRA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 388.598.074-68, bem como da compromissária vendedora CLÁUDIO LICATTI EMPREENDIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.357.869/0001-99. O Dr. Luciano José Forster Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Procedimento Comum Cível que ADILSON ENEAS DE OLIVEIRA move em face de SOLANGE EXPEDIDA CAR-
VALHO OLIVEIRA e outro - Processo nº  1005282-50.2018.8.26.0073  - Controle nº 2265/2018, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 11:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 
09/03/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS 
QUE OS CONDÔMINOS POSSUEM SOBRE A PARTE DO IMÓVEL (LOTE 25 DA QUADRA AB) DA MATRÍCULA Nº 
49.936 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE AVARÉ/SP – IMÓVEL A SABER: Lote nº 25 
da Quadra “AB”, que faz frente para a Rua Emilio Lombardi, medindo 7,50 metros; pelo lado direito, de quem dessa rua 
olha para o imóvel, confronta com o lote nº 26, medindo 20,00 metros; pelo lado esquerdo com o lote nº 24, medindo 
20,00 metros; e, pelos fundos confronta com o lote nº 10, medindo 7,50 metros; encerando a área de 150,00 metros 
quadrados. Consta na Avaliação que o imóvel está situado na Rua Emílio Lombardi, nº 483, Vila Operária. Contribuinte 
nº 5.260.025.000. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais) para julho de 
2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Avaré, 12 de 
dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Luciano José Forster Junior - Juiz de Direito
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guararapes/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ZAMATTA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA EPP, inscrito no CPF/MF sob o nº 12.119.638/0001-25; MARCOS ROBER-
TO NERES NUNES DA MATTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.525.938-09; SANDRA 

BARREIRA SAMBINI (depositária), inscrito no CPF/MF sob o nº 067.526.978-41; e PAULO SAMBINI FILHO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 076.260.848-02. A Dra. Silvia Camila Calil Mendonca, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Guararapes/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença ajuizado por BANCO DO BRASIL S/A em face de ZAMATTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP E OU-
TROS - Processo nº 0001364-76.2016.8.26.0218 (Principal nº 0003048-70.2015.8.26.0218) – Controle nº 350/2016, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O 
bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital 
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apre-
goado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interes-
sados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 10:00h e 
se encerrará dia 10/02/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 10/02/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrema-
tante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessa-
dos poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca M.Bens, modelo C180K, placa HFS0800, gasolina, ano 2006/2007, cor 
preta, chassi WDBRF46W17A924331, renavam 911094938. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.157,05 (11/12/2019). O bem encontra-se na Alameda Tuiti, 1051, 
Vila Nova ou Rua Marechal Deodoro, 367, Centro Guararapes/SP, sendo nomeada depositária SANDRA BARREIRA 
SAMBINI. Valor da Avaliação do bem: R$ 36.812,00 (trinte e seis mil, oitocentos e doze reais) para maio de 2018. 
Guararapes, Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Silvia Camila Calil Mendonca - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de José Bonifácio/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada SAMARA TATIANA LODETE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 372.992.848-12. O Dr. Tiago Octaviani, MM. Juiz de Direito do 
Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de José Bonifácio/SP, na forma da 

lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e inte-
ressar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução DE Título Extrajudicial ajuizada por VI-
NICIOS LINGUANOTO SILVA ME em face de SAMARA TATIANA LODETE - Processo nº 1003027-02.2018.8.26.0306 
- Controle nº 1376/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICA-
ÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, 
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. Além disso, a minuta será publicada em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente 
judiciário, no órgão ofi cial conforme preconiza art. 22 da Lei de Execuções Fiscais. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que 
cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/02/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 05/03/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - Na 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários 
conforme o art. 130, parágrafo único do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito ju-
dicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.
br. (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despe-
sas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Ficarão a cargo do arrematante as despesas e os cus-
tos de eventual desmontagem, remoção, transporte e transferência do bem arrematado. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: Um veículo marca Fiat, modelo Palio ED, 
ano 1997/1998, cor vermelha, placa CKK-5835, chassi 9BD178016V0441632, renavam 687772874. Valor da Avaliação 
do Bem: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para agosto de 2019. O bem encontra-se na Rua Tambori, 61, 
Jardim do Bosque, José Bonifácio/SP, sendo nomeada depositária a executada. José Bonifácio, 02 de dezembro de 2019. 
Eu, diretora/diretor, conferi.  Dr. Tiago Octaviani - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ANTONIO CARLOS DE MELO 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 171.754.258-30. O Dr. José Antonio Tedeschi, 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COO-
PERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA EMBRAER – COOPEREMBRAER em face de ANTONIO 
CARLOS DE MELO - Processo nº 1005681-95.2017.8.26.0079 – Controle nº 1352/2017, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arre-
matação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/02/2020 
às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 10:01h e 
se encerrará no dia 05/03/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍ-
NIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo GOL 1.0, placa EPI5369, renavam 224129864, álcool/
gasolina, ano 2010. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no 
valor total R$ 1.016,34 (06/09/2019). O bem encontra-se na Rua Antonio Faraldo Filho, 628, Jardim Brasil, Botucatu/
SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para 
setembro de 2018. Débito desta ação no valor de R$ 23.969,40 (agosto/2019). Botucatu, 02 de dezembro de 2019.  Eu, 
diretora/diretor, conferi. Dr. José Antonio Tedeschi - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas – SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados JULIANO ANDRE CIOLFI 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 313.406.668-80, e CAROLINE CIOLFI, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 359.667.388-74, bem como da usufrutuária ELISA HELENA CESCHI 

CIOLF, inscrita no CPF/MF sob o nº 002.203.498-60, e dos outorgantes vendedores IVONE DA SILVA MEHRLE, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 026.219.718-90, e MANFRED PETER MEHRLE, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.582.188-59. 
O Dr. Renato Siqueira de Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuiza-
da por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TRÊS RIOS em face de JULIANO ANDRE CIOLFI e outra - processo nº 1008701-
18.2019.8.26.0114 - controle nº 480/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclu-
sive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado, e, será afi xado em local de costume e publicado em jornal 
de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 05/02/2020 às 11:30h e se encerrará dia 10/02/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 05/03/2020 às 11:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alie-
nação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.
br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU 
e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais fi cam sub-rogados no 
preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juí-
zo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e 
II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DES-
CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMIS-
SÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (66,66%) QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE A 
NUA PROPRIEDADE DA MATRÍCULA Nº 76.353 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS/SP – 
IMÓVEL: Apartamento sob nº 11, localizado no 1º andar, do Edifício Três Rios, situado na Rua Dr. Quirino, nº 1.353, nesta 
cidade, composto de: sala, dois dormitórios, dois terraços, banheiro. WC, cozinha, despensa, com a área útil de 97,60m2, 
área comum de 29,05m2, área total de 126,65m2, área ideal no terreno de 12,46m2, uma percentagem de 2,50% e uma 
percentagem no terreno de 2,34%. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (66%) do imó-
vel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 042.00.0840 Valor da Avaliação da 
Parte Ideal (66,66%) do Imóvel: R$ 182.168,44 (cento e oitenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta 
e quatro centavos) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 67.802,47 (outubro/2019). Campinas, 10 de dezembro de 2019. 
Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Renato Siqueira de Pretto - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado PERFILDUTO INDUSTRIA 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.714.334/0001-80; e do depositário THOMAS MICHEL BIERBAUER, inscrito no CPF/

MF sob o nº 304.701.218-07. A Dra. Vanessa Velloso Silva Saad Picoli, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por RETALHAÇO COMÉRCIO DE CHAPAS DE AÇO LTDA em face de PERFILDUTO 
INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA – ME - Processo nº 1012181-69.2017.8.26.0309 – 
Controle nº 1254/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interes-
sada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/02/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão 
(Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no paga-
mento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu 
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão dispo-
níveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: 454kg (quatrocentos e cinquenta e quatro quilos) de 
chapa Inox, 304 de 1,20cm de altura e 13m de comprimento. O bem encontra-se na Rua Elizabete Koller, 201, Itupeva/
SP, sendo nomeado depositário THOMAS MICHEL BIERBAUER. Valor da Avaliação do lote: R$ 9.988,00 (nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais) para março de 2018. Débito desta ação no valor de R$ 13.234,60 (setembro/2019). 
Jundiaí, Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Vanessa Velloso Silva Saad Picoli - Juíza de Direito
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5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Franca/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados D MILTON CALÇADOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.412.295/0001-81; MOACIR JOSÉ LEAL, inscrito no CPF/
MF sob o nº 486.814.668-87; bem como sua mulher ARLETE APARECIDA VIEIRA LEAL, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 744.374.378-53; CARLOS ANTONIO BARBOSA CORTEZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
594.966.738-72. A Dra. Milena de Barros Ferreira, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Franca/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A em face de D MILTON CALÇADOS LTDA E OUTRO - Processo nº 
1013417-07.2017.8.26.0196 – Controle nº 1417/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 14:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 
06/03/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código 
de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, 
visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrema-
tante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessa-
dos poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 49.893 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DE FRANCA/SP - IMÓVEL: Um terreno situado nesta cidade, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Franca, 
1ª subdistrito, composto de parte do lote nº 11 da quadra nº 13, designado área “B”, da planta que compõe o loteamento 
denominado “Jardim Consolação” medindo 1,15m de frente para a rua Bolivia, igual dimensão ao fundo, confrontando 
com o lote nº17, por 30,00m de ambos os lados, da frente ao fundo, confrontando de um lado com o lote nº 12 e do outro 
lado com a área “A” de propriedade de Moacyr José Leal e sua mulher, encerrando dito terreno a área de 34,50m2. 
Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Contribuinte nº 2.11.10.007.12.00. Consta as fl s. 292 que na Prefeitura de Franca/SP há débitos tributários 
no valor de R$ 883,04 (maio/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
para dezembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 742.361,97 (outubro/2019). Franca, 19 de fevereiro de 2019. Eu, diretora/diretor, 
conferi. Dra. Milena de Barros Ferreira - Juíza de Direito
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA ELZA MELO DA SILVA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 022.324.334-55. O Dr. Luiz Antônio de Campos Júnior, MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO 
S.A. em face de MARIA ELZA MELO DA SILVA - Processo nº 1017178-32.2016.8.26.0309 - Controle nº 1812/2016, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será 
vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 11:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 11:30h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
- O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES 
- Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais 
ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será envia-
da por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: O veículo VW/VOYAGE 1.0, ano/modelo 2012/2013, placa FBB 9384, chassi 9BWDA05U6DT009452, Renavam 
00456571930, cor prata. O bem encontra-se à Rua Agostinho Gervilha, n° 217, Parque Almerinda Pereira Chave, CEP 
13212-570, Jundiaí/SP, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) para dezembro de 2018. Débitos desta ação no valor de R$ 76.835,93 (agosto/2019). Jundiaí, 14 de novembro de 
2019. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Luiz Antônio de Campos Júnior - Juiz de Direito
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3ª Vara de Família e Sucessões do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado DANIEL HENRIQUE TORTUL PE-
RINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 307.901.338-73; bem como sua cônjuge, se casado for; 
e dos usufrutuários MIGUEL TEODORO DA PURIFICAÇÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

280.906.408-34; e sua mulher LEIDE APARECIDA PERINI PURIFICAÇÃO, inscrita no CPF/MF sob o nº 138.723.038-
72. A Dra. Roberta Steindorff Malheiros Melluso, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro da 
Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença    ajuizado por ANA CLARA TORTUL PERINI em face de DANIEL HENRIQUE TORTUL PERINI - Processo 
nº 0909873-19.2012.8.26.0506 – Controle nº 972/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 11:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 
03/03/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do en-
cerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: NUA PROPRIEDADE DA MATRÍCULA Nº 7.193 
DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - IMÓVEL: Uma unidade 
residencial, assobradada, tipo A, situada nesta cidade, no Bairro Independencia, no “Conjunto Residencial Rosa dos 
Ventos”, à Rua José Buischi nº 162, com a área total de 102,314329m2, sendo 101,170000m2 de área útil e 1,144329m2 
de área comum, correspondendo-lhe ainda uma fração ideal de 0,650181% no respectivo terreno e coisas comuns, 
confrontando pela frente com área comuns do condomínio e pelo fundo com a unidade nº 146. Estando o Conjunto 
edifi cado em terreno com a área total de 54.891,00m2, que faz frente para a Avenida Cavalheiro Paschoal Innecchi, sem 
número, onde mede 178,00m lineares; vira à esquerda, na Rua México, onde mede 344,50m lineares; vira à esquerda 
na Rua Malito de Lucca, onde mede 90,00m lineares; vira novamente à esquerda, na Rua Augusto José Palma, onde 
mede 140,00m lineares; e, fi nalmente, com 218,00m lineares, volta através da Rua Osório Junqueira, até o ponto inicial, 
ou seja, à Avenida Cavalheiro Paschoal Innecchi. Consta no R.12 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado 
em usufruto a MIGUEL TEODORO DA PURIFICAÇÃO e sua mulher LEIDE APARECIDA PERINI PURIFICAÇÃO. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) para novembro de 2017, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor 
de R$ 13.052,58 (novembro/2018). Ribeirão Preto, 26 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Roberta 
Steindorff Malheiros Melluso - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALBERTO DANTAS DA SIL-
VA, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.078.728-91, ROSSANA VIEIRA PIZA DANTAS DA 
SILVA , inscrita no CPF/MF sob o nº 012.096.688-31. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, 

MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo proces-
sam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JÚLIO CHIOCCA move 
em face de ALBERTO DANTAS DA SILVA e outra - Processo nº 1052784-69.2016.8.26.0100 - Controle nº 1109/2016, 
e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLI-
CAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 
10/02/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 
15:31h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre 
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal dos executados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 106.338 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento 
nº 41, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do “Edifício Julio Chiocca”, situado na alameda Barão de Limeira nº 796, 
no 11º Subdistrito – Santa Cecília, contendo a área útil de 140,40m2, correspondendo lhe uma parte ideal de 5,2 ávos 
sobre 100 ávos do terreno do edifício. Consta na Av. 6 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário ALBERTO DANTAS DA SILVA. Consta na Av. 7 desta matrícula que nos autos 
da ação de Execução Civil, processo nº 1055389-51.2017, em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, 
requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JULIO CHIOCCA contra ALBERTO DANTAS DA SILVA e outra, foi penhorado o 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ALBERTO DANTAS DA SILVA. Contribuinte nº 008.022.0058-
3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa e que o mesmo é isento de IPTU 
para o exercício atual (11/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 666.666,00 (seiscentos e sessenta e seis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais) para fevereiro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 11 de dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dra. Ana 
Lúcia Xavier Goldman - Juíza de Direito
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35ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada R.S. ADMINISTRAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.065.265/0001-06. O Dr. Gustavo Hen-
rique Bretas Marzagão, MM. Juiz de Direito da 35ª Vara Cível do Foro Central da Capital/

SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por BANCO RENDIMENTO S/A em face de R.S. ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - Processo nº 
1071611-36.2013.8.26.0100 - Controle nº 1760/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de compu-
tadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 11/02/2020 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/02/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 
10/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o 
imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o crédito, depositará dentro de 03 dias a 
diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a novo leilão, à custa 
do exequente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: MATRÍCULA Nº 65.884 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP - IMÓVEL: O Lote de terreno sob nº 37, da quadra LA, do Parque Residencial Selecta - Fase II, localizado 
nesta cidade, medindo 12,66m de frente para a Rua 14; do lado esquerdo mede 31,50m, confrontando com os lotes 93 
a 99; do lado direito mede 21,96m, confrontando com o lote 36; e nos fundos mede 7,00m, confrontando com os lotes 
103/104, com a área de 171,50m2. Consta na AV.1 desta matrícula que a Rua 14 passou a ser denominada Rua Urbano 
Contesini. Consta na AV.2 desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula foi construído um prédio residencial 
com a área de 283,05m2, que recebeu o nº 280 da Rua Urbano Contesini. Consta na AV.4 desta matrícula a penho-
ra exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na AV.5 e 6 desta 
matrícula que nos autos da Execução Civil, processo nº 1053984-14.2016.8.26.0100, em trâmite na 13ª Vara Cível do 
Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO RENDIMENTO S/A contra R. S. ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 
512.027.037.000. Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos totais sobre o imóvel no valor R$ 
18.756,00 (16/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 727.400,00 (setecentos e vinte e sete mil e quatrocentos 
reais) para maio de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP.  São Paulo, 17 de dezembro 2020. Eu, escrevente técnico judiciário, conferi. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. 
Gustavo Henrique Bretas Marzagão - Juiz de Direito
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARTIM ALEXANDRE RUEFF 
ou MARTIM ALEXANDRE RUEFF SCHMIDT, inscrito no CPF/MF sob o nº 252.191.138-01, 
bem como dos promitentes vendedores DONG HUN CHUNG, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 118.756.538-56, e sua mulher MYUNG SUN IN, inscrita no CPF/MF sob o nº 215.597.178-82. O Dr. Regis de Castilho 
Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDINS DA 
ACLIMAÇÃO em face de MARTIM ALEXANDRE RUEFF - Processo nº 1093094-54.2015.8.26.0100/01 - Controle nº 
1843/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verifi car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PU-
BLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNI-
CO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 15:30h e se encerrará dia 
10/02/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 
15:31h e se encerrará no dia 09/03/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o 
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-ro-
gados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN e exceto os débitos de condo-
mínio (que possuem natureza propter rem), os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realize por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 94.083 DO 16º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 104, localizado no 10º andar do “Edifício 
Jardins da Aclimação”, situado à Rua Pires da Mora nº 550, no 37º Subdistrito-Aclimação, contendo uma área privativa 
de 46,88m2, a área comum de 60,99m2, perfazendo uma área total de 107,87m2, correspondendo-lhe uma fração ideal 
de 1,923077% no terreno e demais partes comuns; cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga de estacionamento, em 
local indeterminado, na garagem coletiva localizada no subsolo do edifício. Contribuinte nº 033.031.0709-2. Consta no 
site da Prefeitura de São Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 17.126,66 e débitos de IPTU para o exercício atual 
no valor de R$ 1.912,42 (12/12/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 456.510,00 (quatrocentos e cinquenta e 
seis mil, quinhentos e dez reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 12 de dezembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. Regis de 
Castilho Barbosa Filho - Juiz de Direito
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1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP
Edital de leilão eletrônicowww.vivaleiloes.com.br - Processo nº 0110923-51-2009.8.26.0011

Autor: Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, CNPJ 33.337.122/0001-27. Réus: Auto Posto Eliseu de Almeida Ltda., CNPJ 03.054.794/0001-64; Clemente Efraim,
RG 2.807.650, CPF 043.307.228-87; Riva Beiderman Efraim, RG 3.010.440, CPF 221.584.168-07. Leiloeira oficial: Alethea Carvalho Lopes, JUCESP 899. 1º pregão:
início em 10/02/2020 às 15h e encerramento em 13/02/2020 às 15h. 2º pregão: início em 13/02/2020 às 15h e encerramento em 12/03/2020 às 15h. Bem leiloado:
apartamento nº 136-B, 13º andar da Torre B, Condomínio Edifício Estilo Bom Retiro, Rua Newton Prado, 767, Bom Retiro, São Paulo/SP, área privativa de 52,770m2,
e área comum (inclui garagem) de 41,506m2, com direito a uma vaga na garagem coletiva, matrícula 180.348 do 8º CRI-SP. Avaliação: R$ 342.000,00
(fevereiro/2017) – atualização tabela prática do TJSP. 2ª praça lance mínimo: 70% (setenta por cento). Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) do
valor da arrematação. Íntegra do edital  disponível em www.vivaleiloes.com.br. Esclarecimentos: tel. 11-3957-7717 - e-mail: contato@vivaleiloes.com.br

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido FENIX ITA-
POLIS VEICULOS E PEÇAS LTDA., por seu representante legal, expedido nos autos da ação 
de Cumprimento de sentença, movida por VALDIRENE DE OLIVEIRA MARTIN, em face de 
FENIX ITAPOLIS VEICULOS E PEÇAS LTDA., por seu representante legal, Proc. nº 0003311-
70.2011.8.26.0274/01. O Doutor Vinicius Gonçalves Porto Nascimento, MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itápolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. 
FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do 
CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 
14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior 
ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. Observando o CPC (art. 891). A Alie-
nação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferra-
menta HastaPública pelo endereço www.hastapublica.com.br, e também ao auditório do Leiloeiro 
à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, do bem penhorado nestes 
autos, a saber: Um terreno de forma irregular, situado nesta cidade com frente para a rua Rio 
de Janeiro, lado par, constituído pelos lotes números um (01) e dois (02) da quadra “A”, do 
loteamento denominado “Distrito Industrial III”, medindo cento e quarenta e um (141) metros 
e quarenta e cinco (45) centímetros de frente para rua Rio de Janeiro; daí defl ete a esquerda 
em curva de concordância numa distância de quinze (15) metros e dezoito (18) centímetros, 
até encontrar a Avenida Luiz Carlos Nigro Mazzo, lado ímpar, daí segue pelo alinhamento 
desta, numa distância de setenta e cinco (75) metros e quarenta e seis (46) centímetros; daí 
defl ete à esquerda e segue confrontando com os lotes ns. 03,04,05,06,07,08,09,10 e 11, numa 
distância de 141,00 metros, até encontrar a rua Santa Catarina, lado par; daí defl ete à es-
querda e segue pelo alinhamento desta numa distância de setenta e seis (76,00) metros em 
linha reta; daí defl ete à esquerda em curva de concordância numa distância de quatorze (14) 
metros e quatorze (14) centímetros até encontrar à Rua Rio de Janeiro, encerrando a área de 
doze mil, trezentos e doze (12.312) metros e trinta e seis (36) centímetros quadrados; cadas-
trado na Prefeitura Municipal de Itápolis como sendo o lote nº 445.00 da quadra nº 10.079, 
objeto da matrícula 016266 do CRI de Itápolis-SP. Conforme descrito na AV.02 da certidão de 
matrícula, no terreno foi construído um prédio comercial, com a área de dois mil, duzentos e 
setenta e nove (2.279) metros e noventa (90) centímetros quadrados, com frente e para dentro 
do alinhamento da Rua Rio de Janeiro, sob nº 40. Conforme descrito no termo de penhora 
de fl s. 249: O imóvel fi ca sito à Rua Rio de Janeiro, nº 70, Distrito Industrial, Itápolis-SP. 
AVALIAÇÃO: Bem avaliado em R$ 4.261.028,02, em 04/06/2018, atualizado pela tabela prática 
do TJ/SP por R$ 4.498.769,27 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos 
e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos) em dezembro/ 2019. ÔNUS: Da certidão de 
matrícula constam: AV.01 – Somente poderão ser implantadas no imóvel, indústrias enquadrada nas 
categorias II (industrias virtualmente sem risco ambiental), I2 (industrias de risco ambiental leve) 
e I3 (industrias de risco ambiental moderado). Penhoras: AV.03, proc. nº 274.01.2010.004074-5; 
AV.05, proc. nº 0117100-40.2007.5.15.0049; AV.08, proc. nº 1000217-20.2015.8.26.0222; AV.09, 
proc. nº 00033117020118260274 e AV.13, proc. nº 000153355201782960274. VALOR DA AÇÃO: 
R$ 22.923,08 até 01/08/2018. O bem encontra-se na posse da executada, Fênix Itápolis Veículos e 
Peças Ltda, por seu representante legal, Sr. Francisco Carlos Falavigna. A venda será efetuada em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Correrá por conta exclusiva 
do arrematante a verifi cação do bem, qualquer ônus não mencionado neste edital, e as despesas 
gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta 
de arrematação, registro, reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os débitos de natureza tributária, que se adequarem 
ao disposto no artigo 130 do CTN, de acordo com o parágrafo único deste irão sub-rogar ao 
preço da arrematação; Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, 
inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado. 
Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor 
da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O 
pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. 
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa 
proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. O valor não será 
devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou razões 
alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocorridas. O leiloeiro tem direito a 2% em caso de 
Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo Exequente; 2% sobre o valor de avaliação no caso 
de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o valor do acordo a cargo das partes em caso de 
realização de acordo, para ressarcimento de despesas. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das 
designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais 
terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por ex-
trato, afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de são Paulo, 
neste ofício aos 13 de dezembro de 2019. Vinicius Gonçalves Porto Nascimento - Juiz de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos MADEIREI-
RA FALANGA LTDA, por seu representante legal, e PEDRO LUIZ FALANGA expedido nos autos 
da Carta Precatória Cível, movida por INDUSPARQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA em face de MADEIREIRA FALANGA LTDA, por seu representante legal, e PEDRO 
LUIZ FALANGA, Proc. nº 0000153-21.2010.8.26.0022. A Doutora Fabiola Brito do Amaral, MM. 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Amparo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei 
etc. FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 
do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 02 de MARÇO de 2020 às 14:00 
horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da 
avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior 
a 60% (sessenta por cento), observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada 
pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública, através do 
endereço www.hastapublica.com.br, e também no auditório do Leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, 
nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, do bem penhorado nestes autos, a saber:  Imóvel 
constituído de uma área de terras denominada “Sítio Salto Grande” situada no Bairro de 
Três Pontes. Conforme laudo de avaliação fl s. 387/456, trata-se de imóvel com uma área de 
200.769m², contendo em seu interior as seguintes benfeitorias: Casa sede, casa de colonos, 
antiga sede abandonada, tulha, casa do caseiro, cocheiras, 11 pés de palmeiras, galpão de 
criação de porcos abandonado e creche, pátio de seca de café, todos localizados aproxi-
madamente 4,50 Km das margens da Rodovia Prof. Pedrina Maria da S. Valente – SP – 137, 
entrada do Distrito de Três Pontes, no Município de Amparo/SP. Matrícula nº 32.730 do CRI de 
Amparo/SP. Cadastro INCRA: 625.051.000.175-1 AVALIAÇÃO: Bem avaliado em setembro/2016 
no valor de R$840.000,00, atualizado conforme Tabela Prática do TJSP em novembro/2019 no valor 
de R$ 914.657,23 (novecentos e quatorze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e três 
centavos). ÔNUS: Consta na certidão de matrícula: Av.01 – Penhora, proc. 1819/03, Cartório da 
Comarca de Pedreira; Av.03 – Penhora de 50% do imóvel, proc. 557/04, Cartório do 1º Ofício 
Judicial da Comarca de Pedreira-SP; AV.05 – Penhora, proc. 1666/2003, 1ª Vara Judicial de 
Pedreira. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 157.643,78 até maio/2019. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Correrá por conta exclusiva do arre-
matante a verifi cação do bem, qualquer ônus não mencionado neste edital, e as despesas gerais 
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arre-
matação, registro, reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 
1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os débitos de natureza tributária, que se adequarem ao disposto 
no artigo 130 do CTN, de acordo com o parágrafo único deste irão sub-rogar ao preço da arre-
matação; os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI do 
C.C, ou seja, será extinta, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado. Comissão do 
Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá 
ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão, por meio de 
depósito do preço da arrematação. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; 
(ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput 
deste edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for desfeita por de-
terminação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocorridas. O leiloeiro 
tem direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo Exequente; 2% sobre o 
valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o valor do acordo a cargo 
das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento de despesas. Ficam, ainda, os 
executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se 
casado for, bem como eventuais terceiros, os Srs. Neusa Aparecida de Godoy e José Francisco 
Broglio, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extra-
to, afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, 
neste Ofi cio aos 14 de novembro de 2019. Fabiola Brito do Amaral - Juíza de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido nos 
autos do Cumprimento de sentença, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Proc. nº 0000668-68.2000.8.26.0584, em face de SERGIO LUIZ FANELLI DE LIMA. O 
Doutor Luis Carlos Maeyama Martins, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de São Pedro, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 
1º leilão, que terá início a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 07 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta 
pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda pra-
ça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, 
observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br, Araraquara/SP, do bem penhorado 
nestes autos, a saber:01- 50% de um lote de terreno, sem benfeitorias, localizado no Municí-
pio de Águas de São Pedro, designado sob. Nº 33 da quadra 82 do loteamento denominado 
Jardim Porangaba, contendo a área de 351,00 m2. Devidamente descrito e caracterizado na 
matrícula nº 6745, livro 2 do CRI de São Pedro-SP, conforme laudo de avaliação, datado de 10 
de maio de 2018, sobre esse lote há um “chalé”, feito de tijolos, sem laje, coberto com Brasilit, 
que de acordo com a Prefeitura Municipal daquele município possui a área construída de 70 
m2. AVALIAÇÃO: R$ 105.463,92. ÔNUS: Av.11-Indisponibilidade, Proc. nº 622/1999- Ação Civil 
Pública, 1ª Vara Judicial desta comarca; Av.12 - Penhora desta demanda. 02- 50% de um lote de 
terreno sem benfeitorias, localizado no Município de Águas de São Pedro, nesta comarca de 
São Pedro, designado sob nº 34 da quadra 82 do loteamento denominado Jardim Porangaba, 
contendo a área de 353,00 m2 devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 6781, livro 
2 do CRI de São Pedro-SP, conforme laudo de avaliação, datado de 10 de maio de 2018, sobre 
esse lote há um “chalé”, feito de tijolos, sem laje, coberto com Brasilit, que de acordo com 
a Prefeitura Municipal daquele município possui a área construída de 70 m2. AVALIAÇÃO: 
R$ 105.463,92. ÔNUS: Av.09 - Indisponibilidade, Proc. nº 622/1999- Ação Civil Pública, 1ª Vara 
Judicial desta comarca; Av.10 - Penhora desta demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a cônjuge Srª 
Telma Cristina de Souza Lima, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Aos 25 de novembro de 2019. Luis Carlos Maeyama Martins - Juiz de Direi-
to. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos JOSE 
EDUARDO MARTINS e ANTONIO GALVÃO MARTINS, expedido nos autos da Execução de 
Título Extrajudicial, movida por BANCO BRADESCO S/A, Proc. nº 0002036-11.2002.8.26.0498 
(ordem nº 1426/02). O Doutor Victor Trevizan Cove, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da 
Comarca de Ribeirão Bonito, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER a Todos 
que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado 
pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 
1º leilão, que terá início a contar do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas, encerrando-se 
no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando dia 19 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas. Não será levada a 
efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz 
de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quo-
ta-parte calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do art. 843, §2º, do CPC. A Alienação 
eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta 
HastaPública através do endereço www.hastapublica.com.br, e também no auditório do Leiloeiro 
à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, do bem penhorado nestes 
autos, a saber: UM IMÓVEL RURAL, situado no município de Dourado, desta Comarca de Ri-
beirão Bonito, Estado de São Paulo, constituído de uma área de terras com 22.174,44 m², con-
tendo um prédio residencial com a área construída de 90,00 m², medindo as seguinte maneira: 
71,00 metros de frente para a rua 2; do lado direito confrontando com o sistema de lazer das 
Chácaras de Recreio São José mede 71,00 metros, daí defl ete à direita e mede 50,60 metros 
confrontando com o mesmo sistema de lazer, daí defl ete à esquerda e mede 205,60 metros, 
confrontando com a propriedade de Moacyr Penteado Toledo; do lado esquerdo mede 123,00 
metros e confronta com a propriedade de Avelino Decicino; daí defl ete à direita e mede 64,25 
metros, confrontando com a propriedade de Benedito Mania, antigamente Pedro Luiz Poli, daí 
defl ete à esquerda ainda confrontando com a propriedade de Benedito Mania e mede 144,00 
metros; e nos fundos mede 74,50 metros e confronta com a propriedade de Pedro Luiz Poli. 
Imóvel matriculado no CRI de Ribeirão Bonito sob o n° 7087. Conforme Laudo de Avaliação 
as fl s. 125/128, foi verifi cado que há uma grande diversidade de culturas na propriedade, e 
que a mesma atende aos padrões de exploração, pois é totalmente agricultável. AVALIAÇÃO: 
Bem avaliado por R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), em 04/03/2016, atualizado pela 
Tabela Prática do TJ/SP em setembro/2019 por R$ 845.566,59 (oitocentos e quarenta e cinco mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). ÕNUS: Consta na matrícula: 
R.1 - PENHORA – proc. nº 1.546/03 Ofício Judicial local. DEBITO EXEQUENDO: R$ 288.018,94 
até 30/07/2016. O bem encontra-se na posse do Sr. José Eduardo Martins, nomeado depositário 
quando da penhora. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra. Correrá por conta exclusiva do arrematante a verifi cação do bem, qualquer 
ônus não mencionado neste edital, e as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e 
transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, registro, reintegração de posse 
e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os débitos 
de natureza tributária, que se adequarem ao disposto no artigo 130 do CTN, de acordo com 
o parágrafo único deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, desde 
que o credor tenha sido devidamente notifi cado. Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a 
uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única 
vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencio-
nada no caput deste edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocor-
ridas. Em caso de pagamento ou acordo após a publicação do edital da hasta pública, o executado 
arcará com o ressarcimento das despesas do leiloeiro, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
título de ressarcimento de despesas. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações 
supra, juntamente com a cônjuge, a Srª Virginia Teresinha de Jesus Zólio Martins, bem como 
eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São 
Paulo, neste Ofi cio aos 27 de setembro de 2019. Victor Trevizan Cove - Juiz de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido COOPERATIVA 
AGRÍCOLA MISTA DO VALE DO MOGI GUAÇU, expedido nos autos da Carta Precatória Cível, 
movida pela Fazenda do Estado de São Paulo, Proc. nº 0002888-59.2014.8.26.0160, em face de 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DO VALE DO MOGI GUAÇU. O Doutor Rodrigo Octavio Tris-
tão de Almeida, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Descalvado, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele 
vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início 
a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de FEVEREI-
RO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, en-
cerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser 
arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais 
ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 70% (setenta por cento) do valor da avalia-
ção, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Ma-
raschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública, através do endereço www.hastapublica.
com.br, e também no auditório do Leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, 
Araraquara/SP, do bem penhorado nestes autos, a saber: A parte ideal sufi ciente para a garantia 
do débito do Imóvel objeto da matrícula nº 12.022 do CRI de Descalvado: Imóvel rural, consis-
tente em uma gleba de terras, situada neste município e comarca de Descalvado-SP, benfeito-
rizada com um 01 conjunto, integrado por 01 incubatório, 01 pavilhão de serviços e 01 cabine 
de força, contendo a área de 37.498,41 metros quadrados, ou 3,749841 hectares, ou ainda 
1,5496 alqueire. Com suas medidas e confrontações melhores descritas na certidão de matrí-
cula. AVALIAÇÃO: Bem avaliado na sua totalidade em R$ 11.544.846,11 em 25/11/2014, atualiza-
do pela tabela prática do TJ/SP por R$ 15.011.649,27 (quinze milhões, onze mil, seiscentos e 
quarenta e nove reais e vinte e sete centavos) em novembro/ 2019. ÔNUS: Da certidão de ma-
trícula constam: R.04 – Hipoteca em favor do Banco Bradesco S/A., Penhoras: AV.07, proc. nº 
160.01.2009.001189-1, ordem nº 391/09, 1ª VC de Descalvado; AV.09, proc. nº 160.01.2009.000966-
7, ordem nº 386/09, 1ª VC de Descalvado; AV.10, proc. nº 160.01.2009.002669-2, do processo nº 
807/09, 1ª VC de Descalvado; AV.11, proc. nº 744/09 – 160.01.2009.002404-8, 1ª VC de Descalva-
do; AV.12, proc. nº 313/09 – 160.01.2009.001024-1, 1ª VC de Descalvado; AV.13, proc. nº 717/09 – 
160.01.2009.002310-6, 1ª VC de Descalvado; AV.14, proc. nº 750/09 – 160.01.2009.002427-3, 1ª 
VC de Descalvado; AV.15, proc. nº 160.01.2009.000821-4, ordem nº 256/09, 1ª VC de Descalvado; 
AV.16, proc. nº 1032/09, 1ª VC de Descalvado; AV.17, proc. nº160.01.2009.002428-6, ordem nº 
751/09, 1ª VC de Descalvado; AV.18, proc. nº 1085/09, 1ª VC de Descalvado; AV.19, proc. nº 854/09 
– 160.01.2009.002888-6, 1ª VC de Descalvado; AV.20, proc. nº 160.01.2009.002071-7, ordem nº 
646/09, 1ª VC de Descalvado; AV.21, proc. nº 160.01.2009.003199-6/000000-000, ordem nº 
883/2009, 2ª VC de Descalvado; AV.22, proc. nº 160.01.2009.002039-4, ordem nº 640/09, 1ª VC de 
Descalvado; AV.23, proc. nº 160.01.2009.003203-1, ordem nº 918/09, 1ª VC de Descalvado; AV.24, 
proc. nº 160.01.2009.004538-5/000000-000, ordem nº 1190/2009; AV.25, ordem nº 934/2009, proc. 
nº 160.01.2009.003391-3/ 000000-0, 2ª VC de Descalvado; AV.26, porc. nº 160.01.2009.000892-
2/000000-000, ordem nº282/2009, 2ª VC de Descalvado; AV.29, proc. nº 160.01.2009.002382-7, 1ª 
VC de Descalvado; AV.31, proc. nº 160.01.2009.003061-9/000000-000, ordem nº 1059/09, JEC de 
Descalvado; AV.32, ordem nº 677/09, proc. nº 160.01.2009.002172-4, 1ª VC de Descalvado; AV.33, 
proc. nº 160.01.2009.000968-2/000000-000, ordem nº 335/2009, 2ª VC de Descalvado; AV.34, proc. 
nº 160.01.2009.004520-0/000000-000, ordem nº 1183/2009, 2ª VC de Descalvado; AV.36, proc. nº 
6677992-59.2009.8.13.0024.09.667799-2, 13ª VC da comarca de Belo Horizonte-MG; AV.37, proc.
nº 663/10 – 160.01.2010.001821-8, 1ª VC de Descalvado; AV.38, proc. nº 1191/09 – 
160.01.2009.004539-8, 2ª VC de Descalvado; AV.41, proc. nº 1347/09, JEC de Descalvado; AV.44, 
proc. nº 832/2009, 1ª VC de Descalvado; AV.45, proc. nº 1301/09 - 160.01.2009.004861-0, ordem nº 
92/10, 2ª VC de Descalvado; AV.46, ordem nº 917/09 – Processo nº 160.01.2009.003202-9, 1ª VC 
de Descalvado; AV.47, ordem nº 1320/09 – Proc. nº 160.01.2009.004988-1, 1ª VC de Descalvado; 
AV.48, proc. nº 481/09 – 160.01.2009.001673-4, 2ª VC de Descalvado; AV.49, proc. nº 652/10 – 
160.01.2010.002504-0, 1ª VC de Descalvado; AV.51, proc. nº 160.01.2009.000891-0, ordem nº 
273/09; 1ª VC de Descalvado; AV.52, ordem nº 557/2011, 2ª VC de Descalvado; AV.53, ordem nº 
118/2011-F, 2ª VC de Descalvado; AV.54, ordem nº 1161/09, JEC de Descalvado; AV.55, ordem nº 
203/10-F, 2ª VC de Descalvado; AV.56, ordem nº 203/10-F, 2ª VC de Descalvado; AV.57, ordem nº 
160.01.2009.003092-2, 1ª VC de Descalvado; AV.58, ordem nº 160.01.2012.000198-1, 1ª VC de 
Desacalvado; AV.59, ordem nº 26/12, JEC de Descalvado; AV.60, ordem nº 160.01.2011.003277-4, 
1ª VC de Descalvado; AV.61, ordem nº 794/2010, SAF de São Carlos; AV.62, ordem nº 5265/2011, 
SAF de São Carlos; AV.63, ordem nº 2592/ 2010, SAF de São Carlos; AV.64, ordem nº 062/12, JEC 
de Descalvado; AV.65, ordem nº 47/2013-F, 2ª VC de Descalvado; AV.67, odem nº 
160.01.2009.002026-6/2 – 639/09, 1ª VC de Descalvado; AV.68, ordem nº 487/2010, 2ª VC de Des-
calvado; AV.69, ordem nº 0054301-22.2009.8.26.0602/02, 1ª VC de Descalvado; AV.72, ordem nº 
0001917-45.2012.8.26.0160 – 082/12, 1ª VC de Descalvado; AV.74, ordem nº 3825-
40.2012.8.26.0160 (765/10), 1ª VC de Descalvado; AV.75, ordem nº 0004292-24.2009.8.26.0160, 1ª 
VC de Descalvado; AV.76, ordem nº 0004374-89.2008.8.26.0160, 1ª VC de Descalvado; AV.77, or-
dem º 0003865-14.1999.8.26.0019, 1ª VC de Americana; AV.78, ordem nº 0003282-
42.2009.8.26.0160, 2ª VC de Descalvado; AV.79, ordem nº 0001329-72.2011.8.26.0160, 2ª VC de 
Descalvado; AV.80, ordem nº 0001917-45.2012, 1ª VC de Descalvado; AV.81, ordem nº 0001881-
71.2010.8.26.0160, 2ª VC de Descalvado; AV.82, ordem nº 0001429-61.2010.8.26.0160, 2ª VC de 
Descalvado; AV.83, ordem nº 0001505-85.2010.8.26.0160, 2ª VC de Descalvado; AV.84, ordem nº 
0003323-33.2014.8.26.0160, 2ª VC de Descalvado; AV.86, ordem nº 0032200-04.2008.5.15.0013, 
1ª VT de São José dos Campos; AV.87, ordem nº 0000732-69.2012.8.26.0160, 1ª VC de Descalva-
do; AV.88, ordem nº 0003145-26.2010.8.26.0160, 2ª VC de Descalvado; AV.89, ordem nº 
0001423.44.2016.8.26.0160, 1ª VC de Descalvado; AV.90, ordem nº 0000162-54.2010.8.26.0160, 2ª 
VC de Descalvado; AV.91, ordem nº 0004393-61200858260160, 2ª VC de Descalvado; AV.92, or-
dem nº 00001841520108260160, 2ª VC de Descalvado; AV.93, ordem nº 0000967-41.2009.8.26.0160, 
2ª VC de Descalvado; AV.94, ordem nº 1337-2010, SAF de São Carlos; AV.96, proc. nº 
00029766820128260160, 1ª VC de Descalvado; R.08 – Arresto, expedida pelo Juízo da 1ª VC de 
Descalvado, extraído dos autos da carta precatório nº 795/09, oriunda da comarca de Paranacity/
PR, refente ao proceso nº 278/2009 e AV.95 – Indisponibilidade de bens. VALOR INICIAL DA 
AÇÃO: R$ 1.304.764,66 em outubro/2014. O bem encontra-se na posse do Sr. Walter Antônio de 
Oliveira, nomeado depositário quando da penhora. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado de conservação em que se encontra. Correrá por conta exclusiva do arrematante a verifi -
cação do bem, qualquer ônus não mencionado neste edital, e as despesas gerais relativas à des-
montagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, regis-
tro, reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do CPC). Os débitos de natureza tributária, que se adequarem ao disposto no artigo 130 
do CTN, de acordo com o parágrafo único deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; Os 
débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, 
será extinta, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado. Comissão do Leiloeiro - O 
leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se in-
cluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser rea-
lizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir 
o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a 
porcentagem mencionada no caput deste edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas 
as despesas ocorridas. O leiloeiro tem direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser 
paga pelo Exequente; 2% sobre o valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% 
sobre o valor do acordo a cargo das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento 
de despesas. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com o côn-
juge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste Ofi cio aos 06 de dezembro de 
2019. Rodrigo Octavio Tristão de Almeida - Juiz de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos USIALTO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP., por seu representante legal, JOSÉ ROBERTO SILVA 
JUNIOR, NORIVAL FRANCISCO DE SOUZA e ELIAS MARTINS DIAS JUNIOR , expedido nos 
autos da EXECUÇÃO FISCAL- IRPJ, movida pela UNIÃO, Proc. nº 0002912-21.2009.8.26.0368, 
em face de  USIALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP., por seu representante legal, JOSÉ 
ROBERTO SILVA JUNIOR, NORIVAL FRANCISCO DE SOUZA e ELIAS MARTINS DIAS JUNIOR. 
A Doutora Suellen Rocha Lipolis, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara do Foro da Comarca Monte 
Alto, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, 
que terá início a contar do dia 06 de FEVEREIRO de 2020,  às 14:00 horas, encerrando-se no dia 
10 de FEVEREIRO de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando dia 02 de MARÇO de 2020, às 14:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação. Ob-
servando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Junior, JUCESP 819, pelo site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a sa-
ber: 5%(cinco por cento) do imóvel objeto da matrícula n º 14.658 do 2º CRI de São José do Rio 
Preto/SP, consistente em um prédio com frente para a Rua Afonso Guimarães Júnior, nº 448, 
com suas dependências, instalações e benfeitorias no quintal, e o seu respectivo terreno, 
medindo 11 x 23 metros, com a área de 253,00 metros quadrados, constituído pelo lote 7 da 
quadra 19, situado no Parque Celeste, em São José do Rio Preto/SP, dividindo-se ainda por 
um lado com o lote 6, por outro com o lote 8 e pelos fundos com o lote 9. Conforme aduzido 
em auto de avaliação: “ Referido prédio encontra-se em bom estado de conservação e apre-
senta uma área construída de aproximadamente 146,00 metros”. AVALIAÇÃO: R$ 14.932,56. 
ÔNUS: R.6- USUFRUTO VITALÍCIO, em favor de Neide Veneziano de Souza, parte correspondente 
a 50% do imóvel descrito,proc. nº 866/99, 6ª Vara Cível de Monte Alto. O leiloeiro fará jus a uma 
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com a cônjuge 
a Srª Maria Aparecida Carvalho de Souza, os terceiros interessados e coproprietários: Srª Neide 
Veneziano de Souza (Usufrutuária); Sr. Denival Francisco de Souza e sua esposa Srª Regina 
Helena Ducatti Bruno de Souza; Sr. Nivaldo Francisco de Souza e sua esposa Srª Maria de 
Lourdes Artuzi; Srª Maria José de Souza Cordeiro e seu esposo Sr. Jaime Teixeira Cordeiro 
e Srª Vilma Tereza de Souza. Caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 19 de 
novembro de 2019. Suellen Rocha Lipolis, Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.
hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, expedido nos 
autos do Execução de Título Extrajudicial, movida por FERNANDO LACERDA DE CAMARGO, 
Proc. nº 0003279-06.2015.8.26.0022 em face de EUSÉBIO JOSÉ GALLO e NAIR FELIPE DA SIL-
VA GALLO. A Doutora Fabiola Brito do Amaral, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Amparo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 
1º leilão, que terá início a contar no dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 07 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pú-
blica poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça 
por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 50% do valor da avaliação, 
observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública através do site www.hastapublica.com.br, do 
bem penhorado nestes autos, a saber: Fração ideal correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do imóvel objeto da matrícula nº 38.059 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 
Conforme Laudo de Avaliação às fl s. 169/192, trata-se de um imóvel urbano sem benfeito-
rias, localizado na Avenida Augusto Barassa, s/n, parte do lote 2, quadra C, bairro Jardim 
Silvestre I, Município e Comarca de Bragança Paulista/SP. AVALIAÇÃO: R$ 70.269,88. ÔNUS: 
Da matrícula do imóvel consta: Av.03 – Penhora (50%) da presente demanda. O leiloeiro fará jus a 
uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única 
vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencio-
nada no caput deste edital. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, jun-
tamente com os cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como eventuais terceiros, caso 
não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 06 de dezembro de 2019. Fabiola Brito do 
Amaral - Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, nos autos 
do Cumprimento de sentença, movida por JOÃO CARLOS LEONETI, em face de ROBERTO 
CARLOS ZANARELLI, proc. nº 0004815-33.2017.8.26.0038. O Doutor Lucas Eduardo Steinle 
Camargo, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de 
Araras, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º 
leilão, que terá início a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no 
dia 07 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando-se dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta 
pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda 
praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada 
pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br, 
do bem penhorado nestes autos, a saber: Penhora (100%) em relação ao imóvel de Matricula nº 
27.565 do CRI de Araras/SP: Um lote de terreno, sem benfeitorias, nem construções, caracte-
rizado pelo nº 06 da quadra B, com frente para a Rua 01, no loteamento denominado Jardim 
Oswaldo Buzolin, situado na cidade de Araras, SP, com área total de 262,32 m²,medindo na 
frente 12 metros, nos fundos 12 metros, onde confronta com o lote 21, do lado direito de quem 
do imóvel olha para a rua, mede 21,86 metros, onde confronta com o lote07, do lado esquerdo, 
mede 21,86 metros, onde confronta com o lote 05. Conforme petição de fl s. 56-59 e decisão 
de fl s. 79-80: Sobre o terreno possui uma edifi cação, sendo um escritório de advocacia. AVA-
LIAÇÃO: R$ 260.735,86. ÔNUS: Da certidão de matrícula constam: Hipotecas: R.15, em favor da 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Vale do Mogi Guaçu e Sudoeste Paulista – SICOOB 
CREDIGUAÇU; R.16, em favor de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Vale do Mogi Guaçu 
e Sudoeste Paulista – SICOOB CREDIGUAÇU; R.17, em favor da Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão do Vale do Mogi Guaçu e Sudoeste Paulista – SICOOB CREDIGUAÇU. Penhoras: R.19, 
proc. nº 1004531-71.2018.8.26.0038, 3ª VC de Araras e R.20, proc. nº 00020854820188260318, 
JEC de Leme. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser rea-
lizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir 
o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a 
porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designa-
ções supra, juntamente com a cônjuge ou companheira, se casado for, sendo a Srª Eloisa Ramos 
Zanarelli e o Sr. Ademir Valentin Zorzo, bem como eventuais terceiros, sendo a Srª Marcia Regina 
Zanarelli Zorzo, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 10 de dezembro de 
2019. Lucas Eduardo Steinle Camargo - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.
hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos BONFANTE 
& SANTOS SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, por seu representante legal, MARCOS ANTO-
NIO CRUZ, DULCELENE BONFANTE DOS SANTOS, expedido nos autos do EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pela PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARARAQUARA, 
em face de BONFANTE & SANTOS SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, por seu representante 
legal, MARCOS ANTONIO CRUZ, DULCELENE BONFANTE DOS SANTOS, PROC. Nº 1000711-
77.2013.8.26.0698. A Doutora, JOANNA PALMIERI ABDALLAH, MM. Juíza de Direito da Vara 
Única do Foro da Comarca de Pirangi, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro no artigo 880 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 
do TJ/SP, que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 06 de FEVEREIRO de 2020 às 
14:00 horas, encerrando dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Não havendo lance 
superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, encerrando-se dia 02 
de MARÇO de 2020, às 14:00 horas. Na primeira hasta publica poderá ser arrematado o bem por 
valor igual ou superior ao da avaliação eletrônica e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer desde que não seja inferior à 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação. Observan-
do o CPC (art 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, 
JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública pelo endereço www.hastapublica.com.br, e também 
no auditório do leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/SP do 
bem penhorado nestes autos, a saber: PARTE IDEAL de 12,5% (doze e meio por cento) do imóvel 
rural encravado na fazenda SÃO ROQUE, em Pirangi, constituído de 155,31,56 hectares de 
terras, melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 654 do CRI de Monte Alto. Conforme 
auto de avaliação datado de 22/09/2019, o imóvel contém 01 casa sede, 04 casas para empre-
gados, 01 terreiro, 01 tulha e 02 garagens. Cadastrado no INCRA sob o nº 612 081 001 295-9. 
Terras propícias para o plantio de várias culturas, cana, milho, frutas, etc. AVALIAÇÃO: R$ 
750.000,00. ÔNUS: Da matrícula do imóvel, consta: R.28 – Hipoteca de 3º Grau em favor do Banco 
do Brasil S/A; R.29 – Hipoteca de 4º Grau em favor do Banco do Brasil; R.39 – Hipoteca em favor do 
Banco do Brasil; R.40 – Hipoteca de 4º grau em favor do Banco do Brasil; R.41 – Penhora em razão 
os autos nº 629/95, da 1ª V.C. de Monte Alto/SP; Av.49 – Penhora em razão dos autos nº 0700047-
90.2011.8.26.0698 do Ofício Judicial do Foro Distrital de Pirangi; Av.50 – Penhora em razão dos 
autos nº 0000509-88.2011.8.26.0698 do Ofício Judicial do Foro Distrital de Pirangi; Av.51 – Penhora 
da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor 
da arrematação a ser paga pelo Arrematante, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo de 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS, das eventuais designações supra, juntamente 
com os cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como eventuais terceiros, tais como o 
Sr. Antonio Augusto Mestre, Dinovo Peças LTDA, Srª Laura dos Santos Vieira e Sr. Walter Vieira, 
Srª Jacira dos Santos Isepon e Sr. Olair José Isepon, Sr. Joaquim Antônio dos Santos, Sr. Jose 
Benedito Donizete dos Santos e Srª Sandra Regina Novas dos Santos, e Banco do Brasil, caso não 
sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 22 de novembro de 2019.JOANNA PALMIERI 
ABDALLAH - Juíza de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, expedido 
nos autos da Execução de Título Extrajudicial, movida por COOPERATIVA DE ECONOMIA E 
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPRESÁRIOS DE AMERICA LIMEIRA E REGIÃO - ACICRED, Proc. nº 
1002045-48.2015.8.26.0320, em face de FIRSTLINE COMÉRCIO E RENOVADORAS DE PNEU-
MÁTICOS LTDA ME, por seu representante legal, REGINA NUNES CLAUDIO e DANIELE ELE-
NE CLAUDIO. O Doutor Mario Sergio Menezes, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Limeira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi desig-
nado para 1º leilão, que terá início a contar da data de publicação do edital, encerrando-se no dia 
04 de FEVEREIRO de 2020 às 16:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando dia 18 de FEVEREIRO de 2020 às 16:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação atua-
lizada, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Marcelo 
Valland, JUCESP 408, pela ferramenta HastaPública através do site www.hastapublica.com.br, do 
bem penhorado nestes autos, a saber: Penhora dos percentuais de 50% e 25% do imóvel descri-
to na matrícula nº 35.993, junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, que assim se 
descreve: “ Terreno com frente para a Rua Sebastião Nicolau Pires, do Loteamento “Parque 
Industrial e Empresarial Catharina Biazio Ometto”, situado na cidade de Iracemápolis, que 
corresponde à parte do lote nº 05 da quadra E do referido loteamento, medindo 07,00 metros 
de frente, 33,50 metros de um lado confrontando com o lote 5-B, 24,50 metros de outro lado 
confrontando com a Rua Benedita Gonçalves Neves e 16,00 metros nos fundos confrontando 
com a parte do lote 5-A, perfazendo assim uma área de 518,63 metros quadrados. Cadastra-
do na Prefeitura Municipal de Iracemápolis/SP, sob nº 01.01.063.1103. Conforme Laudo de 
Avaliação às fl s. 217/225, o imóvel está localizado na Rua Sebastião Nicolau Pires, nº 137, 
tratando-se de um barracão industrial, com piso feito em concreto e cobertura de estruturas 
e telhas metálicas, com os devidos recuos na frente e lateral. O terreno mede 518,63 metros 
quadrados, com construção de “aproximadamente” 400,00 metros quadrados. AVALIAÇÃO: 
R$ 680.668,10. ÔNUS: Av.4 – Indisponibilidade – Proc. 0010548-10.2017.5.15.0014 da 1ª VT de 
Limeira/SP; Av.5 – Penhora – Proc. 0011109-80.2017.5.15.0128 da 2ª VT de Limeira/SP; Av.6 – Pe-
nhora – Proc. 0010548-10.2017.5.15.0014 da 1ª VT de Limeira; Av.7 – Penhora de 75% da presente 
demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá 
ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que 
não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital.. Ficam, ainda, os executados, 
INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, 
bem como eventuais terceiros, tais como Denis Ricardo Claudio, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste Ofi cio aos 24 de janeiro de 2020.
Mario Sergio Menezes - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, expedido 
nos autos da ação de Procedimento Comum Cível, movida por CONDOMINIO RESIDENCIAL 
VILLAGE TROPICAL, em face de PAULO SÉRGIO DE CASTRO ARAUJO, ESPÓLIO DE PAU-
LO CESAR ARAUJO e ESPÓLIO DE ANA CRISTINA DE CASTRO LEITE, Proc. nº 1002661-
95.2015.8.26.0587/01. O Doutor Guilherme Kirschner, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de São Sebastião, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER 
que, foi designado para 1º leilão, que terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
edital, encerrando-se no dia 03 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se no dia 04 de MARÇO de 2020 às 14:00 
horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da 
avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior 
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação ele-
trônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.
hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: 1/12 DO IMÓVEL, pertencentes 
aos espólios de Paulo César de Araújo e S.M. Ana Cristina de Castro Leite Araújo, represen-
tados pelo herdeiro Paulo Sérgio de Castro Araújo, contido na matrícula 39.814 do TERRENO 
situado no bairro de Camburi, distrito de Maresias, neste munícipio, tendo início no Ponto 1, 
caracterizado por um canto de muro, na divisa das terras de um terreno vago, em nome de 
Keishi Kataiama e Harumi Katayama, de frente para a Rua Piau, distante 350,00 m do alinha-
mento da Estrada do Camburi, ponto este identifi cado no Sudeste Brasileiro, mais precisa-
mente no litoral norte de São Paulo, pelas coordenadas georreferenciadas ao sistema U.T.M 
(Universal Transverse Mercator) N = 7.370.785,302; E = 434.682,646; coordenadas geodésicas 
Latitude Sul 23° 46’ 20,777”, Longitude oeste 45° 38’ 27,698”, convergência 00° 15’ 30,278”, 
fator 0,9996527, Datum Sad 69; daí segue com azimute de 358° 46’ 33”, numa de distância de 
66,53 m, confrontando com a Rua Piau, até encontrar o Ponto 2; daí refl ete à direita e segue 
com o azimute de 113° 24’ 06”, numa extensão de 41,80 m, confrontando com o imóvel nº 340, 
de uma passagem de servidão, ocupado por Marcos Antônio Pereira, até atingir o Ponto 3; 
daí defl ete à direita e seguindo com o azimute de 179° 45’ 10”, numa distância de 65,90 m, 
confrontando com o Residencial Village do Camburizinho, com endereço à Estrada do Cam-
buri, nº 20, até atingir o Ponto 4; daí defl ete novamente à direita e segue com o azimute 293° 
14’ 24”, numa extensão de 40,51 m, confrontando com um terreno vago em nome de Keishi 
Katayama e Harumi Katayamado, até alcançar o Ponto 1, inicial desta descrição, encerrando 
a área de 2.488,30m2. Cadastro Municipal: 3133.124.2185.0037.0000. Conforme Laudo Pericial 
às fl s. 335/399, o imóvel está localizado na Rua Piau, nº 362, Casa 11, Cambury, São Sebastião/
SP, o imóvel possui vaga para três automóveis de médio e/ou grande porte, espaço goumert, 
salas de estar e jantar, cozinha, área de serviço e lavanderia, lavabo na área de serviço, quarto 
suíte, banheiro social, dois quartos. AVALIAÇÃO: R$ 417.510,15. ÔNUS: Da matrícula consta: 
Av.9 – Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), 
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 
1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o 
término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. 
Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com os cônjuges 
ou companheiros, se casados forem, bem como eventuais terceiros, tais como Sr. Sérgio Pennone 
Pereira e Srª Adriana Franconeri, Sr. Vitor Levy Castex Aly e Srª Cláudia dos Santos Diegues Castex 
Aly, Sr. Cássio Roberto Vieira Romano e Srª Adriana Maria Pereira Romano, Sr. Vinicius Bairão 
Abrão Miguel e Srª Roberta Pereira de Almeida Manzano, Srª Julimara Prado Cortês, Srª Juliene 
Prado Cortês, Srª Mônica Silvestre, Sr. Guilherme Ribeiro Gomes, Sr. Márcio Azevedo, Sr. Eduardo 
Della Rosa Pimentel, Srª Luciana Pimentel, Sr. Márcio Mendes de Melo Camargo e Srª Maria Renata 
Camargo Guimarães de Melo, Sr. Amiro de Sousa e Srª Sandra Maria Ramos Mendes de Sousa, Srª 
Maria Evany Prado Cortês, Sr. João Carlos Alves da Silva e Srª Rosana Martins do Aido Alves da 
Silva, Srª Maria Olinta da Cunha Primavera Ferreira e Sr. Robson Espírito Santo Ferreira, Sr. Paulo 
Afonso Bastos de Aguiar e Srª Vera Maria Franco de Vasconcelos, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais. Aos 14 de novembro de 2019. Guilherme Kirschner - Juiz de Direito. 
Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para intimação dos requeridos, expedido 
nos autos da Execução de Título Extrajudicial, movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS, Proc. Nº 1003184-59.2018.8.26.0666, em Face de JOÃO FERREIRA 
DE MELO JUNIOR e MEIRE ORLANDINI FERREIRA DE MELO. O Doutor PAULO HENRIQUE 
ADUAN CORREA, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Artur Nogueira, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que 
terá início a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 
de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 50% do valor da avaliação, ob-
servando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública, através do site www.hastapublica.com.br, 
do bem penhorado nestes autos, a saber: Imóvel sob matrícula nº 57.423. Lote de terreno sob 
nº 34, da quadra “04”, do loteamento “Parque das Orquídeas II”, situado no local denomi-
nado SERTÓRIO ou SÃO JOÃO DOS PINHEIRO, zona de expansão urbana do município de 
Artur Nogueira, desta comarca, com a área de 2.400,00 m2, medindo 30,00 metros de frente 
para a Alameda dos Jatobás; igual medida no fundo, confrontando com a área institucional 
do referido loteamento; 80,00 metros dos lados, confrontando do lado direito, de quem da 
alameda olha o terreno, com o lote 35, e do lado esquerdo, com o lote 33. Cadastro Muni-
cipal: 05.0350.0860. Conforme Laudo de Avaliação às fl s. 179/187, o imóvel se trata de uma 
“chácara”, originária de um loteamento irregular que passou recentemente por regularização, 
grande parte do terreno é ocupado por área de reserva legal e/ou preservação permanente, 
aproximadamente metade da área. AVALIAÇÃO: R$ 174.578. ÔNUS: Da certidão de matrícula 
consta: Av.04 – Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento 
CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após 
o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. 
Ficam, ainda, os executados, INTIMADO das designações supra, juntamente com a cônjuge ou 
companheira, se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. DADO 
E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste Ofi cio aos 10 de dezembro de 2019. 
PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.
hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, nos autos da 
DEMARCAÇÃO / DIVISÃO, movido por MIRIAN CRISTINA MAGALHÃES, em face de RODRIGO 
RIZOLA E FABIO SÉRGIO FURCO, Proc. nº 1003585-87.2018.8.26.0236. O Doutor Glariston Re-
sende, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ibitinga, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 
do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de FEVEREIRO de 
2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A 
Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do 
site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: OS DIREITOS POSSES-
SÓRIOS de um terreno situado nesta cidade, no local denominado “Terras de São Joaquim II”, 
com frente para a Avenida “Marginal”, e que constitui o lote nº 2 da quadra nº 2, medindo 10.09 
metros de frente, do lado direito de quem do terreno olha para a Avenida, mede 15,67 metros, 
confrontando com o lote 1, do lado esquerdo mede 18,26 metros, confrontando com lote 3, 
e no fundo mede 9,75 metros, confrontando com os lotes 5. e 56, perfazendo uma área de 
165,40 metros quadrados. O terreno descrito está localizado no lado “par” da Avenida “Margi-
nal”, distante 5,75 metros do início da curvatura da esquina com a Rua “A”, lado “par”, e está 
cadastrado na Prefeitura como o lote 02, quadra 02, sob nº 0005.1109-0002-02, loteamento 
Terras de São Joaquim II. Descrito na certidão de matrícula de nº 42.200 do CRI de Ibitinga. 
Conforme descrito no auto de avaliação de fl s. 99: O imóvel fi ca sito à Avenida Marginal Maria 
Alves Ponchio, 1930-Terras de São Joaquim, Ibitinga/SP, no terreno há uma construção de 
área de lazer, composta por: 01 piscina retangular e azulejada e uma construção de 04 cômo-
dos, contendo: área para churrasco/ refeição, sem forração (coberta de telhas), com 01 pia 
e 01 churrasqueira simples, pré-fabricada, dois banheiros azulejados com forração de laje e 
um cômodo com forração de laje. O imóvel todo é murado, possuindo um portão grande para 
entrada. AVALIAÇÃO: R$ 120.131,96. ÔNUS: Da certidão de matrícula nada consta. O leiloeiro fará 
jus a uma comissão de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 
e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo 
até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; 
(ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no 
caput deste edital. Ficam, ainda, os (as) executados (as), INTIMADOS (AS) das designações supra, 
juntamente com os (as) cônjuges, se casados forem, bem como eventuais terceiros, caso não sejam 
localizados para as intimações pessoais. Aos 29 de novembro de 2019. Glariston Resende - Juiz 
de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos ACIMAQ 
EQUIPAMENTOS INDUSTRAIS E COMERCIAIS LTDA, por seu representante legal, ANGELA 
MARIA NALESSO SANTOS e MARIA IMACULADA NALESSO SPAVIER, expedido nos autos da 
Execução de Título Extrajudicial, movida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, em face de 
ACIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRAIS E COMERCIAIS LTDA, por seu representante legal, 
ANGELA MARIA NALESSO SANTOS e MARIA IMACULADA NALESSO SPAVIER, Proc. nº 
1030329-13.2016.8.26.0100. A Doutora Monica Di Stasi Gantus Encinas, MMª. Juíza de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo/SP, na forma da Lei etc. FAZ SABER a 
Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamen-
tado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado 
para 1º leilão, que terá início no dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando dia 02 de MARÇO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação atualizada, observando o CPC (art. 890). A Alienação eletrônica será realizada 
pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Junior JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública através do en-
dereço www.hastapublica.com.br, e também no auditório do Leiloeiro à Avenida Torello Dinucci, 
nº 580, Jardim dos Manacás, Araraquara/SP, do bem penhorado nestes autos, a saber: LOTE de 
terreno de número 17 (dezessete) da Quadra 12 (doze), medindo 300,00ms² (trezentos metros 
quadrados), situado na Avenida Expedito Garcia número 21, no bairro de Campo Grande, 
Cariacica (ES), registrado no Cartório de Imóveis de Cariacica – ES, na matrícula 23.756. 
Conforme Laudo de Avaliação as fl s. 615/672, fi cou constatado que o imóvel é composto 
de 5 pavimentos, sendo: subsolo (7 vagas de garagem, vestiário e 2 salas), térreo (Lojão e 
2 salas – escada acesso), 3 pavimentos tipo (3º pavimento – salão, 2 wc’s e circulação e 4º 
pavimento – salas, 2 wc’s, copa e circulação) e um terraço (sala, 2 wc’s, cobertura metálica 
parcial e área aberta), Acabamentos e revestimentos de pisos, paredes padrão normal, fecha-
mentos em alvenaria, paredes emassadas e pintadas. Não possui elevador. Acessos através 
de duas escadas (interna ao lojão e independente aos pavimentos). Área total construída 
conforme projeto é de 1420,85 m². Estado de conservação regular, idade aparente de 15 anos. 
AVALIAÇÃO: avaliado em maio/2019 por R$ 9.127.227,00 (nove milhões, cento e vinte e sete mil, 
duzentos e vinte e sete reais), atualizado pela tabela prática do TJ/SP em novembro/2019 por 
R$ 9.161.036,41 (nove milhões, cento e sessenta e um mil, trinta e seis reais e quarenta e um 
centavos). ÔNUS: na matrícula, constam: R.008 – integralização para CIA Empreendimentos 
Imobiliários Ltda; R.009; R.012 – Hipoteca em favor do Banco Santander (Brasil) S/A; AV.013 – 
Penhora da presente demanda. Conforme fl s 872/873 dos autos, constam R$ 2.547,83 de IPTU 
até 24/10/2019. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 3.040.004,96 até março/2018. Nomeadas depositárias 
as Srªs Angela Maria Nalesso Santos e Maria Imaculada Nalesso Spavier, quando da penhora. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. 
Correrá por conta exclusiva do arrematante a verifi cação do bem, qualquer ônus não mencionado 
neste edital, e as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial 
do bem arrematado (carta de arrematação, registro, reintegração de posse e demais providências, 
nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os débitos de natureza tributá-
ria, que se adequarem ao disposto no artigo 130 do CTN, de acordo com o parágrafo único 
deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; Os débitos de natureza hipotecária seguirão 
o disposto no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, desde que o credor tenha 
sido devidamente notifi cado. Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for desfeita por determi-
nação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocorridas. O leiloeiro tem 
direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo Exequente; 2% sobre o 
valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o valor do acordo a cargo 
das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento de despesas. Ficam, ainda, os 
executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se 
casados forem, bem como o terceiro interessado CIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
e demais interessados, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado 
de São Paulo, 12 de novembro de 2019. Monica Di Stasi Gantus Encinas - Juíza de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
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EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido nos 
autos do Cumprimento de Sentença, movido pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRAL VILLAGE, 
Proc. nº 0006920-65.2017.8.26.0625 em face de GUILHERME GRACIO FILHO. O Doutor José 
Claudio Abrahão Rosa, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que 
terá início a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 
de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, ob-
servando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta HastaPública através do site www.hastapublica.com.br, do 
bem penhorado nestes autos, a saber: Um apartamento nº 52, localizado no 5º pavimento, do 
Condomínio Edifício Central Village, situado na Rua Monsenhor Siqueira, nº 30, nesta cidade, 
contendo área útil de 80,41m², área comum de 43,58m², área total de 123,99m², corresponden-
do-lhe uma fração ideal no terreno de 6,9233%. Matriculado sob nº 71.608 do CRI de Taubaté. 
Conforme laudo pericial auto fl s. 89 – 118 consta: “A unidade autônoma, com 123,99m² de 
área total, tem uma sala de estar, uma sala de jantar, um hall de distribuição, dois dormitórios, 
um lavabo, um banheiro social, uma cozinha, uma área de serviço, uma escada de acesso 
ao pavimento superior, um closet e uma vaga coberta para veículo. A benfeitoria construída 
aparenta ter 20 (vinte) anos de idade, sendo classifi cada como padrão médio e seu estado 
de conservação está necessitando de reparos simples.”. AVALIAÇÃO: R$ 220.475,78. ÔNUS: 
Na matrícula do imóvel consta: Av.2 – Penhora, proc. nº 1007744-12.2014.8.26.0625, 4ª Vara Cível 
desta Comarca; Av.3 – Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com o cônjuge ou 
companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. Aos 22 
de novembro de 2019. José Claudio Abrahão Rosa - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível 
em www.hastapublica.com.br 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da requerida, expedido nos 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, movida pela CIDINEU LONGO, em face de 
LEILA APARECIDA CAETANO, Proc. nº 0007542-02.2009.8.26.0666. O Doutor Paulo Henrique 
Aduan Corrêa, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Artur Nogueira, do Esta-
do de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início 
a contar do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de FEVE-
REIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, 
encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser 
arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou 
maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 50% do valor da avaliação. Observando o CPC 
(art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 
819, pelo site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Imóvel loca-
lizado na esquina da Rua Santiago Calvo com a Avenida Luis Spadaro Cropanize, registrado 
sob a matrícula de nº 10.740. Conforme Laudo de Avaliação as fl s. 311/333, descreve o imóvel 
como um lote de terreno, sob nº 11, da Quadra 14, situado à Rua Luiz Spadaro Cropanise, do 
Loteamento denominado Jardim Amaro, na cidade de Artur Nogueira, SP, com área de 418,00 
metros quadrados, medindo 14,00 metros em reta, 12,00 metros em curva de frente para aque-
la via pública, 2,50 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 1, por 30,00 metros do 
lado direito de quem da rua olha para o terreno, confrontando com o lote nº 12 e 27,00 metros 
do lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 7, formando um triângulo. No terreno foram 
construídas duas residências de morada e cadastrado na prefeitura municipal como Lote 11 
“A” com área de terreno de 162,45 metros e com área construída de 162,00 m² tendo 2 quar-
tos, sala, cozinha, banheiro e garagem, que não foram concluídos os devidos documentos 
para a devida regularização do imóvel e averbação desta matrícula acima citada. AVALIAÇÃO: 
R$ 527.252,91 .ÔNUS: Da certidão de matrícula consta: Av.7 – Penhora da presente demanda. O 
leiloeiro fará jus a uma comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única 
vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem 
mencionada no caput deste edital. Fica, ainda, a executada, INTIMADA das designações supra, 
juntamente com o cônjuge Walter Dionísio, bem como eventuais terceiros, caso não seja localizado 
para as intimações pessoais. Aos 10 de dezembro de 2019-Paulo Henrique Aduan Corrêa- Juiz de 
Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, nos autos 
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido por A M EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS CIDADE ARACY LTDA., em face de JORGE DA CON-
CEIÇÃO DIAS, proc. nº 0015485-40.2013.8.26.0566/ 01. O Dr. Daniel Felipe Scherer Borborema, 
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 
do dia 04 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de FEVEREIRO de 
2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas. Na segunda hasta pública poderá ser arrematado 
o bem por valor de maior lanço ofertado, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação 
observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi 
Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a 
saber: “As acessões e benfeitorias do imóvel localizado no lote 728, quadra 17, do loteamento 
Jardim Social Presidente Collor, São Carlos-SP, objeto da matrícula 93.422 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Carlos-SP”. Com suas medidas e confrontações 
melhores descritas na certidão de matrícula. Conforme descrito no auto de avaliação de fl s. 
181: O imóvel fi ca sito à Rua Attilio Pratavieira, nº 728, Pres. Collor, São Carlos/ SP. No local 
foi edifi cada uma residência, casa inacabada (paredes sem rebocar), cômodos sem cobertura 
nos fundos (apenas paredes levantadas), garagem sem cobertura. AVALIAÇÃO: R$ 66.494,73. 
ÔNUS: Da certidão de matrícula nada consta. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). 
O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do 
leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início 
da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa 
proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica, ainda, o exe-
cutado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a cônjuge ou companheira, se casado 
for, bem como terceiros interessados, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 
04 de dezembro de 2019. Daniel Felipe Scherer Borborema - Juiz de Direito. Edital na íntegra 
disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos Executados, expedido 
nos autos do Procedimento Comum – Cobrança de Aluguéis, movido pelo RODRIGO BEVILA-
QUIA DE OLIVEIRA em face de SILVIO GOMES, ALEXANDRE CAMPANHÃO e JULIO CAMPA-
NHÃO, Proc. nº 0031564-22.2009.8.26.0506. A Doutora Luana Ivette Oddone Chahim Zuliani, 
MMª. Juíza de Direito em exercício na 2ª Vara Cível da Comarca de Guariba, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 
do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10 de FEVEREIRO de 
2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 02 de MARÇO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 50% do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A 
Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através 
do site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: UM TERRENO, de 
formato regular, sem benfeitorias, com área superfi cial de 231,00 metros quadrados, locali-
zado no município e comarca de Guariba/SP, no local denominado loteamento Nova Guariba, 
consistente de lote nº 132, quadra “F”, com frente para o prolongamento da Rua José Cor-
reia Leite Filho, objeto da matrícula 9005, do cartório de Registro de Imóveis de Guariba/SP, 
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 10.391. AVALIAÇÃO: R$ 89.443,71. ÔNUS: AV.02 – 
Penhora, 7ª Vara Cível de Ribeirão Preto, Processo: 00315642220098260506; AV.03- Penhora, 
2ª Vara Cível de Araraquara, Processo: 0014886-97.2017.8.26.0037 e AV.04- Penhora, Ofício 
Judicial de Guariba, Processo: 01043683520078260222. NADA MAIS. O leiloeiro fará jus a uma 
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge 
ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Aos 14 de janeiro de 2020. Luana Ivette Oddone Chahim Zuliani, Juíza de 
Direito. Edital na íntegra disponível em: www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido nos 
autos do EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por RICIERI APAREIDO DEMORI, 
Proc. nº 1000720-50.2017.8.26.0067, em face de JOÃO CARLOS GRANZOTTI. O Doutor Gui-
lherme Augusto de Oliveira Barna, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
do Foro da Comarca de Borborema, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER 
que, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 03 de FEVEREIRO de 2020 às 
13:30 horas, encerrando-se no dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 13:30 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 27 de FEVEREIRO de 2020 às 
13:30 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior 
ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja 
inferior a 60% do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será 
realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através do site www.hastapubli-
ca.com.br, Araraquara/SP, do bem penhorado nestes autos, a saber: Um lote de terreno sob nº 
118, Quadra “K” do Loteamento “Jardim Ouro Verde”, situado nesta cidade de Borborema, 
medindo 11 metros e cinquenta centímetros de frente igual medida nos fundos em ambos os 
lados, encerrando uma área de 287 metros e 50 centímetros, objeto da matrícula nº 3.323 do 
CRI de Borborema, sendo proprietários João Carlos Granzotti e s/mulher Aparecida Juliano 
Granzotti. Conforme Auto de Avaliação às fl s. 95, o terreno em questão não possui nenhuma 
edifi cação. AVALIAÇÃO: R$ 70.000,00. ÔNUS: Na matrícula do imóvel consta: Av.01 - Penhora 
em razão dos autos nº 62/2004 da Única Vara Judicial desta Comarca; Av.02 - Penhora da parte 
ideal (50%) em razão dos autos Nº 732/2008, da Vara Única desta Comarca; Av.04 – Penhora em 
razão dos autos nº 0001221-75.2004.8.26.0067, do Ofício Judicial do Foro Central da Comarca de 
Borborema/SP; Av.05 – Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do 
provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 
horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste 
edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a cônjuge a 
Srª Aparecida Juliano Granzotti, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. Aos 26 
de novembro de 2019.Guilherme Augusto de Oliveira Barna - Juiz de Direito. Edital na íntegra 
disponível em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL de 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido 
nos autos da Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários, movida por BANCO 
DO BRASIL S/A, em face de BENEDITO APARECIDO DO CARMO OGELIO, Proc. nº 1001422-
95.2016.8.26.0498. O Doutor Victor Trevizan Cove, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro 
de Ribeirão Bonito, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi desig-
nado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas, 
encerrando-se no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas, e, para eventual segundo leilão, 
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 20 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas. Na 
primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e 
em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do 
valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloei-
ro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela ferramenta Hasta Pública, através do site www.
hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Um imóvel urbano, situado na 
cidade de Boa Esperança do Sul, objeto da matrícula 8435 do Registro de Imóveis e anexos 
da Comarca de Ribeirão Bonito/SP. Conforme Auto de Avaliação às fl s.85 o imóvel está loca-
lizado à Rua dos Ruffi no, lado par, esquina com a Rua dos Pierri, constituído de um terreno 
denominado Lote nº 01 da Quadra U, do Jardim Primavera, medindo 21,60 metros de frente 
para a Rua dos Ruffi no; do lado direito mede 51,40 metros e confronta com o Lote nº 4; do 
lado esquerdo mede 46,00 metros e confronta com o Lote nº 5, encerrando a área de 1.651,78 
metros quadrados. Parte do terreno encontra-se coberto com telhas de amianto. AVALIAÇÃO: 
R$ 402.812,09. ÔNUS: Consta na certidão de Marticula: R.4 – Hipoteca Cedular em favor do Banco 
do Brasil S/A; R.5 – Hipoteca Cedular em favor do Banco do Brasil S/A. Av.7 – Penhora da presente 
demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo 
no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado 
em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o 
bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a 
porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designa-
ções supra, juntamente com os cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como eventuais 
terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 18 de novembro de 2019. 
Victor Trevizan Cove - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido ESPOLIO DE 
IDIO CARLI, expedido nos autos do Cumprimento de sentença, movido pela PREFEITURA MU-
NICIPAL DE DOURADO, Proc. nº 1002215-34.2016.8.26.0498. O Doutor Victor Trevizan Cove, 
MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de Ribeirão Bonito, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 
do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas, encerrando-se no dia 10 de FEVEREIRO de 
2020 às 13:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 20 de FEVEREIRO de 2020 às 13:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, observado o CPC (art. 891). A 
Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, através 
do site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: metade ideal corres-
pondente a 50%(cinquenta por cento) do imóvel pertencente ao executado, situado na cidade 
Dourado/SP, objeto da matrícula nº 7340 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ribeirão Bonito/SP. Conforme descrição da matrícula, o imóvel é constituído de um prédio 
residencial, à Rua Demétrio Calfat nº 36, com seu respectivo terreno medindo 19,50 metros de 
frente; 33,00 metros do lado direito; 23,80 metros do lado esquerdo e 19,50 metros na linha 
dos fundos, encerrando a área de 533,80 m². AVALIAÇÃO: R$ 90.062,94. ÔNUS: Constam na 
matrícula: R-2 – Penhora – proc. 365/01 – Ofício Judicial Local; Av.3 – Penhora – proc. 0109000-
61.2003.5.15.0106 – 2ª VT de São Carlos/SP; Av.5 – Indisponibilidade – proc. 4980120120036596 
– Ofi cio Judicial local. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá 
ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não 
seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica ainda, o executado, INTIMADO 
das designações supra, juntamente com a cônjuge, a Srª Maria Aparecida Baldare Carli, os co-
proprietários o Sr. Durvalino dos Santos Pereira Junior e sua esposa a Srª Kathya Lilian Carli 
Pereira, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. 
Aos 04 de novembro de 2019. Victor Trevizan Cove, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível 
em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido nos 
autos da Execução de Título Extrajudicial, movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE 
ASTECA, Proc. nº 1004589-68.2017.8.26.0019, em face de ROBSON GREGÓRIO TEIXEIRA. O 
Doutor Marcos Cosme Porto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Americana, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que 
terá início a contar do dia 06 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10 de 
FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem inter-
rupção, encerrando dia 02 de MARÇO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá 
ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem 
mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60%, observando o CPC (art. 891). A 
Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela fer-
ramenta HastaPública, através do site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, 
a saber: Direitos do executado sobre o imóvel apartamento nº 303, localizado no 2º pavimento 
do Bloco 51, integrante do Condomínio Residencial Parque Asteca, sito na Rua Ângelo Orto-
lan, nº 150, situado no loteamento denominado Parque Industrial Machadinho, em Americana/
SP, total da área privativa de 45,95 metros quadrados, área comum de divisão não proporcio-
nal de 12,00 metros quadrados, a qual corresponde a uma vaga de garagem descoberta livre 
sob nº 734, localizada no pavimento térreo, vinculada ao apartamento, área comum divisão 
proporcional de 19,7900metros quadrados, área comum total de 31,7900 metros quadrados, 
área total de 77,7400metros quadrados, cabendo-lhe ainda uma fração ideal de 0,001108514 
no terreno descrito na matrícula 3.179, do C.R.I. De Americana, na qual sob nº 11 foi registrada 
a incorporação imobiliária do referido edifício. Com suas medidas e confrontações melhores 
descritas na certidão de matrícula nº 122.338 do CRI de Americana. AVALIAÇÃO: R$ 133.833. 
ÔNUS: Da certidão de matrícula constam: R.02 – Alienação Fiduciária em favor do Banco do Brasil 
S.A; Av.7 – Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento 
CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o 
término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da se-
gunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. Fica, 
ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, 
se casado for, bem como eventuais terceiros, sendo o BANCO DO BRASIL S/A., caso não sejam 
localizados para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado 
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste Ofi cio aos 19 de 
novembro de 2019. Marcos Cosme Porto – Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.
hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE HASTA ÚNICA do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, expe-
dido nos autos da Alienação Judicial de Bens, movida por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 
LIVRE ADMISSÃO UNIÃO PARANÁ SÃO PAULO SICREDI UNIÃO PR/SP, Proc. nº 1009809-
22.2016.8.26.0362, em face de TERRITÓRIO 10 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VES-
TUÁRIO LTDA ME, por seu representante legal, NAILDE DA SILVA CORTEZ e ROMULO AIR-
TON CORTEZ FAZZOLI. A Doutora Fernanda Pereira de Almeida Martins, MMª. Juíza de Direito 
da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu, do Estado de São Paulo, na forma da Lei 
etc. FAZ SABER que, foi designado para leilão único no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 
horas. Poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação. Observando o CPC 
(art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 
819, pela ferramenta HastaPública, através do site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado 
nestes autos, a saber: 1) 50% (cinquenta por cento) do imóvel matriculado sob nº 37.604, no 
Cartório de Registro de Imóveis de Mogi Guaçu/SP, constituído de UM LOTE DE TERRENO 
sob o nº 36, da Quadra “I” (i), do Loteamento denominado “Jardim Cristina”, situado nesta 
cidade e Comarca, com área de 300,00 m2, com frente para a Rua 5. Conforme Laudo de Ava-
liação às fl s. 175, segundo dados do setor de cadastro da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, 
referido imóvel que recebeu o nº 17, da Rua José Fernandes, bairro Jardim Cristina, contém 
uma casa residencial com total de 167,89 metros quadrados de área construída. AVALIAÇAO: 
R$ 156.523,87. ÔNUS: Da matrícula do imóvel consta: Av.1 – Caução em garantia em favor de João 
Candido de Carvalho; Av.5 – Penhora (50%) da presente demanda. 2) Um veículo VW / Gol, CL 
1.6 – MI, ano 1998/199, cor branca, placas CPE 7159, de Mogi Guaçu/SP, Chassi fi nal 14662. 
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00. ÔNUS: Em consulta ao Detran, nesta data, constam: IPVA no valor de 
R$ 504,65; Multas no montante de R$ 3.129,93; Bloqueios Renajud: Transferência de Propriedade 
e Registro de Penhora da presente demanda. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, a qual deverá ser depositada em juízo, não se incluindo no 
valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em 
uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem pe-
nhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não 
inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcen-
tagem mencionada no caput deste edital. Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designa-
ções supra, juntamente com os cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como eventuais 
terceiros, caso não seja localizado para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca, Estado de São Paulo, neste 
Ofi cio aos 03 de dezembro de 2019. Fernanda Pereira de Almeida Martins - Juíza de Direito.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da requerida ZILDA DA 
SILVA, expedido nos autos da Alienação Judicial de Bens, movida por JOSÉ ALTIVO DE ALEN-
CAR, Proc. nº 1001848-56.2018.8.26.0072. O Doutor Luiz Fernando Silva Oliveira, MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca Bebedouro, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar do dia 
06 de FEVEREIRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10 de FEVEREIRO de 2020 
às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando dia 
02 de MARÇO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem 
por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 50% do valor da avaliação. Observando o CPC (art. 891). 
A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Junior, JUCESP 819, pelo 
site www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Uma casa, de tijolos 
coberta de telhas situado à Rua Angelo Rebelatto nº 748, Jardim Tropical. Trata de uma casa 
padrão COHAB, contendo três dormitórios, sala, cozinha e banheiro, prédio forrado em ma-
deira, uma área aberta coberta nos fundos e na cozinha foi efetuada pequena benfeitoria, 
coberta com telha em amianto, banheiro revestido com azulejo em parte até altura da porta. 
Cabe salientar que o imóvel se encontra praticamente da mesma de quando foi entregue a 
trinta anos sem grandes reformas que a valorizassem de sobremaneira e mal conservado. 
O bairro possui Centro Social Urbano a poucos metros do respectivo prédio, boa estrutura, 
escolas, comércio razoável, entretanto possui índice de violência também relativamente alto, 
já que o bairro limita-se com Jardim União, que é o mais violento da cidade. Melhor descrito 
na matrícula nº 16044 do 1º CRI de Bebedouro, que consta que o referido imóvel possui 10,00 
metros de frente por 25,00 metros da frente aos fundos, encerrando 250,00 m², cadastrado na 
Prefeitura local sob nº 0055.087.131.00. AVALIAÇÃO: R$ 150.164,94. ÔNUS: Na matrícula, nada 
consta. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lance (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá 
ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. Fica, ainda, a re-
querida, INTIMADA das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casada 
for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 19 
de novembro de 2019. Luiz Fernando Silva Oliveira, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em 
www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos– SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados WILLIAN LEDEZMA, inscrito 
no CPF/MF sob nº 132.243.518-96, e DANIELA DOS SANTOS MATOS, inscrita no CPF/
MF sob nº 322.070.648-75. O Dr. Marcelo Tsuno, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Procedimento Sumário ajuizada por JOSE PEREIRA em face de WILLIAN LEDEZMA e outra - Processo nº 0020088-
52.2012.8.26.0224 (224.01.2012.020088) – controle nº 652/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes da data designada para a alienação judi-
cial eletrônica. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a ar-
rematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 10:30h e se encerrará dia 07/02/2020 
às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 10:31h e se 
encerrará no dia 03/03/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gon-
çalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre os bens, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
CTN, correrão por conta do arrematante. Correrão por conta do arrematante as despesas e custos relativos à desmonta-
gem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – um veículo marca VW, modelo 
Gol 1.0, ano de 2001, placa DCD 2286, cor prata, renavam 749110619, gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.509,74 (25/11/2019). O bem encontra-se na 
Av. Coronel Seckler, nº 230 – Vila AC, Mongaguá/SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor de Avaliação: R$ 
10.038,00 (dez mil e trinta e oito reais) para novembro de 2018. Débitos desta ação no valor de R$ 5.714,25. Guaru-
lhos, 26 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Marcelo Tsuno - Juiz de Direito.

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado RUBENS DE PONTES FARIA (de-
positário), inscrito no CPF/MF sob o nº 755.891.688-72; bem como da proprietária TANIA 
FAGUNDES DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.210.548-38; e seu cônjuge se 

casada for. A Dra. Celina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conheci-
mento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada 
por CONJUNTO ARQUITETÔNICO CAMILO - EDIFÍCIO PALMA D ART em face de RUBENS DE PONTES FARIA - Pro-
cesso nº 0054672-76.2005.8.26.0100 (583.00.2005.054672) – Controle nº 874/2005, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/02/2020 às 14:30h e se encerrará dia 07/02/2020 às 14:30h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/02/2020 às 14:31h e se encerrará 
no dia 06/03/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pe-
reira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA 
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS 
QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 14.621 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 91, do 9º andar ou 12º pavimento do Edifício 
Palma D’Art – Bloco B, com entrada pelo nº 1475 da Rua Haddock Lobo, componente do Conjunto Arquitetônico Camilo, 
nesta Capital, no 34º Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a área útil de 48,12m2, área comum de 11,40m2, e a área total de 
59,52m2, cabendo-lhe a fração ideal de terreno e coisas comuns de 0,4775%. O Conjunto Arquitetônico Camilo, compos-
to dos Edifícios Palma D’Oro – Bloco A, e Edifício Palma D’Art – Bloco B, situados respectivamente, à Rua Oscar Freire, 
nºs 708 (entrada), 712, 716, 720, 726, 732 e 736 (lojas), esquina da Rua Haddock Lobo, nºs. 1475 (entrada) 1479, 1483, 
1485, 1491, 1495, 1497, 1503, 1507 e 1511 (lojas), acha-se construído em terreno com a área de 1.634,00m2, descrito 
na matrícula nº 62, deste Cartório. Consta no R.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Pro-
cesso nº 124.410/00, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais da Comarca de São Paulo/SP, requerida por 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO contra TÂNIA FAGUNDES DOS SANTOS, foi penhorado o imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 014.008.0448-5. Consta no site da Prefeitura 
de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 22.575,37 e que os débitos de IPTU para o exercício atual foram 
quitados (09/08/2019). Consta as fl s. 179 que RUBENS DE PONTES FARIA é o proprietário do imóvel desta matrícula. 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 446.345,24 (quatrocentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos) para novembro de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme ta-
bela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 197.332,96 (setembro/2018). São Paulo, 02 
de dezembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Celina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto - Juíza de Direito.
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38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados HÉLIO MIGUEL, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 003.132.588-21; e ANTÔNIO PAULO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 037.575.348-67; bem como sua cônjuge, se casado for. O Dr. Luiz Fernando 

Rodrigues Guerra, MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO NUOVA CITTÁ 
em face de HÉLIO MIGUEL E OUTRO - Processo nº 0245654-76.2007.8.26.0100 – Controle nº 2250/2007, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
04/02/2020 às 11:00h e se encerrará dia 07/02/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 07/02/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 03/03/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 108.204 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento – tipo nº 2.133, do Edifício Fiore, Bloco B do Condomínio Nuova 
Cittá, situado na Rua Marina Crespi, nº 195, no 16º Subdistrito Mooca, com a área privativa de 78,540m2, área comum de 
79,260m2, e uma área total de 157,800m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,3470% do terreno e demais coisas 
comuns do condomínio, já estando incluído nesses cálculos o direito ao uso de duas vagas de garagem. Consta na Av.09 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. 
Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0000673-
79.2013.5.02.0317, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por VINICIUS FRITZ DA 
SILVA SOUZA contra ANTONIO PAULO DOS SANTOS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 
0020025-51.2017, em trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por ROSANA LUCIA DE 
ANDRADE CONSTANTINO contra ANTONIO PAULO DOS SANTOS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, 
Processo nº 1129261-65.2018, em trâmite na 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CONDOMÍNIO 
PORTALE DELLA MOOCA contra ANTONIO PAULO DOS SANTOS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário o executado. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, 
Processo nº 0074542532018.8.26.0100, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por 
MARCELO CALISEO BAPTISTA E OUTROS contra ANTONIO PAULO DOS SANTOS, foi penhorado o imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1006524-22.2018.8.26.0048, em trâmite na Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal da Comarca de Atibaia/SP, requerida por HEITOR VICENTINI contra ANTONIO PAULO DOS SANTOS, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 028.024.0341-9 
(Conf. Av.06). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 13.603,09 e 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 765,43 (21/11/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 504.080,00 
(quinhentos e quatro mil e oitenta reais) para outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 203.786,46 (outubro/2019). São 
Paulo, 26 de novembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Luiz Fernando Rodrigues Guerra - Juiz de Direito.
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Vara Única do Foro da Comarca de Cabreúva/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executado C.R., inscrito no CPF/MF sob o nº 
269.127.388-18, bem como do credor fi duciário BANCO FINASA S/A, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 57.561.615/0001-04. A Dra. Alexandra Lamano Fernandes, MM. Juíza de 

Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Cabreúva/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Alimentos ajuizada por A.M.S.R., na pessoa de sua representante legal A.P.S.G. em face de 
C.R. - Processo nº 0000236-86.2012.8.26.0080 – Controle nº 0150/2012, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O Bem será vendido no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 05/02/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/02/2020 às 10:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/02/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 05/03/2020 
às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Lei-
lão, o valor mínimo para a venda do bem correspondera a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos tributários e fi scais que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Uma motocicleta da marca Honda, 
modelo CG 125 FAN, chassi 9C2JC30708R536805, placa DYR-4249, ano/modelo 2008/2008, renavam 960921834, ga-
solina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo. O bem 
encontra-se na Rua, Jasmim, 94, Vale Verde, Cabreúva/SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação 
do bem: R$ 3.718,00 (três mil setecentos e dezoito reais) novembro/2019. Cabreúva, 02 de dezembro de 2019. Eu, 
diretor/diretora, conferi. Dra. Alexandra Lamano Fernandes - Juíza de Direito.
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2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados RUY LUIZ BACCARAT MON-
TEIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 559.811.868-87, e MARIA ELIZABETH NUNES MON-
TEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 038.502.058-94, bem como do credor fi duciário 

BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo pro-
cessam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO MAXHAUS MIGY em face de RUY LUIZ 
BACCARAT MONTEIRO e outra - Processo nº 1014401-93.2014.8.26.0002 - Controle nº 1088/2014, e que foi desig-
nada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido 
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado, e, será afi xado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início dia 04/02/2020 às 15:00h e se encer-
rará dia 07/02/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não ha-
vendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
07/02/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 06/03/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DO PAGAMENTO 
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfa-
zer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encami-
nhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de pro-
posta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOS-
TAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por deter-
minação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, que fi cará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance 
pelo Juízo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qual-
quer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: Direitos que os Executados possuem sobre o Imóvel da Matrícula nº 385.491 do 11º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: Apartamento Duplex nº 173, localizado nos 17º e 18º Pavimentos do Bloco “Y”, 
integrante do empreendimento denominado “Condomínio Maxhaus Migy”, situado à Rua Miguel Yunes, nº 540, esquina 
da Rua Tabaré, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 132,600m2 (75,600m2 coberta + 57,000m2 
descoberta) e a área comum de 32,843m2 (15,039m2 coberta + 77,804m2 descoberta), nesta já incluída a área corres-
pondente a 02 vagas indeterminadas na garagem coletiva, perfazendo a área total de 225,443m2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 0,004536 no terreno e a área total edifi cada de 90,639m2. Consta no R.5 desta matrícula que o imóvel 
objeto desta matrícula foi alienado ao BANCO BRADESCO S/A. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da ação 
de Execução Civil, Processo nº 1000908-50.2016, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Capital/
SP, requerida por ISABEL DORTA DE OLIVEIRA MENEZES e outros contra MARIA ELIZABETH NUNES MONTEIRO e 
outros, foram arrestados os direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários MARIA ELIZA-
BETH NUNES MONTEIRO e RUY LUIZ BACCARAT MONTEIRO. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequen-
da dos direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.9 
desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1010508-23.2016.8.26.0003, em trâmite na 4ª 
Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra RUY LUIZ BACCA-
RAT MONTEIRO e outra, foram penhorados a metade ideal dos direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário RUY LUIZ BACCARAT MONTEIRO. Consta na Av.10 desta matrícula que pelo Juízo do Tribunal 
Superior do Trabalho - Supremo Tribunal Federal do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região - Es-
tado de São Paulo, Processo n° 10018698120155020710, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de RUY 
LUIZ BACCARAT MONTEIRO. Consta na Av.11 desta matrícula que pelo Juízo da 18ª Vara do Trabalho do Fórum 
Trabalhista da Zona Sul da Comarca de São Paulo - Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região - Estado de São 
Paulo, Processo n° 10018626520155020718, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS de RUY LUIZ BACCA-
RAT MONTEIRO. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1000908-
60.2016.8.26.0008, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca de São Paulo/SP. Consta Pe-
nhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1001737-39.2015.5.02.0705, em trâmite na 
5ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos 
extraída do Processo nº 1001869-81.2015.5.02.0710, em trâmite na 10ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São 
Paulo/SP. Contribuinte nº 162.001.1782-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida 
Ativa no valor de R$ 11.604,71 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 431,33 (04/12/2019). Valor da 
Avaliação do Imóvel: R$ 681.000,00 (seiscentos e oitenta e um mil reais) para setembro de 2017, que será atuali-
zado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
66.989,15 (outubro/2018). São Paulo, 06 de dezembro de 2019. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Caio Mos-
cariello Rodrigues - Juiz de Direito.
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LEILÃO
ONLINE (16) 99768-6551

Venda no estado em que se encontram, 
demais condições no catalogo do leilão.

www.pactobr.com

IBATÉ-SP > Rodovia Washington Luiz Km 248 S/N - CEP: 14815-000
GUARULHOS-SP > R. Benedito Climério de Santana 373 - CEP: 07034-080

PÁTIOS DE
VISITAÇÃO

Rodovia Washington Luiz Km 248 S/N - Ibaté-SP Marcelo Valland . JUCESP Nº 408

BIZ 110I 2018/2019 • FOX 1.0 2007/2008 • PALIO ELX FLEX 2009/2010 • 207HB XR S 2009/2010 • NINJA 300 
2014/2014 • CELTA 2P SPIRIT 2008/2009 • FIESTA FLEX 2010/2011 • PALIO FIRE ECONOMY 2009/2010 • SIENA EL 
FLEX 2011/2012 • TIGUAN 2.0 TSI 2012/2013 • MERIVA MAXX 2012/2012 • LOGAN EXP 16 2011/2011 • TIGGO 2.0 
2010/2010 • LOGAN EXP 16 2012/2012 • PALIO WEEK TREKKING 2011/2012 • STILO 16V 2002/2003 • SANDERO 
EXP1016V 2010/2011 • PALIO FIRE FLEX 2008/2008 • GOL 1.0 2007/2008 • PRISMA JOY 2010/2010 • SSANGYONG 
ACTYON A23 4 2010/2010 • PALIO FIRE ECONOMY 2011/2012 • VOYAGE 1.0 2010/2010 • MEGANEGT DYN 20 
2007/2007 • FOCUS 2.0L HA 2006/2007 • CLIO EXP1016VH 2012/2013 • GOL 1.0 GIV 2011/2012
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(16) 3509-5969

RETOMADOS DE FINANCIAMENTO

- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007488-86.2013.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MARCELO LUIZ GHILARDI (CPF 143.825.668-00) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de JASON DE BARROS, para cobrança de R$ 43.848,57 (dezembro/13), referente ao Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente EDITAL, para que, em 
3 (três) dias, a fluir do prazo supra (20 DIAS), pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito principal e acessórios e 
solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês e correção monetária, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será presente o edital afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS.                       [28,29] 
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